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personalizadas para eventos, cama, mesa e banho, destinados á Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento.
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Memorando N" 070/2025.

Santo Antônio dos Lopes -MA,22 de maio de 2025.

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para confecções de camisas personalizadas

paÍa eventos, cama, mesa e banho, destinado à Secretaria Municipal de Saúde e S

AUTUÀç
Tf PFOC

tr

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda, na forma da legislação vigente, à

abertura de processo licitatório com a finalidade de contÍatff empresa especializada em

confecções de camisas personalizadas para eventos, cama, mesa e baúo, destinado à Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes - MA.

A disponibilização dos itens mencionados é imprescindível para o pleno firncionamento das

unidades de saúde, garantindo o conforto e a padronização das equipes, bem como a melhoria

nas condições de trabalho prestadas pelos profissionais que atuam na rede municipal.

Diante do exposto, contamos com a atenção de Vossa Excelência para o atendimento desta

solicitagão, a fim de assegurar a continúdade e qualidade dos serviços prestados no âmbito da

saúde municipal.

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Blenda Cristina Costa Á
PoÍtaria I\o 0DAl25 - GPSAL

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

Estado do Maranháo
Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento- SEMUS
Rua 07 de Setembro, S/N, Centro
Santo Antônio dos Lcpes/ CEP: 65.730-000
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD \

AÇAO
PROC

Em conformidade com o Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de janeiro de 2025,

publicado pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o

Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da iírea requisitante da solução.

Página I de 9

D )I
Estado do Maraúão
Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
Rua 07 de Setembro, SÀ,1, Centro
Santo Antônio dos Lopes/ CEP: 65.730-000

-

úBNTTrrólçÃo DA ÁREA REeursrrAnÍTE

Area Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

Responsável pela demanda:

Priscilla Nascimento Benevides Alves

Matricula: 0532025 GPSAL

E-mail: l icitircaosL'nlussa l,2,{lnai l.com Telefone: (98) 984041630

Fonte de Recursos:

Mant. Do Prog. Saúde na Família- PSF/ Manut e Funci. da

Vigilância Epidemiológica/ Manut. do Func. da Atenção

Básica - PAB/ Manut. e Func. da Vigilância Sanitríria/

Manutenção da Assistência Hosp. Ambulatoúal e

Emergencial

Data:1010412025

IDENTIFICAÇÃO NE DEMANDA

Confecções de camisas personalizadas parâ eventos, câmâ, mesa e banho, destinados a

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e aos órgãos a ela vinculados,

no município de Santo Antônio dos Lopes,4víA.

JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento (SEMUS) de Santo Antônio dos

Lopes/lllA reafirma seu compromisso com a qualidade dos serviços prestados à população ao

t {ffiffi-
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asseguar a infraestrutura necessiíria para a continuidade e aprimoramento de suas atividades. Nesse

sentido, a aquisição de itens essenciais, como confecção de camisas personalizadas para eventos e

materiais de cama, mesa e banho, não representa apenas um procedimento administratrv s1m

ÂÇl
um investimento estratégico na eficiência operacional e na valorização dos profissionais

F;

S(

Garantir uniformização e padronização dos fardamentos promove não

identidade visual dos servidores, mas também fortalece o senso de pertencimento e profissionalismo,

proporcionando melhores condições de trabalho e aprimorando o atendimento ao público. Além disso,

a disponibilização de recursos adequados pârâ os ambientes de atendimento à saúde, como o

Hospital Público Municipal Dr. Zerbini e as Unidades Básicas de Saúde, impacta diretamente na

qualidade do acolhimento à população, refletindo a preocupação da administração pública em oferecer

um serviço digno, humanizado e acessível.

Essas aquisições são fundamentais para garantir o suporte necessáúo às atividades da

SEMUS, que desempeúa um papel essencial na promoção e proteção da saúde pública. Investir em

infraestrutura e insumos adequados fortalece o sistema de saúde municipal, permitindo que os

profissionais realizem suas funções com mais eficiência e conforto. A melhoria das condições de

trabalho, por meio da disponibilização de materiais de qualidade, eleva a produtividade e otimiza o

desempenho das equipes, resultando em serviços mais ágeis e eficazes para a população.

Além disso, a presente demanda estií rigorosamente aliúada à Lei n.' 14.13312021, qe
regula licitações e contratos administrativos no âmbito da Administração Pública. O cumprimento

dessa legislação garante que os processos de aquisição sejam conduzidos com trânsparência,

eliciência e economicidade, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de maneira

responsável e estratégica.

Em sum4 a iniciativa de aquisição desses itens transcende uma necessidade administrativa e

se toma uma ação estratégica e essencial para o funcionamento pleno da SEMUS, consolidando
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seu compromisso em oferecer um sistema de saúde moderno, estruturado e volta

estar da população.
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QUANTITATTVO DO SERVIÇO/"RODUTO A SER CONTRATADO OU ADQUIRIDO

DESCRIÇÃO DO
PRODUTO

UNID.
M.F.V. S PFS M.A.H.A. E M.F.V. E PAB QTD.

TOTALITEM

IJND 0 il0 0 0 ll0 2200l

CAMISA POLO, NOS
MODELOS MASCULINO E

FEMININO CONFECCIONADA
EM'rECIDo coNFoRTÁvEL,
roo% ALCoDÃo ou PreuE'r.
POSSUI GOLA DOBRAVET--

FECTIAMENTO COM DOIS OU
TRÊS BoTÔES FRoNTAIS E

MANCAS CURTAS.
CONTENTr) LOGOMÂRCA.

CoR E DESCzuÇÃo
PERSONÀLIZÂDO

coNFoRME soLrclrAÇÀo
DA SECRETARIA

DEMANDANTE TAMANHOS
VARIADOS,

02

CAMISA COLA REDONDA.
CONFECCIONADAEM

TECrDo coNFoRTÁvEL.
roo% ALcoDÀo, coM

coRTE vERsÁTIL
ADAPTADO TANTO PARA O

PÚBLICo FEMININO
QI.JANTO MASCULINO,

MANGAS CURTAS
CONTENDO LOGOMARCA.

coR E DEscRlÇÀo
PERSONAIIZADA

coNFoRME solrcrrAÇÀo
DA SECRETARIA

DEMANDÀNTE, TAMANHOS
VARIÀDOS

UND 0 800 0 0 800 1.600

03

CAMISA GOLA POLO.
CONFECCIONADA EM

MALHA PY MANCACURTA,
MOI)ELO MASCULINO E
IiI.:MININO. TAMANHOS

VARIADOS. COM TJM BOLSO
I,ÃTERAL SUP ESQUERDO.

67% POLIESTER E 33OlO

VISCOSE. PARÂ ATENDER
AOS AGENTES

UND
75 0 0 75 0

150

,U-t --
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coMUNtrÁRIos.DE sAúDE,
ACE. VICILANCIA

SANITÁRIA E AMBIENTAL,
PERSONALIZADO

CONTENDO LOCOMARCA
coNFoRME soLrcrrAÇÂo

DA SECRETARIÁ
DEMANDANTE,

6,,
'Ív. PRoc

Ft.-v
,AÇÁC

f6'-
P<-

04

CAMISÀ MANGA LONCA. EM
BRIM, toool. ALGoDÀo, l"
QUALIDADE. COM BOLSO

LATERAL SUPERIOR
ESQUERDO, TAMANHOS

VARIADOS.
PERSONALIZADO
(LOCOMARCA DO

MUNICiPIo No Bolso
ABAIXO DELE) QUE

SERVIRA PARÂ
FARDAMENTO DOS

ACENTES DE COMBATE A
ENDEI\4IAS. ACS E

vIGILÂNCIA SANITÁRIA E

AMBIENTAL

T]ND 75 0 0 75 0 t50

05

COLETD PARA UNIFORME
DOS AGENTES

coMUNITÁRtos DE SAúDE.
ENDEMIAS E VIGILÂNCIA
SANITÁRIA E AMBIENTAL,

CONFECCIONADO EM
TECIDO BRIM IOO%

ÀLGoDÀo sEM MÁNGA.
TAMANHOS VÁRIADOS COM

SLOCAN EM SERIGRÁFIA
coNFoRME solrcrrAÇÀo

DA SECRETARIA
DEMANDANTE,

UND.
75 0 0 75 0

150

06

CALÇA EM BRIM NOS
MODELOS MASCI,ILINO E

FEMtNINo. r oool" ALCoDÃo.
I' QUALIDADE. TAMÁNHOS

VARIADOS.
PERSONALIZÁDO
(L(XiOMARCA DO

Mr]NrcÍPro) euI sERvrRÁ
PARA FâRDAMENTO DOS
AGENTES DE COMBATE A

EDEMIAS. AGENTES
coMUNITÁRtos DE SAUDE.
vrcrLÂNCrA sANrrÁRlA E

AMBIENTAL,

UND 75 0 0 75 0 150

07

BONE- TIPO BICO DE PATO
COM ABOTOADURA DE

PLÁsICo PERsoNALrzADo.
EM CEDRO BRIM SUPER

PROFISSIONAL I'
QUALIDADE, IOfZ

ALCoDÃo.

I.,IND 75 0 0 75 0 150

,o-t-
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PERSONALIZADO NOS DOIS
LADOS COM LOGOMARCA

Do MUNICÍPIO E
FRONTALMENTE COM
DIZERES:AGENTE DE

COMBATE A ENDEÀ4IAS,
AGENTE COMT]NITARIO DE
SAÚDE. DEPARTAMENTO DE
vrcrlÂuctn sarnÁnte s

DEPARTAMENTO DE
vtGt LÂNCtA AMBIENTAT-.

'uAÇÂo

Rú

OE

BOLSA EM TECIDO IOO%
ALcoDÃo cRU Fro lo,

MEDTNDO 32 X 37 X 20 (ALT
X LARG X FUNDO), COM

CANTOS ARREDONDADOS
OSB ÀABA DE FECHAMENTO

COM ACABAMENTO EM
vrÉs DE PoLrPRoPrLENo.

AI,ÇA DA BOLSA EM
POLIPROPILENO COM ó CM

DE LARGURACOM
RECUI-AGEM DE TÀMANHO
ÀTRAvÉs Dos PASSADoRES

METÁLICOS, ABA DE
FECHAMENTO FORMADA
POR PROLONGAMENTO
MEDINDO 64 X 37 (ALT X

LARC) NA PARTE SUPERIOR
DA BOt,SA, FECHAMENTO

ATRAvÉs DE FECHo
METÁLICO ARTE PoR

SERIGRAFIAA SI]R DEFINIDA
PELo MTNICÍPIo

ESTAMPADA NA ABA DE
FECHAMENTO. PARA

AGENTES COMI-TNITÁRIOS
DE SAÚDE. ACE E

VICILÂNCIA SANITÁRIA E
AMBIENTÁL.

UND 75 0 0 75 0 150

09

CAPOTE CIRURGICO EM
BRIM PROFISSIONAL,
MANGA LONGA. COM

RIBANANO PUNHO. APOIO
DUPLO NA FRENTE PARAAS

MÀos, coMPRIDo,
]'AMANHO G COR VERDE.
PINTI]RA EM SILK SCREEN

I)t: UMA À TRÊs coREs
POLICROMIAOU
SUBLIMAÇÀo,

LIND 0 0 30 0 30 60

l0

CONJTINTO PRIVATIVO
HOSPITALÂR PARA CENTRO

ctRúRGICo. TAMANHos
P/N,G.. CoM 609â ALCoDÃo
E 40% PoLrÉsrER, c,ol.A v,

COR VERDE. MANGA CURTÀ

UND 0 0 30 0 30 60

D ,e-ta
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U
N. PRC

CINTURACOM CORDAO E
ELÁsrlco MoDELACEM

RETA, CONTENDO
LocoMARCA E DEscRtÇÀo

PERSONALIZADO
coNFoRME sol-lcrrAÇÂo

DA SECRETARIÀ
DEMANDANTE

UAÇÀo

lt

LENÇOL COM ELASTICO
PARA COLÇHAO DE

SOLIEIRO- TAMANHO: 1.90 X
0,90.

COR: BRANCO,
CONFECCIONADO EM

ALGoDÀo E PoLrÉsrER.
CONTENDO LOGOMARCA
coNFoRME soLrcrrAÇÃo

DA SECRETARIA
DEMANDANTE-

UND. 0 0 2s0 0 250 500

t2

LENÇOL DE LEITO, EM
GABARDINE OU TRICOLINE
ALGoDÃo, coR BRANCo,

COM COMPRIMENTO DE 2,35
MT E LARGURA DE I.60 MT,

COM PINTURAEM SILK
SCREEN. DE UMÁATRÊs

CORES OU POLICROMIA OU
SUBLIMAÇÀo,

LTND 0 0 250 0 2s0 500

l3

JALECO UNISSEX PARA USO
HOSPITALAR E T]NIDADES

DE sAriDE- IAMANHoS
VARIADOS- COR VERDE.

MATERIAL IOO%
oxFoRD/PoLrÉsrER,

MANGA CURTA PÍNTURA
I.]M SII-K SCREEN
POLICROMIAOU

suBLlMAÇÀo NA Loco,
coNfoRME SoLICITAçÀo

DA SECRETARIA
DEMANDANTE-

UND.
0 0 197 0 197

394

t4
TECIDO . COR VERDE.
MATERIALOXFORD

IMPPRMEÁVFI,
TÂMANHO O,80 X O.8O CM

LIND 0 0 30 0 30 60

t5

TECIDO - COR VERDE.
MATERIALOXFORD

IMPERMEÁvEL
'TAMANHO 1.20 X 80 CM

LIND.
0 0 25 0 25

50

t6

TECIDO PARA
EsrERrLrzAÇÂo- coR

VERDE. MATERIAL OXFORD
IMPERMEÁvEL

]AMANHO l,t0X 1,20 CM.

UND 0 0 20 0 20 40

t7

TECIDO - COR VERDE.
MATERIALOXFORD

IMPERMEÁvEL
TÀMANHO I,60 X O,7O CM

LTND 0 0 z0 0 z0 40

,U-l :-
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UND
0 0 30 0 30 60l8

CAMPO FENESTRADO PARA
CENTRO CIRT,JRIGO. EM

BRIM PROFISSIONAL, COR
VERDE. COM PINTURA EM

SILK SCREEN DE UMA A
'rRÊs coRES- PoLtcRoMlA

ou suBLrMAÇÃo, MED. 80 x
80.

t9

CÀMPO FENESTRADO PARA
CEN'TRo CIRÚRIGo, EM

BRIM PROFISSIONAL. COR
VERDE, COM PINTURA EM

SII-K SCREEN DE UMAA
TRÊs coRES, PoLICRoMIA
ou suBLlMAÇÀo, MED. t5o

x 150.

UND 0 0 30 0 30 60

0 0 50 0 50
10020

CONJUNTO BATA E

BERMUDÀo PARÁ PACIENTE
DO SEXO MASCULINO, EM

TECIDO GABARDINE
PROFISSIONAL, COM

PINTURA EM SILK SCREEN
DE UMAA TRÊS CORES OU
POLICROMIA NA FRENTE,

TAMANHO tJNICO,

TJND

UND
0 0 50 0 50

10021

CAMISOLACIRURGICA
HOSPITALAR PARA
PACIENTE DO SEXO

FEMININO- EM TECIDO 5OPlo

Ar.coDÃo E 50% PoLIÉsrER.
TAMANHo úNlco, coR

VERDE,

22

TOCA EM HELANQUINHA,
COLORIDA. COM LOGO

ESTAMPADA, PARA EQLJIPE
DA LIMPEZA HOSPITALAR.

UND 0 0 25 0 25 50

ALINHAMENTO COM O PLAIIO DE CONIRATAÇÃO ANUAL

A presente contratação não foi integrada ao Plano de Contratações Anual em razão de sua não

frnalização dentro do prazo estabelecido. No entanto, diante do panorama atual e das necessidades

emergenciais detectadas, fica clara a necessidade inadiável de sua concretizÃção paru atender às

demandas prioritririas e assegurar a continuidade dos serviços. Trata-se de uma ação imprescindivel

para prevenir eventuais prejuízos ou atÍasos que possam comprometer os objetivos planejados.

FONTE DE REGT R§.Q§:,:.:,,,'.

D'E-ta



t'I
Preíeitura dr

sAt{ToAt{Tollto
DOSLOPE§
ctíio ü Yflufi, rurum DÍ pf,osnxDrDt.

)! ffia!
Seqdilhttui:+C

deSaudê

Página I de 9

Estado do Maraúão
Prefeitura de Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento

Rua 07 de Setembro, SÀ1, Centro
Santo Antônio dos Lopes/ CEP: 65.730-000

-

Manut. e Func. da Vigilância Sanitiiria

Manut. Do programa saúde da família- PSF

Manutenção da Assistência Hosp., Ambulatorial e Emergencial

Manut e Func. da Vigilância Epidemiológica

Manut. do Func. da Atenção Brísica - PAB

Encamiúa-se ao Secretário (a) para providências.

Santo Antônio dos Lopes MA,10 de abril de 2025.

PRISCI

DECISÃO DAÀUTORIDADE COMPETENTE

NA CIMENTO BENEVIDES ALVES

FISCAL DE CONTRATOS

Portaria n" 0532025 GPSAL

Com coúecimento da presente demanda, autorizo o seu prosseguimento em conformidade

com a Lei de Contratações Públicas vigente.

BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO
SECRETÁRIA MT]NICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

Portaria No 00912025 - GPSAL

,Knn f*$.-F-.^.'i"
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento refcrc-se a l€i no 14.133/2021. O ETP é

Documento constitutivo da primeira et pâ do planej8mento de uma
contraaaçío qüe caracterizr o itrteresse público envolvido e a su8

melhor solução e dá base ao ânteprojeto, ao aermo de referência ou ao
projeto bósico a serem elaborados csso se conclua pêlâ viâbilidâde da
contrataçâo.

I -DOOBJETO:

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade o levantamento de

quantitativos necessários para aquisigão de confecções de camisas personalizadas para eventos,

cama! mesa e banho para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento.

2 _ DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A contratação descrita no presente estudo técnico preliminar é essencial para atender

às demandas operacionais e funcionais do Hospital Municipal e da Secretaria Municipal de

Saúde. A aquisição de vestuário de cama, mesa e banho, é indispensável para promover

confono e bem-estar aos pacientes intemados, garantindo um ambiente adequado às práticas de

saúde e recuperação. Alénr disso, representa um investimento necessírio na estrutura hospitalar,

alinhado às normas de qualidade exigidas para o cuidado médico.

Outro ponto crucial está na necessidade de fardamentos destinados aos Agentes

Comunitários de Saúde (,\CiS), .Agentes de Combate a Endemias (ACE) e demais funcionários

da Secretaria Municipal de Saúde. O uso de uniformes favorece a organização. identificação e

profissionalismo desses colaboradores, contribuindo para a execução eficiente de suas

atividades. A uniformização também agrega segurança, permitindo que os agentes sejam

D'U_)ef| 
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prontamente reconhecidos durante visitas domiciliares, campanhas e ações comunitári
N. PROC

FI
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Para os ACS e ACE, que frequentemente realizam trabalhos em cam

fardamentos são fundamentais. Eles protegem os profissionais e facilitam o trabalho em áreas

urbanas e rurais, garantindo maior mobilidade e conforto para enfrentar diferentes condições

climáticas e ambientais. Ao mesmo tempo, os uniformes reforçam a presença institucional e

estabelecem uma conexão de confiança entre os agentes e a população atendida.

As camisas personalizadas, por sua vez, representam uma estratégia eficaz para

fortalecer a comunicação visual durante as campanhas e eventos promovidos pela Secretaria

Municipal de Saúde ao longo do ano. Essas peças destacam as ações realizadas e contribuem

para a conscientização pública sobre temas relevantes, como prevenção de doenças, promoçào

de hábitos saudáveis e acesso aos serviços de saúde. A identidade visual associada às camisas

também auxilia na criação de uma imagem coesa e impactante da gestão municipal.

Além disso, a padronização do vestuário entre os diversos colaboradores da saúde

reflete diretamente na eficiência operacional. Com equipes identificadas e organizadas, a

logística intema e a interação entre os setores tomam-se mais fluídas, beneficiando tanto os

profissionais quanto os pacientes. Em suma, a contratação desses itens não apenas atende às

necessidades práticas da rotina de trabalho, como também demonstra o compromisso da gestão

em oferecer condições adequadas para o desempenho das atividades relacionadas à saúde

pública.

Por fim. é importante ressaltar que a iniciativa de adquirir tais confecções, está em

consonância com o planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Saúde. Trata-se de um

investimento que agrega valor ao serviço prestado à população e contribui para o aprimoramento

contínuo das práticas de saúde, consolidando um modelo eficiente e humano de gestão pública.

Ademais, a contratação está fundamentada na observância das disposições da Lei n'

D
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l4.l33l2o2l, que regula os processos de licitação e contratos administrativos no âmbito da

administração pública, assegurando transparência, eficiência e legalidade em todas as etapas do

procedimento. 
;:.UTU.dÇ-i.

3 -PREYISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO Df, CONTRATAÇÔES A

ir. PRo
rl't_

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em Íazao

de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessária, haja vista que a aquisição dos

itens, é necessário para manter os trabalhos operacionais da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, de Santo Antônio dos Lopes, e aos demais órgãos vinculadas a ela.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÁO:

Trata-se de uma aquisição de confecções de camisas personalizadas para eventos, cama,

mesa e banho, a ser realizada mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, conforme

estabelecido pela Lei n' 14.13312021. A contratação envolve fornecimentos contínuos realizados

pela Administração Pública, sendo imprescindível para garantir a qualidade, organização e

eficiência dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

Os itens a serem adquiridos incluem vestuário hospitalar para o Hospital Municipal Dr.

Zerbine e uniformes destinados aos Agentes de Combate a Endemias (ACE), Agentes

Comunitários de Saúde (ACS) e demais funcionários vinculados à Secretaria. Esses suprimentos

são fundamentais para a padronização, identificação e segurança dos profissionais, além de

conffibuírem diretamente para o desempenho das atividades operacionais e administrativas de

forma organizada e eftcaz.
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Essa aquisição reflete o compromisso da Administração Pública em atender às demandas

dos seus serviços com qualidade, proporcionando melhores condições de trabalho aos

colaboradores e, consequentemente, aprimorando o atendimento oferecido à população. ,,,'rÂGÂú
, p..U.j

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, re

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplip-áveis ao o

contrato. Durante a execução do fomecimento, a Contratada deverá:

I Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à

legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado do

fomecimento do produto do contrato;

Ll Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou

que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento Definitivo do fornecimento.

Os intens a serem contratados se enquadram como comum, pois os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais

no mercado. A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto à distribuição,

controle e supervisão dos recursos alocados aos seus contratos. A contratada deve adotar práticas

de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento às normas intemas e de

segurança e medicina do trabalho para seus empregados envolvidos na prestação dos serviços.

A fiscalização da execução do fomecimento abrange todos os procedimentos constantes

relativos às metas, serão definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob pena da respectiva

fatura quando do não cumprimento.

A Contratada deve manter o fomecimento dos itens necessários à prestação do

fornecimento com qualidade. A Contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na

execução do fomecimento, conforme orientações do art. 6" da IN n"0l/2010 (Compras

)fI
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Sustenúveis). Os fomecimentos serão executados pela empresa adjudicada, não se admitindo

recusa da parte daquela em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

ÁUTUÂÇÃO

5- LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUÇÃO ACONTRATAR
t

'{. 
PRCC

Ét

O levantamento de mercado foi realizado por meio de pesquisa junto a fornecedores do

setor, considerando empresas especializadas na produção e comercialização de confecções de

camisas personalizadas para eventos, cama, mesa e banho. Foram avaliadas cotações em fontes

confiáveis, por meio pesquisa de preço realizada mediante dados fomecidos pela empresa: MK

SUBLIMAÇÁO E COMÉRCIO LTDA, CNPJ: 01.459.371/0001-07, endereço: RUA DO

IMPERIO, BAIRRO/ DISTRITO: CENTRO, N' 77, CEP: 65.730-000, Santo Antônio dos

Lopes/MA. Tal processo visou à identificação de valores praticados no mercado e à obtenção de

uma estimativa realista de preços para os itens a serem adquiridos.

Com base nos dados coletados, estimou-se que o custo médio por unidade de cada item

mantém-se compatível com as práticas do setor, assegurando economicidade na utilização de

recursos públicos. O levantamento destacou fomecedores que oferecem qualidade,

sustentabilidade e conformidade com os padrôes exigidos pelas normas regulamentadoras

aplicáveis.

A justificativa para a escolha da solução contratual Íündamenta-se na necessidade de

atender à padronização e eficiência nos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento. A modalidade de Pregão Eletrônico foi selecionada por ser a mais adequada para

contratações de bens comuns, permitindo ampla competitividade entre fornecedores e garantindo

transparência no processo licitêtório, em conformidade com a Lei n'14.133/2021.

)ID , rirf |1,;il 1ri' :rt:rii:,.,]]t,:j,ri,
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A opção pelo fomecimento contínuo é indispensável para atender às necessidades

regulares do Hospital Municipal Dr. Zerbine, dos Agentes Comunitrí,rios de Saúde (ACS), dos

Agentes de Combate a Endemias (ACE) e dos demais funcionários da Secretaria. F,sslr
modalidade de contratação assegura a manutenção de um fluxo constante de supr

evitando intemrpções que possam comprometer a qualidade dos serviços prestados.

Além disso, a solução contratual reflete o compromisso da Administração Públ tca com

cumprimento de práticas sustentáveis, promovendo a aquisição de itens de qualidade que

atendem aos padrões técnicos exigidos, e assegurando que os processos de compra se alinhem

aos princípios de legalidade, eficiência e economicidade previstos pela legislação vigente.

Dessa forma, a escolha pela licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a aquisição

de confecções de camisas personalizadas para eventos, cama, mesa e banho, reafirma a

prioridade pela transparência, pela isonomia entre os fomecedores e pela racionalidade no uso

dos recursos públicos, em beneficio da população atendida pelos serviços de saúde do

município.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS;

6,1 Os quantitativos estão estimados para os próximos 12 (doze) meses, contados a partir da

assinatura contratual, visando aumento de escala de contratação e otimização dos recursos

públicos. conforme descrição a seguir:

ITEM

DESCRIÇÀO DO PRODIXTO I'NID. OTD PREÇO
UNITÁRJO

(R$)

PREÇO
TOTAL

(R§)

01
CAMISA POLO, NOS
MODELOS MASCULINO E
F'EMININO

LINIDADE 220

I)tD t' ,:.., r,

ii-r.,1 ,., .'.,
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CONFECCIONADA EM
TECIDo coNnontÁvel,
loo% alcooÃo ou
PIQUET. POSSUI GOLA
DOBRAVEL, F'ECHAMENTO
coM Dors ou rnÉs
eorÕps FRoNTAIS E
MANGAS CURTAS,
CONTENDO LOGOMARCA,coR e oescnrçÃo
PERSONALIZADO
CONFORME SOLICITAÇÃO
DA SECRETARIA
DEMANDANTE
TAMANHOS VARIADOS.

56,90 12.5 I 8,00

02

CAMISA GOLA REDONDA,
CONFECCIONADA EM
TECIDo coNponrÁvBr-,
loo% elcooÃo, ÇoMCORTE VERSATIL
ADAPTADO TANTO PARA
o púsr-rco FEMTNTNo

QUANTO MASCULTNO,
MANGAS CURTAS
CONTENDO LOGOMARCA,coR e orscnrçÃo
PERSONALIZADA
coNFoRME soLIClrAÇÀo
DA SECRETARIA
DEMANDANTE.
TAMANHOS VARIADOS

LTNIDADE 1.600 37,90 60.640,00

03

CAMISA GOLA POLO,
CONFECCIONADA EM
MALHA PV, MANGA
CURTA, MODELO
MASCULINO E FEMININO,
TAMANHOS VARIADOS,
COM UM BOLSO LATERAL
SUP. ESQUERDO, 67%
POLIESI'ER E 33% VISCOSE,
PARA ATENDER AOS
AGENTES COIVIUNITÁruOS

UNIDADE r50

5t,90 7.785,00
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04

DE ^ SAUDE, ACE,
VIGILANCIA SANITARIA E
AMBIENTAL,
PERSONALIZADO
CONTENDO LOGOMARCA
coNFoRME SOLTCTTAÇÃO
DA SECRETARIA
DEMANDANTE.

CAMISA MANGA LONCA.
EM BRIM, loo% ALGoDÃo,
I" QUALIDADE, COM
BOLSO LATERAL
SUPERIOR ESQUERDO,
TAMANHOS VARIAD()S,
PERSONALIZADO
(LOGOMARCA DO
MUNICIPIO NO BOLSO
ABAIXO. DELE) QUE
SERVIRA PARA
FARDAMENTO DOS
AGENTES DE COMBATE A
ENDEMIAS, ACq E
VIGILANCIA SANITARIA E

AMBIENTAL

LNIDADE 150 89,90 13.485,00

05

COLETE PARA UNIFORME
DOS AGENTES
colunrNnÁnlos DE
saúop. ENDEMTAS E
vrcrr-ÂNcre sANrrÁRIA E
AMBIENTAL.
CONFECCIONADO EM
TECIDO BRIM IOO%
ALGODÀO. SEM MANGA,
TAMANHOS VARIADOS
COM SLOGAN EM
SERIGRAFIA CONFORME
SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA
DEMANDANTE.

UNIDADE 150 I10,00 16.500,00

06
CALÇA EM BRIM NOS
MODELOS MASCULINO E
FEMININO, IOO%

UNIDADE 150

v
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ALGODÃO, I" QUALIDADE,
TAMANHOS VARIADOS,
PERSONALIZADO
(LOGOMARCA DO
MUNICIPIO) QUE SERVIRA
PARA FARDAMENTO DOS
AGENTES DE COMBATE A
EDEMIAS,. AGENTES
COMUNITARIOS DE
SAÚDE, VIGILÂNCIA
SANITÁRIA E AMBIENTAI-.

139,00 20.8s0,ofu

5e

,.r. pR(

01

BONE- TIPO BICO DE PATO
COM ABOTOADURA DE
PLÁSTICO
PERSONALZADO, EM
CEDRO BRIM SUPER
PROFISSIONAL I"
QUALIDADE, IOO%
ALGODÃO,
PERSONALIZADO NOS
DOIS LADOS COM
LOGOMARCA DO
MLTNICÍPIO E

FRONTALMENTE COM
DIZERES: ACENTE DE
COMBATE A ENDEMIAS.
AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, DEPARTAMENTO
DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA E

DEPARTAMENTO DE
VIGILÂNCIA AMBIEN'TAL.

UNIDADE 150
26,90 4.035,00

OB

BOLSA EM TECIDO IOO%
ALGODÃO CRU FIO IO,

MEDINDO 32 X 37 X 20 (ALT
X LARG X FUNDO). COM
CANTOS ARREDONDADOS
OSB A ABA DE
FECHAMENTO COM
ACABAMENTO EM VIÉS DE
POLIPROPILENO. ALÇA DA
BOLSA EM
POLIPROPILENO COM 6 CM

UNIDADE 150

r 20,00 18.000,00

-
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DE LARGURA COM
REGULAGEM DE
TAMANHO ATRAVES DOS
PASSADoRES vnrÁlrcos.
ABA DE FECHAMENTO
FORMADA POR
PROLONGAMENTO
MEDTNDO 64 X 37 (ALT X
LARG) NA PARTE
SUPEzuOR DA BOLSA.
FECHAMENTO ATRAVÉS
DE FECHo vgrÁltco.
ARTE POR SERIGRAFIA A
SER DEFINIDA PELO
MUNICÍPIO ESTAMPADA
NA ABA DE FECHAMENTO.
PARA AGENTES
cotvtt-rt.ilrÁn tos DE
saúor, ecr E vtclLÂNCtA
SANITARIA E AMBIENTAL.

09

CAPOTE CIRURGICO EM
BRIM PROFISSIONAL,
MANCA LONGA, COM
RIBANA NO PLTNHO, APOIO
DUPLO NA FRENTE PARA
AS MÃos, coMPRlDo,
TAMANHO G, COR VERDE,
PINTURA EM SILK SCREEN
DE UMA e rnÊs cone.s,
POLICROMIA OU
sr.rBLrMAÇÃo.

UNIDADE 60
229,00 13.740,00

10

CONJUNTO PRIVATIVO
HOSPITALAR PARA
CENTRO CIRÚRGICo,
TAMANHOS PA4/G-, COM
600/, elcooÃo E 4oo/o

POLIESTER, GOLA V, COR
VERDE, MANGA CURTA,
cINTURA cou coRoÃo e,

ELÁSTICO MODELAGEM
RETA. CONTENDO
LOGOMARCA E

UNIDADE 60

130,00 7.800,00

v W' i\ I rit,: .\ ii,:.. , . .
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DESCzuÇAO
PERSONALIZADO
coNFoRME SOLTCTTAÇÃO
DA SECRETARIA
DEMANDANTE

11

LENÇOL COM ELASTICO
PARA COLÇHAO DE
SOLTEIRO- TAMANHO: 1,90

x 0,90,
COR: BRANCO,
CONFECCIONADO EM
ALGODÃO E POLIÉSTER,
CONTENDO LOGOMARCA
coNFoRME SOLTCTTAÇÃO
DA SECRETARIA
DEMANDANTE.

UNIDADE 500 50,00 25.000,00

L2

LENÇOL DE LEITO, EM
GABARDINE OU
TRICOLTNE ALGODÃO,
COR BRANCO, COM
COMPRIMENTO DE 2,35 MT
E LARGURA DE 1,60 MT,
COM PINTURA EM SILK
SCREEN, DE UMA A TRÊS
CORES OU POLICROMIA
OU SUBLIMAÇÀO.

UNIDADE 500
56,50 28.250,00

13

JALECO LINISSEX PARA
USO HOSPITALAR E
UNIDADES DE SAÚDE-
TAMANHOS VARIADOS-
COR VERDE, MATERIAL
IOO% OXFORD/POLIÉSTER,
MANGA CURTA, PINTURA
EM SILK SCREEN,
POLICROMIA OU
SUBLIMAÇÃO NA LOGO,
coNFoRME SOLTCTTAÇÃO
DA SECRETARIA
DEMANDANTE.

LTNIDADE 394
73,00 28.762,00

74 TECIDO COR VERDE, UNIDADE 60

r
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MATERIAL OXFORD
tMpenlúeÁvBI-
TAMANHO O,8O X O,8O CM.

20,00 1.200

1.250,00

\

15

TECIDO . COR VERDE,
MATERIAL OXFORD
rupe,nueÁvr,l
TAMANHO I,2O X 80 CM

UNIDADE 50 25,00

76

TECIDO PARA
ESTERILIZAÇÃO- CoR
VERDE, MATERIAL
oxrono rupeRvrÁvr,l
TAMANHO I,8O X I,2O CM.

UNIDADE 40
30,00 1.200,00

ll

TECIDO - COR VERDE.
MATERIAL OXFORD
MPnt"mÁvPl
TAMANHO I.60 X O,7O CM.

UNIDADE 40 36.00 1.440,00

18

CAMPO FENESTRADO
PARA cENTRo cnúruco.
EM BRIM PROFISSIONAL,
COR VERDE. COM
PINTURA EM SILK SCREEN
DE UMA a rnÊs conss,
POLICROMIA OU
suar-rueçÃo, MED. 80 x
80.

IjNIDADE 60

t39,00 8.340,00

19

CAMPO FENtsSTRADO
PARA cENTRo crnúnrco,
EM BRIM PROFISSIONAL,
COR VERDE, COM
PINTURA EM SILK SCREEN
DE UMA a rnÉs conrs,
POLICROMIA OU
SUBLIMAÇÃO. MED. r5o x
150.

L'NIDADE 60 142,00 8.s20,00

2A

CONJUNTO
sER.rúuoÃo
PACIENTE
MASCULINO,
GABARDINE

E
PARÂ
SEXO

BATA

DO
EM TECIDO

I.]NtDADE 100
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6.2 Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generalista, pois

partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a necessidade conforme as

demandas. As quantidades são suficientes para atender as demandas da SOLICITANTE e órgão

a ela vinculados, pelo o período de l2 (doze) meses.

6.3 Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala, porque

quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor será o seu valor final,

beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a

quantidade destes itens a serem contratados.

7-JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇAO ACONTRÂTAR;

Considerando as características de utilização e as quantidades necessárias, os períodos

informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada
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99.90
PROFISSIONAL, COM
PINTURA EM SILK SCREEN
DE UMA A TRÊS CORES OU
POLICROMIA NA FRENTE,
TAMANHO LNICO.

0
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9 990 0

2l

CAMISOLA CIRURGICA
HOSPITALAR PARA
PACIENTE DO SEXO
FEMININO- EM TECIDO
50% ALGODÃO E 50%
POLIÉSTER, TAMANHO
úNtco. con vnnoe.

UNIDADE r00
l19,00

l 1.900.00

22

TOCA EM HELANQUINHA,
COLORIDA, COM LOGO
ESTAMPADA, PARA
EQUIPE DA LIMPEZA
HOSPITALAR.

UNIDADE 18,9050 00945
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e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da

Administração Pública está na efetiva Aquisiçõo assim também pela boa qualidade e de cada

produto sendo passível de análise quando se utilizar de outra solugão mais vantajosa a

Administração Pública.
AUTUAÇÀU

N

8_ ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO (PESQUISA DE PREÇOS)

Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca

com base em pesquisa de preço realizada mediante dados fomecidos pela empresa: MK

SUBLIMAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, cNPJ: 01.459.371/0001-074, e consratamos que o

valor global total dos itens é de R$ 302.150,00 (trezentos e dois mil, cento e cinquenta). No

entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o valor estimado

da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor de mercado. O levantamento foi

realizado com base nos requisitos do art.23, da Lei 14.13312021 e do Decreto que regulamenta

a matéria.

9 -DESCRTÇÃO On SOI,UÇÃO COMO UM TODO

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP), como já informado, refere-se à

aquisição de confecções de camisas personalizadas para eventos, cama, mesa e banho para

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento durante o período de l2

meses

Essa iniciativa busca garantir a padronização, funcionalidade e organização das

atividades realizadas pela Seoretaria, promovendo conforto aos profissionais e contribuindo para

um ambiente de trabalho mais estruturado. A aquisição será conduzida de forma planejada e em

*§&3;§{q&
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conformidade com os princípios estabelecidos pela Lei n' 14.13312021,

transpârência, eficiência e o uso responsável dos recursos públicos.

ÂSao
N. PROC

FI

A solução viável para a contratação consiste na aquisição dos itens por

fomecedores devidamente habilitados, mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, uma

vez que se tratam de itens comuns. O levantamento dos itens sení realizado com base nos valores

de mercado, seguido da implementação de um Sistema de Registro de Preço (SRP) via Pregão

Eletrônico. Este sistema se apresenta como a abordagem mais vantajosa, por não vincular

totalmente a Administração e permitir contratações conforme as necessidades reais da

Secretaria.

Após a conclusão do processo licitatório, as empresas contratadas serão responsáveis

pela entrega dos uniformes e fardamentos de acordo com as especificações descritas no Termo

de Referência e os prazos de entrega estabelecidos. A emissão da Nota de Empenho será

realizada com base nos quantitativos e nas unidades de medida listadas.

Os principais beneficios da aquisição incluem:

Camisas Personalizadas pâra Eventos: Contribuem para uma identificação visual

uniforme, facilitando a comunicação e o engajamento nas campanhas e ações realizadas

pela Secretaria junto à comunidade.

Itens de Cama, Mesa e Banho: Garantem maior qualidade no atendimento e no suporte

das unidades de saúde, proporcionando conforto e higiene adequados tanto para os

pacientes quanto para os profissionais.

Padronizaçâo e Organização: A presença de materiais personalizados e de qualidade

nas campanhas e nas unidades auxilia na criação de uma identidade visual única, além de

assegurar o bom funcionamento das operações.
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Transparência e Otimizâção dos Recursos: A realização do processo licitatório com

base no planejamento detalhado e levantamento prévio de quantitativos

economicidade, a sustentabilidade e a conformidade com as normativas legais

tt§rfl§i

aI
*Tut''ÂÇAo

Essa solução representa um planejamento estratégico que visa atender de f"rmà*-"*-

integrada e eficiente às necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, promovendo maior organização, valorização dos profissionais e fortalecimento das

ações em saúde pública no município.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO;

A solução para a eventual aquisição de fardamentos, para a demanda da Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento será parcelada, sendo a licitação do tipo menor preço por

item. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para

o conj unto a ser licitado, nos termos do aí. 47 , inciso II, da Lei 14.133/2021 .

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS;

Os resultados pretendidos com as Aquisições são:

ll.l Em relação à eJicricia: atendimento de todas as demandas da aquisição, no suporte à

atividade finalística do órgão;

ll.2 Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção, desta Secretaria, bem

como o uso racional dos recursos financeiros;

I1.3 Com a Aquisição buscam-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja meta é

)
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a obtenção da melhor relação custo-beneficio possível de suprimentos em recursos financeiros,

econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que as aquisições sejam

realizadas de forma rápida, econômica e sustentável. /A'U rii'"ÇÀ'-
f t.i" r":c " - ,',i ,',2L-.

12-POSSÍVEE IMPACTOS AMBIENTAIS; \, .-,",,-.í.r.,.

t

,,/,
A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A presente iõmiá[açao

visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade

ambiental da futura contratada, que todo suprimento a ser fornecido deverá considerar a

composição, características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos

Arts. N' 5'e I I da Lei 14.13312021. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras

§BR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.

13- CONTRATAÇÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

Não se faz necessária a rcalizaçào de contratações correlatas e/ou interdependentes para

que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se ainda que a aquisição para suprir a

demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela vinculados, não gera vínculo empregatício

entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes

que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

14_ ANASILE DE R]SCO;

A matriz de risco apresentada a seguir, visa identificar, avaliar e mitigar potenciais

problemas no processo de aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento, conforme a Lei 14.133/2021. Cada risco foi classificado com base na

probabilidade de ocorrência e no impacto que pode causar, gerando níveis de risco que orientam

ações mitigadoras específicas. Essas ações incluem medidas preventivas, como fiscalização de

qualidade, planejamento detalhado e cláusulas contratuais adequadas, garantindo maior

segurança, eficiência e conformidade no processo licitatório. A matriz também atribui

)
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responsabilidades claras, promovendo transparência e controle.

Matriz de Risco

toí P,ioc
It

Probabilidade pacto Ação de MitigaçãoCategoria

Uniformes e

camisas

personalizadas

para eventos.

Risco ldentificado

Fornecimento de

com qualidade

inferior ou fora do

traso na entrega

s uniformes

nitbrmes

inadequados em

os de con forto e

istência

alidade

inadequada dos

ateriais,

dificultando

higienização

lnsuficiência de

estoque em unidades

hospitalares

Exigir amostras

validação antes da produção

Alta Alto em larga escala

especificações

no contrato.

Média Alto

Estabelecer prazos claros n

contrato com cláusulas d

penalidade para atrasos.

Alta Alto

Selecionar tecidos duráveis

e confortáveis, bem como

realizar teste de amostras

com os usuários finais.

Exigir materiais resistentes

e fáceis de higienizar, como
Alta Alto

ecidos antimicrobianos e

impermeáveis.

Média Alto

Realizar levantamento

detalhado das necessidades

e manter margem de

segurança no quantitativo

detalhada

)
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Cama, Mesa e

Banho (uso

hospitalar)
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Risco Identificado Probabilidade

Desgaste

devido

intenso

rápido

Seleção

fomecedores

qualificados

de

não Baixa Alto

Despesas acima do

orçamento estimado
Média Alto

vido a flutuação

de preços

Falta de

solicitado.

Selecionar produtos

urabilidade, testados

Categoria

Aspectos Gerais de

Contratação

ao uso Média

Impecto

Alto

Baixa Alto

Açâo de lI Âü
r,/ " F'i0c

e

equados paÍa uso

hospitalar.

legi

Le

lbrmidade com a

slação vigente

i n' 14.13312021\

15- DECLARÁÇÀO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO;

A viabilidade deste El'P verifica-se pela economia no valor da aquisição em função do

ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em função da

)ID
ilLri, l,.i.l .l
:! llllrl i. ri

v

Exigir habilitação e

avaliação rigorosa durante o

processo licitatório.

Realizar pesquisa de

mercado prévia e

estabelecer limites

orçamentários claros.

Garantir que o processo de

aquisição esteja alinhado

com as normas legais e os

princípios da administração

pública.

v ffil
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ÇÀredução da fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização dos

Além disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente às demandas formu

os beneficios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são compatíve

caracieriza uma economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. Considerando as

informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente

VIÁVEL,

16. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

Após a realização do estudo foi verificada a viabilidade da contratação, levando-se em

conta as questões orçamentárias e de disponibilidade de empresas consolidadas no ramo da

venda destes itens para a Administração Pública Municipal, visando a garantia do fornecimento

e eventual e futura aquisição dos itens.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 20 de maio de 2025

PR I,LA IMENTO BENEVIDES ALVES
Fiscrl Contrâtual

PORTARIA NOO532O25 - GPSAL
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20rli/2025, 08:32 Gmait - soLtclTAÇÃo DE oRÇAtvtENTo

M Gmail SEMUS SAL < hcitacaosem ussalôoma il
*Ururq

N" PRJC

soLrctTAÇAo DE oRÇAMENTO

SEMUSSAL <licitacaosemussal@gmail.com>
Para. michaelfi sio2007@hotmail.com

16 de\.maio de 202 s í 6.12

Boa tarde:
A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, do municípro de SantoAntônio dos Lopes/MA, em

nome de sua secretária, a SÉ Blenda Crrstina Costa Araújo, vem por meio deste, solicitar a seguinte
pesquisa de preços descrita em anexo.

Desde já, agradecemos pela atenção

2 anexos

^tl
OFICIO_SAU DE_PARA_EMPRESA_fardamentos_assinado.pdf
197K

$ TABELA SOLICITAÇAO DE ORCAMENTO.docx
225K

httpsr/mail goog le com lmatllvl2l?ik=d5úd3Íc558view=pt&search=all&permmsgid=msg-a 1399492486642793801&simpl=msg-a:í3994924866427 ... 111
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OÍício n" l46DO25 SEMUS/SAL

Santo Antônio dos Lopes - MÁ, 16 de maio de 2025.

À empresa;

MK SUBLIMAÇÃO E CúMÉRCIO LTDA, CNPJ: 01.459.37r1000r-07

Endereço: RUA DO IMPERIO, N'77, BAIRRO/DISTRITO: CENTRO; CEP: 65.730-000,
SANTO ANTONIO DOS LOPESA4A.

Prezado (a);

Solicitamos a Vossa Senhoria o orçamento tendo por objeto a contratação de

empresa especializad,a para o Í'omecimento de confecções de camisas personalizadas, cama,

mesa e banho, destinados a atender as necessidades da demanda da Secretaria Municipal de

Saúde e Saneamento do município de Santo Antonio dos Lopes,MA, referente aos itens

contidos na planilha em anexo:

g*e{b'
1r;, :ia-n.: r:!ninn Jighôlnr6te

ErÉllD^ cRlsÍrlra cos ÍÀ 
^lÁulooirar r6105i2029 r6.0.i57 u30o

teririque e.n hqx'rlvalj.liÍ iti.gov b,

Blenda Cristina Costa Araújo
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

ü §r tlr
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20trr;2025 08 31 Gmair . solrcrTAÇÃo DE oRÇAMENÍO

SEMUS SAL <licitacaosem uss al@ ail co
UTUAÇÃo
acc-rr'ãà--

M Gmail

soLrcrrAçÃo oe oRçAMENTo

Michael Rummenigge <michaelfisio200T@hotmail.com>
Para: SEMUSSAL <licitacaosemussal@gmail.com>, Michael Rummenigge
<michaelfisio20OT@hotmail.com>

Boa tarde!
Segue em anexo documento assinado conforme combinado.
Grato!

Obter o Outlook para Android

From: SEMUSSAL <licitacaosemussal@g ma tl. com>

6 Sent: Friday, May 76,2025 4:12:02 PM

To: michaelfisio200T@hotmail com <mrchaelfisto200T@hotmail.com>
subject: soLtcrTAçÃo DE oRÇAMENTo

19 de maio de 202 59

fl TABELA_DE_ORCAinENTO_PARA_SEMUS_SAL-_MK_SUBLIMACAO_OÍicial.pdf
386K

https //marl.google com/maiUu/2/?rk=d5c6d3fc55&vrew=pt&search=all&permmsgid=msgJ 1832584064060780808&srmpt=msgJ:18325840640607 1t1
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MK SUBLIMAÇAO E COMERCIO LTDA

CNPJ : 0 1.459.37 1 /000 1 -07 I NSC. ESTADU AL: 12.362.333-2
RUA DO IMPÉRIO. Nq 77. CENTRO - SANTO ANTONIO DOS

nic huLllisit2)oTGi'lutntoil.ürtt (99) 98115-0493 I (991 98413-U75

i\UTUAÇ/.-
,r" Pl3a ^,,_5[-:.
---- k -.. i5.(r:.,i,.,.- , " tr

A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA.
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.

ReÍerente à solicitação de cotação de preços.

Prezados Senhores,

Em atenção à demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo
Antônio dos Lopes - MA, submetemos a nossa proposta comercial para a prestação
de fornecimento de conÍecções de camisas personalizadas para eventos, cama, mesa
e banho para atender as necessidades da secretaria, conÍorme quantidades e
especiÍicações exigidas em anexo:

ITEM

DESCRIÇÃO DO PRODUÍO T'NID . QTD. PREÇO
UNITÁRIO

(RS)

PRf,ÇO
TOTAL

(R$)

01

CAMISA POLO. NOS
MODELOS MASCULINO E

FEMININO
CONFECCIONADA EM
TECIDO CONFORTÁVEL.
IOOqO ALGODÀO OU PIQUET,
POSSUI GOLA DOBRAVEL,
FECHAMENTO COM DOIS
OU TRÊS BOTÔES FRONTAIS
E MANGAS CURTAS.
CONTENDO LOGOMARCA,
COR E DESCRIÇÀO
PERSONALIZADO
CONFORME SOLICITAÇÀO
DA SECRETARIA
DEMANDANTE TAMANHOS
VARIADOS.

UNIDADE 220
56.90 l 2.518.00

02

CAMISA GOLA REDONDA
coNr.ECCroNADA Ervi

TECIDO CONFORTÁVEL.
lOOC/o ALGODÀO. COM
CORTE VERSÁTIL
ADAPTADO TANTO PARA O
PÚBLICo FEMININO
QUANTO MASCULINO,
MANGAS CURTAS

UNIDADE 1.600 37.90 60.6,í0.00
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MK SUBLIMAÇÀO E COMERCIO LTDA

CNPJ: 0 1.459.37 1 /0001 -07 INSC. ESTADU AL: 72.362.333-2
RUA DO IMPÉRIO. N!'77. CENTRO - SANTO ANTONIO DOS

r ní c lnt !ftyi 1!!!7 (!1p444 i t.$ t t t (99) 981 1 5-0493 I (991 98413-247 5

' '. i, r.r ,

, ,,1j.À 

-

i; À;t- .:CONTENDO LOGOMARCA.
COR E DESCRIÇÀO
PERSONALIZADA
coNFORME SOLTCTTAÇÀO
DA SECRETARIA
DEMANDANTE. TAMANHOS
VARIADOS

03

CAMISA GOLA POLO.
CONFECCIONADA EN;
MALHA PV, MANGA CURTA,
MODELO MASCULINO E
FEMININO. TAMANHOS
VARIADOS. COM UM BOLSO
LATERAL SUP. ESQUERDO.
úq( POLIESTER E 33ci
VISCOSE. PARA ATENDER
AOS AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE.
ACE. VIGILÂNCIA
SANITÁRIA E AMBIENTAL.
PERSONALIZADO
CONTENDO LOGOMARCA
coNFoRME SOLTCTTAÇÀO
DA SECRETARIA
DEMANDANTE.

UNIDADE 150
51.90 7.785.00

a4

CAMISA MANGA LONGA
EM BRIM, 1007, ALCODÀO, 1;

QUALIDADE, COM BOLSO
LATERAL SUPERIOR
ESQUERDO. TAMANHOS
VARIADOS,
PERSONALIZADO
(LOGOMARCA DO
MUNICIPIO NO BOLSO
ABATXO. DELE) QUE
SERVIRA PARA
FARDAMENTO DOS
AGENTES DE COMBATE A
ENDEMIAS. ACS E
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E
AMBIENTAL

UNIDADE 150
89.90 1.1.485.00

COLETE PARA UNIFORME
DOS AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAUDE.
ENDEMIAS E VIGILÃNCIA
SANITARTA E AMBIENTAL.
CONFECCIONADO EM
TECIDO BRIM IOOVO

ALGODÀO. SEM MANGA,

UNIDADE 150 1r0.00 l ó.500.00



W MK SUBLIMAÇÀO E COMER()IO LTDA
CNPJ : 0 1.459.37 1 /000 1 -07 INSC. ESTADU AL: 12.362.333 -2

RUA DO IMPERIO. NA 77. CENTRO - SANTO ANTONIO DOS

ni t:hu,,l l i:r<t2( )( )7 8t' luttmu i l.§'m (99) 981 15-0493 I (991 98413-247 5

TAMANHOS VARIADOS
COM SLOGAN EM
SERIGRAFIA CONFORME
SOLICITAÇÀO DA
SECRETARIA
DEMANDANTE.

CALÇA EM BRIM NOS
MODELOS MASCUL]NO E
FEMININO. l00qo ALCODÀO.
1.] QUALIDADE, TAMANHOS
VARIADOS.
PERSONALIZADO
(LOGOMARCA DO
MUNICÍPIO) QUE SERVIRÁ
PARA FARDAMENTO DOS
AGENTES DE COMBATE A
EDEMIAS. AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE.
VIGILANCIA SANITÁRIA E

AMBIENTAL.

UNIDADE 150
1-19.00 20.850.00

LE

BONE- TIPO BICO DE PATO
COM ABOTOADURA DE
PLÁSTICO
PERSONALIZADO. EM
CEDRO BRIM SUPER
PROFISSIONAL I'
QUALIDADE, 1OO7O

ALGODÀO.
PERSONALIZADO NOS DOIS
LADOS COM LOGOMARCA
DO MUNICIPIO E
FRONTALMENTE COM
DIZERES: AGENTE DE
COMBATE A ENDEMIAS.
AGENTE COMUNITÁR]O DE
SAÚDE. DEPARTAMENTO
DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
E DEPARTAMENTO DE
VIGILÀNCIA AMBIENTAL.

UNIDADE 150
?6.90 4.0.15.000t

18.000.00
L)8

BOLSA EM TECIDO 1007o
ALGODÀO CRU FIO IO.

MEDINDO 32 X 37 X 20 (ALT
X LARG X FUNDO). COM
CANTOS ARREDONDADOS
OSB A ABA DE
FECHAMENTO COM
ACABAMENTO EM VIES DE
POLIPROPILENO. ALÇA DA
BOLSA EM POLIPROPILENO

UNI DADIJ r50
120.00
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MK SUBLIMAÇÀO E COMERCIO LTDA
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IÀ
COM ó CM DE LARGURA
COM REGULAGEM DE
TAMANHO ATRAVES DOS
PASSADORES METÁLICOS.
ABA DE FECHAMENTO
FORMADA POR
PROLONGAMENTO
MEDINDO 64 X 37 (ALT X
LARG) NA PARTE SUPERIOR
DA BOLSA. FECHAMENTO
ATRAVES DE FECHO
METÁLICO. ARTE POR
SERIGRAFIA A SER

DEFINIDA PELO MUNICÍPIO
ESTAMPADA NA ABA DE
FECHAMENTO. PARA
AGENTES COMUNITÁRIOS
DE SAUDE. ACE E
VIGILANCIA SANITÁRIA E

AMBIENTAL.

4{

C9

CAPOTE CIRURGICO EM
BRIM PROFISSIONAL,
MANGA LONGA, COM
RIBANA NO PUNHO. APOIO
DUPLO NA FRENTE PARA AS
MÀOS. COMPRIDO.
TAMANHO G, COR VERDE,
PINTURA EM SILK SCREEN
DE UMA A TRÉS CORES.
POLICROMIA OU
SUBLIMAÇÀO.

UNIDADE 60
229.00 13.740.00

10

CONJUNTO PRIVATIVO
HOSPITALAR PARA CENTRO
CIRURGICO. TAMANHOS
P/M/G-. COM ó07, ALGODÀO
E 407o POLIESTER. GOLA V.
COR VERDE. MANGA
CURTA. CINTURA COM
CORDÀO E ELÁSTICO
MODELAGEM RETA.
CONTENDO LOGOMARCA E
DESCRTÇÀO
PERSONALIZADO
coNFoRME SOLTCTTAÇÀO
DA SECRETARIA
DEMANDANTE

UNIDADE 60 r30.00 7.800.00

11 LENÇOL COM ELASTICO

i
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PARA COLÇHÀO DE
SOLTEIRO- TAMANHO: 1.90
x 0.90.
COR: BRANCO.
CONFECCIONADO EM
ALGODÀO E POLIESTER.
CONTENDO LOGOMARCA
coNFORME SOLTCTTAÇÀO
DA SECRETARIA
DEMANDANTE.

UNIDADE 500
50,00

tt
2

/i lJ i i

i2

LENÇOL DE LEITO. EM
GABARDINE OU TRICOLINE
ALGODÀO. COR BRANCO.
COM COMPRIMENTO DE 2.35
MT E LARGURA DE I,60 MT.
COM PINTURA EM SILK
SCREEN. DE UMA A TRÊS
CORES OU POLICROMIA OU
SUBLIMAÇÀO.

UNIDADE 500 5ó.50 28.250.00

JALECO UNISSEX PARA USO
HOSPITALAR E UNIDADES
DE SAUDE- TAMANHOS
VARIADOS- COR VERDE.
MATERIAL l00or
OXFORD/POLIESTER.
MANGA CURTA. PINTURA
EM SILK SCREEN,
POLICROMIA OU
SUBLIMAÇÀO NA LOGO,
coNFORME SOLTCITAÇÀO
DA SECRETARIA
DEMANDANTE.

I

1l UNIDADE 394 73.00 28.762.OO

i4

TECIDO - COR VERDE
MATERIAL OXFORD
IMPERMEÁVEL
TAMANHO O,8O X O,8O CM.

UNIDADE 60 20.00 r.200.00

15

TECIDO - COR VERDE
MATERIAL OXFORD
IMPERMEÁVEL
TAMANHO 1.20 X 80 CM

UNIDADE 50 25.00 1.250.00

16

TECIDO PARA
ESTERTLTZAÇÀO- COR
VERDE. MATERIAL OXFORD
IMPERMEÁVEL
TAMANHO 1,80 X I,2O CM.

UNIDADE 40 .10.00 1.200.00
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TECIDO - COR VERDE
MATERIAL OXFORD
IMPERMEÁVEL
TAMANHO 1,60 X O,7O CM.

UNIDADE 40 36,00 1.440.00

18

CAMPO FENESTRADO PARA
CENTRO CIRÚRIGO. EM
BRIM PROFISSIONAL. COR
VERDE. COM PINTURA EM
SILK SCREEN DE UMA A
TRÉS CORES. POLICROMIA
OU SUBLIMAÇÀO. MED.80 X
80.

UNIDADE 60
139.00 8.340.00

19

CAMPO FENESTRADO PARA
CENTRO CIRURIGO, E]vi
BRIM PROFISSIONAL. COR
VERDE. COM PINTURA EM
SILK SCREEN DE UMA A
TRÊS CORES. POLICROMIA
OU SUBLIMAÇÀO, MED. 150
x 150.

UNIDADE 60
142.00 8.520.00

2A

CONJUNTO BATA E
BERMUDÀO PARA
PACIENTE DO SEXO
MASCULINO, EM TECIDO
GABARDINE
PROFISSIONAL. COM
PINTURA EM SILK SCREEN
DE UMA A TRÊS CORES OU
POLICROMIA NA FRENTE.
TAMANHO ÚNICO.

UNIDADE 100
99.90 9.990.00

2I

CAMISOLA CIRURGICA
HOSPITALAR PARA
PACIENTE DO SEXO
FEMININO- EM TECIDO 5O7O

ALGODÀO E 5O9O

POLÉSTER, TAMANHO
UNICO. COR VERDE.

UNIDADE 100 1 19,00
11.900.00

22

TOCA EM HELANQUINHA
COLORIDA, COM LOGO
ESTAMPADA, PARA EQUIPE
DA LIMPEZA HOSPITALAR.

UNIDADE 50 18.90 945.00
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TERMO DE REFERÊNCIA
ÓnCÁO RBSpONSÁVEL: Secretaria Municipal de Saúde e Sanearnento

1. DOOBJETO

1.1 O presente Termo de Referência tem como objetivo estabelecer as diretrizes para a

aquisição de confecções de uniformes personalizados para eventos, além de itens de cama,

mesa e baúo, visando atender às necessidades operacionais e institucionais da Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento do município de Santo Antônio dos Lopes. Esse processo

será realizado em conformidade com os preceitos da Lei n' 14.13112021, que rege os processos

de licitação e contÍatos administrativos no âmbito público, garantindo eficiência e transparência

na gesüio pública.

1.2 A aquisição tem como finalidade proporcionar condições adequadas para o

desenvolvimento das atividades realizadas pela Secretaria, tanto nos setores administrativos

quanto nos operacionais. Os uniformes personalizados são fundamentais para fortalecer a

identidade institucional durante eventos e ações promovidos, enquanto os itens de carna, mesa e

banho desempeúam papel essencial no suporte à unidades vinculadas à Secretaria,

promovendo maior conforto, higiene e organização.

1.3 Este documento especifica detalhadamente os itens a serem adquiridos, incluindo suas

características técnicas, quantidades necessárias e os requisitos fundamentais que devem ser

atendidos. O planejamento criterioso dessa aquisição busca garantir que os maleriais e

confecções adqúridos estejam alinhados às necessidades práticas e às demandas específicas

dos serviços oferecidos pela Secretaria à população, além de assegurar conformidade com

padrões técnicos e legais.

1.4 Alem da eficiência operacional, a iniciativa visa modemizar e estruturaÍ os ambientes sob a

gestão da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, garantindo maior qualidade nos

serviços prestados. Os uniformes contribuirão para a identificação e valorização dos servidores,
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enquanto os materiais hospitalares e enxovais irão proporcionaÍ melhores condições nos

zados, refletindo diretamente na satisfagão dos profissionais e usuirios
! !i'

atendimentos reali

sistema de saúde.
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1.5 Dessa forma, a aquisição desses itens reforça o compromisso da Secretaria com a g

responsável e a otimização dos recursos públicos. Ao investir em materiais e confecções que

atendam aos requisitos funcionais e normativos, busca-se gaÍantir que as ações desenvolvidas

pela Secretaria sejam realizadas com qualidade, organização e eficiênci4 pÍomovendo

beneficios concÍetos para a população do município de Santo Antônio dos Lopes.

2- DOSFUNDAMENTOSDACONTRATAÇAO

2.1 A contratação tem como base legal a Lei n' l4.l 33/2021, que estabelece normas gerais para

licitações e contÍatos administrativos, visando garantir eficiência, transparência e economia na

gestão pública. Essa legislação rege todos os processos relacionados à aquisição de bens e

serviços por órgãos públicos, promovendo uma abordagem que pÍivilegia o planejamento, a

sustentabilidade e o atendimento às necessidades administrativas.

2.2 A justificativa para a contratação está fundamentada nas demandas operacionais e

estruturais dos órgãos pertencentes a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. A

necessidade de uniformes personalizados, itens de cÍuna, mesa e banho, decorre da

indispensabilidade de atender às exigências funcionais e organizacionais das instituições de

saúde, assegurando condições adequadas para o desempenho das atividades e ações realizadas.

2.3 O processo de contratação objetiva oferecer suporte eficiente aos serviços prestados pela

Secretaria, contemplando melhorias no ambiente de trabalho, maior conforto e organização

para os servidores, além da garantia de adequação sanitiíria e operacional nas unidades

vinculadas. Esses aspectos refletem diretamente na qualidade e na eficácia dos serviços

públicos, impactando positivamente a população atendida.

i:§iã,i:r | ,r, i jl i:; i:.::a\it;
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2.4 A iniciativa busca alinhar as aquisições aos princípios da economicidade e da

racionalização de recursos públicos. Por meio de um planejamento detalhado e da realização-de

pesquisa de mercado, visa-se assegurar que os bens adquiridos atendam aos critéri

beneÍicio, durabilidade e qualidade técnica exigidos para o setor.

dêu;htstàç'
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2.5 Por fim, os fundamentos da contratação reforçam o compromisso da adminis

municipal com a eficiência e a responsabilidade na gestão de ÍecuÍsos, promovendo soluções

que atendam integralmente à necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento, em conformidade com os princípios da legalidade, publicidade e sustentabilidade.

} ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão fornecer os itens listados abaixo, com as seguintes

caracteísticas mínimas constante na planilha:

-

ITEM
DESCRIÇAO DO

PRODUTO
UNID.

M.F.V. S PFS M.Á.H.4. E M.F.V. E PAB QTD.
TOTAL

0t

CAMISA POLO. NOS
MODELOS MASCULINO E

FEMININO CONFECCIONADA
EM TECIDo CoNFoRTÁVEL,
roo% ALcoDÀo ou PreuET.
POSSUI GOLA DOBRAVEL.

FECHAMENTO COM DOIS OU
TRÊs BoTÕES FRoNTAIS E

MANGAS CURTAS,
CONTENDO LOGOMARCA.

CoR E DESCRIÇÀo
PERSONALIZADO

coNFoRME SoLICITAçÀo
DA SECRETARIÀ

DEMÂNDANTE TAMANHOS
VARIÂDOS,

UND 0 ll0 0 0 il0 220

02

CAMISA GOLA REMNDA
CONFECCIONADA EM

TECIDo coNFoRTÁvEL.
loo% ALcoDÀo, coM

CORTE VERSÁTIL
ADAPTADO TANTO PARA O

PÚBLICo FEMTNTNo

QUANTO MASCULINO.
MANGAS CURTAS

CONTENDO LOGOMARCA,
CoR E DESCRIÇÃo
PERSONALIZADA

CONFORME SOLICITAÇÀO
DA SECRETARIA

DEMANDANTE, TAMANHOS
VARIADOS

UND 0 800 0 0 800 1.600

D'O-la l:Íl ., :_:



Seuebrh Municid
de Saide I fPreÍailura de

SANToAt{Toilro
DOSLOPES
otsllo 0{ vmolDt. tlJÍllf,o DÉ PiosPlnll}lll

I I

-D
UAÇÁ

t- s1:t,.l; it,. ;J.3r'.1r':tla,

": tr :' )

|a!1.1.-rl :,. i lr:,.-:.i-i.ll I ii ;r,./. .), r'i !.,t:l llr .-

:\;::',: ,.- ,:) lr 'r'i;l:.t l-)lia3r j-,l"ir ilir :.1,r!:tlll

D )

-

03

CAMISA GOLA POLO.
CONFECCIONADA EM

MALHA PV, MANGA CURTA,
MODELO MASCULINO E
FEMININO. TAMANHOS

VARIADOS. COM UM BOLSO
LATERAL SUP, ESQUERDO,

67% POLIESTER E 33%
VISCOSE. PARÂ ATENDER

AOS ACENTES
coMUNITÁRIos DE SAIIDE

ACE. vrcrLÀNCh
SANITÁRIA E AMBIENTAL.

PERSONALIZADO
CONTENDO LOGOMARCA
coNFoRME solrcrrAÇÃo

DA SECRETARIA
DEMANDANTE,

UND

75 0 0 75
\"-d\

150

04

CAMISA MANCA LONGÀ EM
BRIM, loop/" ALGoDÀo, l'
QUALIDADE, COM BOLSO

LATERÀL SUPERIOR
ESQUERDO. TAMANHOS

VARIADOS.
PERSONALIZADO
(LOCOMARCA DO

MT]NICIPIO NO BOLSO
ABAIXO DELE) QUE

SERVIRÁ PARA
FARDAMENTO DOS

AGENTES DE COMBATE A
ENDEMIAS. ACS E

vIGILÂNCIA SANITÁRIA E
ÀMBIENTAL

UND 75 0 0 '15 0 150

05

COLETE PARA TJNIFORME
DOS ACENTES

covtrNnÁttos og slt';oE
ENDEMIAS E vIGILÂNCIA
SÀNITÁRIA E AMBIENTAL.

CONFECCIONADO EM
I'ECIDO BRIM IOO%

ALCoDÀo sEM MANGA-
TAMANHOS VARIADOS COM

SLOGAN EM SERIGRAFIA
coNFoRME sol-rcrrÀÇÃo

DÂ SECRETARIA
DEMANDANTE,

UND
75 0 0 75 0

r50

06

CALÇA EM BRIM NOS
MODELOS MASCULTNO E

FEMrNrNo, r oô% ALGoDÃo,
I" QUALIDADE. TAMANHOS

VARIADOS.
PERSONALIZADO
(L(rcOMARCA DO

MUNICÍPIo) QUE SERvIRÁ
PARA FARDAMENTO DOS
AGENTES DE COMBATE A

EDEMIAS. AGENTES
coMr.rNtrÁRIos DE sAúDE,
VICILANCIA SANITARIA E

AMBIENTAL,

UND 75 0 0 75 0 t50

15007
BoNÉ- TrPo Brco DE PATo

COM ABOTOADURA DE TIND.
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PLASTICO PERSONAL]ZADO.
EM CEDRO BRIM SUPER

PROFISSIONAT- r',

QUALIDADE, 100/o
ALGODÀO.

PERSONALIZADO NOS DOIS
LADOS COM LOGOMARCA

DO MUNICiPIO E

FRONI'ALtúENTE COM
DIZERES] AGENTE DE

COMBATE A ENDEMIAS.
ACENTE COMUNITÁRIO DE

SAÚDE. DEPARTÀMENTO DE
VICILÂNCIA SANITÁRIA E

DEPARTAMENTO DE
VICILÂNCIA AMBIENTAL.

75 0 0 75 ffi
N' PROC,

q
oÇ,oo \w

08

BOLSA EM TECIDO I 00olo

At.GoDÀo cRt] FIo to
MEDINDO 32 X 37 X 20 (ALT

X LARC X FUNDO), COM
CANTOS ARREDONDADOS

OSB A ABA DE
FECHAMENTO COM

ACABAMENTo EM vrÉs DE
POLIPROPILENO ALÇA DA
BOLSA EM POLIPROPILENO

COM 6 CM DE I-ARCURA
COM RECULACEM DE

TAMANHO ATRAVÉS DOS

PASSADoRES MÊTÁLrcos.
ABA DE FECHAMENTO

FORMADA POR
PROLONGAMENTO

MEDINDO 64 X 37 (ALT X
LARG) NA PARTE SUPERIOR
DÀ BOLSA, FECHAMENTO

ATRAvÉs DE FECHo
METÁLICo, ARTE PoR

SERICRAFIA Á SER
DEIrNrDA PELo MUNICiPto

ESTAMPÂDÂ NA ABA DE
FECHAMENTO. PARA

ACENTES coMUNtrÁRros
DE SAÚDE. ACE E

vlGlLÂNCIA sANtrÁRIA E

AMBIENTAL

UND
75 0 0 15 0

150

09

CAPOTE CIRURGICO EM
BRIM PROFISSIONAL.
MAN(]A IÍ)NGA. COM

RIBANA NO PUNHO. APOIO
DUPLO NA FRENTE PÀRA AS

MÀos. coMPRrm,
TAMANHO G. COR VERDE.
PINTURA EM SILK SCREEN

DE UMA A TRÊs coRb-s.
POLI('ROMIA OU
SUBLIMAÇÃO,

UND
0 0 30 0 30

60

l0

CONJUNTO PRIVATIVO
HOSPTI'ALÂR PARA CEN'I'RO

CIRt,]R(;ICOTAMANHOS
P/M/G-. coM 60% ALCoDÃo
E 40% K)LIESTER. COLA V.

COR VERDE. MANGA
CURTA. CINTURA COM

UND 0 0 30 0 30
60

HffiI
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CONTENDO LOGOMARCA E

DESCRTÇÃo
PERSONALIZADO

coNFoRME soLtctrAÇÂo
DA SECRETARIA
DEMANDANTE

t.:

\
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II

LENÇoL coM ElÁsrrco
PARA coLÇHÃo DE

SOLTEIRO- TAMANHOT I 90
x 0.90.

COR: BRANCO.
CONFECCIONADO EM

elcooÃo e polrÉsren.
CONTENDO LOGOMARCA
coNFoRME soLtclrAÇÃo

DA SECRETARIA
DEMANDANTE

UND.
0 0 250 0 250

500

t2

LENÇOL DE LEITO, EM
CABARDINE OU TRICOLINE
ALCoDÀo, coR BRANCo.

COM COMPRIMENTO DE 2.35
MT E LARGURA DE I,60 MT,

COM PINTURA EM SILK
SCRÊEN. DE UMA Á TRÊS

CORES OU POLICROMIA OU
SUBLIMAÇÃo,

UND. 0 0 250 0 250 500

r3

JALECO UNISSEX PARA LISO
HOSPITALAR E LINIDADES

DE SAÚDE- TAMANHoS
VARIADOS- COR VERDE,

MATERIAL I OO%

oxt'oRD/PoLIÉsrER.
MANCA CTJRTA PINTIJRA

EM SILK SCREEN.
POLICROMIA OU

suBLrMAÇÃo NA Loco,
coNFoRME SoLICITAÇÀo

DA SECRE'IÀRIA
DEMÀNDÀNTE

UND
0 0 197 0 197

394

t4
TECIDO . COR VERDE
MATERIAL OXFORD

IMPERMEÁvEL
TAMANHO O,8O X O.8O CM

UND 0 0 30 0 30 60

l5
TECIDO . COR VERDE
MATERIAL OXFORD

IMPERMEÁvEL
TAMÀNHO I.2O X 80 CM

UND
0 0 25 0 25

50

t6

TECIDO PARA
EsrERrLrzAÇÂo- coR

VERDE, MATERIAL OXFORD
IMPERMEAVEI,

TAMANHO I,8O X I.2O CM,

UND 0 0 20 0 20 40

t7

TECIDO - COR VERDE.
MATERIAL OXFORD

IMPERMEÁvEL
TAMANHO I.60 X O.7O CM

UND. 0 0 20 0 20 40

l8

CAMPO FENESTRÁDO PARA
cENTRo ctRúRtco. EM

BRIM PROFISSIONAL, COR
VERDE. COM PINTURA EM
SILK SCREEN DE UMA i1,

'tRÊs coREs. PoLrcRoMrA
ou suBLrMAÇÃo, MED. 80 x

80.

UND.
0 0 30 0 30

60

l9 CAMPO FENESTRADO PARA UND 60

D
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Para definir a quantidade necessária, foi realizada uma análise detalhada da relação de
funcioná'rios nos setoÍes e da demanda diríria por enxoval hospitalar nas unidades de saúde do
município. A partir dessa avaliação, constatou-se a necessidade urgente dessa contratação, uma
vez que diversos itens estão em condições inadequadas para atender às demandas
administrativas.

Além disso, essa aquisição tem como objetivo fortalecer e aprimorar a estrutura dos serviços
públicos, melhorando a capacidade de atendimento e otimização das operações.

4- DO REGIME DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

4.1, O fomecimento contratado será efetuado por meio de execugão indireta.

4.2. A execução do objeto observará as seguintes diretrizes:

. 4.2,1 O objeto deverá ser entregue no endereço especificado na ordem de compra

emitida pela Central de Compras do Município;

l"!liâ 1-1.r an:;arlullllatj. §lfd r;ôÍilíJ
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FI0 0 30 0

CENTRO CIRURIGO, EM
BRIM PROFISS]ONAI, COR
VERDE. COM PTNTURA EM

SILK SCREEN DE UMA A
TRÊS CoRES, PoLICRoMIA
ou suBLrMAÇÀo, MED. 150

x 150.

CONJ T]NTO BATA E
BERMUDÃo PARA

PACIENTE DO SEXO
MASCULINO, EM TECIDO

GABARDINE PROFISSIONAL,
COM PINTURA EM SILK

SCREÉN DE T]MA A TRÊS
CORES OU POLICROMIA NA
FRENTE, TAMANHo.NICo

TIND

0 0 50 0 50
r0020

0 0 50 0 50
10021

CAMISOLA CIRURGICA
HOSPITAIAR PARA
PACIENTE DO SEXO

FEMININO- EM TECIDO 5O%
ALGoDÃo E 50% PoLIÉsrER.

TAMANHo úNrco, coR
VERDE,

UND

50

TOCA EM HELANQUINHÀ
COLORIDA COM LOGO

ESTAMPADA, PARA EQUIPE
DA LIMPEZA HOSPITALAR,

I.-IND 0 0 25 0 2522
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. 4.2.2 A entrega deverá oconer nos dias e horiírios estipulados na ordem de

emitida pela Central de Compras do Município;

. 4.2,3 O objeto seú fornecido conforme as necessidades e demandas da S

mediante a expedição da Íespectiva ordem de compra.

a
ÂÇAL
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Fi

4.3. A CONTRATADA será incumbida de realizar o serviço utilizando materiais e

equipamentos apropriados e indispensáveis para assegurar a execução primorosa do

fomecimento, conforme detalhado na ordem de solicitação expedida pela Secretaria

demandante.

5- DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 A solução está detalhada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), que visa a contratação de

uma empresa especializada na aquisição de confecções de camisas personalizadas para

eventos, além de itens de cama, mesa e banho essenciais para o funcionamento adequado e

eficiente das instalações da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e das demais

unidades integrantes do Sistema Municipal de Saúde. Estes itens são indispensáveis para

proporcionar um ambiente acolhedor e organizado, além de apoiar atividades administrativas

e operacionais. As camisas personalizadas têm como objetivo reforçar a identidade visual e

institucional nos eventos promovidos pela Secretaria, enquanto os itens de cama, mesa e

banho garantem maior conforto e qualidade nos espaços de trabalho e atendimento à

população. A aquisição busc4 ainda, Íssegurar melhores condições de trabalho para os

profissionais, contribuindo para sua satisfação e desempenho.

5.2 A modalidade mais eficiente e adequada para realizar a contÍatação será o Processo

Licitatório na forma de Pregão Eletrônico, reconhecido por sua praticidade, transparência e

competitividade. A escolha dessa modalidade garante que os fomecedores habilitados possam

oferecer produtos padronizados, com especificações claras e aliúadas às necessidades da

Administração Pública. Além disso, o Pregão Eletrônico facilita a comparação de propostas e

assegura condições comerciais vantajosas, contribuindo para uma contratação aliúada aos

Fsl:il:r::,:., itl:i:it- ir.r i.l
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5.3 O atendimento às demandas requer um levantamento criterioso dos'. itens nece

considerando aspectos como qualidade, durabilidade e custo-beneficio. Para isso, serão

realizados estudos de mercado e análises técnicas detalhadas, permitindo a identifrcação

precisa das características que melhor atendam às necessidades da SOLICITANTE. Com

essas informações, será possível realízr o Processo Licitatório com segurança e eficiência,

garantindo que os itens adquiridos estejam em conformidade com os padrões exigidos e

proporcionem os beneficios esperados.

5.4 O Processo Licitatório será estruturado com base no Sistema de Registro de Preços (SRP),

utilizando o Pregão Eletrônico como ferramenta de contratação. O SRP oferece uma

abordagem estratégica que permite realizar as aquisições de forma gradual, conforme as

demandas surgem, evitando o comprometimento integral do orçamento e proporcionando

maior flexibilidade na gestão dos recursos públicos. Essa estratégia também asseguÍa que a

Administração Pública mantenha um elevado nível de controle e planejamento sobre as

contratações, otimizando os resultados e minimizando possíveis desperdícios.

5.5 Apos a conclusão do Processo Licitatório, as empresas contratadas terão a

responsabilidade de fornecer os itens dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de

Referência. Este documento, que detalha as especificações técnicas e operacionais dos

produtos adquiridos, será utilizado como base para Íssegurar que o fomecimento ocorra com

qualidade e atenda rigorosamente às exigências da SOLICITANTE. A entrega deverá ser

formalizada por meio de nota de empeúo, garantindo a execução adequada do contrato.

5.6 O objetivo principal desta contratação é garantir o fomecimento de confecções de camrsas

personalizadas e itens de cama, mesa e banho, visando atender às necessidades

administrativas e operacionais da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, além das

unidades do Sistema Municipal de Saúde. Busca-se criar um ambiente organizado e

acolhedor, fortalecer a identidade institucional nos eventos realizados e proporcionar

condições mais favoráveis de trabalho aos profissionais. As entregas serão realizadas

-
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conforme as demandas identificadas, garantindo a durabilidade e a funcionalidade dos

materiais adquiridos e promovendo impacto positivo na gestão pública e no atendiTenllo I
população.
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6 -DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

7 - PRAZOS DE EXECUÇÁO E VIGÊNCIA

O prazo de execução será iniciado a partir da assinatuÍa do contrato, enquanto o período

de vigência da ata será estipulado em 12 meses. Além disso, a prorrogação da vigência do

contÍato poderá ser realizad4 desde que sejam plenamente observados os requisitos

estabelecidos no artigo 107 da Lei n' 14.133/2021.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.í , Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e

capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62,66,67 ,

§n

ç

Manut. e Func. da Vigilância Saniária

Manut. Do programa saúde da família- PSF

Manutençào da Assistência Hosp., Ambulatorial e Emergencial

Manut e Func. da Vigilância Epidemiológica

Manut. do Func. da Atengão Básica - PAB

r tii ffit
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8,2. Sendo assim, os documentos exigidos serão

Habilitação jurídica:

a) No caso de empresiírio individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de seus

administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera" com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Juídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

admini stradores;

e) DecÍeto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

aúoização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação

pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que tratao art. 107

da Lei no 5.764,de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas

Juridicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452,

de 1o de maio de 19431'

ner,
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII
Constituição Federal e outras que forem necessárias.

do artigo l.- da

UTUÂÇÂU
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FI
Qualilicaçâo Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da

lei, que comprovem a boa situação financeira da empres4 vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.í)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b,2)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

b.3)E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;

b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o aÍigo I 12 da Lei n' 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da [ei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um),

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

-
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SG: Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante
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Ativo CirculanteLC:
Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do valor estimado da contratação ou do

item pertinente;

d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333121 uma vez

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e não

frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em

patamares minimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos

serviços, objeto desta licitação.

QualiÍicação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoasjurídicas de direito públicoou

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória

e a contento, fomecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei 14.133/21.

9 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. A seleção do fomecedor deverá ser realizzda pela seleção da proposta mais vantajosa e

que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referênci4

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

íO-MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÀO »O CONTRATO

10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela

servidora: PRISCLIÁ NASCIMENTO BEIYEVIDES ALVES, nomeada sob a portaria n"

D'O-ta
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No0532025 - GPSAL, dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, pey)ifu4
a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações

essa atribuição, nos termos do artigo 117 daLei 14.13312021.

ÂÇ.i{-

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências Íelacio

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.

f03. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive peÍante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. O gestor do contrato,

será a servidora BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO

10.6. nomeada sob a portaria No 0(D2(D5 - GPSAL, com atribuições administrativas e afunção

de administrar o contÉto, desde sua concepção ate a finalização, especialmente:

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento;

II- Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III - Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do

contrato; IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto

contratado;

V - Acompaúar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos

relativos ao objeto contratado;

VI- Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços.

f0.7. O contrâtâdo deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade

na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.
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10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração

fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

C
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íí - DO RECEBTilTENTO DO OBJETO E DOS CRIrÉRIOS PARA MEDIçÃ
PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico

quando houver;

b) defrnitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

1'1.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem banciiria, para crédito em banco,

agência e conta conente indicados pelo contÍatado, respeitada a ordem cronológica previstano

artigo 142 da 14.133/21.

't1.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

1'1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 daLei 14.13312021.

12 - OBRIGAÇÕNS OA CONTRATADA

12.f. A CONTRATADA obriga-se a:

12.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições e com as caracteísticas

exigidas pela contratante, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita

observância as especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contÍatuais;

12.1.2. O objeto deve estar acompanhado, ainda, de et queta para fomecer informações

D
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importantes sobre o produto e garanú sua durabilidade, em português;
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12.1.3. Os produtos que apresentarem alterações em sua qualidade, deverão ser

trocados pelo fomecedor, sem neúum ônus para a contratante, de acordo com os

12, 13, l8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

12.1.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar. corrigir, removeÍ, ou reconstruir, às suas expensas, no

prazo miíximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

12.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da

presente licitação;

12.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

12.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto

nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

12.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, excetona

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

12.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na execução docontrato.

13 - OBRIGÀÇOTS O,I CONTRATAI\TE

ú.f . A CONTRATANTE obriga-se a

13.1.í. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horiírio e demais

condições estabelecidas no Edital:
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í3.1.2. Verificar minuciosamente, no pÍírzo fixado, a conformidade dos bens

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para fi
aceitação e recebimento definitivos;

13,í,3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratad4 através de

servidor especialmente designado;

13.í.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do

objeto, no pÍazo e na forma estabelecidos nesse termo;

13.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

14-DAGARÂNTIA

14.1, Declarar, detalhadamente, a garantia dos serviços fomecidos, cujo prazo não poderá ser

inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo;

14.2. A empresa deverá fomecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios,

ou anotagão impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

14.3. A substituição do produto acanetará a renovação da garantia por pr.vo de 12 (doze)

meses;

14.4. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que

consiste, bem como a forma o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo

do contratante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do

fomecimento, acompaúado de manual de instalação e uso do produto;

14.5. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de

garantia, comprometendo-se a manteÍ registros dos mesmos, constando a descrição do

-
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15 -DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação.

16 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS

AUTUÂÇÀÚ

"'"'18---]

16.1. O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar o

fomecimento prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas

neste Termo deReferência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.13312021 e no Decreto Municipal n' 004 de 02 de janeiro de 2025.

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e

competente para dirimirquaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que

outro possa ser.

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA, que tem como objetivo

subsidiar a contratação, incluindo todas as informações essenciais para o fornecimento. O

documento apÍesenta, de forma clara e objetiva, os elementos indispensáveis à identificação do

objeto e os critérios para a contratação, em conformidade com a legislação vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 22 de maio de 2025.

BLENDA CRISTINA COSTA ARAÚJO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

Portaria No 0(D2025 - GPSAL
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82êde0c8dfê670n8d8a360c8453b6226e833a1€3993be99fl]cds9654sd30bâdd7
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PORTARTA N' 006/2025 - GPSAL
A PR.EFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Altônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gnatificadas, define os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras proúdências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proúdências'.
R.ESOLVE

^ 
Art. 14. Nomear INOAN SILVA DA FONSECA,
portador de RG Na 0246268720039 SSP/IúA e CPF Na

030.918.163-11, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
púlicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeim de 2025.
Cüelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Código identificadorl
82edeft 8dÍe67ofl 8d8a360c8453b6226€833â1ê3993be996cd596545d30bâdd7
342e654e87êd7a326ceâId3bf 6ccec7957â654de0dâ2baegdeoo27accdodc3

PORTARI.A N' OO7/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das

^ 
atribuiÇões que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ns 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proümento em comissão e

funções grati.ficadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competêDcias aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Muúcipal no 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 10. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA, portadora de RG Ne 000000955492-0
SESP/MA e CPF Na 425.361.113-34, para ocupar o
CATgO dE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÁO
GOVERNAMENTAL E ARTICULAÇÃO POLÍTICA dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicaçâ0, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTâ-
ANTONIO DOS LOPES-MA,02 de Janeiro de 20 AUTUAÇi.3
Ci.belle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

N' PRO
FI

PORTARIA N' OO8I2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiÇôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do

Maranhão, cria cargos de proúmento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fxa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal no 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proúdências'.
RESOLVE
Art. le. Nomear LEANDRO DA SILVA OLMIRA,
portador de RG Nq 038195752009-9 SSP/MA e CPF
N, 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECRETÁRJO MUNICIPAI DE OBRAS, }IABITAÇÃO
E URBANISMO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cüelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

codigo idê ntiÍicadorl
82ede0c8díe670P9d94360c8453b6226e83341e3993bc9918cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326.ea.hd3bf6ecec7957a654de0da2baegdeo027accdodc3

:Eeu!F--+.,*
A PRIFEITA DO MUNICIHO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhã0, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atrüui
competências aos órgãos e aos seus diri

Prefeitu-a MuÀicipôl de Santo ÁntoÀio dos Lopes - MA, Av. PEsideDte Vargas, 446, Centm, Prefeitâ Cibelle Tmlulsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Parà consl tar a veracldade dâ púlicaçáo acêsse https:/furyw.stoâltoniodoslopes.Ea.gov.br/dianooficiâV1815
EdiÇão no n'U2025

Código identrficadorl
826dê0c8df66
342ê654e87êd7à326cêâhd3bÍ6êcec795
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outras proúdências, revoga a Lei Municipal na 03 de atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
providências'. Municipal No 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
RESOLVE 'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do

A1.1o.NqÍngaIWMunicípiodeSantoAntôniodosLopes,Estadodo
poúadora de RG Na-0T75t9df2001-1 SESP/MA e CPF Maranháo, cria cargos de provimento em comissão e

Ne 017.500.873.67, para ocupar o cargo de funções gratificadas, defile os respectivos símbolos e

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribni--
SANEAMENTO do município de Santo AntônÍo dos competências aos órgáos e aos seu
lopes - MA. outras providências, revoga a Lei M
Art. 2e. Estâ Portâria entrará em úgor na data de sua 14 de Agosto de 2010 e suas alteraçóes e
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário. proüdências'.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO RESOLVE

ANTONIO DOS LOPES-MA,02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFENA MUNICIPAI

Art. 1q. Nomear FRANCISCA CARVALHO ARA

s dirioentes e dá
unicipar rÊtàIt&âÇÀc

PORTARIA N" OIOI2O25 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçào Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proúmento em comissão e
funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atrüui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal nc 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear GUSTAVO LOPES DE SOUSA,
portador de RG N0 0422626620L1,-7 SSP/MA e CPF
Ne 608280523-28, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
SOCIAL, do município de Santo Antônio dos Lopes -

lú{.
Art. 20. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicaçào, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cüelle Tralulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEMA MUNICIPAL

Crjdigo identi6cndor:
82edêft 8df6670fr8d8a360c8453b6226e833a1ê3993besgacds96545d30badd7
342e654e87ed7a326c€â.bd3b$€cec7957a654de0da2baegde0027accd0dc3

Código identifrcador,
82edeoc8dfe670P8d8a360c8453b62266833ale3993be99f8cd596545d30badd7
342e654ê87€d7a326ceabd3b6ecec7957â65{deoda2baegdê0027accd0dc3

SOUSA, portadora de RG Ne 060384792016-1
SESP/MA e CPF Na 957.979.801-00, para ocupar o

CATgO dE SECRETÁHA MUNICIPAI DA MULHER dO

municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Aft. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçá0, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PR.EFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cüelle Trúulsi Napoleão Meodonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Código identificador:
82edê0c8dfê670r0d0a360c8453b6226e833a1e3993beg9í8cd596545d30badd7
3426654€87ed7a326ceâ-bd3bf6ecec7957a654de0dâ2ba€9de0027accdodc3

PORTARI,A N' 012/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhà0, cÉa cargos de proümento em comissão e

funçôes gratificadas, deÍine os respectivos símbolos e

flxa os valores dos subsídios correspondentes; atrLbui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal no 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. la. Nomear FRANCISCO DAS CHAGAS DA
SILVA ALENCAR, portador de RG Nc 1595483 SSP/PI
e CPF Nq 786700713-04, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO, do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaúa entrará em ügor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO

PORTARIA N' 011/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das

ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 dejaneim de 2025

Prefeiturô Municipal de Sônto Antonio dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeitâ Clbeue Trôlulsi Nâpoleão
Mendonça Da Silvâ

Para consultar a veÊcidade da pu.blicaçáo acesse https:/ *at w.stoartoniodosloDes.ma.gov.br/diariooficiavl 8 1 5
Edição no o"U2025
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Art. le. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04312025, para exercer a funçáo de
FISCAL DE CONTRATO DE LICTIAÇÃO da SecTetaTia
Municipal de Educação do município de Santo
Antônio dos lopes - MA.
Art. 2e. Estâ Portaria entrará em ügor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposições em co
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL SANTO

Art. 8q. Este Decreto entra em vigor na data da sua
púlicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PIORTÂRIA N' O4AI2O25 - GPSÁL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLVE
Art. 14. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRo,
para ocupar a função de FISCAI DE CONTRATO DE
LICIAÇÃO da Secretaria Municipal de Planejamento
e Administração do município de Santo Antônio dos

^ 
Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
púlicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Jareim de 2025.
Hü[que-se, RegisEe e Cumpra-se.
Cüelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFETTA MUNICIPAL

PORTARIA N' 04912025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 74.13312021.
RESOLVE
Art. ls. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a função de FISCAL DE

^ CONTRATO DE LICITAÇÁO da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
município de Santo Antônio dos Lopes . lú{.
Art. 24. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
pullicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' O5O/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhã0, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 74.13312027.
RESOLVE

ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJanei
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da
PREFEITA MUNICIPAI

LBSAçn,..
N" PRCC

fÍ
va

PORTARIA N' O5II2O25. GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçóes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

üsposições contidas na Lei Federal L4.73312027.
RESOLVE
Art. 14. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n'04712025 para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Púlique-se, Registre e Cumpra-se.
Cüelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N'053/2025 . GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhâo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLVE
Art. 14. Nomear EütíÊ1f*Setr*eàí+O
{ElíEylD!Í}-AfvES, Portaía de nomeaçáo de cargo
comissionado n"04612025 para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 2c. Estâ Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.

't

Publique-se, Registre e Cumpra.se.
Cüelle Trúulsi Napoleáo Mendonça da Silva'Et

Prefeitura Mwricipâ.I d€ Santo tultoÀio dos Lopes - MÂ, Av. PresideDte Varyas, 446, Cenho, Prefeita Cibeue Tiààulsi Napoleão
M€ndoDça Da Silva

Pam consultar a veracidade da púlicação âcesse https://rrww-stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavlS22
Ediçáo Do n'712025
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA,22lOSl2O25

õ 1
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GABINETE DA PREFEITA

De ordem da excelentíssima prefeita, encaminha-se ao setoÍ de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos paÍa o momento, reiteramos votos de estima

Santo Antônio dos Lopes - NAa, JC ae úYA de202 5

oa6r^ô oE vÉÊo^o.

l,<l/

Lyanara tchel Ramos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL



Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, -..

para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de Íeglstro de
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mÍnimo de 8 (oitol dias

úteis, e participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a
estimativa total de quantidades da contratação.

AUTI-tgçg,-



Página 2

às 17h. Joaquin Quinco de Lima Neto - Secretário
Municipal de Meio Ambiente e Leandro da Silva
Oliveira - Secretário Municipal de Obras, Habitaçáo
e Urbanismo.

WTRoDEPRxÇos
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, através da Sffiiãi-

üEfi - E SANEAMENTO e SECRETARIA
MUNICIPAL DE SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCh SOCI.AL, JUVENTUDE E TRABALHO;
vem registrar a intenção de registro de preços para
futura e eventual aquisição defrffiEFffiflEt't

tTi{Ê*ffifr edianie reahzaçào de
' Iicitàçào pública na modalidade pregão eletrônico,

tipo menor preço, conforme condiçôes, especificaçôes
e quatrtitativos constantes do Termo de Referência.
Os órgáos que tiverem a intenção de participar do
referido registro de preços, deverão MANIFESTAR
seu interesse, mediante o encaminhamento a
COMISSÃO DE CONTRATAÇÀO DE LICITAÇÔES, dE

ofício afirmando sua concordância com o objeto a ser
licitado, acompanhado de: I - Solicitação de Compras
- serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgão participante inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informaçôes deverá ser solicitado no e-mail:
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para

Hfi ffi ffi tI#11"'"":'â:§:"^l:m
Municipal de Saúde e Saneamento e Hadilla da Silva
Campos Borges - Secretária Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho.

Códqo dêntúcadorl
d{71fl)74816fd57341a749M995c3a04c2b2453b21001be0fd4ecfc54 r76d4de83

^ 
094e7darIh52bb0b2463e062dd7b550b16006b651544392e57dâ2bodd602

arlbi-
Dlárlo Oflclal do Município

Prefeltura M 'ntclpal de Sarto Antonio dos
Lopes - MA

CNPJ: 06.172.72010001-10 Criado pela Lei N" 16 de 09 de
Outubrc de 2017 |

Prefeita Cüelle Trúulsi Napoleão Mendolça Da Silva
Av. Presidente Vargas, 446, Centro

Telefone: (99) 3666 1191

Diiário Oficial Edição Suplementar n' 101n025 Publicação: 25 106 12025

AUTUÂÇÁÜ
.

f

MUNICIPIO 0E 5Âr,ITo 
^--eaúadEn,BÁNTONIO DOs

LoPEsíor 7272oooo r ffi,lJli';--,'1"

PEfeiturâ Municipal de Santo Antonio dos lopes - MA, Áv. PÍesidente Vargas, 446, Centro, Prcfeita Cibelle Tralulsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Pâra consultar a veEcidade dâ púlicação acesse https://www.stoantoniodoslopes.mâ.gov.br/diariooficiôV1972
EdiÇão no Suplementar n"1012025

ffi

ffi



SUA lOGO

AUTUAÇÃO
rl'PRoc

al

l4t)2:21)2.,

21iO9i1024

.1J,08.1ú2,1

Data

Li(itâção

14rt)8r20.1:1

CERiFETDO

T0TAL

R5 12.782,00

L
ãI*

Pesquisa realizâda enlre 2l/07 /2025 10: l7:33 e 04/08/2025 10:16:18

Irclrlin io ir!,!n'.. rli, li iia,iri.l: I lr:1 1.1, it lir,r'li. I ii.': !-l

tim (onlormidâdc com â lnsúução NôÍmat'va N" 65 de 07 &'Julho dc l0ll (L(r '1.1-l:l:'])

09ír{,2025 RS 59,00

RS {V),00

RS 58,73

RS 56,40

R5 54,54

!úar.à ;fffilfr&rdi|ir@êill!+19 dc FÚcço úttde - Preço calcdado c@ bisEiÉ:i@Aài.itqé f.à ih Íodos os pnsús s€lrciomdos pclo

u$úrlo p,r. aqr€l€ det minôdo lEÍ .

C!íÉÊr lE ríe, ío. dE lPÉtlEttz ib rrÚádsMrl (zi'! la-t33), .n tg i,'AÉqne & pt46 @n.@tal@dÁ ettu*e$t.d,uó'tüc v.Nta,l,ttua!Úó qdc/,d€ Fo a

PREÇO EST.

CAICULÂDO

RS 58,10

% VALOR

GLOBAL

.1.9'r"

IT.M I CAMISAPOtO, I(O5 MODELOS \'ÍA SCUI,INO Ii FTMI N INO CON FECCIONÀ DA F IVI TFC IDO CO\ FORTÁ \ F,I,, IOO"" AI.CODÀO OU PIQLI

[. r. posstir cot.A DoBRÁvuL., FucHANtFiN I r] coM DUr5 uu rRi s r]o rarls ] RUNrAls ri MANCAS cuRtÂs, coNr t.NDO r.o(.;oMA RCA, ct)
R L r)EscR rÇÃo PERSoNÂr-tz,\DC)

PREÇOS /

PROPOSTAS

5tt2

PREçO

ESTI]\,LADO

RS 58.10 (un)

QUANTIDADE

220

ÓÍgão Públi(o

QUÀNTIDADE

1.€,00

PtrRCENTUAL

PERCENTUAL

I

IUI(DO IvIUNICIP IDE Sr\UDE DE P^tu\LrNrl / ri.!LlNDo lutiNlClP LDE S,\UDE

ftls

coNsoRClo tN] lrRllluNtcrpAr r)F 5ANr:A[1f \ r1) l]Ày(.o l)n ts?tRl Ío sA§ro -

CI5ABE5.,l{91.1498000174{10l-Consorciolnrennrnr(lpíldesaDeanrenrrrÜasi.o

SECRETÀR] Â DÀ EDI-;CACÀO-StrC

!U]IDIJ ESTÀDUAL DÍ] TRABÀLHo DO ESTAO( 
' 

L]A BAI]]A

r117r868m0170.

I {001 29.,20:1._)

l-1!.tJ491100(i Itt-
t 000009.t{)t;

13937065000100-

1r_)0585;. 201,1

li5ai1ú80t[]ll4-
1{1tl0018 201-1

PREçO EST

C.ILCULADO

RS zt5.8i

% VALOR

GLOBAL

- (nEid PrlhlnÍ

I 13.391.1;20001{3 - Prcfcitúra Müni.ipal dc Fátima

Mediana dos PÍeços Obtidos: R$ 58,75

IIEID 2: CAIVÍISA GOLÂ RIDONDÁ, CONFECCIONÀDA EM TECIDO CONFORTÁVEL, IOOO" ALCOD-ÀÚ, COIÍ CORTE VERSÀT]L ADAPTÀDO TA

Nro pARÁ o púBLICo FEMININO euAl\rro MÂscuLÍNo. MANGÂs cLrRTAs coNTENDo Locôtv.Í-c.RCA, coR E DEscRtÇÀo PERSONALIzA
DA (;ONtroRMi: SOt,tCI I AÇÀo

3:8182 RS 56.36

RJ 56,36

PR-EçOS /

PROFOSTAS

5t29

PR.EÇO

ESTI}iÍADO

R§ {S,81 (uí)

TOTAL

RS 73.296.0r_r

Rêla!óÍD geràdo no dE 0908um2s 14:s6:16 (P. 167,249.145.33)
CódEo VálElàçÃo (qsnxCgrS3PrQmlWâlOvmACg2%2b3cxIGCVFRz2KKpABUqHUSnph6wÂ%3d%3d
hnp rBw-báncodepr@s.@m.br/Cenfi cadoÂulenrrcdaderloken=kqsnrce

{

Rllatrlr iLr tlt' ( -otarJo: CÀ\1lS \S I)l-.ltSO\.\l I/, \l)'\S I'\R\ L\,'E\ lOS. a '\\1,\T],\\II0. SI(-RÊT\RI\ \IL\T(.TT,\I I)L S \L,i)L
\1F.S.\ L

\lLi(l I Ll(^ lil\ri\ 0l,rrr ri\: li\,ll.lil

!Ee!aE!.wê!@qA9s4Éq!]çSGcvFRz2r.riPABUqHUsnprm6WA%2s3d%253d 1 / 88

;- .L1

t--l

H



óÍ8âo Públi.o

MUNI()PIO DE SOLON{IPOLI :20]:41 - SE(IRETÀRlA llíUNt()PÀL DE ASSISTENCIA

SOCLlL o*l,t-ft-
-a:*

BS J1,18

\
É*.*

ÂUTldA4{ÀO

Idenlificaçáo 2+\

' Oríàô Pr'bli.o

I 05 j6J.0lji000l-84 - Pleferrotã i.luii(i0ãl de Mãc d, Rx)

I l,r?iorurà Níuoi.rlràt de Ptacar

J MUNrcir() DE TRUI,L/ES

4 I3:j!) ).15.lríll,0l '4:J - PrEteirura it{ufi.jlalde Fádnri

Valor Uuilário

Mediana dos Preços Oblidos: R$ 43,98

I.EM :.}: CAMISA (;OLÂ PÓLO. CONFECCIONADA E\í i\'ÍALHA PV MAN(;A í:UNTÂ, MODELO TíASCULINO E FEMININO. TA T4ANHOS \ANIÂD
OS, COM UV BOLSO LÂ tt RÂ L SLJP FSQLTRDO, 67't POLIÉS TLR L J]"t VISLO5L, P\Rrl Á TFNDFR ÀOS qGENTTS ( O\íUNITÀRIOS DE SAUD

,^ E, ACE, VIGILÂNCIÂ sANrÁ A

Valor Lniti.io

Id€.tiÍi.içào

.1808ô2

r 2l [r.18

r2Íll8l

I-idlà(ão

t4io71r)1

)0102i21\!,)

t{,,r)Í1r.2(i-l.l

RS.r9.7:

RS 54, r2

Rrt 5.1,(15

RS.tr,r 1

RS 4ô,2ô

077:l:I:
1400082

IdentiÍi.à(ào

PREÇOS /

PROPOS'IAS

;/!

PREÇO

ESIIMADO

HS 56.i)5 Íun)

QUÂNIIDÂDE PER(]ENI UÀL

89-]63,642,000 ]49 , IVIUNICIPIO DE INCRUZILIIADÀ DO SUL

PREÇO ESI]

CALCULÂDO

R$ J6,01

% !ÂLOR
(iLOBAL

,1.(:!.

1O IAL

R$ 8..r07.an)

Órtão hiblico

\íUNICIPIO DE HOLA!!,ÍBRÂ 1 I . N,ÍUNICIPIO DIi I]OI-AI\íBRA

\1U\1, lPt!'DLPlRr\oPÉB\ t{ rrnn'rJ, trlr(J

67 I 724:]7000 I B.l-

I -01108.181 2015

1811ri16U000166-

l-0000-1,2r2015

11t7186Íi000170-

I {0012r),202;

0 [s]i060(x) t:!-
l-000t061021

8936.16 41000I 69-

1{0:630102,r

RS ;6,00

RS 51,4r-

RS 59,00

RS i9,;6

RS 5r,00

RJ 56.05

Dâtà

Li.ilaçáo

o5n)52025

3 ITL NDO I\,ÍLINjLIP LDESÀUDEDEP RÀUNÀi 6 - FU\D0 lvlUl{lClPAL DE S^LDE
t'M5

\1ti\l(:lPrí) l)l- cAl.l)Ás \ovAs r 0ri2 r-t.iNr)ír\1Li\r(:t,Â1.t)tsAtrl)t

:J0,0I :1025

09i04/:10.25

0íi:Il]21)ll

t5rl0r20r.l

Mediane dos PÍeços Obtidos: R$ 56,m

It.M .1 CÀMISA MÁ,\GA LONGA, EN{ BRI},Í, 1OO'Á AIGODÀO, 1' QUÀLIDADE, COIVI BOLSO LATERAI- ST,'PERIOR ESQUERDO, TAT!íANHOS VÀ

RIAD()5,PI:RSONAt IZqDO(t.OUOÀ|àR(-qtX)NUNtciPrÍ,\OB()t.Sí,AH{rXr)Dr'll)r)LI §tjRVtRÁPARÀt-ARt)At\1tNt()t)LrSÀGt \t',t:St)t.
COMBATE A ENDEMIAS

PREÇOS /
PROPOSTAS

5/'

PREÇO

ESTIMADO

R$ gB.sB (uo)

QUANTIDADE PERCEiITUAL TOTAL

R$ 1.1.787,00

Idênriti(àçào

lri)-,2015

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 98,s8

% VALCIR

GLOBAL

4,5!í150

PÍrço Compras
órsào P'ihli.o

NíUNICIPIO DF. PORANGAI'U / I(] , NlIINÍCIPIo DI: PORANGAfU

Dàra

t-i(itrÍio

!2/07i10:15 IS r00.00

RS 90-L!{r

0 r 80i Éi I -11,00 r -16-

I -ÍÍ1lxi79,,:t02 5

RUI]IÀTAtJA DE GOIÂS (;AI,vIÂHA !!ÍUNÍ.II]AI- I I . (,4\ÍARA \íUNI(.ITAI- DF

RL BI,ATABA I ínÍxl,tlrlí)2 5

Relârório geÍado no dE 0ú0eu2025 14:56:16 íP: 167.249.r.s.33)
CódEo \âl'dação: (6nrCgE3rPiQmlwavovmAcg2%2b3CxFC1/FRz2KKPABUqHUSnPh6WA%3d%:H

!!F-:jIU4[!êMIEoÍe@s.com.brlcenÍcadoÁulenrEdÂder@ke.=Kqstu cs

\lLi r,ra,,.l'r, ! í )lr| ,r\: li\ l,rl

\1iLt .L I J\ t)r.' I I )r)ir.t,r. [\ í

!Ee!4ryê!q4s?Í?53!3çX/GcvFR22kKPÁaUqHUBhPh6wa%2s3det2s3d 2 / BB ,r

2
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AUTUF..;;.,
II" PR

I

67,360,14Ü00O ! -IXi . MUNÍ]IPrc I]E RII]EIR AI) í]RANDE / ] . IFIiFIITURÂ
\,IUNICIPAL D[ RIBIÍRAO GfuIIiDI, 5P

23.041.;3010001 48 LÍUNICIPIO Dt CEZ^RINI, l - PRL|EITURA L'IUNI{IIPÂL DE

CtZÀlur!_4

67.160.70 t/ú001 -02 riA\,lÁttA MLNICIPÂ1. DI 5AO tríI(;Ut l. ARCAi{io I r.202á -

t,Ha;lsl ÀflY()

67.16{r.É600lll(l+

t{r01i05r2024

250.13510p00r.t9

t-{}ínlÍ)Íi0.,2025

67160 ?0 t 1,00 tú2

r -ri(,01)r Í/lrr24

ldentiÍi6çio

l5ú4:'Íils Rl r26,1ú

N'Prêgão:900052ú25 1910312015 RSl1l,00

LÂSG:9U7459

l'111:1212015 R lIl,l 1

Darà

Li.itãção

r2Í16t2025 t{i r 36,60

cito4)

lr t0,'102.1 lls t 06 9íl

R$ 9458

'm'r,{r

R$ 111.207,0t)

TOIAL

Ir$ 2:r..í4r,5!l

IrGm 5: COt.t:'t É:PARA tJNt['ORMt DOS Â(;F]\ rFS COMtJNn ÁR|OS DÊ SAtlDE. r \DF-\4r-qs F, Vrt; ,ÁN(.1À SANI rÂnrÀ [ ÀMBll-]NlAl,. (lONFt

CCIONADO EM TECIDO BRTM ] OO% ALCODÃO- SEM MAN';A, TA ]VÍA NHOS VARIADOS COM SLOGAN EI!í SERIGRÂFlA (]ONFORME SOLrcTI
AÇÃo DÁ SECRETARIA DET!,ÍANDANTE.

PRLÇO Es',r.

CAI.,CULADO

RS 12t.3r.1

(;I,()RAI,

M€djana dos Preços Obtidos: R$ 98,00

PtiRCEIIÚÁIPR_EçOS /
PROPOSIAS

QTIAJ{TIDAJE

150

PREçO

ftstlMADo
RS I2l,itll (rn)

ógão Públi.o

Á(][}iCIA R[(]ULÂDí)RA DT SERVICOS PUT}LI'oS DELE(;ADoS E

CONIRT\]ADOS DO fSTÂDO DO ÀMAZONÀS . ÀRSIPA\í / 11]09. ÀC;\SI{CIÂ

R}:GLJI ADORÁ DOS SIiRVIÃiDS PÀ<BI,]COS DITI,IGADOS } CO\..']'IIÀIADOS DO

kts lAl)() D0 AríÀz0NAs

04272T t-\100183 t-
0000t5l2025

A(iLNCIà l{XtANI INI-]NSU D}- ltfrilrt.A( ÀO. (]oi\ tROt F. } FISCÁl.ll ACÂO Dl
SEnVI(_.(IS IUBLI(1O5. / 27,1- Agén.!a To.anrirrens€ .le RegxLçà.. íaornsle r

Fiscâlizáç;o dc Soriiços Públicos

08570U990(ru i9u- l-
ool:ílo2t :023

l 76.105.592/OOOi-78. PRETXITUfuI.VLNÍCIPAI D[ BOCAIU\.â DO SUL

QUANTIDADÊ PREÇO PtrRCEITIÜÀI
ESTTMADO

150 ItS l,19,6l (un)

00.39.1.4Íi0/0 r 28-24 - NüNISIÉrltlo DÀICONOLÍlÂ scrrcrJir di Itc.tü folrr.rl
Jrlperinrendên.iãs Regior3is ia Re.eira leder.l srpêrnrrpniêncr; Rign ral d,r Rc.pira

FedFral do llrasil - B" Reeiã.r Fiscal

li(iraçào N'
()00061202:)

UASü: l70lll

OI]-091-652/0I}]8.55 - }IINISTÉRIO DÀS TVIINÂ5 E ENERCIÀ LCOIíPÂN]IIÀ D[
PESQLISADE RECURSOSN{INER{]S ] COIVÍPÀNHIADÊ PESQIJISADE

RU(]tIti-1)S M[!ÊRÂ15 NO RI() t)i] IÀNEIRO

N'PÍcgâo:,q0118102.t

U-{sGil9513{)

l9l1u/102.1 R$ 117,96

!ãlor unirário RS 12t,38

Mediana dos Preços Obudos: R$ 117,96

ADô (LO(í)r,tÀRCÀ D0 r!.ÍUNICÍPIO) QUE SERVIR:Í PAR^ r,ARÍrAI,ÍENTO DOS 
^(;ENTES 

DE COMB^TE Â EDErvÍ]^S,

PREÇOS /
PROPOSTAS

5/8

PREçO EST,

CÂI,CUI.-ADO

RS r49.6t

_ô/" vAtoR
GI,OBAI,

{i_99í

PItço Compras
Ó.qáo Púhlico IdentiÍi.ação

Drtí
t idrrí;o

RS r45.21

R-$ 140,00

RS 1+1,00

R5 143,07

27.174.101/000 i-35 - MUNIClPIO I)f At hGItU l27l74l0l0l_i0135-r)0 t - PRFt[] t't uRA

M(INICPÂI, I]E A I-Ê(iR E

]\.ÍUNICIpIO DE SANTÂ FE D() SUl. r I - Prrl. Mon. Eí. 'l.u. de Sdnr! Fé d. Sul

27174 t010001J5-

t-í)01n50r2025

.r51',t8070000r49

i-0ü1r154.r1025

t6/0}2rll5

t.ml/2025

]V'UNICIPIO Dtr Afu\PUTÀNCAI 3]2. IVÍUNICÍPIO DD ARAPUTÀN(;TL'N'T 14/10/20t.l15ú1391'1000145-

1-0000531202.1

valor UÍÍário

t

\lÉdil ros Prrco5 Oirtidol RS 9il.atj

\fuflr Ll.! I\e(or Obri(loi RS l ll,lu

Rêlâló o gêrâdo no dia os/0eú2025 14:s6:16 (tP 167 249 145,33)
codiqo vâlidâçâo: Kqsntcgr53PrQmlwavovmacg2%2b3cxÉcvFR22KKPABUqHUEnplh6wa%3d%3d
[!p.j4444e!!ggEore@s-com.brlcetuícadoaúenncdadenoken:Kq:sgsl§3ela!]ryirQ!!Égs?Í?§&!çX GcVFR22kKPABUqHUBnPIm6\4À%21 d9'ú253d 3/88

,00

l

5

)

I
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AUTUACa;

RS t59,42

Mediana dos Preços Obridos: R$ 145,22

DADE, ]007. ALGODÃO, PERSONALIZADO NOS DOIS LADOS i]OM LO(;OI'V{ÀRCA DO N4UNI(-,ÍPIO E FRONTÀLME\TE (]OM DIZERES: AGENT

E DE COMBA]E -A ENDtrMIAS,

Pútlli(o

7

!.

PREÇOS /

PROPOS'IÁS

;/,"

pRnÇo

ÊSI)MADO

RS 46,50 Ír r)

Óreão Púhlico

IUíL'NICiPIO DE ÂN,\PL[ÀNGÀ&ÍT

01.611.577,'0001'17 Prcfcitnr Municipdi dc !rn!!s.c\L'r!:do

II'PROC
FI

10s592

D.ta
Li.ilaçao

71i1,Ot2024

]al)jito21

RS ri2,l;

RS t6{i,6ii

PREçO EST.

CÁI,C UT ,â,DO

ll$ t6,5ír

% 1i{LOR

GI,OBÂI,
QUATJTIDÂDE PFBCENTUÂI

r30

\,IINISTIRIO DÀ JL:ST]'JA E SECUR1NÇÂPUBLICA DIRITORIADE

^DUl\tsTR 
\,, \u [ í]t<Tlo. ru\ \1, ooRDF\ \( \u ntr,ti r\.\L Dr \,,1 \( LlÔ

IVTLINICIPIO Dtr NOVA OLINDÀ DO MARTINHÂO

I\,tUNIL]IPIO DI]NOVA O] INI)Â I)O \IARÂ\HAT)

G',t,rJ13ri3000163-l-

0Cu037/2q25

N Prcgào:9ü003202,{

Lj^SG:19lil:7

01611625tr00r77 1

000023/t021

0 r61t62:ú00 i7r- t-

00002:l/lo2.l

RS {0,52

RS 52,49

Rs 52,ti0

R$ 45,À3

ToTÁI

R$ 6.9'5,00

Preço Compras

I

órgáo Público

MU\l(lUrlO l)!. ltiRlACL] I l(:J7 - Secrerâria Muni.ipal de Áinrini-srra(ilo e Iinin{i\

Id.núfic.çio

IdentiÍicação

Idetrriíi(âíão

27t()5i2025

)3)t)9i21\24

30io7ro24

3A O7t.:424

Iratr
Licitâção

Vâlor U tário

' a)flàn Pril i.n

1 .{6-63J.473t0r.101-í1 - },ÍUNICÍPIO DE PILAR Do sul

Medianâ dos PÍeeos Obddos: R$ 50,00

trênr 8: BOI.SÂ [M 'TECIDO 100% At.GODÃ() CRU FÍO 10, ]!ÍEDTNDO 3: X 17 X 20 (Àt í'X LÂR(] X FU-NDO). COr!í CA N-IOS ,qR R nDON DÁDOS O

URA

Idrntiíi.Àção

ü(r005-124

Data

Í..i(irarão

0qr0912ül;l RS 50,0n

R$ 5o,oo

PREçOS /

PROPOSTAS

5i21

PREÇO

ESTIMADO

RS 128,6ts (rn)

PRÉÇO EST,

CÀLCULÀDO

RS l18,6É

% v.{LoR
GLOBÀL

5,9,r;

QUANTIDÁIE

150

PERCENTT:AL

2ht I lt)o)4

TOTAI

R$ 19.302,00

Dàtâ

Li.ilâção
orgão Público

MtjNlCÍPIO DÍ: CHL AZUI ,, 12010 - Di'pJnrmrnto dr Srü[' RS r.lB,so

R! r38,50

7íi206,í73000I 0 t -

l-ú0til:t202d

Valor Unitário

Públi(o
orgão llibli.o

Rêlàki o qêrâdo no dia 0ío&202s r4:s6:16(P 167.24914s33)
Ojdiqo Váridâçào: Kqsnxcg r53ftQm1wâvOvmACg2%2b3Cx,GCVFRz2KKPAaUqHUBnPrm6wA%3d%3d

D.lta

I i{'itôçào

,(

Uérlrl (lo:j lrcf(,s a)l)Lr(lo!; ll i lJ'r,Gl

\íidi.r dus PrL(o! ClLriros:lis ln;(l

!!!p_ú4A!!bê!99!9p.€cos.com.brlcedfi câdoaútenncdade,roker=Kq:!tgs Wâ!€h/nrACq2%252b3CXtGCVFRz2KKPABU oHUahPth6WA%253d9'i253d

2



MUNICIP](I DE AREIA T]RAN(]A 0Ê
\ÍU\]CIPIO
DE ÂREIÀ

Sf

,7Í):ririliUTÉIASA!
IJ" PROC

1ú> ---
!sroati

R5 r 19.98

\rLNtcipto D[ 5Âo JoÀo DA tRONTItliA'pI

76.103.5840001-21 -Municipbdcnju.asdo Sul

4 l"1LrN(tiPlO Dr B^RRA DÍ) írJll)A,lr1A

I

oryão Público

lvl ÍiN l( lÍPl o l)Í: Bn F:JO / I l:1 - t,nrd.(le [rn:rà Lr6l1(t7.r3000 J08-

t{)00018/2025

i502:lrl.t200ul9t-

1-0000ô9.;2LrlJ

rr8ilo7310001l8-

1 -.00008012024

R1; r JO,0o

R$ r2-l r3

RS 131.00

RS ll0,0.l

i ú71 0G t6Jl.)rt024

rigr09l20l.rMTS-

.10t024-

Prcgio

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 127,47

Item g: CAP(Xú: CtRÍiR()(n tiM BRILI PROIISSIONAI-, tvtÀt'i(; A I-ONG A, COM RIBANA NO PT.TNIIO,,APOIO I)LiPI O N,A. ÍRITN II PARA ÀS M.À

oS, (]OLíPRIDO, TAMANHO (;, (]OR VERDE, PIN-TURA EV SILK SCREEN DE UIVÍA :\ TRÉS CORES. POLICROMIÀ OU SUBLIl\'ÀCÀo.

QUANTIDADE TOTALPERCEI\-TU AL

r00rl:i2

Id.DúÍi.ação

ldentifi(aç;iú

)tllri)o24

l1)í)tltltl2l

02,09:1024

R$ lt8,lJ

R$ t26,22

60

PREÇOS /

PROPOSTAS

5rl1

PR-EçO

ESTIMÀDO

RS t 10,04 {u)

PRÉÇO EST.

CAI.CUÍ-ÀDO

It$ t30.0.1

% v.qtoR
GI OBAI

2.4",i:

Dàlà

l.kiraçào

l5Ír;/2025

R5 7.80:1.40

T0TAL

R$ 12.207,b0

2

3

I5.021.922r(x)0l-(r I - t\,1UNÍ]f( ) Dt CANARANA

FUNDO I,,UNICIPAL DE SÂUDE:SUS DO MUNICIPIO D[ RE5[NDl

' oruão Pribli,D

I Fundo Muni€ital de Saúd€ dÊ Tabil"

r NíUNICÍptrl DE vtr[rRIA Do x]NGLr/pA

Vãlor Uniiirio

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 131,00

IIEM IO: CO\JU Vl O PR I\ATIVO HOSPI'I,lLAIi P.\R A CT NTRO I.IRÚ RGILO. I '\\1ANHÜS P M C-. CU\4 ÜOO, AI UOD.\U E ]OC, POL ILSTER, GOI

À \,. coR ITRDE.IaANGA cuRTA, ctNTUtu\ coM coRnÀo E ElÁsrrco N{oDELÀGEM RETA, coNTENDo LoGoM,q.RCA E DEscRlÇÃo pER

soNALtzAt)o coNtjoRNÍra sot,tcfl AÇÀÍ)

vâlor UniáÍio

Idetrtificação

,1t!{19 t9

r 1922.1

l).r.r
Li.itaçao

15105/2015

SliU lil02ll

RS r 17,51

R5 trl,54

RS 130,03

PREçO EST.

CALCULADO

RS 2t):l.r(i

% !'ALOR

GLOBAL

:1.8%

QUANTIDADE PREçO PERCENIT-AL

ESTIMÀDO

í,0 RS lo{,.rh (unl

ÓÍgão Pírbli(o

ÀíUNICIPIO DE RUSSAS I2O25O.I.I]UNDO MUI\]ICIPÂL DE 5ÀUD[

PREÇOS /
PROPOSTAS

3r t6

2 00097.1Íl;nxú1-0i- sucRt IAttA I)t ustAl)oDAsAUDr -st5A\r

Dàra

Licitação

25i02t20)5 R$ 128,00

RS t21,00

R§ 226í)

0751i2146000160-

t000009/10:5

00ri9?19500il7 r-

t-(!00!09 20t1

2.)r l0,2l)14

{

\lL;,1i,r d( r lrre! (,\ { ) ,Lrl,,\r Itl .lll.L,rl

\laiii, do( Prc!iÀ Ot,lr(1,r.'R§ l0 rll

Rê|atodo oêrado ío dlã 0í08/m2514 56i16(P 167.249.145.33)
Código vblidaÉo KqsnrCgr53PrQmlwavovhAcg2%2b:rcXÉCVFR22(KPABUqHUSnFtn6wÀ%3d%3d
lttF-:tbg!1!E!!9!Eoreos.coF.rr/ceí,tc6doÂuiêfrcidadê,rpken=Kq4s!!!elQEl4lê!9sEqs445&3çItççyE8z4!e49qqHUBnprr6wa%2s3dEots3d 5/84

t
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Público

I

rdênlifi.ãsào

ldrnriÍi(rdo

t.i(ilação

t)3:09)2021

tÍ llt 102-l

R§ I67,]1

RS 1:9,L]ij

106518

l+it)o,lr6:
:024-PRl)

0'r5:r02t-

À,1IJNI(,IPIo

DE

HOLÀ[lBIt^

ór8ão Públio

EtINDt, MLiNICIPT\L DE S^LDE DE C^ÇLrGl)

87.611.53;rl0t,r 16 - P!í DE CÀR,\ZI\ll()

rlUNt(;tPrí) l)u Hol.ÀMURA 2(,0r,202í Rs 2llt,o(l

N. PRC I 4\__ .ç: \\ /--7-"

AUTUAC,.,.

RS ll.9:11r.00

RS t88,10

Medranà dos Preços Obtidos: R$ 218,00

E POI,IÉS'I ER. CON'ILNDO I,OCOMARCÂ CONÍ]ORI\4Ê SOI,ICt'IAq'ÂO t)A SECRÊIARI,A t]E,I'ANIIAN fÊ,

QUANTIDADE TOTALP[RCENTUAIPREçOS /
PROPOSTAS

PREçO

ESTIMÀDO

RS 6s,88 Íun)

PREçO EST,

CÂLCLILÀ-DO

R5 65.88

% VALOR

GLOBAL

10.1',4í)0

ôrgào Público

MUNICIPIO DE TR BUU, I - MUNlclPlo DE TR\Bl.lL

\1ti\l.lPlO l)f ll.lAlllrti' I \rt \l(.1l,lOl)l lll{lllrt

01572597000101.

r {ú1)1tr.202 ,

0li7ta9r1)í)0101-

I-0ri0t24l02J

l8l4075li0DLrlür

I,000022,t023

00098095000r211

I -000 iLl7, .10:l,l

RS ô8,00

R5 62.00

RS 86,,12

Its :9,99

RS 69,10

Ddt,
I i.irÀ(àô

10,07,.t0.t5

3 VLINICIPIO DE ARâXA , 21704 - BLOCO PROT.SOC ESPÂLTA CO\ÍPLIXIDÂDE

QUANTIDADE PERCENTUAT,

Orgão Público

MUNICIPIO DE PINDARE }llRllll / 2027 - sR.-.rctJnd lítrr(ipJ dr -itdmlnislldç]o

.l8.,rl11 20I5

lt2t |ti2t) !!

Valor Unitário

0íi.098.095/t00i lA - ivlU^"(:lPlO Dtl NÍ )V^ (lL.l)tllA, 3 PRIfllTuR^ ML\lclpÂL DE

}]()VÀ (;I (iRíA

Pübli(o
Ór8ào Públi(o

18.179.12tú001-64 - Pr.fcitura lvÍuÂicipal dc Lassnncc

PREçOS /

PROPOSTAS

5r8

PREçO

ESTTMADO

RS 55,8r Íun)

Dâta

Licilàçào

l1-109i:024 RS;3,00119,12

I t1':o24

t;!o24

R$ 5J.00

Mediana dos Preços Oblidos: R$ 62,00

I.em 12: LnNÇOl. DIi LFTTO, IIM CAR,ARDTNT OU TRrCrOr,rNIl A1 CODÃO, COR RR ÀNCO. COÀ,l COrúPRt*íFNTO DE .r,35 N1T I T.ARGURA DE 1

6Í) M1. C:OÀ,1 PINIURA I]IVI SII K SCRIiI':N, Dt.] UMA A'I-RÊS CORI.]S OU P()],ICROIUIA OtJ SU]}I,IMAçÃO,

500

PREçO EST.

CALCI,'I.ADO

R5 55.85

% vÂt.oR
GLOBAL

8,6ró

IdênriÍi.açâo
Dàrâ

I i(iláÍio

t.l.0tl0,:5 RS 59,ri6

TOTÂL

R$ 27.925,00

061891J4000Ii7-

I {ín{l I 9,2(r.l )

f

\lút r,r (l( 1 l' r'r{,\ ( ) 
'Lrri 

)\r ll i, .rLr ,.-

\Íi,lrr ( !,. 1'r(. . i ) ,1 rl.)i li\ (, . .:r

Rehório gerado no dB 0!0U2025 14:56:16 íP: 167,249 145.33)
codigo valdaçáo: xqexcglaSF rQmlwavovmacg2%2b3cxÉc1/FRz2KKPABUqHUsnPlm6wa%3d%3d
IUp-444L!êt!9!9úê6q coí' bl,c pÍrJa, âdoÂü1.' í,1'oàú. 10(.. hq:::gqÉ3e!.OLlJ4ê.yqlÉlo/+ r5"b1u/,ccvFP/,/t l pÁ a-oHURnPlm6vr'À q 2sJoq. -'s 30 6/84

l



il

.16. I r9.!41.'0t10 i -_,,5 - }íuNtcIP() DE Àssls / ? - PREF'EII1,R,1 i\.ÍtrN I(.lPA L DE AS ,<IS

IUU NICIPIO DE IPIXU]\IA DO PAtuÀ I 102501 - IUNDO MUNICIP L Dls^UDf

13.635.00&'000 i-7ô - NÍuNl(ltP() t)f 5ÂNt-A (:tttiz (ÀuRALtA

{(ir 7q9410001.15-

1{X)(».17i:02:

e3268011000184-

r{0005}1025

r 163500Í100íi r76

ltrooo4lrll):.1

192027

rdendrica(ão

tdentifi(âçáo

ÀurtJÂÇ,i.-,
u. ,^o.n6- *lt'u'

--J-'

120:/201: Rs 1!.Í-i()

og,,a,ir2ori Rs 5c oô

25Í17201,r RS 59.!0

2Atist2t2S

' Oroão Públi.o
Públi.o

1 Mllni(ípiô dr sào Dor.ingos do 
^lnguúr

Mediana dos PÍeços Oblidos: R$ 59,00

Ilêm l3r ]ÀLECO LTNISSEX PARAUSO HOSPIT,{IAR E UNIDADES DE SAUDE- TA}ÍANHOS \âRIADOS- COR VERDE, I,I/\TERIÀL 1Í109,0 OXFOR

l),Pl)l ll:5 n,P. \1.\\Cq I..URlq. Pltr | ÍJH \ lrV 5ll.K 5L Rl l.:\, |Lrl tr.Rr,\41\ r,U \l'ltl l\lqÇ.cr, NA ll Í;í). ('(,\f rlRMl'.5(,1 l(.1 lqÇÃt ) l){ \l ( H

ET,AI{IA DEMÂNDÂNTE,

RS 55,67-

R§ 55.67

PREÇOS I

PROPOSTAS

l

QUANTIDADE

394

ÓÍgão Públiro

J!ÍTJNICIPIO DIi IV'JR A

Sitê [ronúÍio Âmplo

PREçO

ESTIMADO

Rs 71.67 (m)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CATCUL/IDO

RS 71,67

% \,ALOR
GLOBAL

8_9%

TOTAI-

R$:9.025,98

92457175000140-

l-000150i202.t

Dalã

Lidtâçáo

I ú.r I Lrr2olJ R5 38,50

R$ M,50

1

valor L'niáúo

2

SilÊ Domínio Amplo

Amdzon (http!:rrrÀBw.anuzon.{om.br,

DenrtrÉàD lrniÍonne§

Ideoli{i(ação
Dararllora

In(lusão

22]t)7 i2tJ2-\

l(lrJll:5J

22)n:'|)n:a

1íi:ll:,ltl

RS 69,90

RS íni,:1:]

RS 65.12

' oreào Í\iblico
Púhli.o

1 J0.874.762r0001-8S - rUi{,\-RJ - IUiID 
^Nll 

lvl^NTU^No DE ,\RI'ES DO EST Do RI

2 08.095.18}00010.1-PrrÍertur.l!íLrniciDJlilelurururu

3:1834

38:I94

Dâlà

Li.iÍaçáo

16105,'2015

rtr0.l.;1025

RS 7ti.67

R5 i2,9ti

R$ 7482

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 72,96

ItêIn 1.1: TECIDO - COR VIRDE, MATERIAL OXFORD TIúPERIUEÁ\TL TÀ!i{NIIO O,8O X O,8O CII,

QUÀNI'ÍDADÊ PERC tiN II] ALPREÇOS /
PROPOSTÀS

PREÇO

trSTIMADO

RS 11,15 (un)

PREÇO tist'.
CALCULADO

R$ 11,2s

% \ALOR
CLOBAL

0,69'n60

IT}IAL

R$ r.87s,ri0

Dala/lIora

lr(hrsão

\ÍariLJ d0! PÍc.ús (]l)tilo{: RS :r.il;

\1éri rLos preqoi Otrri(os: It! ll.ti,

Rel óriosêÍadono d@06/0eV2025 14156'16 (rP: 167.249.14s.33)
Código validação. Kqsnxcql53PlQmlwalovmAcg2%2b3CXiGCVFRz2KKPABUqHUBnPh6wA%3dyo3d
lBp.l8ns4499!sp-E!9!É9!r-@ç4jl&4 Êq.qsE3EaTl!êr9yEê9s4?5&3çIr9çy!8a4!eÁE!LqHushPtm6wa%?s3de',i253d Ttaa
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rao55l

Id.ntifi..ção

)Qi RS l!,0(l
ll

R§ 19.00

t.lj0a.l024 R$ 24.1)11

RS 29,1r

TOTAL

RS 1.,166,50

2:l..l2L .lril/í)00I.:lU - PÍ.leinra §1urril.it,â1de (l 'Lin,ltÍ)Is

vàlor UniÉrio

Mediana dos Preços obridos: R$ 31,01

I.êm I5:'l F-(:ll)O - a:OR VtlRDE, I!'ÍATERIAI, OXFORD INIPERNíl'.4\rhll- lAlllÂNHO l,l0 X 80 Cr!1

Públi.ô

PREÇOS/

PROPOSTAS

5/9

PRfÇO

ESTIMADO

RS 29,33 (un)

orBào Público

tL,lldo Mr ir{râ] de tidrcaçào de Íàhrà

N,tuni.Ínr)dêA r otnntd IiUNt)or!ítNt(_-tPAt.l)l.5AUl)t-tl)|ARR()l(llRl\lA

77 00.j 4fJ00lll -11 Prcferruh Müri.ipal de l,rudenÍóplis

Li(it.ção

l{)1íll,2ll.l;

0()l)c llli

t)4t\ti2t) )4

RS _:7.ú!

RS lr,or

90t t020tJ-

,i7lt5l,

ot | )o)1-

ull20-lJ

7ÍiJo0-4{l-

20.15-PHL)

Dâta

t.i(itâç;o

26/05t20.15

oá1l9rl014

R$ 3Í;.90

RS.t.r.5i

RS Jr,0l

Prqo
Públto

órgâo P|Íttico

,vlunrcipr,,dcArroi,,'lÍir)tilll.r\l)OM(i\ÍllttlL Ot:SAlll)lr l)[.1RRí)lí)'lRlNlA

7 7.00:.424lrI)01-..1.1 - [)r'€ÍeÍllrd Nru])iciFâl de PnrdcnrÍjp',lis

QUAXTIDÁI)E

5{-r

órgão Publico

PT,Í DE LdIEÁDO DO EUGRE

:1 i.2:ll.l:)1/0ír0l-28 - Prelenúrà tlú"r.rpil (,Ê (;,reti (;llrl \

4t)

Pn_EÇO EST.

CÂLCULÁDO

RJ 19,31

YO IELOR
GLOBAL

0 5'í)n

PERCENTUAL

PERCENTUAL

Àtvr\'ti1)\ 4

ll(i7 t7

Idenrifi(à(ãí

PN,,P.

90 l]0]0?4-

l_;85t-

0;tt0tt,
0.11r024

lqirE'2rl-í Rs l.1.9,ll

ri u3.211.417l0m l-20 ' ItEtÊirurã \'luni.lDalde I,.lesrina do I,ari 0r1l)u/2024 RS 20,.1l

RS 29,3:'

MedianÀ dos Preeos obtidos: RS 31,01

Ir€m t6: ttctDoPARAESfÉjRLlZA(tÀO-CORVF,RI)U,MAlÊRtAt.O\Í,ORDt]!,ÍPÍRMrÀ\',hit, tAtvtÀt\Hí] t,ÍrUX 1,.:Ílí rr

QUANTIDÁNEPn-EÇOS /
PROPOSTAS

318

PREÇO

ESTIMADO

RS 27,+1(un)

PRXÇO EST.

CALCLI-ADO

RJ 27,1-1

% VALOR

GLOBÂL

u.l'r.,

TOTAL

R$ 1.097,60

Datd

Li(ira(ão

(

\I.(ir. ((,:l,L'i\Ír,r ,l ,, tii

l\l!t 1,r (i(,( l'ir !i \ í ) ,lrl,À: ll\ ,l')

Rêhtónô gêrado ho drâ 0.,08 202514 56.16 (P 167.249.145.33)
Códrgo váldâção' Kqsntcgrs3PrQmlwavowÂCg2%2b3cXI6CVFFz2(x PABuqHiJSôpÍn6WA%3d%3d
!3!.:thllt4eM!LÊpÍe@s.com.bÍ/Ceúícadoautê.rrcidade,lÓken=Kq!!:.qs!5!e!aelwê!8y!Éqs?!2!!!!qlççyE8z2L{EAE!lqHUaôptm6wa%2s3dEo2s3d s/88
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MUNICITÍ) DE LENI]OIS PÀULISTÀ

Órgáo Público

\,íliNtatpto t)t t ÊNriots lát,t,lstA

462ú08460 6- (rÍJ,10i1024 RS 25.Í)()

UTt.liiÇi:.-

valoÍ Cnitário

Púbti.o

I

2

valor t ritáÉo

IJ' P RO
FI

R§ 25,00

R5 28,05

TOTÂL

R$ r.r64,80

Rr.1"1,;".,-Í

Órgãô Pribli.o

It do luurri.ipÂl de lidL ( r(ào de Iâbúà

NíuricíprodêA ,,lo lirfr.r I FllNl)O MIjNI(_.lt'Al l)tSAt'll)llDIÀRRo()lltl\lA

MU NtCiPTO l)E V r RrlrON I)/Plr

2:l.l2l.Jllr000l -18 - I'iereirura Vuri.rpal dc C rdn(tPol'r

Id.sti6

Idenrifi(ação

t0n{/202i

\4t10:)l»4

Dala

I icitàíão

380551

N{ \r 8_!N t)\'.1

1785i-

0711024-

01120:-l

Ri;.17.09

RS -r:,,99

\'àlor Unirário

Mediana dos Pr€ços Obtidos: RS 25,99

A IIêrN 17: TECIDO COR VERDE, MATER]AL OXFORD IMPERMEÁVEL TAII'IANHO I,60 X 0,7Ú CIVÍ

QUANTIDADE PERCET'ITUALPREÇOS /

PROPOSTAS

;ül

PREÇO

ESTIMAI)O

RS 29,12 (un)

PREÇO EST.

CAI,CUI,ÂDO

8529,r2

% !âLOR
GI,OBÂT,

4l)

Dâtd

Í-i(ilâção

(){Ir t0;2024 R5 t5.ül

RS 25,00

t6200ur6000 I 7(i-

I-006:06,2011

Público

I

Ó.8âo Público

P\1 DTJ LAJEÀIX) Do RIÍiRI

Fundo tluni.ipdl dê Lducdcàô de Tabna

77 003 424 0001-34 - Ite,eihná MunÍcip,rl de l,nrderrópolis

7(i00-J0-

1025-PRD

..j84)5t I

901i020t.1-

RS 16,9(,

RS 27,Í.9

RS 3r.01

:llilr'r,l(r25

ll)i(14,1(rl5

04/01)/2024.l

PÍrgào

2'l.l2l j;1,íllr)1.:t] - PrcrF,lrtri, Uu,rkipài de í :3prr (i|!)li\

l) i- 12A)4-

r)112011

l9'0Íl,lr)24 H5 2l,gir

RS 30, t{valor Uniúrio

Mediana dos Preços Obudos: RS 27,69

f

\ia,lrr .r. lrf\r. (r,i , ., k: l-.:l

\ljrT,r.L,\ 'rf!r' (rl,r Ll r:li!.1!.1,1

Rêrârórc geíado no úâ 06/0ev2025 14:56 16 (rP. 16?.249.145.33)
CódEo Valdaçáo: KFn!Cgrs3PrQm1wÀlovhÂCg2%2b:rcxiGCVFRz2KKpaBUqHUBnprm6wA%3rr%3d
ll$_4tt!âL!ê!!@EprMs.6m.pr/cêí,hcàdóauiênxddadê,rokên=Koê!:.q0!8elaq4í4!q!Éqs2%2s2b3cxiccvFRz2KkPAsuo!l!!Pr"úwah2$dqt25tu 9/BB



III 18: CAMPO FETiESTRÁDO PARA CENTRO CIRÚRIGO, EM BRIM PRUFISSIONAL. COR VERDE. COM PINTTJRÀ EM JA§ItrHGÀ6{4A
ATRÊS CoRES, PoLICRo}vÍI.{. oU SUDLIMÂÇÀo,I!ÍED 80 x BO r{. P8

t
PRtÇ()S /

PROPOSTAS

l/l

PTEÇO

ESTIMADO

Àt r o.t.ts (u,l

PREÇO ES-T.

CALCULADO

RS !04,75

GLOBAL

1,941,

- Orsà{ Ptibli.o

I PREFEITURÀ \íUNICIFAI DE FERNANDOPOLIS

2 Pr.ícitu.Á ltÍunic:pal dc laLci;MS

3 44.918.7 t210001-60 - MUNICIPIO DE PANOR{MÂ

valor Unilário

PREÇ()S/

PROPOSTAS

5r5

PREçO

trSTIMA.DO

RS 99,66 (un)

(IUAN'TIDADI:

QÜÂNI'ÍDADE

Órgão Públi(o

MUNICIPIO DE BREJO i I ll - Unrdadc Única

PER(JEN T UAL

Medràna dos Preços Obtidos: R$ 105,45

PERCENI'UAL

IdÊntiíi.âçào

0000292;

1.t01 320,1:

000101t]

Li.iração

08i01i1025

lt 041025

Lr9/09r1024

R$ r09,9rl

RS 105,4;

RS98,90

RS 104,7s

____tt __ !
'i?,r ,ri, RlBflrAL

R 6 285.00

I'OIAL

R5 5.979,ríl

60

ttem 19: CAMPO FENESTRÂDo PARA CENIRO CIRURIGo. Etvl BRIM PROFISSIONAL, COR VERDE. COlvÍ PINTL:RÂ E!1 SILK SCREEN DE LIMA

ATRES CoREs, PoLtCRor!Ít.A, ou SLELIMÀÇÁ0, rvrED. 1s0 x 130.

PREÇO ES l.
CÂ[CL-LADO

RS 99,66

% \ALoR
GLOAAL

6t

§ítrNIClPlO DE B,\RR^ DO CORL^ i 1S l6 - lvlUNl( llPlO I)[ 8^RRr1 D( ) a]( )R DÂ.,\1-\

MLrNt(.[)l() l]t fo(;A() t)E Ptl)RÂs

061 t674100!108-

1{00018/2025

orilll9l98LroLl t l;_-

I -íl0l)0 J7r.1025

0G20::80Ít000r r8-

t -000048/lÍ)24

RS 74,00

RS 71,28

RS l0!,00

R$ 82,7ô

Idcntifi(âçâo
Dara

li,0i/102t

.l5rr)4r.loll

l9/11,202.1

Prcço
(rrBão P'jhlico

Píefeiruii ltlunrcipJl dr Esiân.id B.!loeária de Ilhi'bel.' pe 014 2015 Mu"r(ip,o

Dâra

l i(Íaçào

2AiOy)U\ n$ 120,Í,10

R! r iÜ,Ínl

Idênliticaçáo

I t() J.)ír2i

RS t 25,00

Mediena dos PrÊços Obtidos: R$ 102,00

IIEM 20: CONJUN'IO B,{1A E BIi&VUDÁO PARA PACIIN'I'L DO SLXO MÀSCtJLINO, [M'TLtJIDO TJAtsÀRDINI- PRO|ISSIONAL. COM PIN'I'UIL{
IM SI],K S(]R]:]I|N DT (Ji!{A A ].ItÊS (]OR}iS ()U PoI,ICRoMIA NA Ê R TN'I'tI, lA IV1AN H0 [JNtTI().

QUANTIDADE

06.124.;39,0U01trI1 - P.€lÉrtua \ítrriopalde Prpsidt rr \irgà.
Uu,,i.iFl de Prei,drnt!

vargssrliil20l5

00i202r

PREçO EST,

CÂLCULADO

RS 100,21

% VALOR

GLOBAL

3,lqj

PRtrÇOS /

PROPOSTÀS

5/l

PREÇO

ESTIMADO

RS l00,2l (un)

PERCENTUAL

100

Orgão Público

MLNICTPIO DE PNDÀRE !íIRIM I 202? - sR.^rcrd.ra MLrnicrpi'l dc Âdmrnrsúàçâo

Identiti.ação
Dala

L:O;i2025 Rí 100,6.1

TNTAI,

R$ 10.021,00

ú6r89JrJ000177,

I {1000 I 9/ 2015

\l.r j r rr\ l'.(,r ()[1,(],, |t! lll

\t,1ttr,t ( í ., l)rfr r,\ r) , Lt r. t\.r(r l,t,

Rêlâtórc gêíàrlo ío dh@08/202s m:19:26 (tP 16?.2{9.r4s.33)
CódEo válÍlâçâo: Xqercgl53PlQmlwavovmKUYúúlJsgÍrt^VâNívÍb2qYqHUanRm6wA%3d%3d
!!!p-144!!êM!goÍe.os.(M.hr,ceúrcadoaulênxcdàr,e,mkeô=KosnrcsE3e!.Qm1wãvovmkUYewUUssmvwaNtTb2qLqry!!Eg9!yA.:49!!5!§& 10/8S
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\{U\I'IPIO DE PAL\íEIRA['t]IA : I40: IlIL'NI(:iPIo DE IAL\íEIRÂNDI:\,\íA

10,]9I-31LM01,(O - FUNDO NíUNICÍPAL D[ 5ÂUD[ - ISCADA PE

Site Domíniô 
^mplo

Knr BaÍo5 LTDÁ

IS U.iÍormc!

ll6l0(,!.í ulr0.l-
r{00006.2ú15

')t:1)-,t)o2\ RS 17.50

u0,00l0--9 t3I100í'10íL ! 
'r\Urv-!$,tÂo

Pr?{o

I

Vâkr Lnitario

N"

I

N" Frí)a
Í.1 R !16,05

TOTÂL

RS 11.01ti.00

TOTAL

R5 965,0rl

ldentiÍi.àçào
In(lüsào

06i08.:20.15

09:ll rl0

0,lit)8i2025

1,1):;l:0:l

RS r r 8,t)o

RS 9,t,90

RS 106,:lii

Ilem.I:CqVtSOl A CtRLRutílÀ ItOSPtTqt ÂR PARA PA{. tf N] l tlí)StXíJH.\ltNt\(}-t.[1 nCtl)Oirr',,Alí]Ol)À('lr-,U-oI'r)l llisl'l R, l{MAN
Ho ÚNrr:o, côR vERDE.

' Orãô Pibli.o

r PHr:lI:l't'URÂ rx) \ruNl.ipro DH IN IHR!,tsst; lutísl t( o l)f tlR()t)owsKt

Vàlor Unkário

PREÇOS l
PROPOSTAS

5,5

PREçO

ESTIMADO

RS i9,10 (un)

PnnÇo trsx
CALCULADO

RS 19,30

96 !ALOn
GLOBÂL

0,1'ri,

Mediàna dos Prêços Obtidos: R$ 100,64

QUANTIDADE PERCENTUAL

100

órEão Público

ITUNDACAO UNI!-EIISIDÂDt DO tls'[Ât)O Dt: MdlO r;llIJSSO j ]6 - |UNDÂÇÀal

uNÍvlRs,l)ÂoÍr D() Es IAI)o Dbt \íAII) (;Rosso

ÓrBão Públi.o

PREçOS,'

PROPOSTTTS

5i2

PREÇO

ESTIi,L4IX)

R$ 110,10 (un)

PREÇO EST.

CALCI,,L./\DO

RS 11!-10

o,," \,Al-oR
GLOBAI

3,.19í

IdêrliÍi(aÇão

kleütiti.àÇão

Identifi(àÍào

Dâta

t,idtdíio

l0/ l:1r20:lr RS 121.00

RS r 2:1,00

0 rJ67;10000 r30-

r -{)00J10/:1024

3

Silê Domínio Amplo

MJgâzinê Lnizi (hnps:r!,8,.úégazincluirr.rom.br,

Casas Bâhia

Dara/llorà

i).1r0{J1lú2:

l0:12.11(l

r)l'()rIllr2:

l0:l I .l.l

04{)8,2lrlS

l0r1l: l7

R$ I t0,u0

HS tr4,5l

R§ 102,90

Iú 99,1:l

Idendíi(açãú

o(X)6l325

Dnrir

Liduçâô

)o/\t7 t20.!t-) 8$ t JÍi.10

R$ 12!r,ro

Itêm ll: Í(XlA FIM Hll.ANQt-ilNHA, (iol.oRlDA, (X)M L.(XiO US I'AlvlPÂl)4. PARÂ l()tjlPl I)A Í,IMPUZA HOSPI lAl.AR.

QUANTIITADE PERCIt{TUAL

50

Dara

l-idla(áo

\I,l rI ú l' !,,i' (rlrL {,\: Í(\ lr)rr.'l

Mêdiana dos Preços Obtidos: RS 110,00 Nl.i ,r ( !, l)rr, (* í) rl rLr lt$ I llr. r)

Fêlatóío gerâdo m dir 0dod2o25 09:19:26 (tP: 16?.249 14s 33)
código validâçâo' Kqsnxcg l53PrQmlwavom(uYe$/uusgmy1/vâNtuÍb2qYqHUSnPln6wa%3d%3
LI!0.:t8l!aLEM!Ep,.@s.@m lr/c,{ícàdóa"renrL ddd.norF. r x qsr. cs rs3prQT 1wâvch.-x YcwL J<.hr.\ed.Jí Í b.c!q!!!:EI!}1la!25&:2§I 11/8€
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MTAIrcIIIO DE FLORES DÊ GOIAS ] ]('. P(]DER EXE('UTIVo

IÍUNICIPIO D[ CILBUIS ]95 - Linidndc Lnr..l

lJ?- :l+04/.t0ts Rs r9.r)1)

t8a- 07,(r.t,.t0ti Rs ru.29

l

COI\,'ANI)O DO I X}]IICTI'O / I60339 - I BAIÁI HAO I)I] I NG}]NHARIÀ I)F]

(;oNs IRU(:Ao

( I)túANDO DO t \ltBctf().' Ii05 r8 . IIAS| I)t ,§ IÀ( ÀO DU IAURÂ tt

FUND[(] - FUND^( Á() D[ AP(lp Á LS(t )LA I[( ]N t( _À, clEN()4, T[(]N()L(X;tÀ,

ESPORTI, LAZER. CULTL:RA E POLTIICÀs SOCIAIS DT DLIQUI DE CAXIAS T 9]8I}49

IUNDÀçÁO DE APOIOÂESC EC. CIEN, TEC E CUUI-

Mediana dos PrÉços obtidos: RS 19,40

28r01,,20t5 Rxi t9.40

20ír1r20.tj Rs 10.01r

2]11rt024 RS 19.80

RS t 9.3lt

Valor Global: R$ 325.963,48

t-0110003;102:

0ú39.r4St000r03-

l-01)7250r2r)'l:

t-(rll6(r5:21)ll

0?4:12522000r01-

r-000001'201f

Vrlor do iLn.h r.lação eo lotrl Q6fddê.lG prÊço. por ilêm

Â a rr caursncor.o..
a 2) LENÇO!COM..

a 3) JALECO UNrS ..

a 4) LENÇoL DE..

. 5) CÀLÇA EM BRI..

a 6) BoLsA EM ÍE...

. 7) COLEÍE PARA,..

!2f

6.0

á5

1't

00

1 I2 3 6 I 10

Quànddâd.

220 t.lridâdes

Detalhamento dos Itens

DPsci(ão

Ppço (Compras Covrroa rntàis) l: Madii sânêa(là dâ. PÍoDo§r.s F inâi{ ( Í cU )

ln.- l ÁrL 5' dá I\ 65 d.07 d. Julho dr 2021(Lei n'14.133)

Rehtúio geÍado rc dE 06/0d2025 09'19 26 (tP 167249145.331
oidqo vbidaçáo' r<qe€gr5lPreú1wâvo;xüytuUUsghÍ/vâNturt2qyqHUonplm6wÂrÉd§r3d

CAMISÂ PO[-O. i{OS MODUI,OS MAS('Ul,I:.lO t: ttMtNINO ( ()r\1 FI1:l(,liÀD,{ lllvÍ I E(llDO (I)Nf()Rl-A V Lll.. I ü)'; Ât(i()DÀ()
oL pteufr. possut (;oLA DoaRÁvEL, F[cIIÁMENTI) (:( )M DoIs ou rRts BorÕLS FR()NTÁls f MAN(iAS cuRTAs. cr ]NT

ENDO LOGOMARCA, COR E DISCRTÇÀo Pf,RSoI;ALIzADo CcI:'/FoRTTE SOLICITÀÇÀI] DÂ SICRf,TARÍA D[MA]\iDANTt T/\

IVÍANHOS VARIADOS,

R§ 59,00

\t!;rir. ((\Pre!i.ÍlLtlJL,\ li! t,r lLl

l,f iill!\l'Í)l(r \()\\1rr) r)\\1 \\tll.l\Í,lli\l \l\ír (,\ l(rlrl\,1D\l\lll(ll)(rií)\l()jil\\LL. l(lLl . -\l(()L)\1ir)l
I,(lL l,í)\!l lr,()l \r)í)lli,\tt iL|\\|\t(.rÍ(i\t l|s{ir ílt !lJ()lrit itt|\l\\.\l \\r \!L lllt\r.í.(r\lt\t)r I

lÍ)r,t)\T\rtr \. I t_rll i. lt:!{ l1J1 \1 }l,i lt!r)\ill7 \lrr)

lJr' ( L, I .lrrnrl,, ( ,il( rln(1,' \Ír,li,' .1.. l,r,, . ( lhh,lr,, I

ffi lltF_!!at!!:q!!!9!9pÍecos.cpnr.r)r/cerüt.ãdoaurê.0cdadê"rokên=xqs_ggsl§3!!QmlwâvomKlJ\.êwuusgmy\À/aNtuTb2qLq H USf Plrn6wÂ9,0253d%253d 121ú
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IdtntiÍiGção

H(mologàçio

AUTUÂÇÀL

R$ 60,00

RS 58,75

ÓÍBão: ftrNDO lvlL;NICIPAI DU S,\UDE DE P R,\LNÂ ír IiLNllO !tL\lClPll.l)r
5ÂUI)!. r l!í5

obieto: 
^rlulslÇÂoDElrNIIr[)RI{ESSE\Uarr:^l\{lSÀS,(.ÀlÇ'\S 

ROIINÀS,(:H^PÍU

l MrNl l,A\ ItRNÂS- PARAOSAGIN',l l-ls I)t COMBAlt.Â tNllllit1lA5. f l)tl

RT)I,SA PADRÀO PlRÁ ()S A(]ENTES Cí)LlU\ITÀRIO. AIE\DE\DO A

DfUÀ\DÀ D,T ÁTENCÀO BÁS]CÀ Df SAUD[, SOB t I I\]'ERIS5E DO FT f,'DO

l!.1Li \ l( i !P.\L D[ S^ Ú D E

Dés.rição: CAMISÂ GOLÂ PO[-O MANGÂ CtIRTA ' í:AMr'SA íl()1,Â IJOLO \íAN(,\
CU RT\

Datà: 09 0.1.1015 Il:-12

Mod.lidnd€: D'5pensr

sRD: NÀ()

rll7 t8íir1000 r 70-l-0001211. :
1,t1

Razãú SD.lal dú Iúmc(edor

aASA IX) S(Xr)RRlS',lA lll)A

[orrt€: h!ip5:]rwtrs.Ao\,.hr'pn.PrpGr

Qüanlidãdêr !r

Utridàdc 'L \
Uf: Ct)

\,àlor dÀ l,rúpostâ tinal

R$ 59,0(,

(]NP.'

CNPI

1.J.039.50 l1Í)1,{l l-qí)
.VEN'IDOR-

lebri.et r labri(anrc nàÍ, Í'ionnrdo

D.siç&,: DcÍíçào não iniomda

Esrâdo

GO (62) 128r-?817 {62) gzriC 65r?
cl&d€:

AI, GI]IÀíÂR AES NÂTAI

Razãô SD.lal do Iorne(edor

!ÍÁRCT,t,O KÂI,K BI]RNARDí-)

PtÊço (Co'npras Govêmamentais) 2r Média S.nead. dàs Proposta§ I'inài§ (ICU)

tr(.1Árt, g' da lN lr5 dc 07 dr Julho dt 2021(Lei n" r4.l3l)

ÓÍSào: ( ONSoRCIo INTER\lUNÍ]IPÁL DE s^NEr\tJE\To Íl,\SICo DL) E\PlRl-Ir)

5ÀNIO'ÍI5ÂRI-ls l .1i)-1J498ür01 7.1{01 ' ('orxot.i,' lilrnnüfr, rp.rlr. S.nnunritr,,

objerÍj A(llrlslÇÀo Di lJNlÉoRMls PÂRA (rs ll(» -ÂBl)RÀI)Ps L)(l Slrr)R

ADI\,II\I-(TR,{TIV(J I I ÂIJORÀTóRrc DI) (.15AI]TS

D6{Íiçào: C^NtIs^ coLA PoLo _ C^\í15^ (l()Lil P(».o

l\todàlidàde:

SRP:

ldenriÍi(â(àoi

HomoloBdção:

U[:

1j,'ii.l2r115 l: 21

I 49 l4,t9lJ' )l]0 I 7l- I -0001 Xr9i2( )25

t ,1

1{/Í)l'21)ll rl0:00

hüps,rHrrir. go!:br'pn.p/pr'l,r

I
L]\II).\I)I.

ES

Vàlor di l)]opostà lÍEl

R$ tÜ,01)r :r. r ;5.57 ?rí)rro | .119

.VEN(-EDoR"

T.bri( re: tab'icant. ndó ÍrfôrnDdo

DÉ.rlçàô: De{ çáo trào uiornadÀ

PEçú (Co'npras Govenrametltâis):l: Itlédià Sànràd. das Propostas Finãis (I'CU)

lr..IA.r. s'dÂ lN {i5 d.07 d. Jnlho de 202r (Lel n" 14.83)

Rêlarório g€Íâdo no dia 0í08/2025 14:56116 (rPr167,249,145 33)
código \âldaçáo: Kqsnxcgl53PrQmlwâvohacg2%2b3cxlGcvFR22(KPAauqHU0nPtm6wÂ%3d%3d

"l
!l!p-.tbttt4:!ê!9plEp,ê@s.@m.p,/ceí,ícBdoaurênrcidaderloken:l<q:!}.ÇsE3elQglwêyQ!!Égs2%252b3cxrccvFRz2KKPABUq HUahPlm6WÂ%253d!/o253d 13/88



AUTUAÇÃL

Órgão: SECRETi\RIÂ DÀ EDUCÂCÂO'SEC

Obj.to: Iecidc5, Avianrentos e !tsrtrjío

Desrição: CÁMl5Â, Bola polo, en trralh. piqu.t, mangâ curÍã,.or a dcÍini! stm boko, com

golâ e punho stríonado, modêlo uíisêt ( AlvllsA, g,,là Pol(r' enr hâlhd Piquer.

manga.uír, (or d Jchnir s.m bols.r, corn 80lJ c punh.] sratonJdo modcb unrs5o\.

SRP:

ldrítifi(aç;D:

HomoloBàí;o:

ünid.rde:

UF:

lr 1788813

20,n9.20,11 i)01x1

hfl pçr:e1var.Sor.br, pn.p,pt-br

t:
Uf

Vàlor dà I'ropD«â tiDl

HS i8,il

r-" PRC

2rrír9r20tJ 10.09 Fl

NÀo

I lq l7{lLii0001ín)- l -00585

CNP.' Razãú SNial do llrnre(edor

\AtrlPY (joN,ll]Rct() tNDtjS rRlA L SfRVI(1)S ll l)Á9ô.76:r r 90./í1001-iJ

-\,-E NC I UOR -

IabÍicarte: làbricaol. nào núô"Edo

D..cnçto: DMdçào náo xÍo'Tãà

R SF-NÀDOR COSTÀ ?INTO,86 (14) li{l-1015
ENail:
,Nri{!núràrúr.com.hr

(JNP'

PEço (Conrpras Govertran'.nÍÂis) 4: Media Sanêrd. dâ§ Propo§tas Fitràis ('I'CU)

Iú(.I Á.r.5'di l\ 65 d. 07 .L Julho d.202r (Lei n'14.133)

órgâo: FtrND0 ESÍADUÂL DO TRABÀLHO Dl ) EST^DO DÀ BÂH!Á

Obiero: Tê.idcs, ÂviamcntDs c !tíuàno

Dsí(ào: c A M lSA, ên! mathà piqu( | 00 % alSodào, urt's§êx, eola polo, ntangà cu 
' 
ra, (om

dois botô6 na ínnt? - CÁ[ílSÀ, cm,11alhà piqu.t ]001' rlgodôo- unissc\. S!la púlo

rr.nlBr .uíli, .ôm dor boroc5 nd l'r.ntc

Dâla

Modàlidade

5RP

ld.ndíi(.!ào

Lotc/Iten,

HoholoBaçâo

Quârlidad.

UI

2:l,ile llllJ(_rBr.r2

\fo
J5:82lLr80L,U I 1.1 M',r0lBrlU24

11,18281

2l i)(i,2r)ll r)írÍr0

hrps:,rçs$.qoç brrfn.p,pt-br

t'I

vàlordâ ProDÍ,§tâ linàl

R$ 56,rÚ

R$ 56,40

Razão So.iàl do Íonrê(edor

cal\,ít5Ás PoLo ItDtis't1rrÂ. í. ollrFlllclo t_ sf llvl(os Df ( oNf llc(]í]f s tll)À0 t.:41.9 r 0/0001-4.r
*vINCEDOR-

Fahn(árt r l.bn(ant. nôo mfômedo

D.sGkà: D.s.riçào nÀô irúoruê

BA

cidâd.; Erd.n{ol
SalvÀl(, R Dtl Lt{lrCLrAl, l5l (7 r) 1311-899t (:r r '131J4995

Dnrril:

Preço (Outros Entc§ Pribli.os) l: Módia SaneÀdà das Propos(âs FiÍàis rICU)
lrc Il Ârr.5" da l:! li5 d.07 d. ,!lho d.2021 (l ci n' l4,lJ.!)

Felôuj o gêrâdo m diá 0tO&2025 14:56:16 (lP 167.249.14s.33)
Codiqo Vâlidâçào: Kqsnxcg ls3PrQmlWâvOvmÂCg2%2b3cxjGCVFRz2(<PABUqHUBnPlm6WA%3d%3d

bÍ/cediícâdoautênl'c dádêrlokê !§!e!a4t!êya!!!49s?Í?§?!3çIlGcvFRz2KKpaBLrqL§E!e1E9y b?5!!8353!L 14 / 88

RJ 55,36

+

(



l6 ll AUTUAÇr:.,..
CNPJ

órgão

Obietí

r 3193 r 52rx)01-rl

Prete,rura N.íünicipàl de !ár,n1,1

(ifllra(ã(â,, de enrprcsa li.d conr0( (;o dÍ rardâmcn«4. (;nnsas parâ c\rnrÁ
in5tnu(ionàis. uniformes Dari nrerehderi,,i, e.oniunr(, corÍro orusirdi Brndi lrlrÍanà

I m dc ar€ndc.as unidadcs escolar,t5 do nrunrcipio dc FihmiiBÂ.

CAMISAGOLA POLO BORLIADA TiM MÀLTIÂ PIQUtr, MANGA C T]I{IA -

c^MIS]\ ilolÀ PoLo BotU)ÂDr\ IiLl MÂt.H^ PIQUL. \tÂN(jA (:UR',tl

l.ri(r8,202J

NÀí)

l:l8ll.]l

lrl

Data:

Modalidad.:

SRÍ':

klentiÍiraçáo:

UFI

tE!-A]s
s t!w.t\or(ir[1r, orrpr:rsf oUn]rs.corr Lr

Lr\t)

lalor dà Prcposta fÍhl

R$,111,00

riv{l n.r idtsÍIh,1(i)gn!!ri.«nn

"^:-V

Des.içáo

CNPJ Rizãô so.ial do Forn..edor

t5.289.866 JOSCTA (iUNtt_DÁ D[ SANTA\A StLVÁ

50.58-1.738/000 t {5 RIOLLI&L I r1^ UNI| OIt NÍ U5 t tlrÀ

15.189.866/0001-31

+!TNCEDOR*

Màrt ; SeRVIÇo
Fôbíc.íte: Fnbricânrc nào inlorÂdo
Moddo: SlRvl(o
D.scri(ão: l)c5cnção nào intomrda

Irbricior.: lihü)nle nn) inr(rm{lo

lr.scri(io: DcÍr(.ü n,io infomâdd

ràbÍicnnr.: I.'lrÍrn( nitu iülcrmôdc

D«risãor D6.r(i. niD lnlonr.a;

F.bricrnr.: tibn.,nn nio inrcmid')

Irekâo: Dc{n(iú nào inlomi,dã

Fôbri(nnr.: r.nrnint nii rnrcmad.

DEri(io: l)cr.rcjn nào i r!ümJdã

45.79.1-428/0001-9I 15.794..128 tR \NCISC^ P^RREIR]IFlRRLI&{

30.5i0.168,ü)01{rri CRISTIÀ_À[[LI5lvÍlNO Dl )S S^NTOS

[âbÍ.rnr.: I rhrkrn(,nitu inkrmndo

D«risâo: I).« (lô niiD iúonrôilà

Estado: Cldnd.:

T() Foídkza doTJrrf,ô') joA RUÂ RUl DO CO\TORNO QD. (ni3ú IT í)0(ir,5t (G3) 9166-6t)$1 enLlx,vrnÍh(nhoLnDil.$m

RS 57 00

RJ S7,9]

R$ S7.9t

R5 S7.91

R$5r.9t

Esrado: Cid.rd.: Ellder$l
BA SJr!À1.Í R AL\,ARO DA fRAN()1 RôCllA. (í) (71) 9:2trrl7.l

36124 88.r:0001-59 
^LDA 

SILV\CoNtfCCo[S

31.575.646i0001-91 OLMRA ESTRELÀ (:()NFIíÍ]rJES LmA

Rehtúio gpÍado rc dB CrO&202s 14:s6:16 (rPr 167.2.9 I4s.33)
Códgo vâlrdâtlo' Kq$xcgrS3PrQmlwavovn^Cg2%2b3Cx,cCVFR22KKpÂSUqHlJ8nprm6wÁcó3dt 3d

f
!I!E.4tagri!9!99!9p,ê@s con b,/cêmrcádoÂurúücdâdê,rokpn=Ko:g.gsE3e!a! l]!Eg}4ál]s2ci2s2b3cxrccvFR22KKpaBUq BuBnPlh6w4%253dst253d 15/88



CNPJ R zão Sociàldo FornccêdoÍ

08,086,(;O1YOOO I.2G E\'ENI DA SITYA BRITO

\'álor dã Pmposta FÍÉl

---{$ i7,91

Má(a: vFIJY/SlMIl,^t{
Fahri.rnt.: Fabú.antc niú irÍomDdo

D.5cíçà: l)ÉLrl!àú nà rnio,tuádô

Fibri(n rc: r.hr icJnllr nio rnlcrn..lo

D..(.icão: L)('\tt cn, nõ. ntiômtJii.

ÀUTUÀÇÃO
,J'PRO;fi]

NIiA SAO TRÂNI'IS',I ) iI '

.18.9?1 7.16/0001-61 FERNANI)O CIIZÁl{ RAB[LO DE O] Ml lRÀ lil UÀ

(89) j.1ll

RUA (-ABRELAA 5!] (l ) lll(,-írllÉ,

Rião So.ial do Fo.n{edor

JFX INDUSIRIA E SERVIC(IS LTDÀ

»16r! ,rbc , ri:vJho,,..!m Lr

RS t00.00

R343,98

R§ 19.75

Quanridade

I Éi00 tJnidades

Des.rição

( tÀMlsÁ (í)t Á RltDoNDA, ( I)Nfti(;(il( )N,1DA !:t{ 'l Í;( I l)() C( )NtoR I ÁVUt , t00?o Àt.(;( )l)Ào, (r)M (:()H'l t: v l RSAlll. ÂDÀl
TÁD(-) ]ANT(' PÀRÀ O PÚBLICO FEMININO QUANIO I\,IASCIJLI\(', iVIÀNCÀS CURTÀS CONTENDO LOCO!ÍARf,À, (:oR I t]

ESCRIçÂO PERSO\ALIZAD4 COh'TOR]VÍE SOLIC]TÂÇÀO DA SECRETÂRIA DEIVíÂNDANTE, TÂ]VIÂNHOS \NRIADOS

Pftro (Comprns GovernaÍtr€ntdis) l: Mádiâ Snnr.dr d.s Proposiàs rinâis (T'CL)

In.. I ÀÍr. 5" da IN 65 dê 07 d.Julho dc 2021 (L.in' t..l3l)

Órgão: lvluNI(lluo D[ s()LoN( )poL[ / lo.]:)12, st:crRtilÀRlÀ [luNl(lIAL Dl
ASSISIINCIA SOCIAL

(rhicro: tll.',.\l R() l)l Plil I.r) P{H\ l-l It kA I l.\ I \. I \l \']t l\l( i() l)Í
VISIL ÀRIO, TI.,ID()S I AIiI\S I,áRÀÁT[\DI]R A5 \t,í Ii\5It).\DE5 DÁ5
\l ( FL r\PJi1\ DL, I\11 l\1, :lPll r trf §rrl í ,NOP, ,LL

Ds.ição: CAMÍSA GOLA REDONDA - a.Al\llSA (;OLr\ RIDOND,'\

Darâ:

Nl odalklâde:

SRP:

IdênliÍicaçãol

llonhlogàçãol

Qüâr'ridâdr:

UnidÂdc:

LTF:

SII]

o:r'1.!2!í)!r00 I 17 l {rur8-!.12ul;

r li0ô.2(,1:j 00'0{)

hfl ps:.:1\r\ví1 g,){,. r.,!rÍ Jr/pt-br

3!0

U\D

íF_

lilor d. Proposta FnEl

RS.ll,98

CNPJ

.11376.585/0001-26

,VENCEDOR+

Fibnú.r: Flh (àÍlt nlo inicmõdD

DHr4âo: Der.ri(ií htu ioÍomn.,r

Pr€(o (Ou(ms En16 hiblicos) l: MÉdia SàD(ada das pmpostàs !nràis { r'(jU)
Inc. ÍI Ârl. 5" da lN 65 d.07 dê lulho d.2021 (t-Gi n' l{.1'13)

Réhlúio gêrâdo no dla 0!0&202s 1.r:s6:16(tp 167.249_r4s.33)
codigo vârijâ{áo Kqercgt53PrQmlwavounacg2%2b3cxiccvFRz2((pasuqHuSnftm6w %3d%3d

f

I L |r l: ( \\11\ \ ( r) \ itl l)1i\ll \
\ )\l'l\l)1, \\ 1 'r,ll\1rl'i it
lrl \rlil rri I li:r \ \i l/ ,Ir\ Í

(1)\.((l(,\\l)\l\l l( )r ) í I r \ | I ) li 1 r. \ I I ír r' \11,,)l).\Íl.i()\l(rrRll\lll\\lLl
l1 ,)il\l \\l1jt \\Jrr\\ \..í I r\\rr \1 ,\( \\rti \\( |\lf\.1{rlr)( r,\l\ll(',.i )il
\i:.,r \Lt r:1r 'r

U(li.r do. I'r(.' ( )l)'id',\: Ipr',,,I \r',',',1'i ( ,,1' rrln.l. r

!!p.4484E!99!gpl!!9§!94jlç9gj!! ]l!!Ilg!.êdê noken: K6nrco r53plomlwávovnúc.2ç.2srh:rc rÉcvFRz2K KpÂBUo HUanph6wa%253ds,q253d 16/84



AUTUÂÇlir

CNPJ:

órgáo:

05. J63.02t 00r) r ,3.1

ItelÊilura Nlunicipdl dÊ Nlàp do Rkl

Rt(ils lR() l)f l)klq) t,ARA lrti ItrRA t l-i!f r,J I UAl. (ll)N I RÁlAí;Ào Df
EIV1PRESA ESPt'CIAI IZÂDA EI\I SERVICOS DI \IAL-II.1RIA I:\RA AI INDLR àS

NTI'ESSIDADIiS DA PNEI]T IIURA, SECN h]I ÂRI\ E t L:\D(IS À1Li\I(]IPÂJs Dt:

MÃ} Do IT]o - PAITÁ,

CÂMISA GOLÂ REDONDÁ(ALGODÂO)MÁNGA CURTÀ }1i\SCTII,INO

CAMISÀ GOLA ITEDONDA(ÀLGODÀOIM ANGA fURI \ ]\I:ISCIJI I\O

Dara:

Modalidade:

SRÍ}:

tdêtrlifirdçáo:

Qrantida.re:

UDidadê:

UT:

Irre.qào pdrô ReitisoÍ, de

st \1

.]8030.1

1i1.11

Link Arr

$ B. porrild( ohrtn rs t.ul,li.,is.corrr.1tr

10ü

LIN

Vãlorda Proposh Fnral

RS ]a.50

l4ioa?(rli I l:'i6

I2.G1,{-79&000 t-91
,!.ENCEDORI

R zio So.ial dú forneftdor

]OSE i!IILSON SANTOS DA SII-!Á

MiM: PRoPRI()
F.bnctrr.: ribüanrc fio intomôdo
Môdêlo: LoI 

^ 
RFDo\u.1í,\l,rioDÀo)\,t^scul-N()

lr(§c(ão: l)ernçào nào inÍomôdô

D«rição

CNPJ

28.9:1.391r0r01,93 I f. 1!.1^URIS CONIITRCIO

labric.nt.: fnhri(in(en.io inturhôdD

D.s(ição: DcÍ r,jo nio inÍúôn.cà

ràbÉGtrtr: r.hrionr. ninr inmm.do

Dúiçãô: t)s.n(ào nio infomndn

PÍcço (Outros Enlcs Públi.o§) 2: Módia Sancadà dâs Proposlas Finais (TCU)

ln.. IIÂrl.5'dà IN ô5 d.07 d. Jtrlho de 2021 (I ei tr' 14.1.|l)

órsão

Objê1o

16.687.015/0001 63 oRUS LIiIfORIÍ[S INDI]SIRI^ E CONÍIRCIO LfD^

R$ 35.0r1

R$ 4,1,50

RS sJ,lZ

l\efrirurJ fvhnrrrprl dê PldcJs

RrBistro dc pÍcço! pdra .orÍrdtaçào dc emprl'sr do ramo pcrintrtc pJÍ.r 1(,Ínciimerrro dt

uIrlfimes, ve(rLrjú,i, n\.Íeridldr cínrd e lnnnMrateriài( (le (orríún,r 
',12 'ode

nralhdrià,paraarpnCerãrne.essidadtsdÍ,(lrBãospren.,ado,€or.eàopalnipdtesdr.

CÁMISÀ IOOTO ÂI,GODÃO OU P\', MANGA CURTA, GOI,A RT,DONDÂ,

CAMISA ESTAMPADA (ARTE A ENCAMÍNHAR) TAMAMJO (T'I" I,, M, G,(,G,

xc) - cAr!Ít5A r00.,; ALíjoDÀo ou Pv \íAr_GA (ttrRTÀ, Got.À REDoNDA.

C.\MIS;1 EST^l\rPÂD^ (^ RTE 
^ 

Er_C^ rÍl\l I.\R) T;\!Í.\NIIO (PP. P l\{ C Ct,,

lríDdalidadc:

SRP:

ldenriíi(a(ão:

Uniddde:

t:Fr

t6 0:r:t0ti lll:5:,

PreAio p,ri ReSistro dc l']Ícçú

st\1

l/ t9

LinLAL

sa1\ p({Élde..rDt,rJ(puhl.ãi..of r br

110

UN

{

Relâróno gêÍâdo no dÉ 0r08um25 14 56116 0P: 167.249.145.33)
códrgo valrdâçào Kqsnxcqrs3PrQmlwavowacg2%2b3cxlGcvFR22K(PAauqHU3nPtm6wa%3d963d

lT 188



CNPJ Flrão Social do Forneedor

(; I, SILVA & 
'IA 

I:I'DA

!ãlôr dÀ Prôposta FÍral

,._--- Rs ni,00r3 800 9r8(r0tlr-67
.VENCEDOR'

[àbn.ô .: Irbri(,nre nilD inlormfilô

D6aição: DÍs(í(,1ú nin) inlomííd

F.b.i(.nrcr f Jbn( rnrc nilD lnlormrd.

Oesri(áô: l)(,n ;i. nno inromí(li

F.bncõrt!: Inb (inll niiD inx)mido

Dffii(ão: D6.n(iir, Drlo inÍ(trmúl.r

[,bn(!nr.: I ihn( inr, n,r) inx!mrí,i

D6ftiçãô: I).\.r'(Àn n,io inlomí{r,

PR Frâr.i\co A.irrào

libn..ír.: Irhí(inrc ntu intnm lo

Deri(ão: I)6.nçÀ. n,lo infomidr

R5

Fnhnrnnre: ftrhn(iDn nro int:rmrdn

Iren(io: t)6.nçàn nio inromôdr

AUTUÁÇÀ.,r
NO PRO

FI

31 785l59i0ilUl-71 J l. P l)F: ()l.lVF:lRA lllRl:t,l

erB jêÍfànr rlür,a,tErnfu l .onl

R$ 5r.85

R$ 51.83

RS 55,00

R$ 55,00

R$:!.8:

R$ 55,8:

AvIINIDA \OVA DIi SA\ IÁ\Â, .Ii5

57.r)t9.2940r)01{D E F DOS S^NTOS 
^CROPECU^RI^ 

r-I D^

17.741.380;0iX)1'00 \NDRE^:lTO:tl(,Sr\BlNo

R l.t tÁs s{:^t (Í) i_,7

07.045.99-{O00r{1 ROSILE:\iE TON^TTO SP ZZTNI

À\l)Rl_ 5.n,iíc!'irí,)h. ul.Lorn

RUÀ f RTDERI«) (,ZANÂ\. I]J (ill15:10-:lllo rbdà$ao'nrrdasi rDDt b.

:0.J73.;58r00trt,qj 5rl l7l ;58 TH^Y\À Z.\N(jRl\DE \:ENT1tIl,\ (;UEnREIRO

30.577,6I9IOOOI.2.T NíARI4ELIZABETHI\,IOURÂMORÀI-E5 COIIFECCOESEIRELI

Í.hrionr.: rnltrnrnre h.t) innimnd.

DeÉçáo: D«rjção nào inÍomadd

PR

cidàdc:

R PRII!{ÁVELA,80 1.13) 1132,4!12

t
Retarório geÍado no dÉ 05/0&202514156 t60P 167.249.145.33)
Cóúgo Vslrdâçéo: Kqsnxcq l53PrQm lwávovmACg2%2b3CXjGCVFR22kKPABUqHUEnPh6WA%3d%3d

Eplls4c!e!§e!surs$Áes!r!çrB!§s!nâ$Ê!EÉ!slQ!s:!q:!:9s!!3!!Q!ll!nyq!4çery?5&!çIiçúyEBrzEIeâgqrE!§IelE§!45?§!:!3!& ú/84



CNPJ

ta. t6l.l5 t:00c I 58

Rârão Sodal do Pornecedor

At)l l(.ll ÀSSE55ORIÀ LÀ.lPRISARI{1, t-Il)À

tãlor da Proposta FnEl

/-R$ !5,8:.

AUr§{Ç4i.,1
N" PROC

FI

l].5]4.84t1000t-56 c.r.(.(-)NFlcco[s LTDÂ

Fábri.àtrt.: FàhÍi.rnl.nàô'nlonn.dc

Dcs.riçio: l)tTcrçnr nn) innlridr

Fàbri.Àtrlt: Iàbric;,ntc niô inf Dnnàdc

D6.rkio: D.$!!çào não nÍo'Dàda

AVEi\-lDÁ íILTITIBÁ, 242 (:ú)lal7-11-lr

10.02.r1025 oir (r0

PRFíiÁr ) fl FTRírNIí í)

Seru,do, R

R$ 55,8:\

R§ 54,05

R$ 25.1;

P.rço (oülÍos [:nlês Pibli(os) lJ: MédiÂ Sàíêàdâ dâs Propoíâs IJinâic ('l (]ll)
Iú(, II Âr1.5" dà I§ 65 dÊ 07 d. Julho d.20?1 (L.i í' 14,l3l)

ÓTgãO: IVIUNICiPIO D[ IRUPI ES

Obieto: Conràraçào dc nrnprcsâ esp€.r0lrzddd Do Ícnecnner)ro d0 Àn.n.r5 BráÍr.n§. en

.@ndimcnrc' à Sccrclarir \íunicipôl dc ]\dminiíraç3ô ! Pldn.jin,cnÍú, ccnlàmc

cspc.rti.asr-)(5 c qurnlrdâdcs cstim.(h\ ! uigôncidi cstJr.k ( l,hs rtú edlL.rl c srtr

D.s(Íição: C^IrtIs^ C^MISETAS PREMIUM DE GoL^ REDoNt À, 100 ÂLGoDÂo
PENIEADO, MEIA MALHÀ DE ÂLI,1 QÜ.I-LIDADE NO ACÂBAMEI\]O.
GOI-A RtDÔliDA COM ÂCÁaÁMENlO EM RIBA:{A, OMBROS

IIEFORCADOS, GÁRANIINDO MÀIOR DURáBILIDÁII[ [ CONFORTO,

MODILÂGEM TRADICIONAL COM CORTE CLASSICO F.. CO\E - CANII5A
(:À\, SÍ:tA5 PRE\ítUM Ur üOt ,1 1lll 

'ONtrÀ. 
t00 Ât (;()t)ÂO PLt\ tF.:\ t)Í).

Itíl_:lÀ !lÁl HA I)u Al IÀQtA1.ll)Al)r.\C)A[:Al:]Àfv1t.Nl(r,(,í)l.ARrlX)Nl)A
COI!,Í ACAUAI!Ít\-TO E\í RIBA\A. (]IIBROS REIOR(]ÀDOs L{R{\JTINDO
IçiAIOR DUR,{BN IDr\DE E í,tINTOIIÍÍ:" IVIODELTGE},I TR.\DIC]O}i-lL L ()]\,1

(I)RIt(;l ÀSSl(1) t (I):\*f( )R'lÁ! r.1 (l()l!í lt4fRf\1Á() lF(.\l(:^Dl
suRI(,R^FI^ lrÍPlrftssAo Ftr\,t I r.r À, It5 |âi!1P4 t)5Pír\lvlil. NA I,ARII
IRONTAL [í )U'I'RASEIRA DA ( JA ]I,Í ISITA (:()I\,Í (1)RIiS \'A RIÁDAS I] D[SI(]:\
DITÀLHÂDO I P]]RSO\AL]ZADO, CÚ]!I TAItÍA\-HOS L \,.\RIID\Dt D[
coafs Dtvrx50s. utsPo\tvfts PÂRÀ {IUNDLtR Â t)t1 ltRt,N tts r:A r\ A5

F. !ÀRtÁ5 r r rrr0s r)t ca)RPo.

CNPJ Râzãô Social do Forne.edor

18.150.411/0001-90 lJNILltrÍÂ UNIIORMIS I COI{IrlCCOfS LTD^
.VENCEDOR.

DarÀ:

t!'Iodalidâde:

5RP:

tdentifi(açào:

Quanridadei

U[:

ll I 'j.t8

UlrlAl4

_)00

lt\

Vãlor da Própostà Firàl

RS t5,00

§taEà: l,íARCA PROPRIA
Fàbn..nr.: tJbn(nnr. niiD intomi(lo
lrdLlô: C4,vfls^ C^lVlStT S PRE\ÍlliM DE(;Ol,^ RF,II)Nt)r\,l(r0^l(,Orl4O pE\TF:^ l)( ). lvlFl 

^ 
M^l H1r)F AIÍ1C)l'^l.lD \l)!-N()^(l^l'l

Ír«iisão. DÉ.ri(à. íilD !ntr)nôdn

LS Ca(hoerú de kaptmiflm NI,{I'IILUS (2ú):10:J6Jl70t adtr,xn'lmrí'igDr l.c.n'RUA RU(iINÁ TIÀsSAROLO, I8

J(r.5r;.619000r .14 iÍ^Rt\ ELIZ^BETIl t\10LR,\ t,lí)RJ\LE5 (I)\tÊ:( ( OES ElRlLl

[.bri(.ntr: frbn( . rn) iÍGindlc

D.s.ri(ão: DirG(i. nin) nromnd.r

Esràílo: Cidad.: EndrF(.:
IrR Jàndàb do Súl R fRiÀr-\\:LRÂ, lrLi (.1r) l.t-l-1-4! l.l

{

ffi Rêlaró o geÍado no diâ oí03/202s 14:56 16 (P: 167.249.1as.33)
Cód€o valdaçáo: (q§nrCgts3ftQmlwavovnAcg2%2b3CxtGCVFRz2KK pASUqHUOnplrn6wA%3d%3d

llprlEw báncódeorMs conI xdceruÍcàdoÂurcnlodadeloken=Kos_!:.çs!$e!AE-ry4q!Égs?A!!!!!çIrqçyEE4!!lAg!.!HUBnpún6waqr2s3dv,2s3d 19/8€



CNPJ

14.966.tt2&l)001-01

tabÍi(ành: I.àbricrtrr. tr.t uí.nn.ido
Modelo: CONÊURILlf (l tDl l,1L
Da.riçào' Des(üçio nnr nríôrnudi

N1G

tabd.üt : labrican(c nào íomràdo

Dé.rição: tlescriçio nio nrfornôdi

R zào sociàl do Fom6êdor

BARRA COIíIRCIO DE t'Q U I}A [,I UNTOS EIRELI

\àror dã_yg!!rEfÍDl

R$.12S0
AUTUACÀO

N'PFC:
FI

FúÍi(àtrr.: Fatrricatrtc nào inÍor m.do

Ddri(âo: t)L{ricào não infômràdr

Çidâ&i
A1' SIMOFS SDÂnES Si\ bàr&om.fu id,nln'(,i,(o,n

\ endà-,8rdÍirrl,1ud.o()3,r:!i1.cún\

(.

R5 59,(;l

R$ sg,(;l

RS 100.00

RJ r0.u00,00

R§ 37,t3

F.hÍi.a re: rahricint. nio,ir,)fl,.j{i
Vod.lor NIücô PúpEd
t É.íçÀo: Dê(riçào nio mf.mtàd!

I:rlador Cidadrr l ndercçol

l\Íc \,âlirgd RLIA ílAETllS 55 I ron,lltir rqLe Ài),rlÍlrtrlhl l'lr) 182t.148:r

tr).9.19.65:()0ct-07 .iÍÁIrtCA ICUACU l:I Ll:1

qG 197.581/U001-02 \'l.ll.RP[REIRA

]I 7]9Iii]/i{NJI-74 SENEGAL [DITOR,\ E GR,\FI(]A , IIRILI

labÍi.àm.: I.àbricanre nà, ihfomrdú
vod.lor cr\Iúls^ cÀv t5l,l-{5 PRLI LITí DL coL^ RLL)oNDrl. lO).\LGOD^O P!\ l L^DO
DHriçào: Drs.içào nào Dfomàdê

lrrâdoi Cidade:

MT Rdndon,iBris F RIJBEM BRA.,A, ]09 (66) ani.14-2i0r"1 (r0o0) 0llo.)-0i00 cnisvdrdrsrn)H rril.(orl

IT 6I5,8]8.10001.28 TEIXEIRÂ I]!'PRESSAO DIOITÀL I SOLUCOIS CRAFI(:,\5 LIDA

RUA AN TUF R PIA, 8,- lil).115?-t ll5

(6 t) 'lllrl-4rr4o rÊi^ÊtrddiEirJldl,arBndri.Loar

PrrÍo (Outros Ents hibli.os) 4r M.dia S.neada dâs Prolosrâi tiràis (ICU)
ln..lI AÉ s'dz IN 65 d.07 d. Julho dr 2021(Ld n" 14.l3ll

CNPJ: r3.l-o3.152/0001 -1:l

Órgào: Prêieinn? N'finri(iIil de FÍtinrâ

ohje(o: eonlraLrçiio dc onlrcsl prÍr cürÍttçiro dc ii«lamcnrr4. (nmirdr t)àrr r!i{!Á
lll)tiÍLr.io,r.6. nrriÍ(rnrcs para nrcrenÍl"iri\, |, !,ntuDr, .,rp rllrsrÍ i: Ui!Di]i I ânfdrr,r

fim de at€Ddrr ds unrdddes es(olares do nruojcíDi,, de Fá rà,8À

D.s(riçâo: CAMÍSA GOLA RLjDONDÂ ESI{MPÀDÂ É.M IVÍÀLHA, },ANGÁ (lURIll -

(.À\,ÍISA(IOLÂ RF]DONDA ISTA Nl PA DA I]IiÍ IYlAI,IIA íANCÁ í]URIÂ

DF

Cidade

Br iliâ SETON sIG CONILNTTO B E C LOTES Oi, Ô6. C7 E 08 PARTE. S;\

Relaróiio gerado m dia 0í0&2025 14 56:16 (rp: 167,249.1a5.33)
cód'go \,bJdàçÁó: &snxcqrs3PtQmlwàvovmacg2%2tÍrct,GcvFRz2(KpÂauqHUS.prm6wa%3d963

Data

Modalidade

SRP

Idcntiíi.ação

Quãtrtid.de

Utridâde

UF

l4.r0Ei20l.1 l6:ll

\À.1

i2818:

1.1

tinlltê
Brlr.poÍalLl0( .r mpr J spublic.s .orn br

60

TTND

BA

f
r53 wávounúcô2§i252b3cxlGCvFe kKPABUaHUA^Ptm6WÂ9r253dqí253d 20t8a



CNPJ

I 5 189.866/000 I -3 I

*\.ENCEDOR'

Rrzào So(ial do Fomec€doÍ

I5.289.866 IOSEFÂ GENILDA DE SÂN]Â\A SIL!'Â

tlàFã: SER\nÇo
Fàhd(.ílr: Fôhn(lnre nio ,niomúlo

Deri(ãõ: rr(r(rç;ir' niD inÍomídr

valor d. Proposta Fnral

AUT
N' PRO

F

Értrh.!.nsta(r)h.(na ...nr

ü!5Lr! IclBi,núl (rtqnFn.coo,

R$ 38.0r

R$ 38,0i

R$ 10,99

R$ 3€.0t)

R$ 3ti.0{)

R$ 38.01

R§ 38,0I

atr.58.1.73810ü01{5 RroLI l&l.l!l^trNIFoRl\1!:s IrmÂ

5].835,6 IOIOI)01{9 ROTA BÂCS COMERCIO DE ARTICOS DO \TSÍIIARIO E ACESSORIOS LTDA

ràbn.a.le: hbn(,nlr n:tu intur.mií,)

t éúição: I)6rr(;j. n;iD lnrÍrnrrii

Marta: [Ír(à Phpíir
[al,rl.áít.: l.bn(rnu hiio inlormído
M.d.lor C^MÍ5^ Gol 

^RFDoND^Ddnçào: Dsr\n, ntu ioí(mid1

FJhncrtr!.: tabn(rnt! nrú tnk)rmrd')

Ilescri(iô: I )6. rn ,i,, fin) in f(,mrdJ

45.794..11810001-91 r5.791 428 IRi\N(ltSC^ I RREIR^tlRRIItu\

l() I onalezà d. lJto.i! illÁ llU RLA DíJ aoNlIrR\(l Qt).: oo.h) I I:. ou)r, il

3ú.510.3riar0001á0 CRISTI\-\FELlSl,llNO DOS S^NToS

[âl,.i.rnÍc: fabrnin« n:ió inkrmJd,)

t ãn(ào: Ds.n(ií ntu inÍomnda

R ÀT,U\ RO DÂ IITÀNCÂ R(X,I LJL üJ (71)!9l2ij<rlr!

36.1:,r.88-110001-59 Â L D^ SILV-\ Cr)NrECCOÊ:S

fabÍi(rnr.r F.hrti x, niio rtrt)rmÂdo

D6cn(io: Dcs.nrin nio rntornndJ

[àhn...r.: Irbri(nnrr n:io in,om.dD

D§(nção: l)snçào fão in!omsda

32,575,646,,0001-93 OLIVEITL{ESTRELA CONFECCOES LTDA

I
Rêlaróno geÍarto no dn o5o&2025 14:56:16 (P 167 249 145.33)
cód§o vârrdátáo Kqsntcgr53F'rQm1wâvovmac{2o,62b3cxÉcvÊR22KxPAÀuqnuEnPhswa%3d%3d
[&_:4991Ée!g9g§prMs.com.brlc.írficadoÂuletrrcdadenokeÕ=Kos-ggs!!3e!oE]J4!Jq4s2%2s2h3cxiGcvFR22KkPAguqHUEnPlm6wÀ+0253dsâ:53d 27184



AUTLJÂÇri.O
N'PRCC

CNPJ

08.086.600,000 I -16

Rizão So.ial do For.€.êdor

EVE\I DA SII vA I]RITO

alor dâ Prcpostã FÍràl

R$ 18.0r

nI,a \{a) tRÁNa T§ao rrl

]8.9? I.7{T]/OOO ].6I FIRNÂNDO C[ZÂR RAB[I-O I)t] OLIVEIRA L'II)A

MrÍra: \rF\\.5lMII ÀR
Fahri.àhr.: !:nh, i.rnr. tri. rni.n,ao

Deroição: l)rn ri(ü' riio rn:-amrrdr

FI

Fàbri.atrrc: ráhricanl. niú infoft.rdo

Dúiçào: O.rriçào não núotDdô

SP RTACABREL\â,:!)3 011 l2J6-arl'18 ndeíi,rbeloat!.'àho.).((n.br

RS 10c.00

RS 56.00

Qüanridadê Dês.riçào

Rêlaóno qêrado no dia 0í08/2025 14:s6:16 (pr167.249.r4s.33)

l'rcço (coÍrDras (;ovênunênrais) 2: Mádia Satreàda d.s t ronos.às tiüÀis { l cU)
Ií.. r Arr.5'da IN 65 dr 07 iI€ Jolhú d.202t (L.i n'l.t.r3:t)

( ÁMISA (iol.À lot O, (l()Nl-t1I:l()NÀDÁ l-M lllA1.HÀ trU &.141\(iA ( llRl14. IlODt l ( I MÁS( t.rl INO I FllMl\lNl), Ir\rl't.^\Hí)s
VARIÂDOS, COM U}VÍ BOLSO LATER,AL SUP. ISI]UIRDO .-% I'I''LIESTIR f IIO" \'ISCí)<[, IáRA ATENDI]R ÂOS ÂC,INIIjs (:

OMUNITÁRIOS DE SAÚDE,,ACE, VIGILÀN"CIA 5ÂNITÁRIA E ANíB]ENTÂL, PERSONAL]ZADO COI{ÍENDO t-OCO:VIARCA CON

FOrlVrE S0Í.tCr',t',AÇÀO I)A SlCiü1A]ÜA r]r-rrvÍÂNr)ÂN r[.

CIiPJ

46.803.153r0001{6
*vt N(:ut)oR*

Ru;o Súidl do Fornec€doÍ

.íri.803.163 M^RI^TERESÂ DOS S^NT(]S

Fabd.ant r tabrcanre nio úÍurudo

DEnÊ.: Dwr(jio oâ( tni,màtj.

rlFfo (Contpràs Gov.rnâm.nhi§) l:Mádiâ Sânêàdà dis l,rolostas Fiüais {-r'(;U)

Ií.. I Arr.5'dà I\ 65 dc 07 dê Julho d.2021 (Lêi n'14.13J)

Órgão: MLI)ICIPÍO D[ IIOL,\MBtu\ r 1 - lvluNtciPlí ) Dl IIOL^tIBRr\

Obreto: Prdirh Aerit,lo i parir (l) $ulrad,,SolicIacàÕ:1)1J84,.1;(-àm seL., pusÕnil/r,h piu
os ihrÍ)s dá orquesuã de !rold Iàr! airÍêscnlJçõrs culruÍari .Dispcn,J dÉ h.rraçào. Lcr

1,1 L3:lrll. Àí. 75, lnciro ll : [.T.P, Risco c lRrl Lnrpcnsído.onÍrnn. Àn. 9' do

D(ft{o {1urir(rprl I 8t3,r2í)1.1

Dcs.rição: CAMISA GoL-{ POLO PERSONALIZADAADULTO - C.\NllS^ CI)t.^ POLo

PI]RSoNAI i/ÂDÀ ADUI II)

D.tâ:

Modâlidâdei

SRP:

Id.trdÍi.açãor

HoDologação I

QuàntidÀdr:

Unidadcl

uF:

0lrÍ);:1025 09:17

\\o
ri:l :l 1 ir0Íl0l8l 1 0u08.18r1025

lrl

05 0l'1025 00:u0

hnps: \\-*.go\.br pn(pipr'br

40

u\

valor dr Pmposta Final

R$ 56.0ll

f

t,I :1.Ji\\( Íri
l rill \ lr " r |\l i \l
I (,\lr \ i \:iiLi\ lrl

\r,rLi tLr\t,1rL I I l\1rt t\ll\l\1t l\\1 \\llij:
I 

":\1, 
T \1,- I\

Ji I : \ ,t \\, i\\\tr\1\

l"rÍ. I \r,rrrrtlo (lil trl,rí1,': i'l I .rlll,(r,I .rnú.rdo F\ rl , \'lr,lin í1.\ l'rriú\ ()l)riÍ1.\: I

( l\:i' t,r\'\ir\L\1 \,1\t

\l:tr ., iiiil r,L r

'\ \Í\\1 ,\L L il\
lir: :l ' .

código validâçÀo' (qsnrcgrs3ptQmlwâvomacg2%2tÍrcxlGcvFR22KKpaBUqHUSnqm6wÀ%3d%3d

EB21&g!41!e!§!rlÉpÍe@s.com.b/cenficâdoaurenÍcdadê,rók€n=Kq:sqsE3elaEl$lêlgsr^çs&2§!!]çIl UBnPlh6wAcr?53dS'.253d 22tú

R$ 53,47



ÂüIr," -. ,
;" P^",-"" " '-

Órgão: MUNICIPIo DE P^R.\OPFluÀ I l3-UnidddoUni(í

Objêlor OB,ETOT Aqlisicào Frâti,)ridi de Cdrniiàs e tinitor nr.s que §erào lsrdús nas

Crmprnhrs dürJoto o ano d! l02t

Derição: CAMISA GOLA POLO ílAtrílsÁ COLA POI O

Datô: :l0ir)J,2015 09:10 i

Modàlidad.: PrcEtu - Elerr.lni.o

SRr, NÀ()
R

tdrntiÍi(.1(io: I8ll6i60000tê6-l{)00012

hrps: :H1s ÊD,- brtnr(p'pt-br

Homologn(;ô:

UF:

t,1

03,i1Ír2r)l5 r)(i:00

ll

tri\[)Àt)r
lllri

RS 59,00

RS 53,7ô

(,NPÍ

4i.À95.0Ír4l0()0 l..lJ
-VENCEDOR'

(,NPÍ

l4 0l9.5rJ t/0u0 r -96
*VENCEDoR'

Razão So.iãl do !-omo(.dor

ws l]NI-()RN,rl5lrll)A

Razão smial do F'onrc.êdor

CASÂ DO SIXJORRIS-I'A I-'I1)A

vàlor dà I'roDo(a ÊÍEl

H.$ il,r,

F.bn.anl.: |abdc4le nà. iiÍômôdo

D*.ttçãú: Dc{riçio hã0 nÍúmadà

PÍtço (Comgras Golemàmênbis) 3: lll.dia Sanêada das P.oPosrà§ FÍui§ OCU)

1"..1ArL s'dÀ lN ô5 de 07 d€ Júlho dc 2021(Lei tr' 14131)

Órg5or FtrND( r\íL:NICIPÀI- DE §,U,DE DE P;\RÂtlNÂ 
'j 

_ FU\DO l!ÍU\ICIP,\Í. DE

SAUD!]INÍS

Obi.to: Âr)UISIç/\oDE LiNtFrlRI'ÍES SENDO CÀ N'llsj\s. C-\tÇ.\5 Bo] lNÀs. (lHÂPEU

f NÍtNt t,Á\ IIJINÁs, PARÂ OS A(-il:NI US DF ( ()I!íBÀl llÀ l Nl)t:MlA5. f l)u

aI)LsA PÂDRÀo PAR-A í)S AC[\TIS (:í)'víT,\II..\RIo, TLJ\D[\Do À

trl \lq\D \ D^ \tL\,. \', B1slr. \ Dl''\l'tJE (,'ar' l\ ÍLRI s\l D" I'l \lrr,
Mt:NlLlP/\L D[ S^ÚDt.

D.s.Íiçâo: CAMISA GOLA POLO MANGA CCRTA - Í lAl\1lSA G()l-^ PoLO lltÀN(;A

Cll RTr\

Modalidade:

SRP:

Lotc'Itrm:

Homologn(io:

Qtrantidadê:

U[:

(r91).1 2015 I:l:J2

Dispcns.

NÃo

r r r ? I 8611000 :0, r -000 r 21 102:

ll

0$,(U:20.1i l)01)0

hÍ!F,:r.,kr'$.80!.br pú.'r'pÍ br

ll
(í)

Vàlor dà l'rcpoíâ tÍÉl

R$ 51).00

rdhric Íêr tàbtrcantc nÀo üÍo üàdo

Ddrtçio: Dsriçào nàó ntionnàdã

Dsrâdo Cidâde:

,\I í1ITIM,\nÂF.S N \Í-\t 2i.1 (li2) 1289-.817, (61) 926+651 7

PEço (Compras Goveflràme tais) 4: Médià san.ada das Prcpo.lis Fnràis (I'CU)

h.. I Ár15" da l\ 6t d.07 d. Jtrlho d.202r (Leitr' 14.úl)

,t
Rehlóno gsado rc úa 0í08u2o25 14:s6 16 (P 167.249.145.33)
Cód€o valdaçEo xqsnxCgl53ftOmlwavomAcg2%2b3CXÉCVFRz2KKPABUqHUSnplm6wA%3d%3d
E!9..t4l4rr!er§9!soÍecos.com.brlceúicadoaurenrcdade,roken=Kq:sgs!8el-OElIle!q!49s?5:!?.!3çIrççyE8:?§!EAEUqHUanptm6wÀqn2s3dq6253d 23l84



AUTL'r,

órgão

objêtú

0(i-rição

r!ÍuNt(:lPIo DE c^t.Dts No\' s / LrÍ12 riuNllo llluNtctP^t. t» sÁ[ir]E

Rt (.ti tRi ) uF t,Rt çô\t,{RAFt_1rR.\trl'\t.\tt 4t rnr t\tq \r, t,t
L',\[ OI\,t[\ L I I f \\ Plt)n ÀO \.\\1t l)ô PRt í,\O F8,\r'\\\ \r ll' Ltur j 24

pAI{ {t F\t)f k À t)f \' \\t)r t)Lr \'\\ír -\t k\ I,u t, lt I \Dt\ \ I u \íÚ\'l I

I'E UR(;ÉN'IA 192 E DÉ:IARTAMENTO DÊ.. ['\I)E]!ÍIAS

CAMISA DF, UI..]IFORMF,. MANGÂ I OIIGA. MAI,HA PV TIO 30

ANTIPILLIN(;, (;OLA POLO, (lo\t BOLS() B()RDADo.nTAMANH()S P, M,G,

G(;, EXC. - CALílS11 DE UlilFORlíE. IíAN(,4 l,í)\(,À. \{ALl L\ PV FI() l0
,'\\lTlPILLINt. Ct!L^ POLO. CO\Í BOLSr ) B( )RD^fú nI-\V,1\llr )s e \Í ,C, Gr l
EX(;

Darel

SRPi

ldotiÍicàç:o:

Hômologàçio:

Qtranridâde:

Uf:

0 I 7Ír7 i(160()0 I5;,1-000106,2024

l1l5

Nr^

04i l.l:20.]] ôo:uÍl

hufs q1,1,.So\.br pf.p pcbr

(JN II)À I)T

06r ll]201{ !8110

fv. PÀc:

(JNP,I Razào so.id do rorne(.dor

cA5Á DO S(Xí)RRtS tA l:tL)A

!ãlor da Prop')§tã linàl

R$ a9.7(r

162) 1289-i3r 7. (61) 92ii}65r7

I 4.039.50 llt)00 I .()í,

-VEN(:EDOR'

tabri(üt.: lrbhcantc nâo Dio ãdo

Dengào: Dc*deào não n,rúmEda

Estàdor Ciàd.r
Gô Goiliiia AI,CIJIMÁNAFS NATAI , 2'i,I

I,r.ço (Co'npras Coveroamentâis) S: Mádia Sàn€ada das Pmposrâ§ i'inâis (TCU)

Ítr..1Âtt.5" da lN ô5 d.07 déJülho dr 2021 (Lein'14.131)

C\?J: 89.l6l.(42itr001-69

Órgáo: lríL\l(llPlo D[ ENCRL Zll IIÀDÂDoSUL

Obiêto: Aqursrcà. de .âmxis golà p,)l(' cor êzül nr0rirhr, côm )lo$ hontal e bril1làd,, no trols.

para usú Jtrs Scr\,idor.s SliAA.

D.íÍição: (,atr'isà Bolâ polo p.rsotrilizada - (.amiiã g,,li polo pel,ondliTàdil

Darà:

À{odalidad€ r

SRP:

ldtntiÍi(a(àor

Homologdíào:

Quàntidàde:

Unidddr:

UF:

l5 lLr20r-1 lE:03

\Ào
flr):l(i'lri:12 )tio liig I 0021;l()r1024

RS 52,00

l5'!lr'2ül-r 
'10:00

huDs:':ç\{\.g!! rr pn.p'pGbr

líi

RS

RS

12.026.090/0!10 I .86

-VENCETx)R'

Razão Social do Forne(€dor

t,utz \rACHAtxJ t1Ât.AGt0 I I J33987í172

valor d. t'roDostã lillal

ri$ 52,0u

Iabri@ter rabrrant. nio inictnr;do

Deição: Desüiçà. nãó miomada

RUÂÀLmEDI) lvlÂCHADO, 1i2 r5lI .l:- I I-J112 i '*meR r{16.. Dàlitstr,C,igmJr l..cm

Relató o O€rado rc diÀ 0í0€/2o2s 14.56116 0p: t67.249 145 33)
Código valrdação: (qsnxCgrs3PtQmlwavoúAcq2%2b3cXIGCVFRz2(KpASUqHUgnplm6wA%3d%3d

+
ffi hlrD,Me bancodêDrêos@fr D cêrthàdôÂ rê rÉ'dadp'rnrpn k. walcrnúco2%25:b3cxlGcvFR kKPABU{tHUAnPlmGWA%253d96253d 24tú



lLr,r' . L |,ll\ \ \l\\1, \ |\í \. t \l B r_l \'. ,ir

I ,.1\\ iL r I \ I \.t)t - li. r\ \t ll-LÍr ' 'r

\,,)r)'\() L)r \ ll)\DÊ íir\l 11r \Í)l\llll\l ',1 l'l Tl llll t\(,lLr Ti )í)
\l \rl( \i)rl',1 \ir )lÍ)\i ilj()r \() \ll\ \' llt L ri.,i I \i l\ il\ '\ri\

r,,r, l \rirrJl" { ,'l, rli'1" n\,i \liilr,' rl'r\ l'rr(.\ Í)bltl('\r !i'

Qu.ndd.rdr t)es(.icáo

150 Unidrdcs c^\írsÂM^NGI Lo\G-,\. Ell BRrIÍ, l0ooó ÀLGODÀO, 1'Qtr^LrDâDE, COtv! BOLSO L,\TERÂL SUPER

NHOSVÀRTADOS,PFTRSO\_All/\nO{trrli(rM\RrAl)rr[1]\r,iPrúNOr]Ol.S(),11rÀÍXOI)l.t,t-)Qtru
\ÍE\Tr) Dir\ àr,[\-rt( DE, I )\1R{ IE I }\Df\lt\\..\( \ | \ rí,tLi\r.t.\ \{\ltÁFt1r.111Rt}\ tÁL

PRço (cohrprâs Goyernam€rteis) 1: tledia Saneed. dasPropostas Fitrais (TCLr)

lrr,I Árt.5'dà l\ 65 d.07 d. Jtrlho dê 20!t (L.i n'la.l3l)

ÓrBão:\'llr\l(llPl()llll'()RÀ\(iÀlL:10 \lUNICtPl(rDfr'ORÂ\CiÂli Dârâ

obicro: FRESTIç;\ar DE sERvtço cotvl ÍcoN[ECçÁo DE l]\Jrí:oRtvlEs) Modàlidad.

D.s.riçâo: CAMISAMAN(iALO\(iA-(AMISALAN(;AION(;A SRP

obrcnn(:io

IOR ESQL;ERDO, T,\l',1 Â

s r R\r r RÁ PA R Àts\Írc. ., :-. : 
-.

r,i" pÂcal

ll,l'i)l 2015 llrili

NÀ()

100,00

RS 9E,00

CNP' RÀzÃú So.iÀl do Ionre(.dor

MAHIA AláHtrilDA t)t PAIJt-A SAN',tOS 1r554.;Ílrjt)100

ldentitioç.iD:

Lore/Irem:

Quantidadê:

UF:

0 r Í10 trl | 20001,16- l -0006i9r2025

l,l

h ups:,'.,ur{v.:to! !n Inr prp( b.

i

Lr\

CL)

l'.lor d. I'ropoía findl

R! 100,002 !.27 5.020t)íJ0 I 1).1

-VENCIDOR.

FatÍi(.n|.: r.brrrntc nnr rnfúmrdo

Décriçào: Descriçào nJo r,roh,adâ

Preço (CoNpras GoverDam.ntãis) 2: Llédid sâneâda dàs Propostas Fhals (TC tI)
ln(,I Art.5'dà ti\i 65 d.07 d. ,rlho da2021(Lci Í" l4.rJl)

Ór8io: RL.BLr\IÂBt nE G(llÀ5 .i:\l\'Í.\R,\ iUUNICIPÁL i 1 I - (11Ní,\ R,\ \'ÍtjNÍ(- lP.\l DE

R t]I] I,Â I A B.\

Obi.ro: ( (,:!In \lt(,.1(, Dt f \rPRl5j1 P\R1 \Ql l\lç \í, 1)t. L YI r,R\11\ P\R \
\l P\ll)l)Rl \,t.1k.1 \ll'\l)Ft? \\\t( t\\lrAt,t\t1.\r \\t\RA \11 \t'tt4t
Dt RUAIA[ 8^í]().

D.§íÍiçào: CÁMISA SO(llÁL MANGÂ t.ONGÂ - ( lA lrl5^ SO( l-\ I \1.\ \c À t.()N(lA

Rehóro gêrâdo no dia 0t0&2025 14:56116 (tp 167.249.14533)
CódEo Vàldaçáô: Kqsmcql53plQmlWavOwACq2%2tÍtCXtGcvFRz2KKpASUqHUs.pú6wÂ%3d%3d

Modalidâde:

SRP:

ldotiti(.§io:

HomolDBàçâo:

Quanlidàdc:

Utrnhrlel
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t.l,iirr2r)tr itts:.r1

Disp.rs.

0079'l:li:ln0U I t r - I -01r0012/202i
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12.645- I:l l^,001-15
-\'ENCEDOR'

PàDÍicántr: F.lin.inre rib rnlomídD

Dútáo: D!5(ri(Ir niiú inlohidr

CNPJ

(:\PJ

Rrzão Social do Fornêcedor

R A R S KADOSII RIBE]RO CONFI]CCOIS

!'álor da Proposta Fnral

,/' Rs 98.0{)

AUTI,AÇA.,,
N'PRO' t

Ssn,dcil

Pre(o (Comprat Gov€manrcrtai§) 3r Mêdia Saneâdâ das Proposràs Fimis (TCU)

In..l Art- 5" dá IN 65 dê 07 d€ Júlbú dt 2021(Lei n'1:l.1.iJ)

CNPr: !;.'ri0.,r4(ü0!r01'06

óÍgão: lvIL\lCIPlO Df RIB[IRT\o CRl\D|., I - PRI|LITL:R.\ NíLNl(llP.\L Dt
RLBEIRAo GRA\DE , SP

obj.tor ÀquisiçàLr d. marcIiris. IPIs para usú dos .úiaboradôrcs qu. rcnliâraú soNiços na

lunçio dc margrriíli

Descriçãoj CAMISA DE BRII!í MÁNGA LOIiGA CoM FAIXA REFLEI lVA - a.À\ÍISA Dt
BRt\1 \I,\NC^ LONL]\ CL):U r iX^RIlLf fl\r.\

Drtn:

Ivlodalidâdc:

SRP:

ÍdenriÍirâCãoj

Loterlr€nrl

Honologa(ào:

Quantidade:

Utridàdr:

UT:

:t r.04 .t()2i 1;:i()

r,i lrÍrl46Lr0o10b I 0017051102.1

t5
N'A

I | 01 t02i 00:i,i0

htrps:,r\,n!.8.!.br'pncf íÍ br

tl

\àloÍ da Pmposrà Ei al

R$ 95,ür

R§ 9S.OO

R§ 93,00

Raáo loddl rlo ljornec.dor

DIATTR IiI'J)A0,1 7r{t.ú77luú',t-J0
*V[NCtD')R'

Fàbricàht : Iabncatrrr nàd núorado

DeÍição; Dcs(,rçiú nào Niúnnadà

RIJÂ :\i\Ío\to DF sÔ(r7Â I oPEs l0 (l ir l:-i.l- 12'ln rdn).irdpe\taqrliâlFr.(,, r br

Preço (Conprâs Goternâm€nrais) 4: Mádia S rêada das Propostas FnEis (TCU)

ln.. I Àrt.5'da ÍN 65 dc 07 de Julho d.2021 íL.i n'rl.rll)

CNPJ: lr rlt:1. i.l().'üi0l -rs

Órgão: lvlU\lClllo D[ ClZr1RlN^ ] I ' PRllilrl fUR.\ NILi]ilClPÀL Ut (:liz^RlN,\

ohi?rr,: , í,\ lIrÂ lqr. Àr, r,, l.ulRÍ\\ r,ÂHA A,l, t\rí \, ' t,r r \rr,,Hlltr \ r,AI- \
í)OOS OS ORGÀOS DA ÍIR[TIIITURA TILI\I(,II'ÂL D[ C[ZARINA{]O, NO<

irrmo" do Prêgaú Eletrôn,co rl(É,2011 Ca Pr(tcilurr \tun(iDêl de \.2,)riur-;O.
húnrolo(Jdo rnr lr_;12,1024. dc r(ordo coh (( prr\o\ cohàn(e( d,; Ard de lleg.nrc trl
|041,]424

Desoiçàor Câhisâ Sodál màntâ lúngâ - íli rrrsd SocrJl ,fIfBi longi

Dà(d

SHP

IÍhntitiração

Loterlrem

Hotrx,loBação

Quanddad€

Uoidâdr

LrF

Íi: (r{ l.J2i 15: ()

Irr.Bào []cuôDi.o

.1r0.1.r ;3Í)0Üíjt,l8- I {0tr06Íirt0:l r

1tI

o;:r)41102,i 00ílíl

hlrps:rr\\ 1r w.Bo!.irrport),p!br

i00

Grl

Êêlatóio geÍàdo no diâ 0í03/2o2s 1a:56:16 (tP: 167.249.145.33)

f
Codigo valdàÉo: (qsnrcgri3PtQmlwavovmAcg2%2b3CXIGCVFRz2(KPABUqHUBnph6wA%3d%3d

Ep-/gtg!qê!!9!lgprMs.com.b,/cFírr(6dóÂ rê mdadêTtoken=KqÍ:-qSEelA4!êyq!Éqo2iÉ252b3cxlçç!Ega?!!!AE!Lil HU8.Ph6WA\253dCí453d 261AA



CNPJ R.àzão So.ial do Fornecedor

TOPVISION CT]IIIERCIO E SER\'ICoS LTI)A

\ãlor da P.oBosta Füral

r r.099.59t000 r-87
.VENCEDOR'

Fahri(aír.: Frhúanre nn, inromí!,r

t §tão: Dc§fiiçi. nilo nn)midi

(io RUÁ r ,82. 860

t0.ril2.4 r5,0001-,14

*VENCDDOR*

rabri.ânre: F.bncaflc nào if romado

D6.Íiçáo: 116.Í:(À0 nào inÍonúc;

AUi",ll..g1rc

boÍges.li.iÉGod gna,l.onr

PÍ€ço (Comprás Govérnanênlais) 5: M.dia Sarr.ada dasPmposras htàis (TCU)

In..l AÍ1,5" dr IN65 de07 deJulho dê 2021(L.in 14,1J3)

(:NPJr rj7.3ij0.70t/0(l()t -02

ÓÍgâo: CÂ14ÀR^ tll-rllCIP L Df SÀ(r \'lltlUtL 
^RC 

\N () 1 20,14 LICISL,\TI\ o

0bjêlor u\tFí rRIí[s PÁ RÂ TODOS (l5 stR\ tDr rRti D{ ( \\l \Rt \]t. \l( ll.11 Dt. 5 \( )

IV1IGUIL ]\RCANJC)

Des{ri(ão: CAMISA S()CIAt,lltANGA r.ON(iA - Contnnne l}Íllro (le ReÍ.Íêü(iâ - ( ÀMls,\
SOCIAL MAN(iÀLON(iA - (ldrlornr. Ter rodeReferên.ir

(:]\PJ

clebi Brrec, (1,,s Sdnro5 (ír2) l!ill-llie

Rario so.idl do l'oÍn.ccdor

Êl lzÁ\(iEl.A lv()5si\ l(x;A(.Â Do NÀ5( lr!íl\ l() 
^-ll

DrLr

vodalidadc

SRP

kl€núti.âçào

Lote/'Irenr

HoInolotâ(ào

Quantidad€

UÍI

:1.1.1') :102.1 .lJ.a9

rJll6titülÍr00r 0:- t -00tul1120lJ

lr.l

0; t l'202,1 00 00

htres. i\, \,-ts.80!.blPn.p1n_br

'34

t )Nl )A Í)u

Vâlo. dà Pmposra Final

R§ IoÍ,,tI)

RS 106.90

R$ r3r;.íi0

Qüantidade

150 Unidàdcs

Descriçào

COLITE PARÂ UNIFORMI DOS AGENTES (]O]\,I L,']\]TÁ R IOS DE SAÚDf. INDEMIÀS I V]GILÁ\C]A 5ÂNI'I ÁRIÁ f ANIBITNT{

L, CONFECCIONÁDO EM TECIDO BRIM TOO' ",\IGODÃO 5E]IÍ MA\GÂ, T,\VÀNIIO5 \'ARIADOS COM SLOGAN E\l SERIGRA

ÊrA C()NfORrllÍ SOt.t()1t{ÇÀO DA St.cRflÂRtÀ DFt\4Â\DÂ\I L.

pftso (Con'pras Govrrrâmrnlâis) l: Níédir Satreâdà das Propostas Firríis (T( LÍ)

In.. I Arl.5'dà IN 65 dê 07 dê Julho dê 2021 (Lci í'la.lll)

Relâtó o qeÍado no dia 0íod202s 1414,6:16(tp 167 24914533)
Códr9o Vâlrdaçáo: Kq$xC{ rs3PrQm1wâvohacqi,962b3cxtccvFRz2((pABUqHUBnpm6wA%3ds63d

f

lri.,,,- rr)l lliLrlll\ '\ lrrl'\ll l)1,! \r,l \ll\1r\1i \l I\lllr!Lr \\r. I)l: l\l)l \ I I \ \ I \ I | , : \ ! Í I \ \ \ \ I I \ I I \ \\lllTI \ \1

(L)\tlir r)\\lrr)í\l Il(lL)r) tl(l11 iLlr \LL,(rti\i) s.L\1 \t \\1,\ Í.\uÂ.!lli)!\ \itlDtl(1()\ \ rr( \\i\1 \l lili Ii\lll
Í,\lrrir.\'l !,rl 1lt.\( \i lr\!lllill\i \ ) \t \'..i)\\

Pr, ( o r (i r,r l, r ,)l, l,,rl,i \1.,1',' 'l'r l" r, r. Ohr irl,'.: I

ll!ip..44gttiE!99!9prêcos cônr br/CEtul5cadoÂurênuc dade"roken:(asnrcg r53PQmlwãvowúcg2si.25lb3cXÉcvFRz2k kpÂBU0 H UBnPr.6WÀ%2S3dS'"253d 2Ttú



íuor,.,,,.

órgio

C]\PJ

CI\PJ

Ràrão súÍidl do t_ohe..dor

obicro: AQs DE LrNII()R\íES I\STITL\.lO\"Ars ARSEI'Al!Í

D.{liçào: (tD-15102) (IOLETF.. À1.terial: lrddú bnn proíissioÍal, Aprunld( do: (om bolso

rrcrtal, PêrsoDâliD..o (Motí'o): loso.iDo do úrBao sôlicit nre l,ordâdo no bol.o e

na.mta, Co.: . escolher, TaDanho: a srrdefinido pêlo orÊâo solichànÍe.

A.abaípnto GcÍàl: (lD 251r)l) COL[T[. I!'lJrlriJli L'r.idi) bnm t]1]lissiolr .

r\pr,rlrnticir,: .oor h,,lso [Ín lí]. PcconrlllÀrr) (ltlotrv!):loqoúp,) do,{sih $ln ir$lo
lndído n(' Ix,lso i ni cosra, (.,,r: â rs( olho. l,rrrrnnhor a ser deÍinrd,, rrlo, {si,l
sôlicn e. A.ahantnr,, rleEI de\?r3 I,,tr{rir c\.cltn!. a.àhà'nen«, . JU.5crrrii.a,,.

Crbsr^ r..ro: Dhdrkj dc!c \er coniultê.lo lur!, ,(, ,)r8.o solilr(Jnte

Dara:

SRP:

ldentiÍi.rçio:

Qü.rnridâde:

uF:

04tl2r-l7r)00 r 89- I -(noíl:5,2025

tt

L2ri6,2il.l; i)01x)

h(psr'.,wkn'.*.r.i),'f rLp.'pcb.

.l(.)0

ÂGENCIÂ III.:L;UI, DORA DE SERVICO5 PL:BI ICOS DETEGT\I))S I]

(()\t't(\l1l)L^l)r.)lslllrLrlr(,À\'\/l)\À5-\Rll P.1\l lt2.r-.\r,\5\LlA
REGUI-AD()IrA [r()s sEB\rÀios pÀsül I(t)\ DI-].E(,ADos u cí)N I RATAtx)s

DO ESTÂDO I)II ÀN,IÀZON-{S

t2rij6,20_,5 r19.11

R$ | 26.20

RS 1r3.00

VâloÍ dô PrúpoÍd !nlal

RS l3Íi,60')1.0U.1.4:J.1/0in1-95 ll'l D. () l)Íl (;,1RVAl HO l;l DA
*VENCEDoR*

Fabridnr.i t3hi.anrr trào irÍúínàdo

DeriÉo: Der,.ão iàu n'roí!!d.

l'I"ço ÍConrpÍâs Golernânr.nrair) 2: Mêdia Sâneàdâ das Pmpostas rírah (-l(lu)

Ioc.I,{.t.5'dá ÍN 65 dê 07 d. Jolhú d.2021(Lêi n" r4.ll'i)

ólBão: 
^GENCIl 

TOCAN fli\l:\SF, DE REGUL^C ÂO, Í.CrN IROI Í' F t lSC^l.lZ^C^O
DI sFlllvI(lO5 PURI lÍ1OS.i27,1'Âgôft ! loc.,ntlreole LL lteBuliç.io. ( ainírlee
lrr..ahziçào de 5er!rç'\ l,úbli.as

Obirlo: Aqnilicio de unrl,trtr,r' t ÍnJtenris pJn, . q,',r F.

D.{Íiçào: Colete pcrsorElizrdo - Màteri.l: brinri Cor. a dcÍnrir; Tàmanloj a dcÍi r;
l ormàçôes adi.ionais: multibolsos, (om lo$tiporlogoDrôrca cm silkscreco. Colclt

telíonalizrdo - [,Irteri.r: bnÍr; (.or:J dcÍinúi !inÚnho:r Jcftitri 1nÍ(rmi!àe\

adic!Íxrrr(r mu rilnlsos. con logoop,,ilogonr.r.r em silkso..n-

DÀtn:

5RP:

Id.ntili(.4;o:

Honx,loBâ(ão:

Quatrtidàde:

Urida.le:

TIF:

r5 0:1.,:,025 l.lrr()

\À( )

ít8trLr89!i(Ilil I 91i- r -ür(J(D.trt0l i
1)21it,j

Íl.l70r)':tÍJ 25 0r) 1Í]

htrps:'^,\s ljo!.hr pncprpr-bí

r tr.d

TO

Yâlor dà PÍoposta linal

R_S 126.20t1.226 91410001{il
*vt Ncf.l)oRü

Razão Súdàl do rííne(:edúr

DI A \I vA R IT]I)A Dl S I]TDÁ

l-àbÍiGu.: t_ihri.rxe nào'nÍonnàdo

Dehíâor DcsoiçáD úo nÍonrudd

Estado: cidàdr: Ehd.h(ó:
T() Di.n,itris AVFNIDÂt DE SFTF.NÍBRO,20O r ril ) .l6Sl l.168, (6"1) l6li2-1651 nomJnd.(.nln( (iaô\hnlmril.(ôE

Preço (Cor pras Governa'reÍrâi§) :l: Médi: Satreâdâ dàs Pro[ostàs Finais (ICU)
Ií.,I AÍt. s'dà IN 65 d.07 de Julho de z02l (L€i í" 14.133J

,t

ReraÚlo gêÍado no d6 0t0a/2025 rc:s6:16 (iP 167 249.145.33)
códioo vâÍdaaão' Kqs.xcqrS,3PrQm 1wâvovmac{2%2b3cxÉcvFRz2KKpaBlJqHUSnph6wa%396:td
!l!!Q:4t4!&ê!9949o.@s com rrÍlcênlicadoÂúsÍEdar,€?oke.= Ko:!:gsl93e!aq:!3I@tas:s2%2s2b3cxrGcvFRz2l( KPÂBUqHUEnPlh6wÁ9[2s3nqíls3d 2A IAA



CNPJ

órgáo

Obictr'

irl.l03.i92ttl00r -79

PREFI|ITURA l!íIJNICIFÀ1. DI DOCÁltiVA LX) SUI

(ir\naràçô,, de c,ntmsi csne(i, i/adê ni ,,)trh,.Çà,i de trrrfon!(r p ín'.,izlk^ r
.àmisetJr para as crnrlDnhds redl'zàdas em daràs àlusrvd\, â Íinr dt lupiir a(

neces5rdiidc5dàstcrcrrnade,$s,srôn.ra !ocLJL

colere ld.nriíicação - CoLE IÍ,IDIN ttlk:AÇÀo.l\ÍArtRiAl ll(lDo. Ilpa)

fECIT)o BRI\t 100"; 
^LGOO.\O.QL',\\'l-tD.\DE 

UOr.SO5 2 RÍ)l SOS

INFERIí)RES. CARÁCIERiSTICÂS ANI(JII )\AIS ( ON|OR\Í}:\íoDEI.í-) DO

óRGÀo. It{NtAN}lo soB NtuDlt)Â

.t76897' ( rlrlc klctrüÍica!âc - n'ÍaL.r,rl: T(ido Tr?o IiLrdo. RIm lril'% \lqúdio

Í.luaorldadtBolÍÁ:2H!ko,l,rft,orc§ (.rnxl(,,ísrxàiÀdi,ronJis (lonioÍfn'N1o6elú

Do Órsàô Tamanh":soh lvÍedida

sR}r

IdenriÍiciçio:

Utridâde:

TIF:

:]

LilfÀê

§M..gDv br,conrpÍis;pt-br

lo

FIT

19ir13.1025 0ÍlÍ)o

NÃ()

:!"Ir'g,nr!ú00.-r2']li LÁS(;:9Íll.+:9

D!§criçáo:

CatMar

CNTI

fíJuo.r"

Rar;o So.ial .in Sorne€dor

Jt 0.ríi 0.14 Dll(í) sA(í;lN

\,âlor da PrcDo,rtâ tirul

R$ IJB,Í)O

Fr.

R$ 90.00

R$ 95,00

R$ 91.'nr

R-S lQô,0{l

RS [íi.00

0r.015.99!00011)I RoslltiN[ToNArtosIlAZllNI

J-1.026.0'r41000 I .01

-VEN(.TDOR-

IabÍicànt.: tàbncantc não üriomudo
}lôdllor CONIORI'IE ÊDlIÀL
D6.rlçãui Dernça, náo,ní..mada

FabÍratrte: labricanlo nàó DÍc, àdc

D«.içãoi DÉ,!r(ào ráo iôrnrJrti

F.bí.àrrt:,-àbrrcanlc nào nríonrdo

D6cr4ão: De{riçào nãô,nÍoúnàdà

IóricaÍ.: Fàbricànr. ú.r bfomràdo

D*ri(ãor Des.nçàt, nào üiomxüa

ràbri(àIle: l:ab".,tr'r.ni.iIi.'môdc

D6.rição: Drs.ri(;. nio rniúnnJÍii

RI:A TII F DERI'O oilÁNÀN.3]

49.215.98 l /l)1)0 1-64

rl.Ás§-í.r1,$.(0m.br

EnEil;
rLd,'n.ú!ril..ro.iili:lÍJil ( (Dr

[,Dâil:
hAai.'r(.n.c..of síriyahoi..oh

49 225 98I IONAT}IAN LUIS (]UERREIRI)

0:;. 162.o-tr:oi)Ít I 1).1 íl.F D[ LIRA(]arlil[s LTD1

t âbri.ánt.: tabri.dnr. nio n)ioNrdo

DáÍição: D.s.r:çà, triô rtrrorrrdl

l.l ,{lr  COÍla)Ntl lI{^\(,\ I Fll r.16.9- {r tt l8r;0-.1r-1

!lr^ rL(»its\âL t ,tNtllrit. 28

19-777.807i 0001-70 BERvIAN INrrUSl'RIÀ COMERCÍl E CONFECílOllS ElREt.l

01.§r r.6r r,0rÍlr - I : coÀ.ÍER(]ÂI r!íAtí)RI\\' I;l DA

t
ffi Rêbróío gêrado no dE Ot0&202s 1.;s6:16 {tP 167-249 145 33)

c.digo valda{áo: kqercg63ftQmlwavovnÁcg2%2b3cxFcvFRz2KKpaBUqHUanpün6wa%3d%3d
ulp /,1lw bá^códeore@s com ú/cpÍ!i( àdoÁulêtrnc da&,roken=Koq!.çsl5:ll!Qs.1&yq4t4çs?!!§!!!çltç.9!E8:2!-Le4q!&HUanph6wa%2s3dqi,?53,1 291ú
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CIiPJ

.ll 467.7 r ir000 r -13

Rrzào Sociàl do Forneedor

CRISTIAN CARIT,íINAI-IO O I:]295290]2

Môrâr À,1ÂRC,1 PUOPÍ{l^
Fabrl(àtrt : rrbricint. nào rnlo nido
Mod.lo: COLFÍ|
Dc..riçào: l)Êsri!_ão nio'nÍô'máda

\alor dâ Pmposb Fnrnl

RS t 1.1 00

Au?rr4
ÇAt-pRoc

:111.013.1 10.,m01-76 [Dt]!ltLloiy Dlll soLr5A I Itt [5

.{}.176.8r-l,00CI-57 I III PROTICTION LTDÀ

SP

M.Fai IIB PRO]ICTIO\
lebn(àrtei I.abÍi(antc nà. inÍomlado
Mod.lo: OPERrlClONr\I
Ir«ricào: IIeEcào nio nrlô'rrrda

Marcar ptuiprir prcpri.
Éabri(àntr: rtrbri.inrr triÍ, mÍ. nadc
Yodelo: pilpErprrpÍrr
D6c.ição: D.s.'içài ntu,niô,nüda

Fàhri(ànle: làbn.ant. não irÍomudo

Descíi(ào: Des(rição ndo nrfomrda

Fihri.ánr., FôhÍn_ÍÍ. rà. üí,riílo
Modeloríi{JLUIf
D6cn(ãoj Des(úcào ntu r'íornDda

Fabti.àntc. Fàtri.anr. nÀo iifoin do

DdrlÉo: Desc[çà. não rrfomuda

Êh.ai:girr!n r,irh\ (,!m hr

Fàbri.àÍte: l.abri.ânr. nÀo rnnnnnrdo

D6(rição: Drs.r.çiLr nio núnmDCJ

A\TNIDA 
'-NUZE]Ro 

Do SUI,.:J2] ( r: ) :l:l l]-] 'i
L,ürloaf l,,t!l.ler.r, r.L'i

RS !tJ,00

RS 11.1.00

R5 [],ú0

L§ l_2J,70

R5 l]].- l

RS ll,1,7l

RS r 13,l,r

s0..,8:1.7:t8:0001 05 Rl()LL1&LI\{ÀLrNtfOR\Í[S LTOA

.:l 4:i8.32310001-31 IMPERNÍÁSUL IN-DUSTRI^ E CoÀ{ERCII) D[ IIVIPERME^\tls E EPIS Lm^

Cidad.:

RUA ALBÍNiO SÀ FILHI] E. IIO rfl rrrÍm\ulie Bmail.Dnr

IO ].T2.46ô'UOC I .57 i,]IK] L:NIFORI\,IES PROFISSII)NÂIS LTDA

Ljtido: cidàd.: Lhd.h(o:
,!Í; Rn) Nu$ RLâEZEQtIEI RIBEIR() (irrlrllARAEs, rle

64.177.5I81000l-2I t\.tARítA D',Â(;UÂ LTDA

Pnço (Coúpras Govrn,nrrrnlàis) 4: Média sànrà(lâ Ílãs PÍoporra( l-inâi{ (I'(lu)
Í(.I ÁÍ1.5" da IN65 dr 07 d€.Iulho dÊ2021(Lri Do 14.133)

Êêlatóno gê.ado no dÉ 0í0Ü2025 14:56:16 íP:167.249.145.33)
Código valdaÉo KF.!Cgr!,3PrQmlWavOvmAC{2%2b3CxrGCvÊRz2KKPABUqBUBnPtm6wÁ%3d9(itd

tlr)'12_i-97:!. (11 ) l.í96-;.179

+
\!p.:t4gt!l!!ê!!9!9pÍ@s.c@.b./cerutcâdôanlênr'.ldâÍ,€,rokên=Kq:!{:qr53PrO nPlrn6wÀeb2s3rlei,l53d 30/84



CNP]:

órgão:

obieto:

DÊs(riíâo:

CàtMar:

0,194.r6u.,0128 2J

I\{INISI[RIO DÂ L'ON')I!íIÂ
Sctr§,jjia di Rc.cila I edcerl

SopeÍnrdndêrf iâs lleÉi,n.ris dà lie.ert.r l.def.il

Supcnnr€ndên.ia RcBronal .lâ IiR_erÍâ Frduil dô [lrasil - I' I.lcSràú fl!tl
(l0lere5 inírru.nwú de brrn, (, nlo:lod,,llfHef.,r.rtí]e\trre.,,leL(.ílc,lelrrÍ
,.naio ein ECle,.'rn lôqo dd RFB e drer.s lD${,ituaàr".rnrlxrs.,,nl,{nr
eilerilrrdçôes con íanrt' no TR e ETP

(oI,I'I'F ÍDENTIFI(]ÁÇÀO, MÂ-I'T]RIAI,]-ECIDO,'Í'IPO TECÍDO RRIM ]OO9á

AL(;ODÃO, QUAh"TIDADE BOLSOS ,I BOLSOS INFERIORF,S,

CARÂC I fRiS N( AS ADICIONÀIS ( ONTORML YODILO DO ORGÀO,

T^M^\HO \OB t4EDlDÁ., 1 rLL lL IDI \',] ll l( \,, 1r,. \1.\l I RI \l I L'',lf)''.
I It)() ltÍ,lt)() BHlN,t t001r, Ât (i( )l)Àt ). ollÂN I tDADli R()Í 'ií)s I llol,5()s
INI:LHlaiR[-<, CÀRAC I.I]RiSTICÀ5 AIIICÍ)\ÀI5 Ct)NfOR\íll rVíODUt-( ) D( )

óR(iÀo. TAI,IÂNHo soB NIEDIDA

476E97 - (.,letê lde,,oficàçâo -ltlarerià|'lccidô TiróTe.idor arinr lr]{!% Àlq,d;o

Qrilnridadê Bolso!: 2 Bolsos Iníerior(5 Carlcrerísti.as Adl.ronJi': Con:o1nc rrl(delo

Dí) í.)ryio:TÀminh.: Sob lvltdrdd

Ddla: 10.rú2it025 ()8.rXr

Modalidade: D,.i)ensr lllcl,aniLJ

SRP: NÀo

klêntifi.a(ãor Drlrens.r (10 Ln rrrçiio

Qnnnridãd.

I,tridade

UF

i)

trlkA!À
l:r0l,20li;l)l):l(i

8

5P

AUTUAÇÀu
,2ROC

)0tii20.:5l

R$ lr 0,0{.)

RS ll0,0(i

RÍi I r 0,Íx)

ctiP, Razàú so.ial do Iorn(.Ílor

I2.ll1i.t.t91/tx)0 t-47 PF()S,Aftl tNl)usIR]At (.()l\.tlR()() DU Rí)t l,^5 PRofls5l()\Âls I lDÀ

V.lor.la Propo<râ tinàl

R$ :9.8í)

IabÍidnl.: Fab'i. ne nào Dfunnadú

Ddúçiú: Dcscriçio oao inionNda

Fàbri.ànt r tat,,rc ne trÀ, írle,Mdo

or{ÍiÉo: Dcs.,ilio nào di,rtrrà'ld

Fahricnt : tàL,ri.à tc àonrÍoÍnJdo

DdÍiíiô: D6LÍ çiD rào iní)rmrdd

Fab.icank: FaUrnrtrrc nà! rrr, iàdo

DaÍiíâúr Dcs.r çár nào ürí,)rmrdd

Fabri.int : FdUÍi. trê tuinÍÍiínJdo

Osriçioj Dtli.ririlú Dlo rhí,,rnrdd

57.Í124Jl610(,01-l5 (-O5'Í'l'RÀÁPlO-('()NStiRÍOSEHFÍl)R[.1Âl)l R()t]PAS II[.1(il H\l-l-11)A

Jll.J02. t 3 7/0il0 t-7.J 38.302.1J7 UDLÂRDOI Ull l)O NÁSa]NítNl()

1u4.05ri.79:!0!ru I .§,1 RACH AR & Rà(-Fl.AR l.llrA

Rlir\ r;r)\a P^lrl,() ( n( 7 PtNI0\Tft . l-r !nnir on.f r.ii r.rrlil..oÍ

lli.l I I .49r_/m0l -70 r&PASSlSSORlAt PtIOMO( AOU\.1VfNl)AS Lll)A

Rehlóio gêrado no dÉ05/0eu202s 14:56:16 íP. 167.249,145,33)
Código Validaçáor XqsnxcqrS3PrQm 1wâvcrvmÂCg2%2b3cxjcCVFR22KKpABuqHUÉnptm6wA%3d%3d

f
ffi ll$_l&1949!!9!9orÉoi .om bíceÍ!íc6dnÂulêpn.rdade,roke.=Kosrrcg É3PrQmlwavoLf Ácg2si25:b3cx|GcvFRz2k Kpasuq HUSnPlm6WA%253d9/o253d 31/ 8a



35.:172.287/000 I -65 LIVIA llt LINÀ lvíOURA l)O NASCII\Íl]NTO

CI\PJ

.10.116.871,/lxx) l -57

Rizào SocEl do FoÍnc.edor

IIB PROII]CTION LT'DA

F.bri(ànlt: Irbr icrnr. nio rniinrrd!

l)c§(riçàoi I)r'!.Í!(iio nio iniôrmadi

Fábri.àtrt : l:àh[cànrr nào infomiàdo
vod.lo: Confonft o nrodelu

D!i.riÉo: Dls.riçào nõô ntfornDdÀ

Fibri.nnte: r)hÍi.ítrrc nãn informr.lt

Ir«rtio: Dtrriçi. nÀo i,inmádi

FâhricnDrcr lah, i( rrf nnr inn,ú/lrr

O«.içõo: Di{ri(nr nàú rnrôrddi

Eihri.,rtrr.: FnhÍn rn!. niú int'rmLllú

D.s.riçâo: O.<ricão nào rniomr.dn

DAS DITÁNGL ÊIRÂ\ 5

Fahri(ántc: rrbriL:,rnrr não inio'mrdo

Oc<rição: Llcsoi'.iô ndó rnfômúii

\hlor dâ PmDosta Finôl

,,/"-*_1t!; 110.00

3TuÀe,i.ír
lloc

FI I

sll!. nf riianr$o 3trd,l..onr

R$ r lll,00

RJ I n),70

R5 l1'1,il

R$ 113,61

R5 llrl,00

Se,

1B.'186 :1171000 l-14 SILVININÀ LiNIFORMU5 LIDÀ RÍi I lÍi 00

.VfNCEDOR}

!tiK.: PRoRo(iPÀ5
IàhÍn,nr.: r,'lrn inn, niii) rnkÍmdd.
Mdl.l.: PnOROLP S

( "nf.mr. rí,rdrl, D') orgio T.,mánhf. s.b I'k(li'h

50.389.r72l0úOl-77 50.389.I72 IiR\NSINttDl LORINZ

F.rlndo: cidà.|.: End.rso:
DÍr Brdsíllr QUAI)RÀQl:LOlllsll,.r:!.5OURIlOJr\.lu (; I ) .lÍIl7-l,l:1,

5{1.906.:57.'!001-97 58.v16.257 PÂTRICIÁ KTLLYÀZt\r[D() t-Ol[5

13.655.02rí0001-45 RNL TR^DE ÀND I^CILITIES LmÁ

í61) 9i70-1i!5 ( n(iroiiiicdÊtolüdlirg.( t

i2.99?.83Ar0001 0l 51.99r.8:r8 rDl^.S DE ltc)ll.\lS IER\^NDES

f
Rehóno geÍado m dÉ 0í0€t/2025 14:5,6116 0P: 16?.249.145.33)
Códrgo valrdaçào: (qsnxcgrs3ptQmtWàvOqACq2%2b3cXjGc1/FRz2(KPAAUqHUBnPtm6wA%3d%3d



CNPJ

5l_482. r G8/('00 t{7

Rião so.ial do Forne(edoÍ

51.481.168 MARtÀ Dti l',ÀTlt\.íA SIL\.A Dti MORATS

!àlor da PÍoposta Fnral

RSI Íx)

Fãb.i.ántêr liahri.in(.nãoinÍcmrdo

Derlção: l\5(, i(ào nto,nio,mad.

Qr,ÂDRAli,l3

fabri(ntrlc: rrhr n-int. ni.r rrio,ntdc

D6ci(io: Dc\rriçàd nio rniomr.ar

DOI-TOR í,RlSTI,\NO \'lA(iHADO. 18

labri(atrlcr I àhLl..trtrc nio rufc!nrrdo
Uodclo: .onr,ntt rd,DI
DsÍiçào: I).{r,çdú náó 

'.iômrdô

AUTUACAO
PROC

FI

-1:1.4.11 .9t6/ll0í) ! -89 ÁUGUSNÍID IrOSltrÂ{,r\R COIÍER(.to I: SriRVt(',í)S LtDÁ

J!túrned.(0 rzrLüL!'9tu,1.onr

RS [0,00

RS 110,00

RS 200.1)0

tuq 2;0,00

R5 1. t07,00

RS u7,96

rabÉcanrc: r.àbricant nãoinfcm!êdo

DHnCo: Dsriçào não rnioüÍada

l.sl.do. (ldrd.: Ênd.rqo:
MG Cotrl.g$' A!-tt_IDA TFOIICÂL, 256i (rr) 4r r:-l(i2l l,rndLríndg(rts iJil..oDl

2l.ll5. 133/000 t -78 sttÍs c(lt!.IERCIo tl slRvtcos LTDA

,,6.0.18.50.i()00 ltlT líC lONi\" IND E Cl()l\.1 Dll RI_)UPAS LTDI

la,398,429/OOO1.O5 KAL MALORY COMERCIÀL LIDÀ

{5.t19.356ru00 t-59 CAROLTNA RoDRICUES LOPES OLÂZAR 0,t6741t4t r

labri.ànrc: làbÍiLa h nào Í omôdo

Dé.íiçào: t\'süiçÀo náo riomda

!.slado: Ckla&: LDd.r<rr
SP Sào Paúlo RROSA GOMES DE SIQLIEIRA. EI (-lll !188-ôr4í (00001 0t0ÍJ-0000 J)Ênuidriro trdhrlirÉi.,,trr.1'.

FahÍi(ànr.: Inhr.inr. ni., in n)ír]:í1.)

Deriçàoi l)ê!.r!çà.r nãó rxiLlmadr

n (.At!ÍPa)s ELISE()S. (iiI .1,'tN.Lr E(j'Anril.on

PEço (Compr.s CovenmÍrcnràis) s: Mídia Sàneàdô das Prúposràr linàis (ICU)
lnc | ÁrL S''la lN 65 d.07dcJúlho.l€ 2021(I-d no 11,13:l)

I
Rêlàúno gerado no úa 0570&2o2s 14:s6r16(rp 167.249.r4s.33)
crí'go vôlidâÉo Kqsnrcgr53piQmlwavovmacg2%2tÍrcxlccvFRz2xKpaauqHUSnpün6wasó3do,ó3,
!t!!p-!:!q!!rElg9!EpÍ@s.@n1.b/cenÍcadoautê rÉrdâdêaókEn=xqsmcsE!e!ae]!!4!q[4!:s?52§33ç:lccvFRz2Kl(paBUqHUaÕft,n6wa%2s3dq,!253d $/8a



CNPJ

órsáo

obicto

Dqriçào

Dàtâ

Modalidade

§RP

Iden riÍicâção

Hotrrol.gição

QuaDtidad€

!tridâd{

UF

00.09 t.651..,00118-55

I\íII.,iIS TÉRIO DAS MINAS I] I] \[RGIA
ColvlPÀNHIÂ DE PfSa.ltilSA DE RECI'RSO\ \íl\ER^Is
COr.Í)ÂNHt4 DF PtSQUI5{ t)E RtÍtuRSOS \lI\t-jtAl\ )iÍ) rt() I)f rA{rrRft

Itqtisl ro dc Prcços, prh ptu/ o dc I I (noz!) mcs$. podcndo s.r p, oi tr,B.ivr I pcr igutrl

lernÍlo, pJrii i,q!rsiçôes lurrÍ s de vl§1UÁlllo, p,rr i,tc íler;rs r(essr , esd,)

S.r!iL:o (;eológi(ô do Tnasil . S(itl, (lPRl!1.

Col.r. id.nrificaçáo , ( ol. ETE IDE\TI FÍíj 
^ 

Ç À O. \í -\tER I \ Í. Ít( IDo. TtP()

Í}í ll)() BRIV rrlrrga Àí.c()l)Ã().QUÀ§t It)ADl Bl)t.so5:l Bí)l sír\
INFERI()RES. (jÁR^a_TERISItítÂS ADÍtI()NltS CONFi)R\'tE:\í( rDt_LO fnl
(iRCÀ( ) T^N,IANII( ) s()B ttÍrDID^

:U6897 Colere Idêrrilicr\ào ' l\,Íâter;:L Ti,.(Jo rip. Te.rd.. Í),i r l0Íirô AlqodS,)

Quàrrtldddc Bolsos: 2 B.Jlsos Infcrlor.s (-JrJ.rrflíi.Js 
^dicionâisr 

(lníom. IÍoc. o

Oo (')Í.lil,, Tâmanho: Sob Nl.didJ

Râzão so.ial do rornêc€doÍ

.l9r Ií)r-1024 r]8:t}0

N 't í,ÍlàÍ):qÍ) l:182r)l,l tiÂSC:.19il30

i34 
^uTt!,AÇAu

LinlÀb irr" Í,Pu- ^ ^. Ltu ,. 1

trr.lir-. li: . . 
tt- l'/

l- L-/ t\q\. q, ! br (rnprr!pr \S.Ndd ír§..

rii) \.---

nl

Ct\iPJ lâlor da I'roposta riDâl

RÍi iíi,0Íl

17 r46.6Grr{)r0rl r Er!-G I A(;()S Ei.ÍIREENDÍr!1EriÍ()S F SOLUÍ í)ES LÍl)A

ll.9:15.467/l)001-7u 53.945.467,llffIlRSON i!,IONIANHA
*\TNCEDoR*

Marra: \ÀP N^P ljl{^ill
l'ôri.ànt : labrtrdrk trào iDÍomado
Mod.lor CoLlr'l !i
Dqri(â.: Dcs. çãú não níonüdà

labri.Ànre: [3Lri( nr nào üÍcrmôdo
Mod.lo: C()l I n:
tl.{içào: Dcn r'linr fão rnÍunnrcr

rabri.intéi r,,Ü,tranrc rÊo inromado

DMriçào: Des., crio àontí",mrla

01.194-70910001-{r9 JUNIOR CtiSAR FORNALE

2.i í)4(r :l3l:Íi,,lrl-:19 .IOAQLI\í CI LII[R DE RfSIrNUli j0lll8gc,51){

MàEa: JU\lOR Í L5r.!R IOL\ÂL!-MIi
Êàbric.nkr rrbr(rne Dão infcmado
Mod.lo: it'í",RIslLx
Deiçào: D6o rçnr nao niunnada

Iistado: clrlrd{: Endêr<o:
IvlG L.úirs RtrA RAIMTJNDA MAnQIIES C[JI\íARAFS, 190 (:t5) 3821-r rll

ljnÀil:
tpo sillt(dr!'ihio.( om.h,

R$ !{i_0u

RS 91r,0rl

R$ 910o

R5 120,tX)

n1(i Rt'Á t\ÍANOtst ft )IiTFS. 7í ( ll) rl809,l2ri9 r(.rl' 'nrusende.i\ iho( 
' 
(' n. »

]4,077.5911000].{]7 C R DE OLIVEIRÀ CT]\FEC(]A0 E CoMERCIO D[ RlJUPAS

Ma.6:CRl)lrOl,lVllRA
t'ôbn@nl.r l âbri.ónre nào inÍomêdo

Deífào: Ddricào ao rnidrma'ja

r
ffi m,,gglf*fe.*,:*mU#,m r"t**,*-*,.-ccvFRz2Kkpasuq 3!/8€



CNPJ

05.I62.0,Ir('00rrl2

.t7-178.582/t)001-112 LEONARDO GOIílS DE ACUIAR Il llr'.lil',l l0.r

Fabri.atr!.i !ahr icrnl. tri.r iniornDíi!
Modelo: (lOLllTl II)f ltTIrIC'1CÀo
Í)qnçio: l)r'{.r,(àLi nlo,rr.rfu àrli

NJ

(idrdc, F.nd.r({ol

\ilÍr)lis Rl.rAaloRoNFlÍIlÁ\(:Àl.lllTE.16ll: (2 t) 1860-]r5.1

t"t",{

Razão Social do !'orneedor

C.Ê DE L.IRA CONÍt]S I.If),\

Fab.i.ànhr [abri.]mr nio iiÍomado
Mod.lor col.t id€ntiricaçã.1

D6.riÉo: Deerriçào nàô n)l'ômãda

GO

IoSE Dt: SÔIJZÀ IJERNANDES, iS

cortr@ rdrfl en«rlrxiilaO!ror».nl.conr

ILs t.t0,lr0

rPrà/(n,d,Íd jÊnrJri.Loí

RS D9,00

RS r30.00

R-S 1JÍi.00

RS l]0.75

RS tit(),7s

RS l]O,7:

t8.856.401í!0C I r)9 ÁL\'0RÀDA DISTRIAUICAO [ (_:()NFLC(i^í) LlD,1

Cl.lad.
At.ÁNICU\S,0 Iti2) Ill.r.l-r!9Íi

l.bricatrrc: làhri.Jnlr n.i.r rnÍ.mud!
Modelo: (lul.t! Id.Nií(içio lviarcÍiàl: li.idc, Ilpu ic.rdo
D6Gição: Diw:çn' nôo,ninm.dr

1r.737.1281000r-59 OLF I\ÍODAS t \TSTUÁRIO L.TDA

Írúri.anter ribB( e nàó!úonnàdo

Deriçâo: Desctrçào nàô xtioinDda

I rbri(rntc: Fabr icinr n.i.r tr,ionrdo

D6.ri(ào: Des(ri(io.ào ntiomàdi

38.t88.9i110001-l I T PÀ 
^ZIREDO 

lNDtiSTRlÀ [ CO\ÍERCIo U[ ROUP?\S

22_ t 86.4021000l{5 21. t86.{J2 IIIONÂT1 lAi! ÍELES SÂNTOS

.17.(it0. t,l l/000 t-0u NUIIlA IEIXEIRA 1)À li{AIA 0 I 990791 l{19

Mâr.ã: (lONDlrT MODFLÀ(,F;\!
Fatri.ànt r FÀhi.inr. niô rnnnÍiílo

D6.riçào: Ds!!çào nào x,iomadà

Y.Í(a: T\íPnFll\Dl!\ll:§Il) \Tt!
FabÍi(atrlc: rrbricintc nÀo rnioín).lo

D6.Íi(àor l)e5(,1çio r'àó n'iornl.xla

(,Í)

Iabri..nrc: Í.abicanh não rnro,madu

D6ciéo: Dedçào não olomadÀ

R 7 DF. SFTI]\{ERO. 5,\ n!hi. rrmtifurndimeftr\, Ên» .om

J6.42.{,88íO&] I.:9 A L DA SILVA CONFECCOES

I
Rêlârórc gêredo no da 0í0a/2o25 14:s6:16 íP 167 249.1{5.33)
Cridigo \,álÍta{ão: KqsnrCgls3PtQmlwavOvmACg2%2b3CxÉCVFRz2KKPABIJqHUgnÊEn6wAs63d 3d
EI9-:t!l4LEe!!9!§pÍems.@m.hr/ceítcadoÂure rrcdade,roken=Kq:sqsE3etQEl:l4lê!9s49s?.14!.!3ç:tççyt832$e49qq!.cEe.!E!ua!2§&s!§& 35/88



CNPJ Rzàô Social do Forndêdor

rj 5lr ll.r()00t-5G c.F.CoNFECC0fs l:II)A

\áIor d. PÍoporta fÍral

Mir.à: PROPnI^ I.lBRII-1C \o Pn!)Pnl1
Fnbri.a tc: aààricJnl. niú úrfoin .rdc

Der.riçàô: I)r's(ric 
' 
nio rniorÍrãdi

PÍI A\TENIOA (](jIITTIBA, ].1]

F.bri.àntcr lnhr .int. nio ÚiôT.;dc

D«riçior Dt\Lr ç;. nio nriômadr

R ZE()LltNIiÁ BRAaA. tlij

Falrd(.r|.: I obúcant. nào inic@do

Ddrição: t}fsoiÇào nào nÍôrrudá

r1-:-r..7\i-
l 

r.J l | : ',. |.,|-l

{'*i .,{el-.-
I --- (/'

FabÉ(ànl(: IôbÍicantc nã6 iníoft ôdo

Des.riçào: Dcscriç:o »io tuiôrudá

Lsrado: cad.de:

PR li rid dr: sul Í41) t4lt-l9ll

]0.57T.6 IgNOO I.24 t,ÍARIA EI,IZABI'T1I I!íOURA IVÍORALES CONFECCOI:S ÍIRITI I

l.t 8-r r .8.18,000 r-6;- ILISIL UNIF()RtvtLs rmA

(lr, jNTl-2í):lÍi

Al,rtrrlr (iqmr ,,,n - ..--J.

RS 1.10,?:

\., it.rrJ.à*6!trrd« tcirl(d'Bnürl r"rrr

RS r.r0,7i

R$ r.15,22

\1(;

26.698.:8710001-69 SAÂRABEL C(llvl[R(llAL LTDA

Qudntidadê

ll0 Unidnde§ cÀt.ÇA l.tr.t IIRIM Nos :vlc,Dtt.os MAsc ut lNo t t-t \,IlNrNO. l00eô Ar.(,ot)Ào. r. eUALIDADU. tAr\íANHos !'ARtAl)os. pÊRs

oNALIzADo (Lo(;oIíARCA Do MUNtclt,Io) í)uE SERVIRÁ I,ARA FÁRt)AMENIo Dos Â(;ENTES I)E C()yuÁTE A EDE]\Í Às,

AdEN]ES (:I 
'MUNII '1R]OS DI \,\UDL, VTGILAN('I \ \ \NIT,1RI.\ I ,\\IBIEN IAL

Preço (Compràs Govcmàmentais) r: Média San.ade dis P.opostas FÍÉis ÍT(U)
In.. I Árt.5'dá l\ 65 d. 07 .h Jllho d.l0,ll (Leitr' la,lilj)

CNPJ: 2r.174 lO lr000l-3:

órgão: MLi\ICIPIO DE AI ECRE i 2i lT,llOlO00l15 rl!l - PREIEITURI \lt'NlLllPÀl- DE

Ál ECIt:

Ohi.Io: REG]sTRO DÊ PREÇO PàIJ fuILIr.\ t clonlU.IICO..TRA IÀCÀo DÍ, I,]\1PRI S:1 PAR,\

f( )Rt\ r-:(jIlvlt N1o DFt IQLTtPANlÉNlOS t)f pROt't (,tÀOlNllt!l)l.i\,
Cor.FTrvo, ExTINT(riÊs r)E IN(ÊND1o. riFCÁr(;Às u fl ÁcÀs DÊ

sINÁI-IZAÇÀO

Des(Íiçãor CONJUNTO EM RRIM (CAMISA E CAI ÇÂ) - í O\JL\l'(r LV llltlNl {( A\ílsÀ
E.Àr (Á)

Modalidad.

SRP

ld(ntiÍi.açàD

HomólDgafâo

thidad!

UF

2t),ít Ltl)l; í)ll.ot)

s Il\l

2: It4t() 100(, t.1r.1 ,0Í)ll(r50r_tÍ)2;

))it

hrrps,'q$1r rov.br.pnLprpGLr

U\ID,\Í)Ê

f

lrfr,r,j: ( \l ( \l\1 lri \l\r)\\1í)l)l,l rr\\l\\( L \r) l\ll\J\0.'1ú, \ r,rlr\,r ltL\l r\ll 1\\l \\ lr ,\ \{Íll\l).).
l,l fl>rr\\ ,/\ )í)l r,1 1)\l \11( \llÍ)\T \lr l,ir)trrL \l R\lR;\ r.\li\ \i)\\l \lirl){)\ \r l.\r l\ )l (i)\lti \lr.1 .ljl \l \\

T'r.,, I.riiri.l" ( nl,r'lr,l,' I' \ lrdir rlu\ I,r {, ". 
( )l)li{1,^:

Rehrório g€râdo m dÉ cr5/o3/m2s 14 a,6:16 0p: 167 249 145.33)
On'go vâldâçlo: kqsnxcgrS3PtQmlwavovmÁCg2962b3cXÉCVFRz2xKPABUqHugnprm6wÀ%3d%g
!!p.:4gg!q!!!9!Ep.Ms.@m.hÍlceÚicàdóaúrenl,cdadenokên=Ko!!}l:sElelaglyalgB4gs2%2s2b3cxÉcvÊR22kkpaaLraHUlrnpt .Gwaetr2s3de6zs3d 36/84



CNPJ

(]\PJ

19.{itt-064/01)0r-5?
.\,'ENCEDOR+

Rizào Sodal do Fome.edor

PIZANI EQUIPATIIIN OS Df SEGURANCA LTDÂ

Iàhricanrr; Frbrt rnk, íàD in,r,rídô

D6cnção: D(s( ri(,j..ad ihii,madit

(idid.: End.r{or
Mdrngj Ar'EÀlDÂ TUILI-I, 4ú0 Í,i2) 3l,,t2:6.1

Pnço (Compra. Go!.rnancnhi§) 2: Média Saneàda das Proposte Finais (ICU)
lnc I Art.5'dà l\ 65 d.07 d. Julho d.2021íL.i. l.l ll3)

órgão: NIL'Nl(llPl()DESÀNTi\flDO5Ut.r.)-P,.1 !lrirr.E( k)r (n, Sl,nr l:,i do strl

Obicto: /\qüisiçào dc duas cdmiscÍ.s DraDgJ ldrgJ (rri..ninc). .luas .J.lisrs nrJDga l,[gi,
(xn-olirtr,). qurt.o . nrids dr Lnm rrtri\r l1,llÍ:u!d roangr rríd. d. rs cârni\r rl. lrlor

,jfuir rfll.tj!a ranga lo)gd. riuns rànrisfl.r! l)ry fir (r iài\à c h,{,laih' r»rqr rLrri.

quarrr r.nnisetr< c/tii1à e b.rdad. nlnrqJ l,ing,, sci5 (Jl!.É rle Lrifr .rú' Ír!Yr. \er!

(hdpéus pnÍeção ,es.oço:n!(a, oês cirnnse6s r,.kr riquê c.,m b.,dxh tr. boho c Juas

cJmi\Js nungr longr com bordrdo no bol\o.

D«riçáo: CALÇABRI\,!COM FAIXÂ ' (:At.(;Â llRllvÍ CO\1 FAllÂ

Dnrí:

SRP:

Idroriíi.âção:

Honologâ(ão:

Quartidad.r

Unidàdr:

(II'l

r'11D 1025 09.4('

.15 I l8070Lrü0149-l-0rl0t 54r20:11

t:;

| 1lr-t t02: o0'l)0

hnps.'^'\ +.Bo\ .br'pncp.'pl br

(i

I )\ lt)Á t)u

VâloÍ dà Pmposlà ünral

RS l4Jl,(X)

\ãlor d. Proposta FÍral

RS t.r5,ll

AUTUÂç,}.1

"*??42

.o ,c,.,àl.d,p z&Jrdd cnrh

RJ 140,00

RÍ ! 4,1.00

Râ,ão so(iàl do t'orn.tpdor

().ÀRIC[_ (I)NllrLOUS L:tDr142.9iíi.r; r J/rxn I -211

*V[NCEDI)Ri

Fàbn.ônr.r labncrnre nào inÍcm.do

D6ftição: Dcscnqio não iníonrada

F,MPRF.Fi{I'FDOR, ] 584 cl (§â(onr«rà4@r"àho,r.(otri.hr

Prcço (Conpras Govemamentair) l: Media Sàtreàdâ dàs Propostas FiEis (-ICU)

tnc I Art.5'de IN ús dr 07 d€ Jú[ro d.2021 (L.i í" lt.lJ3)

órB;o: Vl \l, lplo|ll ARqPt,'lNuÀ .r]-\rl.\l( ilr,,l,r .\k.\Pr r\\(,\\,r

objcto: ILICI'r^^"lj-Il- RcÊisto dc Prcço\ fdrà I)urüÚ. tvcnruJ]( irlÍrir(dç;ro dc Lllnprclr pur
ProsrJç;io de ScEi(o dc Confe(çio Llc NlJrrÍidl de Íri5Ítrfir c Un,túrmo\, !m

rrendr )cr'to J Ílêm.rndi dds dr!eÁd\ Se( rctüi,r§ |!lLrqrcrplr§.

Deriçãoj coNFECÇrio DE CÂLç^DE BRIM PES/\DO PROFISSION^I. (T tlt P-ttí-G). -

(1)\rr:(:(,tÀa-)DFtLtÀl(,ÂI)t lll \1 PfsAl)o Pt10H55t()\Ar (rANrp-&r-r,r.

Ddt.r

[todalidadc

SRP

Idroriíi(âçiio

Hoorologâção

Fontc

Quanridad€

Unidâdr

TIF

lJ:ll)'lír2{ 09ii)t}

I,r'cÍ.1à,) - lilt'oôlr].o

I t0l.r9 | .1úrjíl1f;- I 110005-ji l0-1.1

I {308'li0

ll 0t t02i t)0:ii0

hrlps :il $ k. Bír!. br' pocpTi-br

:ír0

0000')

N,t I

Rehrório o€,ado rc dÉ o!o&202s 14:s6:16 (rP. t6?.2.9.14s.33)
Oírqo vâtiraçao' Kqsncgt53ptQmlWeOúACg2962b3CXIGCVFRz2KKpÂgUqHU8.prm6wÁ%3d%3d

I
lt!p-lttigl!!!!!!EpÍ@s.@m.bÍ/ce.tficadoÂúê r cdâdênokên=Kosnrcq|§3elaE]!{eyg4tAgs?33§!Eç.:lGcvFRz2KKpaauq H UaôPrh6WA%253dS62!,3d 37/84



:1.0.317.81 3/000 1 -9{i
*VENCEDI]R4

Razào So.ial do FornEedor

IS UNIFORi!í[S LT DA

f.hri.."t.r fabn(nnre nio inldmrrlo

Dffiição: D(&ri(i. nio lnloú.di

Ro Á\:ENIDÀÀRACAJU, J1iJ4 (ô!)9274-9ti9

Prrço (Outms EnrcsPúblicos) t: Media Sanêadà dfls Propostai Fioais (TCU)

lx. ll 
^rr.5'da 

lN 65 dr 07 d. ,ulho d. 2021 0..i n' 14.11-J)

(iÍ8áô: níLNÍ,iÍ'l() l)t AL{ÀPt, til\(;A,itl

Objrto: Rcgisúo dc Prcç('s para fulru.r r EvorttLrl (-,rÍrdl.rliro dc fmprÍ\r p .) PÍrslr\;o dr)

Serícc dp (inrf.r('.lo th [ralprial,]e SeriÊrüti o Irrilfrnrc(. pnr âÍ,r(lirn.rÍr, a derlm)dà

ilâs diversas SeLrelàri3s Ívlnni( jDal<.

DC*TiçâO: CONFECÇÀO DE CÂLçA DE BRIM PESÀDO PROIISSIONAI. I'I'ÀTÍ P-Tí.G). .

co\ttctcÀo t)t (:1t ÇÀ DFt BRt!t l,IsAlx) l,HotitSSto\1t I tÀ\l t)-\r-{;)

CNPJ

CNPJ

\àlôr dà Proposta Fnral

,,: Rs r.r-l i'Í.
í tiill:, 

-ry.. 'ri'1.'-,.,: .,)'tú .

l!/ -
*r.-,;.

jú.EDe.düs(,DhornJil..ô !

iu.iànt.dii(adl,olntl..ofl

bEc:licdnrlr! qf r,'i ..nr

t
t

Dàti

Modílidadr

SRP

kl.nriÍi.à(ào

IjF

ll llli-l(11.10ll.íi0

PR!G,\O LL.litRr)NI(lO

SIIvI

t0ti')2

.22

Linl ALii

Il0

00i109

RS 152,25

R5 14.1.99

Rs 15{t,00

RS t70.00

Rãzào smial do Form.edor

JS UNIFoRIt{[5 LTDA

làlor dà Propos(a Finãl

RS t{-4,00r0 ]37 813/0Í»1-96
.VENCEDOR-

F.lrÍic.rí.: Fal,i(due.rio rnri)rmadú

Dtrri(ão: D€\.iG. ntu n,trmJdr

RCI

MxÍ.d: PALLADILTV
Frlrrir ànr.: Frhi,.inrê n,n, 

'nr.rná.1.

Dé(riÇão: Oenr'(ào io iôknrn"dJ

rabn.àí(€: Frhn.dore íiio xním.du

D«nçáô: Descri!:io nio ink,mr(ld

U.r.à: PÀLLÁDIL lvl
F.bri(.trr.r Fabh(rnk n]) r(!rní1.

Dé.nçio: DÉri(;i( rao rnlomr(l,r

cid.d!:

^\1. 
\r)^ 

^RÂLÀlLr, 
Jrç1 (691917.L91i9

0r 7Íi.u48o0c1.00 BI{^slL !íEDStjt cort[R(]tl). tMPoRr tÂ(} E I]xpoR]^( 
^Ír 

LTD.I

RL'\ UITSA [4] r(JR. J l6I

30.697.421,'0001-73 NRCoMERCIOLm^

(ír-o) r.2I,Li1r 1. (69) q2ra, núlq

28 49-1.b8;t0001,74 §í)1 LO ltRASn CO\IÍ]R(',Í) ft 5tRVICoS l-]R f.t 1

ll Rlttto PIRLI, 98.1 IZÀDORA cinprcsaínl(,ln s jlriiSnDil.cuÍh

,f

Rêbríio gerado no dá 0908u2025 14:56.16 íp: 167.249.145.33)
códEo vâl.ra{áo: xqsnrcgr53PrQmlwavovnac{2962h3cxjccvFRz2KKpaauqHusnprrn6wa%3d%3d
!!p-:444!t!e!!9!9ortus.com.bílceÚÍcôrrôÁulênrcdaúe"rokeô=KosJ:lgg153PlQmlwavovnr^cq2qa'25:b3cxpcvFRz2x(pÁaLroHUBnprrn6wa%2s3ds,.253d 3a/8A



Prrço (Ourros F.nt.s Púüli(os) ?: Midi.i Sdíeâdâ da! PÍoDoíràs Finâí (TCu)

In.- U Árt.5'd. ÍN 65 d. 07 d. Julho d.2021 íL.i n' 14.l3l)

CNPJ: 0l (i12.57r,0{01 17

Órgâo: I,rcrllÍuà Nílni.ittdl de Frin.n.o lvla.cd|

Objflo: C{'n10.çõcçdÍcor,çào

DC(TiíãO: AQUIsI( ÁO DE CALçA EM TLCIDO BRI\4 P' qGLN I E DE 5ÂUDE .

.\qLl\tç{ot,EiÀL!{r\4 IIr',ll)nHIrvP \,il \llDr \\r l,l

Data:

SR?:

IdentiÍi.àçio:

Qua'rtidade:

trF:

ll

Llrltrlq
w\\.bbmncniLrrJcoG.ú)nr.br

l(i

PI

\alor da !'nrposta Itral

RS I66.(íl

,60166R$
i'iul"L.â

lr)!:,,1r)ll 0tr:55

I\À(l

0ll lÍr2.i fran.i\co

(]I\PJ RrÉo so(ial dD rorne.rdor

I-II,IÁN DI] CÁS iRO MAL]HDO NLINI S I,II)A

Íô..

R§ 17,50

10.62s.51ôtu001-91
rvuNCul)oRr

I.briente: tabnc e nào ilrícmrdo

DNriçáo: Dscncáo trão infdnàdê

cldad€:
[tJÁ aFÍ inaNarsao sÁ\'Tos ]ir

Rêhtono qerâdo no dla 0í08/2025 14:s6 16 (lPr 167.249.r4s.33)
códEo \âlrdaçao (qsnrcgr53prQmlwavovmacg2%2b:tcxtccvFRz2KKp suqHusôpnn6wa%3d%3d

Deriçào

BoNI. TIPO BICO DE PATo CoM ABoTOADURA DE PLÁSTI'0 PERS( JNÀLIZÀDo, E]!I (][DRI ) BRII\1 5T]PER PROFISSIoNAL ]
,QUALIDADL, IOO9'Ô.'\IGODÀO. PERSONALIZADO NOS DOIS LADOS (:OM LOCOMARCÂ DO MLi\ICiPIO f IRON'IÀIME\TI
COIVI DITF:RT]Si AGT]J!TI.] DE COMBdI'Ii A }'NDI|IVíIAS, AíJtsNf}: CONIUNII'ÁRIO DE SAÚDI,, DIIPA 11I:qi!1I,:N I( I LTT \ ICII ÀNCIA

sÂNl tÁRtA I t)hIARt AMtiNll) t)t vl(;ItÂNIrA AMIIt N1tAt,-

PEço (Cúntpras Go!êntÀmetrtâis) 1r MédiÀ Saruada da. PÍoposlàs Finàis ('T(U)

Itr(. I Árr.5'da lN 65 d.07 dê JnllD dr 20!1(LeiD'14.131)

Órgão: lt1lrNl(.lPlO D[ ILiRI^(:L] , 1617 - So.rcrrriJ Nrunl.ipdl ilc 
^rLnrinisrução 

. Iindnçis

Obj.lo: í_(nnülJçào de ernprlsa fJr iqursiç5o dr <rÍr,e,,\. !Éslúirior rnr mJlh.r 3, pàl? arend.r

a! rrccused.de! êas StcRurní5 l'Íúntdpais d. ,\dmi^isu açlo, S.iúd.. [du.ncào.

^\,isranlrr 
So(irl ilo mrnrjc,prc dc-Iul,lçu - N1.1

Dcs.rição: BoÍó - agente dcrndc riâs - BRIM, Bonr - rgcnr. d. cndsmrds - BRINÍ

Darn

SRP

ldenriÍi.açio

()uaDtidãd.

trnidíde

UF

lrit):r2015 09j0rl

614i l3til0Í)0lii l 1 {)001) l:,2015

ti r5

24'ír{i ,lL)ll í0:Lki

hunç, wN1\ gov.Dr,pn( p.pr-br

lÍ)r)

rr\l)
T{,\

(89r Jl22-2lll

130 Unidàdes

+

itril\r :rlri.rtlr rt ) r),11rri rr\'1 1rí iir\irl li,'lrl ) \>l íLr,l t\ir\\il,/\ll, .!:( Ii)tírrili'\l -( l)rl i,llL rl '\\(r\!T :

rl , j ,,,),r,r',1 l\i'\]l /"!,rri\i,: I r\t\:)ri: Ír\. i L,L'',t\liL \ltr r\1i\rrlilí,iLli()\T\ '\Íl Y,ii\'
il: \i,:\ ll )l r)\llj"iL \ \rl \: \:.

Irrf(Í I \trnulo: lr\ I i Midi., do\ l)í1o\ Oblidú\- R' L l Ilrr.(ú I \tin!.Íl(! ( nl(tr1.r(lÍ): ii). Í'.lri

ir i,' I

lll]&glllheM!ÊpÍe@s.@nr.b/cenÍcâdoautenr'cdadê,roken:Kq:!!:sts3premlwavovnrÂc qr252b3CXGCVÊR22KKPAA UqHUBnPln6vr'Aqr253dgí253d 39/84



CNPJ

órsào

obiero

CãtMal

R..zão Sorial do Eornc.cdoÍ

V L P SOARES

v.lor d. PÍoposta Fíul

.el t:.5002.815.tt44'000 I -48
.\'ENCEDOR'

r.bnca.t : Fíbtuinr( na,l rnkim,llD

Dê.nçío: D.úiç,io hiio inn,mrd.l

RUÂ IOSE -{I\I-{STACI(), 3I íi (99) g:8íj+l l:. (.18) llBl-ll(iJ

Pr"ço (Compràs Go!(rnàm.ntãis) 2: Média Satr.adi dasPmpostas Fnrais ('lCU)

lÍ.. I AÍt,5'da IN 65 d{ 07 dt Julho de 2021 (L.i tr" r4.rJ3)

H. PilÍ
Fi

\êÍd!odrespnn..DL,l holNdrl.cn

R

m 40.52

R$ 19.51

R$:0,0r)

R3 52,49

MlNISIÉRIo DA ]USTIÇA [ 5[(]URANÇA PÚBI-J(]A

DIR!l'l'()RlÀ I)f ÀDIIII\ls-Ilr \(,:^Í I I (,li5IÂo - Fl,\Âl
LOIIRDf NÂ(.À() RE(,Í)TÁL DL I!1 ÀCII.J

Regr(or) (h Ile!,Á para a â!ris(i,) ric !rdrc ais dê .orsrnn,i r tÍ n4ncDte. \rsirrlo

ar€nd{-r às n(.x'ssrlades da ( oordend\iii, ReBionàl nJ,rrde5rc I . (.{!r{l(nrçi,.s lilrrc,rs
Locais juli5(lirioudas

BDné-tloNl, rv1.ríÊriiL lê(idoRiD5r,)f. NÍ{lelc: R,t) sr,'f. ,,nnà':h{,: \'aii,rd! li1)',

Lsor Unih,nn.. C-ird.reriíicas Adi(idnais pà à tip. Srco de Daro, borào laÍÊdo

4,14555 aoné - Nlarerial aorpo:Dllfl [.Íireriíl Res,.rl.lft, Abe]rura'Te.id., Conr

Irivclâ / Ii'cllo NÍ.ráli.ó Iíodelí)i 
^m{.rcàno 

lCaracer'útird§ ,\( icioniis; Bord.dÍ),

Conftjrnc MoÍlelo Dú Órgào I ldr»rilro: tj'o,co

Drlíl

Mod.lidad.:

sRp:

ldrnúficà(ão:

Quantidàde:

Unid.de:

UE:

t:trÍ)9 2(j.tt 0Ír,i)

Prtgào Elcü.ini.o

N 'Prrgiir, i9t)tiú31tr24 , t'À5G:l94.ti;t

r:.1I

Li!I-tr!
L t0,2ti23 ta Il
§\q.8.!.briúmIr,,{:pFbr

5rl

AI,

\klor dà Pmposlâ I'Í!al

RS 32 oir

(JN P.,

Il.7l?.12tl,(xx,I 59

.VINCEDOR*

RáÁo so.iôl do ForÍê(edo.

i)l.f ÀÍ)DAS E vÍ:s'lllÁR() L.lDÀ.

Fàbtlcantt, l.bn.Jtrtclrào i úunnádo

Déffi(ão: Desartçio Iào inÍoíúâd2

rr)íiltSlorÍi!nil-78 l DÂl\TFS MISqFI

lâbri.ânk: trb,rcnnrc ni. rluiDrdD

D.s.riçãô: Des.rliio f ào nrlúnna,i.

TI RIo IÁI]UARIBE .J.À ($.r):12 Lr Jxli;l
Lmiil:
rÍrl)JÍDsa tií,_,'itrnduil..onl

4{.(i7(i 881r0{r0t,.lr lls s(rI-IrAs l,TDÁ

RN

tsàbricâDte: tabrc.Dfu nào nrÍonn.do
Mod.lo: IJRIL1

D.sciçâo: Deriçáô :d útonnada

cidad.:
Âv lo-{o cEsÂR DE ot.tvEIRA_ 4rIi ( )25tí-{lrr .oibhrltlôd*g( a!r'Bmr L.( om

PÍeço (Compras Goi?m.rmnrâis) lr Média Saneadâ dàs Pmposr.s Fn'ais (TCU)

lí..I AÍr. s'dâ Í\- 65 d.07 de Julhod.202r G.i í 1,l.lll)

+

Relâtó o qerâdo no diá 0í0&2025 r4:s6:16(rP:167.249.14533)
Cód'go Vâlrdâ{áo' Kqsnxcgrs3ptQmlwavownÂCq2%2b3cXtGcVFRz2xKpABUqHUS.pln6wAc63d%3d
!!ot4t!t4E!g949prús.6n1.brlceú15cãdoÂLnênrddadê,roken=xqsnrcsE3elaeluayq@s?52!!!3§:lccvFRz2KKpaBUqHUsôprn6wa%2s3dEols3d no/84



Dês.rição

í tNl,l

R§ 52,00

órgào:

Objcto:

MUNICIPIO DE NO!Â OI-INDA I]O [1ARÀNHA'}

RegistÍo de preços para eleôluil e turuc (onÍraráçâ,) de cnrtrce Irêc lrestJ(:1,, de

scniçús dc mdlhafld cnr i!.rl
Boné corr Abas n. LàteraisTip6 Bi.o d. paro.om abotoadura de plárli.ú

p€rsoíali,àdo, Em edmbriÍn super p roÍissionàl 1' qualidadt 1009'. al8od5o (or

Verde r I ar.nia, personalizado nos doi5l.dor corr logon'âr(às da Prttennr..
ímrtaltrlentê Logo da PnÍ.itúÍ - Irone .on Àbàr na I a({itr Tipo tn.o d. p,rrô.onr

âhoÍoadum de plásri(o pc,sonálirado, cm r(diobnn] sut)er I ofissio.al I quàl iide

100Ír', al8úJào Lo Vsrlc c L.Íirni.. pcrí)nrlirô(io nos doÉ l.rdús conr lo3omrr..s dr

PÍrlr(uÍr c lnÍur:nltnt. Lo8! di ftrlrilrtr.,

Dâta:

5RP:

ldmliti.asâo:

Homôl0gà(àol

Qúàntidãde:

UF:

Raáo so.ial do Í'ornF.dor

I tiAN (',Ar.l\ tA I)F Or IVUTRA

Í tl" r'
nrú-rúr.te.u,, i : lOep,cs.r,,.rh,,i,n,o\G--. 

§, 
.

\tNt \ -., ".\
0 I u 12r,1_,' lUÔ | --- I -rln0, ilJr|&l.! -.r'

l3íitlr2i).1.10(r'u0

hups:'Er!\.goç.b':'pn.piPr-br

10(t

tlt^

vàlor dã Proloilâ liml

RS 12,.19

(,NTÍ

1i2.04!.117íxrc t.6í)

"VENCEI]OR-

F.bri(et : Éúncanr. nàó rotcmado

Ddrl(à: Des(íçà! rão nü'otttàda

NUA SA\T(] ANTONIO,'}O (,r8) T5l-1r10 (,rÍlnsliirlmel,,(4,h,r'Brl.( om

PEso (Compras Golen'Àmen6h) 4i M€dià San.Àd. dàsPmposrar Finâis GCU)
L!..1Â.r.5'dà IN 65 de 07d€ Julho dr 202r (L.i n'14.úl)

Ór8io: MUNICIPIO DE NC)\' OLIND^DO \í^RÀNH^0

obi.ro: RcSiíÍo dc p'.(ôs pan (!ciÍu.l c lutura .írnr.ríçâc dc unprcsà p:r3 p,.rlrçiú d.

scrvrçrs dc malharta cm gcral

D6(Íiçáo: BoDó Tipo Bi(o de Pato (om Abotoadeirà de Plásti.o Personalizado, em cedto brim

UPER proíirsional r" Quôlidâde r00% Al8odào (oÍ Cdqui. Pel§onali.ado dór dois

lddos c FÍontal- Para Ágent6 de Endema.s. - Bori filr) Bir u dc Prl., (o,n

.{l)ot, )r(1.),il de Plaír.o r(,nonâhzi,1(,, r,n .dí) har! L . P h R t)n, ss h rl l " (luàlidà.le

100% 
^lgDdào 

cor tlaqur. Personálizado d(,\ dois lados . FrrÍal. Parr ÁScnlcs dc

[nd.miàs.

Modàlidade:

SRP:

ld€ndÍi(n(ào:

Homologdíàol

Quâtrúdâdel

UIil

lí)rí)7120ll r).r:0!

0l tll 2{il;'){10 i ::- l'(rú0Í)lli20?4

t,L0

rlí18i20:J 00 0r)

hüpsrr/$11!r tor.brrpn.p/pr br

80

vàlor dâ Proporrâ l inàl

8S !2,000 L728.8G::/Í100 t.06
-VENCEDOR"

Razão so.iàl do Í-'onEccdor

ROS [_ F]N U ] Sí )ti SÁ (I)ttl HtC IO I ',l D A

Iabri.úr.: tàbriclír niú uricmadu

D*rlçõo: Dsnçào nào rDÍomada

AVENIDA tOAO ríOnAIS DE sOúSÂ 179

PÍrço (Outros Ent6 Priblicos) r: Mcdiâ Saocadà das Proporras FinaiÍ (TCU)

Inc. U Arr.5" da lN ô5 d.07 d. Jrlho d. )02! (t.ci n' l4,l3.l)

+

Rêhróio gêÍádo no dE 0í08/2025 14rs6:16 (P: 167.249.145.33)
Código VálidâÉor Kqsnrcgt53PlQm 1wávovnAcg2%2b3CXFCVFRz2kKpABuqHUBnplm6wA%3d%3d

41/ 0€

RS 50,00

\



CNPJ:

ótgão:

objeto:

CNPJ

t6 634..173í001-4 r

MLINICiPN Í)L IILAR DO SUL

RF(ilS I'ltl ) l)ll PRhÇ()S PA RA |(rN\l (,1\1u\ lí) l)l ( Â NllSl lA5. ll\ll oRNll'S,

I|QUIIÂTíEN'IOS E ['IATFRIÀIS DE SIÍIURANÇA

B{r\L, (:()\Ét(:( Ií|\AD() LM aRI\, tl.( Hí' ['t t'Ll5r'r(('
POSSIBILITANDO A RLGULAGIM NA PARTI TILASIIRI\ tr [SCR!Vl'R NA

p RIt tRo\TU r\l oRM^(ÓI.5 D^ Ft',N( ÀO DF. CO\|B,\ rf Df
E\DEMIÂS OU ÂGEIVTE DE SAÚDE. - BO:.JÉ, CON|I('('Io\ à f)O Ê\{ NRI\.

FF,(-HO Df PI.ÁSTI('O PoSSIBII IIA\-Do A RI.,GUI A(iI\í \Â PÁRI} IRAS|IRA

E ESCREVER NÁ PANTE fRoNTÀL IN FI )RI\'ÍÀÇ.)E S DA FUNÇÀ(-T D[ í ]o]!í tI ATT]

DT I]íD[MI,\S t]U-1GINTE D[ S. ÚD[.

Dala:

SRPr

Id.rliÍi(âfáo:

H,mologàçào:

QUàntidade:

UI'l

i)9,1r'lil024 00r)()

PRIiGÀO ELIIR

s lÀl

00001.124

1,")

tIr!-Àiê
l{rú9'1024 ú0'ilÍ)

9L B.lúnspdrrn.rJ pilardosul sp.Ao\,.h

r:tr0?r]/TÍ{riprÍxnriJl

U\D

Vãlor da Proposta tirlal

R$ 50,00

ON AÇÀorlÊrOc

Obrereâ(âo

R$ l ]8.50

20.G21.?Br-"lXrc lJ5
*VENCEDOR*

R rão Soci.l do FomÉêdor

MOi''SEAL INDUSTRIA E COr!ÍERCIO LTDA

f .bÍi(rnr.: rabn(rnrc nào inlúmido

Ir(sa(ão: l)cs{hcào nào rnfünnicà

Estado: Cidade: End.rc{ol
GO Goiârid RUA 106:1, rr0 í.;,ili" M0ni.a t,ner dr Âldridâ (62)-r09?.0030 !ordas.l(qtr)onse!l con,.l,r

Quantidad€

150 Unidâd6

Dts(rição

BOLSA EM IECIDO IOO4," ALGODÀI] CRU IIO IO, À,Í[DI\DO ]2 X 37 X ]O Í ALT X LÀRC X TUNDO) CO[,I CÀNTOS ARREDOND

ÀDOS OSB AABA DE IECHÀMEN'IO CO}t ÀLABAtttLN lo LIU YILs D[ PoLIPRoPILLNO. ALÇADA aOLSÂ LM POLIPROPILE

No(:oM6cllDhLAR(;URA(nNlRht;ut.A(;rMI)tIAI.íANHoAt'RÀvtil)ost,AssAl)oRrtsMllÁlr(.osAB{r)tH-(HAu
ENTO FOR\íAOA POR PROLOl\icAMENTO MIIDINDO 6-r x :Ji (ALT X I A RC) :r-A PARTL SUPfRIOR DÂ BOLSÀ. FL(-liAl\1INTO

^TR,§fs 
DE t ECHo VETÁLICO. 

^RTE 
poR SERIGRAII,\ A sER Df,[t\ID^ pELo NIIrNICipto Esr^].t p,\ IJ 

^ 
\ t,\ B^ DE IECH

AMF.N'to, pÂttÂ AG[:N Íts co[ÍuNlrÁRtos t)r sAL Dt, q( I r \ tr, i;\í ra 5.1\ll A Irt{ }iÀÀ-ÍBMN]'A1..

P'rtço (Conrpras Gôvêrí.m€trlais) l: Médid Sâneâda d.s Propústds Firn,is lTCLi)
ln.,I Àrr.5'dà I\ 65 d.07 dr Jolhú dr 2021 (L.i tr'í4.t1:))

+

I, L.i \ I \,r !l I l.r' ) I ir ',ri,('lr\1 r(.ii:1r r \il Itl\l)l] rt\, r \
\li1ll)rl\i)\lrr):r)\li \ \lr,\ )l ri(ll\\ll \l1l(r)\l \( lilÂ\ll \lÍ)l-:\l\l
r,r) ,,:,rrir:I i\ír (,\11,1\] j i lkt i i\

r\tl\l \11r, \ jt \rrr), 1.O\tr \\Jrr\
\ )l ){)t t,ii)l,ti l\() \l r.\t)}ll()l \\:r!1

\l( rli.r rll. I'r 'r rÀ I )lilirllÀ: i. j.,Pr rL I I \lirri'1" ( ! { LrlnÍ1"

Relatóno g€râdo m dia 05/04/m2s 14 :,ô:16 0P: 167.249 145.33)
códqo vBIidàçÁo: KqsnxcgrS3FtQmlwàvomaco2%2b3cxlGcvFR22(KpaBUqHUSnpun6wa%3d%3d

Á2t88



ÁUTt_tÁ I
Ó.gão: MUNICIPIO DE CEU -tlZUL., 12020 DlpirlrnÚntc.lo SJú.1.

objêto:

Des(risãoi

CNP I Rau ão Social do Eonrccêdor

ReSisrrc de preças para hrtuEs e evenu!ls aquEr€,ies de nrareriàis de próreçãn e

squrunça (botina, ó(u1o5, níscaiis. lu!r, Lapr de.huvtr . out.o, . ünifomr.s

(.3misetas, J?le.or e ouLrcs) prri uro pelo! §er!,iJorcs rnL,rrcrirJis rír Égistro ie pr?çol

ierá viqência de l2 meseil

Rol,s.Â pÁRAo AGF"NTE coMUNÍTÁRro ou ÂGF.NTF, DE F,NDI]MIAS -

BOKDÂD-I ATÉ IO ( I )RE5 ('OMT,( (;tt'NADA fM L(I\A IIlPLR.\lt {t'EI
pqRÁ pRocRÀtttA< Dt sÀúD[. t oNA uRqVÀTUR{ rÍIt , t00o'o At G(rDÀo
PARA AGENTtr DE SAúDE: 32 ctu DE AfruRâ. x 37 cM D[ LARGURA x 20

C\4 DE FUTDO ÍÀ\LXt): CO - Bí rl '\ P\RA ', \,il \ll- { t,\'1.\tlilllrrirt
À(;LNt'l- Du fNllFrtllA5 - uÍlRI)AD,A Àti t0 cí)Hl.tJ ({)\ftrÍ]oltÀt)À lt\1
LOINÂ ÍNIPIR]Ví1;ÂV!'i- ?ÀRÀ PROGRÀJVÍÂ5 Í]t SAUDE LONA GRAI!,IÀTURÂ

vll, ton " \lLon^,,,P^l\.\uf\rIut \.\l'L,L.,./' \lljt \l IL.{i\ r-r \1

l)l'rlPí;l lll\ll,I \l lil tL'\l)CrlA\l\l).rU\l,u\t1l'l-':lllrl,\l: l(Ul \
IN II.jRNAS: StNl)O tj\ÍA l)!!tSÓRlA ítOM (.O\ítAHIIltf .\_t.os PAHA 06

TI]BOS DE ENSAIO COSTLTRAS COM É'FOÊÇO [ (:OV ACÀI]A\4IiI';TÜ ]]Ií
vtÉs DE poLIpRoptLE\-o, DEBRLiADAS rtoN,Í cADARÇo DE

POLIPROPILENO. CANTOS ÂRREDONDTIDaIS SOE 
^l\B^ 

DE rECH^!ÍENIO
l)A llol_sA. Át ( r1 DA BOL54 (1)I{ (:Al)ÀRÇÍ) l)li pÍ)l lt'R0P fi\tr.
RE(;ULA(tEM D[ ALTURAÁTRÁvÉs Dos pÀss^DoRts E\.1 \tET.lL.
(RrsrsrlNTf PÀB [vrT R coRIL DAÀLçÀ), Oi!íBRI]tR,lS [\{ \YLON
MÁRRrlNl. I'IXADO A tsClL5Â Clolv'l CalSl'UltAS E\4 'X. ABÂ LIE |ECHÀ:vl[Nl íi
f()HMÁDA POR PRot_O\(iA!.ÍfN1 () MF])iNI)O 0,1 ( !Í l)Ir AI tt RA X ll C\1 t)F

LARGURA. NA PARTI SUIIJR]OR DÂ BOLSÂ. COI!Í ACABA\íI\TO NAS

BORDÀS EtÍ C^DÂRÇO DE POLIPROPII.Ft\O COt\í I Ât(;URA J; Nl[,t, ONDt]
.LtLi àpt Ir ÀD.\ i \ktF tslli l)t t-t\tt)\ plt tr \tL'l,rtr tp.í,, tU H,,t,rr.\D,,
IUe HÀlvÍlli\l-Io DA IIOI 5ÀVIA lli:atlÍl DU tíUÉl . StrttORI} 1.,11'!nÀ1.

Modaliilade:

SRPr

lden(iÍiorçio:

Loü/tteor:

HDmôlogn(ão:

Unidàílê:

UF:

?6106471000101 r 0ú018;,20

I igj

03rllr20l.{ (10:ú0

h(rps: /qvB iro\lbr.rpn.p/pr-br

u\t (LrNI)

Plt

26.'lt 202-1 08 00

-(|\í

.,-Iqts_

Valor dà Propostâ Fin.l

RS I18,50

l\,1Ç

0],328,]46/0O0I-59 LONÂRTARTEFÀT']S D[ LONA LTDÂ

"\,ENCEDOR-

Fiütiúnle: rab, icJnre nã. ini,r$.do

DeriÉo: Ir*.riç.io nào ini.hrã(i!

Cid.dar

RI]ACASTEIO ERAN(:O, 2!] í32) i:r353- r.t4i

Peço (ourús llorês Piüli(ús) 1: Média Sànêâdâ dâs Prúpostâs Í.inâis ('l (:u)

ID(.IIÂ.t.5" dà lr§6s dê 07 rle Julhüd€ 2021 (Lri n'14.133)

Órgão: rvlU\l(lIPIO D[ ARIIÁ BRAN(]A

ObielD: Sislê ô de Regirno de pÉ!!s visândo rcâlizir t lntus dqursrçôe\ dc ÍardàÍrrntus, pà,ir

arender às necessidaCes das Secielarias dc \íunj.ípr,, dn iündo ieíunicip:l de Assisrên.râ

Sociàl r dú Fuo.lo Muni.ipai d. Srúdc dcí. Muni.ipio.

D€s.rição: Bolsa ê lôna parã Àgent s de saúde .onf...ionâda padrónizada €llr têcidô de lona

n" r0. 100% algodáo. Bol$ cm lora pàra Jgrntcs dc srúdc .,,nfcc.ionrJa padlônizrd3

'1n 
Lc(r. u Li,, lur r,r lu. lr'ú"",r1 ,"1,.,

LoleÀrem:

Quanridad€:

Unidadêr

tII r

27ír.1,2015 09l()0

SITI

üC-li{LrI{ICIPIO D[ ARIIA

Bnr\NCÂ SE

,-),1

ti.lL.Arg

li.ltdmarbrr!ll conr trn"rdit.i§

100

SF

RS t',tg,r r

Datâ

SRP

IdeútiÍicaçào

ffi
t

Rêlaóío gêrâdo no dia 0í0&2025 14.56116 (rP 161249145.33:)
códgo vàlidâçào: Kqsnxcgt53Ptomlwavowacq2%2b3cxFcvFRz2(KpaBUqHUsnptm6wa%3d%3d
!lllP444L!3!99!Eorecos.com.hr/Cer!ícâdoArtênncrdaderroken=kqsnrcgl53PrQmlwavowracg2q.252h3cXiGcVFR22KkPABUqHUahph6WA%253d91253'j 43lAA

C



F.hri...Í.: FJbn(ânrr ntu inr,m l,r

Dúi(ãor Àan(ií nio inlomnrii

Eltàdor Cirlid.: DrdênÍo:
SE Ààcdju RUA SII\'1,{o Dl4s, .103 HERA(:I.I1'') (rr) !.r9?5-tjt8ú

CNPJ

Il.110.866/000 r-r0
*!ENCEDOR'

F.bÍi.á.téi rJD (inre nro rnr(:m, dr

t úi(ãôr l)r-t r«.1. nio iiÍ)mi{rr

[abí..ír.: Í.hrtinr. nao inIúDôdD

Irtriçãô: t)(r ri(.ií nÀr iú)mnúr

FJb.i(anlr: Í.rhnrinr. nio inkrm.r,,r

O6.Íi(ão: Ilr vrÍ:ir nio inlomi(j,

Rizàú So.ial do t'otne.edor

IIERÂCLITO FONTIS REZINDI

tálor dà Pmooía FnÊl._\
, RS 16.0(r'

,, ALrTl-iÀi. -

i ;;lc)q|)/
\ .., r*;;;Íi

'\.-.-"--rnuí:
d.idde\iBtre.a júr;rBnu,1.úm

38.084.18710110)-l I CO\íERCIO Fl St Fvl(Í) (iR:\fl.j() S.1O Pr l)llO liIIÀ RS ll9.00

RS r48.33

RS 150.00

RS 127,47

58.227.829/00010r p NOR^M^ COMERCIO E SERVTCO tTDÀ

l!.887.639,0iX)1'9-1 \:1Tl\"4INDLTS tRI^ f COIíIRCI'] D( ) \'LS fLIRIO LTD^

PÍêço (ourros [nres Públicos) 2: Mádià SàDeadà das Proposras Finais (TCU)

In.. II Ârt.5" da lN 6! de 07 dr JuüF d.2021 (Lei n'1l.ll3)

órBão: Mr:\rciPro D[ sÀo ioÂo D.\ fRoNTElR,\,Pl

obreto: PRt.s|rçÀo oE sER!tços DE FoRNllcll\.ít'N'r () l)l UNIFoR\{t5. cA\ÍISÀs.

ln')\l'S, r'uRII\t< I oL Illo\ PÀPl O \ll'\l,.lP,(,11r' .\o r, r\n l,\
I. ROl\ IT:II]A FI

DcscÍi(áo: BOI§,\s }lOCHtlASP R^^GE\TIrCOMt NII^RlO\tES\[DLí.
ourRos, cou rRÊs ztoER EM l-oNA pF.RsoNAt.IzÀDo , Bot s^s.l
\1, x Illl 1\ I'1RÀ À(,t\I E\ ( (,\Í['\JITÁRtlr\ ul \ Àt'l'1. F |L'lkr '\. i, '\l
TRÊs zroER EEí Lí)N{ pERSoNALIZADo

Datá:

vodalidade:

SRP:

ldcrtiti(àçáu:

Qúantidader

Ulr

l6 {r9 2LllJ oirrL!.1

PRI1,\o tiLITRÔNICo

],]

tú!-ArÂ

L\D

CNPJ

26.I4 L831./0lIr I -66

.\TNCEDOR'

Razão Sociàl do Formcedor

J DE S \íORAIS [IRILLI

U.rtar Pnr)DUa-Ão PlóPRIÂ
Fibn.i .: ribri.i.l. nà6 iíÍômádô
Mod.lo: CoNFonNlE DDITÀt.
DHriçào: l)Miçào não iniotflàdr

\ralor da Proposrà l'inal

Rí 75 J0

+

RêlaróÍE gêÍa.lo no dB 05/04/2025 14:56:16 íP 167.249.r4s.33)
CódEo \/âlxla(Io: XqsnrcglS3PlQmlwavovnACo2962b3cxÉCVFR22KKPÁBUqBUBnPún6w^%3dh3d

44tú



F.bri.ànl.: rnbI.JnLcnio inl.rm,rdc

D6.Íiçâo: I»r.r çio nio infornridr

fàhÍi.àtrtc: Ínhricanrcni.r rf.irlrd.

D6..içõô: t)L{riçiLr nào rtriÍlnudr

18179 8l3r000 l-?0 E.I lvÍORÂIS LTDA

MàEaI I.ABRI/\çÀO PRÓPRI^
labri.antci labLi[antc lrã.] n)Ioundo
Mod.lo: !Á].)Rl^ÇÀo PRa)PR!\
Dmição: Dcscrrçào não irÍo'mdda

Eàhri.á tc: l.àhd.anlc ni.r rof.Lnr2dc

D6c.ição: DrdÍcãLr ni.r rnio, àal

PI

ExhÍi.rnh, [nhri.inl. nin'nlôrn.rdo

Deriçào: Dê{nçáo não rÍô'rEdá

C|'iPJ

0Â 0a6 G00í)tm l-26

G9.6I4.187/l)00 l-16 LOIA \nANA I rÍlÀ

Rrzào Sooal do Forn6êdoÍ

I-VI]NI T]A SIIVA I]RI'I1)

I rl!(nol,):à!ldr,'(J\,uLltxiI L rm

\àlor dr Pmposk FnrÀl

RS 99,00

'.,t. l tica

RS !r7.21

RS r.U,99

RS ll5,m

RS l{2.00

RS t.r3,0?

RS t5rl,00

RS tí,60

Ir

(idrd.
Rt,A 5A() rRÁNalSí () (89) rlll-r19.1

R LrÀRllr)Sa. i62

Fabn<.nl(: !:abri.anlc não inlofrado
M.drlo: CONIORl!1li O l]l)l l^,,
D.{«içãor D.uçào Dão lrÍnr'nDda

lrra.lo: Cld.d.: tndtr.ço;
RN Pau d,Á FÊros {VeNÍDA |RFSIDENTE (;ETL'I.!O \:ÁR(;AS. ll2€ (i4) l3ll-16(r!. lÍÉ) 99ll{í)6ti dn,vdy ) [canLiSmd, ] (,N)

70.I57-6U1t/000 l-37 A NO\A SOLUCAO LTDA

tl.O]J.4l 81000 I r)3 \Í TIISTÀ ÀT;1(_:,\D.J LTDÁ

Or.lJ9.9;9r1.)o0l-21 PIr\UI ÀRTI(IOS ISPORIIvOS LTD;\

0l :159.9;11000 l-8 I TNCORPORI DISTRIBI]-IDORA I TDÀ

Ustàdo: cid.de: liNl.r<o:
MA Timon Á\rE\-lDÀ FRÂNCISaO CARI OS ,.\\5[N,216,

Email

rn( rtrt.ÍÀlis,niurd!, a.mran3ruil.n)m

Lrhdo: (:idàdê: E d.E(o:
pl Ícft\rrJ Rl;ÀCOELHI.) R(rDnlCUrS. l0lB I erndnj {lê fÍ,rJ\ vrJaJ (sí)'llI-l'r8.1

MaÍra: lvl.ln( ,\ PROPT{l\
F.bri(.tr|e: rrbr i.i ntc nia nrnlmidc

tldriÉo: Dr\cr'çào nió inÍomüCl

Iabri.à .: Iábncantc nãÍr inicmado
Mod.lo: Per$nahzrdo
D6crhão: oeslisào nâo DÍomaà

05.512.589t0001-20 A slL\,A LIltÍÁ

PI R(IA IOÂO C{BRÁI, ]8'O rrleL(ul«.o$arihormnil..om

Rêlalóno qêràdo rc dÉ 0108/2025 1{:56:16 (p 167.2á9.145.33)
CódEo Válidaçáo: (qsnxcgrs3plQmlWavOmACO2%2b3cx,GCVFR22((PABUqHu8nprn6WA%3d%3d

+
lJlprt4g4LleMeprecos.coú.1)l/cêíilicâdoÁLrtênrcidadêrrokeh=Kqs-l]lf s l53PlOmlwavovnlAcq2%252b3C kKPÂaUoHUBnPlm6WA%253dSt253d 45/88



Preço (Orrros F.trtê hihli(os) 3: Mádia Sdíeddà dâs Proposrâ' Fiíâir (ICu)
In., ll Ârt.5'd.IN 65 de 07 dê Jülho dr 2021 íl-.i n' 14.l3ll

CNPJ: 76.105.i8.1/0001-21

(rr8âô: Muni.rpio de liju.ar dl Sul

objero: ltLÍit5rRODEPRLçOSIrAR^rlQUl\r(À'lDL.r\llr)ri\llsP{R11TL\DEIi\5
Nt ( r;ss[)ÀDt 5 DÂ 5t(]Rt r ÀRrA r)f ].DLr( A(:Ã() r: sr.(.x f rAlilA l)1. sàtll)l-
DA PREFEITURA I]E TIJL( ]ÀS I)O SULIIIR

DKrtáDr BOI,SÂ - BOi 5A - BoL/ Lillr,, Lo\o flr, o Agcrlê (:(trnuhiljrlo ,trrÂgrnie rli SJLnk '
llitr(l,tda até ,o.orec (l.nle.. on/dJ .nr hnra lmp€,nreálpl t ri )r grâ rds ie \ôude,

lotrà Bramatura nril. l(ll)9í r Bodio. paG agenr€ de 5aúder :12 rm d. ilur.r ). -17 .ni dp

hrg!Íd )i l0.m dc trndú t^(ltt); (úorposrd dc trj rcpi rriçôcs lnl.rorsi scndc umiL

í1tr isórií con\ (oDpoíim('nos p,rr dusidorcs ( ost!14(.oni ,(1,)rço c.orlr .ri.bimÉ ro

er1 vrÉ\ de p.,hpKrprlÉúi. dchtuddd< conr .adàrc. de Í»lrir,)filcro, .dtrtr)s trndí drd,Á

súb a abr dc Ícchamtnto dJ bolsà Àlçi da bolsJ com (JdJr!o dc fohtr,)prlcní,
regul,8rm d. dltuLr rúrr il d. 

's t) *d(J, ras cm mct.tl. Í rlsisr(1n. I,dr a r! itàr .ur r dr

a\à), ornl,rtiras em nylorl. lr\ado d l)('líd r 
',ür 

( o\ÍLrdr cn' t. Àhâd. Íerhinren(.

foirJdd por lroln rg/nuu,) orednrd,, ú4 Ínr de alrurir \ .17 { rn d. larÊurr, ni fJne
{ nerioÍ da bolsa. cnrn d(ilbanrenro nas sordas enr (ada(o (lc |Úlipr,pilenc c.nr larsura

li nnn. ondp ser:i rplredd,, lr10 !r scr c!finidd pelú nrrnir ipnr dn strigÍ lü.

f.chJoreoro di bol:d ,rra\"r (le l{ho de nreral. (.(,r à/!l nr, lir

CIiPJ Razão Smiál do FômE.dor

09,,09/2024 00J0

./ , ,rs re;s

-;v r.r(- 
* r\ ''l\'

", '' 1'll-,:,Data

SRP

ldctrüfica1ão

SIlvl

\flS-J021)j 1-Ptisi, tltlfu..N\.- -
líi,I

NÀ

hup:.isisLrmil\.r lucasdosul.pl.g!11br :74

:4rtr nttnrc,r( i,r,lririr).o.s

:0

T'F

Quanridade

UE

valor da Prcpo(â Finàl

RS ll 9.984],496,899/0(I0].98 ALS UNIFoR]VÍ[S PROFISSIO}iÂIS LTDA
.VENCEDOR'

Fab.i.inrcr Iibri.antc nõo inrcfr iido

Drs<rtção: Dr'{riçào Diô Írfomádi

F.slado: Cid.de: Êhd.Eço:

sc I ages R HLIrVÍ8ERT() DE (:ÂMPoS.8.16 \IL(:EI\ í19) llili{lt r

Prêço (Outús trtrres Públi.os) 4: Medià Saneada das Propostrs riíàis (TCII)

lnc.ll Aí,5'da IN 65 d.07 dê lulhô d.2ú21(Lêi n'14.r1:l)

ÓÍ8:o: Nít. \-tLÍPIo DL uÀRttA r)o ( rlRllA'\í\
Obiero: .onrràlirçio dc emprou prtu lrc$!ào dr írniçu5 de mrlhJri,r f,rtu .rrndrÍ,rs

rcêss dddes dar sÍcÍcr.ií.r\ I{lu,5iL.nrr1

De!(ri(ão: BOL5^ PADRO\l /^D4 P Rr1,/^GtNn. Dt §\[D, -l](rl \.1Ptrr8o\1./\l).\
PÀllAiAGl:\'l t llt: SA lll)l

I Licos r!,tr ' rc:ho'iüil.om

RS rr8J3

lr 0arro:.r 00 íxl

PRI,(;AO I I ETRLTNICO

N.\( )

lll0í,it2

Lirrk A(a

100

LNIt)

C]\PJ

63_537.385/0001-.40
.VFNCfry]R"

R zão social do Forn6cdor

G C RABELO

l'alor da Proposta FiMl

RS 13,17

[àbnrô ü Falrnanr0 ntu inromílD

D6úiçior Den(;1.' rl]ô inÍom.dr

Eíràdo: cidadê:

Irír\ Oàra do co.da R RIO r\&líjtrÀlÁ, 2:12 t99) J6ll'2:88r (!9) úlú-ll0l
Enrdil:

Modaliàdc:

SRPr

ldênriÍica(ão:

Quarúdndr:

Uoidade:

UFi

f
Relatljno g€Íâdo rc d6 010&2025 14:56116 0P 167.24914s33)
cód€o vâldâ{áo' KqexcqlS}3piQmrwâvoúrúcgz%2b3cxFcvFRz2((pasuqHUS.Prm6wacó39ô3d
!!p ,Nw.bâncodêo'ê@r @n bxLcÍtÊcadoÁurê.r,c dãdê?lokÊn r o<nrcq rsrPrQm 1wávo!n Àcorc 252b3cxtGcvFR22r h PAêuoFualprr 6wÁqr,25 3dqô-,5 rd 46/88



CNPJ

t6.162.4r 4/ú0C l-82

Razio Sodal do fomê(.dor

TP IJÀ fONSL(]AAI,YIS IIIRIJI,I

Fabri.ant.: ràbricimr nio rnf oh!do

Den(io: I).{r,çào ndír Ídrnr.dr

R l,l.ll5 ll.t) rIIl-r121

vàlor d. Pmposta FnEl

RS t02.4.1

"J{v
ul,

70. r57 680/0001-37 A NOVA SOLUCAO LTDA

r!_R ( a)IILRCIO LTDA

Fàhri(ànl.: rrbncant. nio irionDdo

Denção: De$r.çàD hão n'fo'nudÀ

l:slidor Cid.dr: Ir.d.Í.(o:
RN Pard(1Fc(os AVENIDA PRESIDENTE (;ETL'Llo \rÁ R(;ÀS, l3ll8 (Pr) ll5l -16{)!.r (84) 993 l -Íj066 JiovlDluc0(nB,Ji l..oNl

.r0 b97.42.11000r-7:l

R$ l]r.]r

RS r.18.1,0

RS r39.01

Ls I.t6.l8

Rr§ 136,00

03,4;9 973/TXRI-9I INCORPORI DISTRIBL;]DORÂ LTDA

O'J,7T6,8]A]OOCi]]'I BR,\SIL TlIDSUL CoI{tRCI( 
',I\'IPORTACÀO 

t t\ PI )RT\CAO LTD.\

fâhri.àtrhr I rbsr:ntc ni! Írnnrnido

D6.ri(io: Dcs.r.çào nàú nÍornüdl

lj.bricànlr: labricdnLp nn, n'to nido

Des.rição: D.{r,çào nào inlornüdi

L{ado: Cidade:

t{( ) Aúqucmr\

tábri.ànte librrcant. ni.r rfo nàdo

D6Íição: Descriçào nio nÍómuda

tiíado: cidad.: ürdercço:

MA Ínnon A\"EfilDA FRÂNalSaO CARLOS JA\58\,2:6, (80) 88rG273(i

EDail:
Ír.oÍrorcdr{nlridÍr rndLJ)gindil (itrr

nLÁ ultsA lvt^I()R. 4 llir l(j,-r) r.ll l-Í)i1 r (r9)').24(160!§

Iinaili
Dri(rrnrÉdsul(rrgnrril.({n

Quàtrtidad.

G0 UIidâdes

Dei.Íição

CÀI'OTE CIRÚII(;IC-o FI!í [}RIT,I PROFISSI'JÀIAI-, MAN(;A I,ON(;A, CÔM RITIANA NO PUNHO, ÁPOIO DUPI O NA FREN'TF, PARA

AS MÂOS, COMPRIDO, TAMÂNIIO C. COR VERDE, PINTURA EL1 SII,K SCRIEN DE UMA A TRÊS CORtrS, PL}LICROMIA OLI SLTB

LIlvíÂÇÀci.

Prcço (Compíãs Governamcnbis) l: Media Sanradâ dâs Propos(âs Finai§ (TCU)

ln(- I Àn. 5' d. n§ 65 dr 07 dc Julho d.2021 (t-ei n' |J.,.)l)

Rêlâróío geÉdo m d6 0t08/2025 14:5,6:16 0P: 167.24S.145.33)
Cód'qo \âldâçáo: Kqsnxcgr63piQmlWàvOwAC{2%2b3CxlGCVFRz2((PABUqHUSnPrm6WA%3@tild

*

L ,1 , lL]l,.l1 Lrl\l l.i \' 'l,rl T'\ \1. \ I \ \ r , :i I , r \ , , \ .

\r,\. 1|\ll'!t Il{1. l\\l\\ll'rl (ijri!llil) l\ ti\l\l\ll l\ \Í
l\l\( \rl

|.\l Itt\\.1, \í),t \ t!r ..:)l Ir :Ll. l,t r,\\ tr

iT \ )r Li\l \\ lll:rí)Jll(.1'irJ I lt r\ll\ I )l

I ;'\rr \

\1.(tr,r d0. Pre( . ()hli.lo.: li.l,r r, | {,litrraÍlú ( ,rl(rlnÍll'

!|iil

ll!!D:tt48t!ê!ÊgEor€Ús.oô.br/cêílricâdoaüênrcdadezoken=xosnxcq t53 WaroenúCo2%252b3CXlGCVFR22XKPABU 4T 188



órgão:

obj.ro:

]!IUN|CIPIO DE BREJO' l i] - Lridd!( L,cr

RÊghoo de Irrcçôç .orn ,r rbierivo de rururJ e even(lrl contrdtrlio dts efllnÊ\J prrJ

loÍntrrnrrnro de Jnigos ê nutrrii!rs dc nralhdir .m gcr.l. prÍJ rtrndtr .rs rr.rssrdJdcs

drs Scrrcúri.is vünrLipdls dc Ilrelo,VÂ

CAPOTES CENTRO CIRÚRGICO DE BRIM CEDRO HOSPI]'AI,AR I OO9/Ú

At,GODÃO CAPO I tS CI:N',l llO ( l].llRGI(iO l)ll HRIl\í C Frl)llO H()sPl',l Àl A ll

100'rí AI-(.()DÀ(l

Data: l5 Lr; l,l:í r)8{rC

]\,lodâlidad.: Irr!Éio - Illrr(-,.1.o

oNl,Í

ld?ntiíi..çôo:

Qüanridade:

UF:

16,0:,2r1.15 001u0

06ll

t,'4.1

N rr\

b7 r'y)rJo r 08,1 4000lAüttun 
Ç,,.

N" PROC

FI

htlrrs:,w\ §.A{x.hr,rprr(

L \I)
[Í,\

RS 123,11

R§ lll.00

(;NIT

2(i-105-179n00t-35

"V[NCEDOR-

R.zão So.ial do Tortr{?dor

\rÂt HARTA Ot HO VrVO I t1)Â

Febri.ánt : labn(int. nâo úicflôdo

Oerlsão: Dà(íç;d não ntiúruia

R:zão so.ial do ri,rtrê(€dor

CÀP'Í']V},IND T ('OM I]]1)4

vàloÍ da PÍúposlà tinál

RS tJ(i,00

Prêço (compras Govêrtranentais) 2: Media Saneàdà dai Proposras Finais OCU)
Ió..I Árr. s'ü 11\ ô! d.07 d. Julho dr 202r (Lei tr' 14.t ll)

CNPI: I 5.(r21.92:i,tuo1-91

Órgão: l!íU.\..klIPIO D[ CANARANA

Objêto: ll.lílllÂ Nl-lll . Âquiriçà', de unit,rnn.\, roup.s.irurgi.as. !e\l'henÍ,§ r,)urr,tr.

D6(ri(âo: CAPOTF (lIRtrnGlCo - le(ido brnD prsâdú r00% algodào . .or vcrdc bâídtirí
(:ÀI)OTF. (lIRllR(iÍ(I) - le(ido hirn ppsadr, 100','. àlgodào - roi vurle brndeirô.

Dala:

SRP:

tdenliÍkr(iol

Lotc/Iteml

Homologdí;o:

Quantidàdr:

U[:

t-,ij9 2r)t.l t!,u?

NÀo

r 5|l39l2r x ]() t9 r , r -0ú00{i9.,2024

1r.178519!r

2'l:r)9,211.1..1 ilú:ú11

hfl115 \srs gov.sr.ipn(p.pr-br

.()

t \ lt)

IlI'I

v2lor da Púpo§tâ Íinal

l(s 12 ],ll42.868.813/0001-48
.vENcEt)oR-

Fahri(ànt r trbrcant. nào ürioim;do

DdriÉo: De{ çào nm rniomadê

ci.làde:

NUA FRESIDIO II']RB A S, 720 \J!noin@h,,|mlil .rm

PÍ.ço (Co'nprâs Gov.màmntais) 3: Llédia San.ada dàs Propo§râs Finais (TCL)

lrc.l Átl- 5'da ll 65 d.07 dr Julho & 2021 (Lel tr' 14.133)

(

Rehúino g€Ía.,o no d6 0ry0&2025 14:a6:16 (P 16?.249.r4s.33)
Códgo Válkla{ráo: Xqerc glS3PIQDlWavOmAC{2%2b3CxÉcvFRz2K(PABUqHUBnft m6wA%3d%3d
!l!F-./44!&9!!9!EorMs @m.rrílceftícâdôÂúenrcldaÍre,rokEn=Kos4s!$elaq.ryêyq!Éçs4253!39Irç4yEE32geAE!§HU3.Pm6wa%253dq,2s3d 4Alaa



I:LINDO \lL;NICIPÀL l )E 5ÀLDt,SUS DO VU!"tCIPIO DE RE5[\l)F

Âq isiçào dr ire.. de Ênrúval ]1á,r rrendêr â Unidade de SaÍde da FiNhJ (--rr\a D'águà

c.:\PNllll púrmeiod.slimondd!lnrpolirilJsn'10,1.5r.13r-. 1lrlc l70. r(ttrrnrtrír
Pí)l(lo dc I er o" 2011023, a(.ivés dr Secrrlifl Nír ricip. dr srúdr lllS dr

CAPOTE DE CIRURGICOCAPO'I'II DF: (:IR UR(iICO, T'ODT]I o
TRANSTASSÀDO, GOLÂREDO\DÂ, (;OM O?4, MAN(;A (JOMPRIDÁ, «)IIí
ACABAMEI{TO E\,Í PUNHO, ÜRIM PESADO, lOO% ÂLGODAO. SÀRJA3X1,

CON,Í I.60Dtr LARGURÀ.46OGRM. VERD[ BANDIIRA, TAMA§HO G

(-^Pr )TE DE (:ttltRGIC(X 
^P( 

) tE DIt CIRItRGICO. NoDEL() ÍR^\SP.\SS\O(r,
(í)t.Â RtIx)t\DÀ, (:()M (»A_ IlÀN( i.\ (.í TMPRID-1. (Í)\1 

^(.^8.\vl\ 
l( ) L

PUNI l() BRI]II P[ '<ALI(), I OO% À Lí;()DÀo, SAR]A ]X I. CII\Í I,6t' DLi I- A RGUR À

:!íod.lidadc:

Id€ntiÍiG(àu:

UFI

,áururc,l:\
U2 ,t.r I )tJ 01,.('1i4,: 5RC; ,

,,,"n", rr.'."i{,. r,'174_)l
\À( r \- ,,'\r'($ó ^ e

t raur-,trruot rr-r\,ono.:ozq

l'18 
-\\--'

l7,l0i20.t.l 0Íi:00

h ups:, ,s\i\ 
. Bor:hr:pn(p:pcbr

lr)0

II\IDÀI)I
lrl

Dtscri(ão:

E3tado: cidàd.: Eúd.Êço:
PR (lrtriiibJ n rnÀ\alsca) R(Xll^, hl

Prcço (Outros Enrls Pribli.G) 1: Mêdià Sanêad, das Propos(as Einàis (TCU)

h..ll Aí- 5'de IN 6i d.07 dê Julho d€ 2021(L.r n'l4,lj-l)

ÓÍgào: rui(b \ru icipdlde s.ddr dc rlb n,

objelo: 
^q[isiçàú 

parcchd; dc }htciial odúr]tuIógrco. por pcÍÍodo de ll Íibzc) m!rN, \rsrndo

rcnder rc rondo VL,r ! pJl de sJú(le (lr'lirbiri'Pê

De§.riçáor c,{PoTE CIRÚRGICOS - CA PO',l t; (;Iltr RGICOs

I(JOCR\,Í, \'FRDE BANDF]RA T.\I\11 NHo C

CNPJ Rârão so(ial do t'orneftdúr

42.10(i.7lt7l0001-10 RrMÁt ft Cí)lvlFIt()() Dl PRolllr Í()5 t{o'llll,ÀRlÀ lÍ)sPllAl.AR I lnA
*VFNCEDoR*

Fabd.enr.: ràbricaDr€ Dão tnÍorEdo

D«riçiô: D6l!ão f;o iniunrad.

órgio

Obi.to

CNPJ

04.7B0.76r10001-64

TVENCEDOR+

Razào So(ial do Forn.ccdor

CIRURGICA I\,I[TROPOI,I IÀNÁ ITDA

Faàri@m.: rrlrri(rnrc íao innrnndo

t .siçáo: D(r (.n' nao iníomô.jà

RUA 4IILL lí)Sl DOS SÀNlDs. 558

vâlor dâ PÍopústÂ Fntal

RS l::11,00

Í.r).r079-r:88 rih) 1fh.«.lnr iia4gnr il (.m

Modalidade

SRP

IdênÍft açào

Lote/ltcm

Q.nntidâd.

Unidad.

UF

r5.1rlir02; r2-3,1

\Ào
I1U'r t9

t,6l

Link Ata

$ * h t)orrll,ler onltr.xlqrtrlni\..orr'.1tr

t2lÍr

LIND

l,L.

vãlor da Proporta FirÀl

RS 1,99

R§ !17.51

R$ 19.2:i

(81)lrl9r-9síj4 nràrtuüou'a.rsscssora(4)gNa'l.coD)

28.817.33i/0r)01-{0 TÍAXII{À D[\TA] IIUPOR TACAO. E\PORTAI]AO F] (:O!1I- RCIO DI' PRODU1OS

ol)í)N'lL)l (\;tC()s r rRfr.l

}lar(à: Btrsl Ê\ Btr lt-
tabri(Àtrkr rJUrr dnre ni1 ,níúnr:Àd.
nlodrlú. BFISI Ê\BRII
DdriÊoj Drs.,,!jo Dàí ri,)rnraad

ftlÀo t1t).1Ji6 nt:-1) rí iL(à. licirató.s.1ô:rd,ina.br

t
Rêhlóio g€.a.b m dE 0!0&2025 14:s6:16 (lP 167 249,14s.:l:t)
Cdigo Valdâ§lo: (qs.rCgr53PiQmlwalOvmACg2có2b:tCxFCl/FR22KKP BUqHUgnPrm6wA%3r,%3d
EIP../4I1!14êI§9!gpÍe@.c@.b,/ceroficadoÂulênr'cdad.Ttoken=lQ:4:.9s!Ee!aE1!!ê!8!!É902%2s2h3cxGcvFRz2kkPÀBUo4]ll!e.B§g !2!g:E!3q .9/84



CNPJ

s2.946_ 7741t00 I -03

C\PJ

Râzão So.iâl do Fotíecedor

UPiíID DISTRIBUIDORA D[ MIDICAMENTOS E PRODU]I]S Í]L SAUD[, LTDA

lálor d. PÍoposta Fílal

-...---8S..r.17.51
.ÀUTUÂÇIi*

Fatrl.ant i rabricrntc nao iífomado
ModeIoI CAPOTIi CIRÚRÇÍ]OS
Deriçáoi Dêscrlçà! nãô iniomràdê

labri(ntrh: I àbrcinr. nlú micürado

DeÍição. I).s. çà. nào nilornií1i

iJ" FR'C

FàhricÚre: Iabricilnt. nãó irl.rnud.

Dcs.riçãúi Df{':çào não nridrEriê

R íO5E CT]RDEIRO sIQUEIRA, ]f ]\íAqIÂ EDIiIL5A FERRFIR{ (lt?) llltn_rr-t1It1

.I:;,:]57, I 7Bí]()C I-22 ITIARIA I FIRREIA

03 &q4.963/OOO].74 SÁO MARCOS DISTRIBUIDORA D[ \{[DICÁMI]!!I'OS LI]JÀ

18 063.588,t)001-98 IIOSPITALARE l\.ÍATERIAL !Í[DIC(] IIOSPITALAR IIREI-I ML

atr !àli5,irr l({i(L)ld ndil.com

IinRil'
l:.ir....(J-(,.oLilhosl lala Ê.conr nr

r r7,!lt

R$ rrz,sl

RS l1/',51

RS 142.1/

Marcai Iis'rIÍ-O -lislilü Mcdico Uni Íorhcs I losDits

$abn(àrtc: I abncantc nà., informedc
MOd'IOI CÀPUTJ ÀViiN'Ii1I MÍDI{JO LIRÚRC]CO. NÀCION
Dcs.rição: DÊ§(Íisào nio jDfomDila

Ii 5ào Rannurdo §.natc FUA Run A!.Lhú lÉilas allü (39)::42-r3,15 soaür.odi.itd(ilrrii,ail..o'í

Ustado: cidadc: EndcFço:

FE SajBU4in, AvÀ\TOlilOANGELIM,42l JÉisi(-Â re7).l8rr-t,lll

I,reço (OutÍos Etrtrs ftihli(os) 2: lvÍêdia Sâneada das l,mpostas l'inais (l'CU)

rn(. U Art. t" dà tN 65de07d. rulho dr2021 (Ld n'r4.lll)

Órgão: NIU\ICiPIO LIE \rt I',ÓRtÀ DO XINIiU]PÀ

ObiÊÍo: Regisoo de t're(os Darâ ru(nrâ e eventudl rortc.çà. e lomecnnerllo de rnit.inrês

De5(riçàor CAPOTE CIRÚRGICOlÂM. C Fspê(iÍicâção: TECTDOT RRrM 100 ALGoDÃO,

COR: VEIIDE 'íjAPO It CIRURGIC(-) IAltí. (; FlspÊ.rrj.;aà() : I H(_ll)C): HRM l00

AL.ioDÃ.], CoR:\-ERDf

Dara:

lvr0dãlidãd€:

SRPr

Id.nliÍi.ãção:

Quanúdad€:

Ljridàd.:

rF:

l lri)1.,1025 00110

PRl.(;Ào r,r Er RôNrco

SIÀ,1

L1Sl23

r52

I!ü-ÀE

l:íi

Rã?áo So.ial do !úrnê.ldúr

.IOPP MÂI HÀRIÁ & SFRV]Cos 1 fDA

vâk,r d. l'ÍopostÀ lirlal

RS I 10,85l3_6tÉ.6Íi2/0001-08
*VINCIDOR*

Mara: l"ÍâRC^ PRÓnl^
Fàhncãnte: labi. n. não inlcmêdo
M.d.lo: lvlARCA IRóRPIA
DsÍiçãó: Des.r içàú nào nríúnmde

cidade.

T\T }ORTO AI EGRE ]]90 [93] 1515-2{66

,t

Rêhóno g€Íâdo no dâ 0í0&2025 14'56 16 0P: 167.249.145.33)
Cddigo \âldaÉo' Kqsnxcgl53PtomlwavovmAcq2%2b3cXjGCVFRz2K(PABUqHUBnPtm6wÂ%3d%3d
!!pl&rsc!s!9!9pr9!9§!9r.qç94!.9ê!@:!:.qs!9e!aElüêyq9!49s4?§&!.q:úG.ç!f-8!2!-E!4q$HUsnPrm6wa%2s3ds'!2s3d 50/8A



CNPJ Rlzáo s{ial do Forne(edor

'll,;5.855tu00I{U AIG NíLD DISIRIBLIDORl UL rvlLI)l(.ÀNrl \l()S LTDA

Mâ..à: Iir\BRl(-^(:\o PEI)PRI-\
Fahr'(àtrtêr tab'icrnt.niornio:nidc
Mod.b: r\BRI(IÁÇÀO PRÓBPIl
Itdriçà.: l»{r!!rio n;o rhhmudl

\hlot da Proposrà Firal

UT
Í\F pti:t,j

RS r.-f .3S

f;- .(v-4t

"11.604.:20i 0001-01 A. L. iíART]NS LTDA RS t58,18

Fabrl(árr.: r.b,ic.nk nio irfo ãdo

D.§crléo: Des.rlçào nõo iúotÍral,e

RLIA I!ÍA(;AI,H AES EARATÁ, IJ]4 (91) 9 r Ís-2297 ril({i,,ltc!\Íú n t ns2 I 6rgmâi1..útrr

Qüartidâdp Dês.riç5o

(r)N,tjYlrl pRlvA'l]v() HospÍtAl.AIr làRA { rftN t R() (.tRtlR(,1( Í). l.\[í/\\H()s r/l!í(j-, (]oív1 609ó,{t.(í)DÀí) f 4o9â r'ol rÉs]f
R, GoLA v, coR vERD[, ].íÂNcÀ cuRTA. cINTURA coM coRDÀo E ELÁsrlco rtlDEL {Gllví RtrÀ- a-oNTENDo LocotvlÂR

c^ E DESCRIÇÀo PERSONALIZADo coNtioRtltE soLICtr.\ÇÃo D^ 5ECRET.\RIt DE!í.\ND^NTE

RS 228,00Prtço (Comprâs Governamêniâis) 1: Mêdiu Sdíendn d Proposlas Íiinài§ (ICL)
ldi. I 

^fl.5'Íln 
IN 65 rle 07 de Jdho.lê 202, (Lei n' t.l.l;l.l)

órgão: lvlU\l(llflí) D[ RU55^S /:]0:1504- fLrND() Nlt-lNl(llPll l)l:SÂUI)t:

obirro: r1íll|sl( Ào Dt] \,fs'lr rÁRIo ÀPRopRrÀDo pÀRÀ t:so I Y( I I sl\Í) foR
col.AuoRADoRt;s DÀ IrNIDÂDFt DFt P8r )N I () ÀlliNLlt!fllrN lo - LllÀ Dhl

Rl \\\\(.Lkl \r tAIr\Í,f \\t, Rllr\ttt^À1t.\1, 
^t 

lJI.\\L IrL

I)eÍÍi(à.: ( r)NIU'YI()PllqMÂ((.Al (Al ttt UsA)(.tRr.iR(il({)Hí)sl't lÁt ÀR

UNISSEX ENFÊRM€IRO(A) COR VERDE BANDEIRA - (-( IN]UNTí ) TIIA]\,IA

(C^LÇi\f BLUS^) CIRURCIaIo HOSPIT L^R UNIsSIX I-\f LRivlL.lRO(:1) « r].

VI]Rt]IJ BANDI.]IRA

CNPJ

Data

Morlalidad.

SRP

Iderliíicàção

Homologa(ão

Quanlidàde

Uúdadc

UT

t5.':l,t.l(ll5 t4't i

l'"Ât )

(l:i1!lnínl{)íll lír- l -l)ÍrÍ)lÍ)r):2trl1

I r'l

ltlll,lt)l:(](,.0r)
hrrpç k1'+ 8,tr , nrt,pr-h

l1

CNI

valor da PÍopoía Einal

RS 218,00

Rzàô Social do Fome(edor

C D- A, SOMBR12 L460-1i80r0001-0.1

.VENCEDOR*

Fâbn.âtrt : IJhn.dnre o nrihado

D*.nção: Dês.ri(iú nilo inloma(la

Pr.ço (CompÍas Golemamcn(dis) 2r Mcdia Snneadà drí Proportas Finâis (ICU)
In(. I Âí.5'da I\" 6i d.0i de Julho d.2021 (L.i no ll.litl)

{

Itrr Ir1)\rL \l(i lil\ \ l\!lir_\lTl\!\il)ili\r \tir)r lii t(t(il l'!\.1 \\llosj,\1 (i- (r)\l(i r, \l r,|i)\() ril
ir)i \ li i(rl \\ ((rli\!liili .\ \\r,'(tli r..{ i\ I.lt\ (,\l Í(rl(i\\l,l \\II( i)\ÍOllt l\r,l \1 Ii l\.ll)\ll\rrtt
rl,ir\t \ii \l )t :L 11 I \i.,:-Tl\(r\\l 1/\,.rLi.\t(i\\t \|t íti\ \()

l',r',, I \rinLr(1,, ( ,rl( ul.r(l! )la(li, dú. Irr(o\ ()l,ri,lr\: i

Rêlàróío gerâdo m d6 0ío3/2o2s 14 56:16 (rP: 167.249.14s 33)
código vâlidâç3o' Kqsnxcgl53PrQmlwdonaca2%2b3cxJGcvFR22(KPABUqHU8nPrD6WA963d963d
!:!!p..tjggt4etg9!Ep,.@s @n' br/c,1ícàdoaúerr L dnd. )rorpn rqlllqsÉ!e!Qel!!àqr:4.9q:=êlalçllcC vF Ru 2k, eaBUoF -8rprr 6waç2s ldq,.:sJÍ, 51/88

R5 225.00

,i



CNPJ:

órgào,

objer0l

2.) t0 2r)lJ ti 1l9i0r).ô97.19511'001-0:

SIiCRTTARIA DE ESTADO DA SA(,JL)I .5LSAI!

A() l)F UNtr()R\lPS f r I(i X)51)()t r(:()t)A.rAS

[D-r29245) CONJUNTO DE ROUPA PRMI\iqçIeci.lo 1009'! âlBo(ldd indi.rdo

pàIâ uso loslitâler, Blúsâ srD gúla, .otrr daole etrr \í tr'anea ( na, d(,is Dolsos

lÍomÀüi Càl.a cotn elasúm e câdaro parÀ âiusr. na ciDturà: Cor: veÍdc ou àzül:

Tamanhosr P, }I, G ou GGi - ( Il)- L29lJ5) (.ONIUN IO l)rl ROUP^

PRIv TI\^,Icírdo l0rl:,o ,18,,dilo rnltrrd" pirJ u5. hr5pitaLr: Rlu! icír g.ilr. rdm

d(corr enr \a Ddng uflr. d,,rs l)(lh6 luI.'§, (..r1..r (('n' tlds(x,, e r,'dxn, pd,.' àrL,nt

na.rnrLrJi(.,rlverdeoun/ul Ianrrnho' I'],V-Ílô!(,(,:C(rinlúS,lnJrLrd(', gr{,

nll'crrÀnt. imprcssr cm silh lcrccn.

Níodalidadr:

SRP:

ldmtiti(Àíâo:

Homologâíio:

Quantidâde;

UF:

?'r, I0,,20.t.Í ír(r:orl

hl(psr iws$.gov.br:pnLp p(-br

rio

Vàlor dâ PÍoDD<lâ rinàl

RS 125,n0

00(i9r:t!i0{}7371-1

l/l

(]NPÍ

CNP'

Raxão So.ial ílo ÍoÍt|êI.dor

fNII,Y VIIIRÁ IX) NAS(:IMT N'I{):i t_Í)1)2 070í)(Í) t-r)2
.V[NCEIX)R"

lahri(dt : ldbicrnrê Mó nrió ;dc

DeriÍlo: Drs.riçã! nã0 nríom;dê

Prtço (Oürms Enl6 hibli.6) 1: Médie Sancâdâ dâs Propostas Finai5 (TCU)

Iíc Il ÂÍi.5'da I:l {i5 d.07 d( ,!llE d.20I (Lein" t4-t3l)

Ó.Éào: rUNl)() iIUNICIPÀI Dt :ÂUl)ll I)r ( 
^í, 

úlio
Objêto: (lonrÍJrJlio dc sowiços pJrd.rquisiçAo dr UNIIORIVIES P Rr\ !ROtl\SIONÀlS DÀ

SAÚDH pâ'.r àtÉIder as necpssjJ. ês do f[ÍS dc Li,ç! , fo P]Jno de lnrrllrorr
2l)120(10 I (l(10.1íi49 da .§[Sr(]( ).

Dcs{rição: PIJÀM,1 HoSPIT I-,\R (MoDEt.o SCRUB UNISSEX) : lÊÍ i(lo (.dÍo hospirt .rr

1009ô âlB«lâD, .or i?rdc áBuà. Cá iscra: golâ tipÍ v, màIgâ rtríâ, rras l,olso§

Ímnrais, dúis bordàdB de 9 or aprcximadâIrcnte; calçar Íctà, (um dois bot$s

frontàis tipo Íà(à e có6 dr êlás - l'i1,1[Í,r HOSPITÀL^R ílvÍODfL( ) 5(-l{LB

l-\lSSl-\) r rr{rLlc LL{ho lÍisprr.,lr, l(,091 rlSori.io. (or !ralc iSLrr. ( nnrrr(ll| qoLru{!r

v, nntrB. .!rrá, aês bolíÁ rronrais. (lor [onl,rdos de () cn] ap()\rn da're.rrct cdl(r.

,t(d, com doir boles tronGis rip. ti.à e .,t de cláíico. Conjunro. (,rrde l),rú

x(l.ConloÍme mLdri.J TerÍnír dc RcÍcrinrii' ( Jíc d.rs L.rdâdús l ,(,r drspúnibiliTadr.

]!'lodílidddcr

SRP:

l,nidàdr:

UF:

Ír I Urlilurl00.0u

I)ISÍ[NSÂ ÊIiIRÔN](.,1

NÀÚ

I

t-inl Al!

2lr,

LN

RJ 167,31

R1 t01,00

Râzáo Sú.iâl do toÍnrcdor Valor da Proposlà irnâl

R$ gtl,l400,14I,236/01]Í)140 SEGU]L{l'\' EQUlPÀMEN'IOS PARÀ PRL]TECÀO INDlVIIJUÀL Ll'DA
rvlNC|.1)oRr

l_àbric.trt : lalrt(ântE Dâd inl.nÉdô
Mod.lo: IIOSPII:ÀLÂR
Deíi(ào: D&rilio úo miDdEda

00 .1(r8 .l(l tÍ)il0 I ,0:i \NI_ACtssoRt()sl)I:N()l)^lJl)Á

Fâü.l(int.: I rúfl.rnrt nà! rúiarÉdc

D«Íiçào: Drs.r !i! üào DíirE.r2

AVFNII)Â kt l PARROSA,3i1

nl;À ÂI]RF,I IÂNO AIIíARAI,286 í1r ) 179+6ôr? fs! r!ítsêÍ.Iú'.ry.c.ú br

r,ÍÍitrlld(,ir!rI'(mrri..m hr

-f

Rehlúb gera.,o no d6 05/o3/202s t 4:56:16 (rP 167 2.9.145.33)
Cóúgo \/âlrla(áo xq§nrCgl53PrQmlwavOvmACg2cô2b3CxÉCvFR22K(PABUqHUAnPh6wA%3d%3d
ll!F_./s4!Êê!!9sl9p,@s.@m.bí,cerorcadoÂúdnodad.zoken=Kq:!:qq!93etQp1wavcrnlaco&2§:.8çIrççyESZ !!AEg§EV!!e!!gg b?§g@!!ig 52/8A

UIIJA
Prica ÇÂo



CNPJ

21.305.66810001-12

r 7.756.068/1100 t .{)6 .)r1CIO LTNIFT')RMIiS t;rDA

Fàb.l(àntê: r.abricnntc nio iniomrdo

odnção: l)rsnsào nio inforttàdi

F.bÍi(ànG: !:ahÍicinla ni. itrr.mr:do

D6(riçio: Ln'{r.çàLr nio,nÍotÔidô

Mat(a: DmALIx llOSPlT.ll 
^ÍIàbÉ.ànlê: l,àb.icanrc nâú'nÍonnado

Mod.lo: cON PUÀILÀ - CON! t)lSCRIl l!O
D.«rição: llNEção nlo 0IDrrDdà

\alor da PÍoposta [Íràl

EtrEil:
rJma:rr,, J D.r '( 

( 
'rr).')nr.lir

RS t87,00

RS t88. tB

R zào 5ooàl dô Forne.edqr

UNIMI\AS UNIFORTlI]S PROIÍSSIONAIS IJI'DA

1t 2U 7 /-att:|y]t4o ATII UDIT COIIíERCIÀL LTDÀ

RS 108.00

1r,00

RS 112,80

RS I6ír.li

RS 180,18

RS t85.00

RUA PADRE Ai\iCHIETA, ]20

ÀÍ;

(r.1) 32.11-84r7 ,rdialeBê]Gi(s.,úldhilidddetdi úÍr.lr

.2i.18.a.70310001-Ja ELI^llA cERALDA tl()R(ltS LTDÀ

:Uav.ã: I I l^\,\ llOkl)11)l.t\
IabÍi(aíte: tahriciDrc n.io u'fonn.td6
Mod(lo: LLIÀNr\ B()RD,\DO\
Der.riçioj D.{riçnr iáo rDÍ,lnudi

Fàhri.àtrr.: liàhr i.inrp nÀo inínnido

t 6.ricãoj Da.rrçào nào inlinmrdi

l3..l9l-81?10001-05 \lTSL[YTfIXEIR-{D;lSIL\'^-CONFECCOTS

OJ.5O8 iS3TOOCI-73 I}iI & NÁ\Â UNIFORÀíES I]IRI]I,I

tlar(a: PUÀlvÍÀ UOSPII L^R
labÍi.ül.r I.ààricano nàú iDíomado
Mod.lor MODtrLO SI-RLU L NlSSIX
D.kricãú: D.scriçào nào iriomDdÂ

Iíâdoi Cidad.:

Plr Állorôdldo sul N IÔSE IANUANI(] DA SIL\A 9.. sÊ\kI I 0 l!i\rtrralrhounJtl.cou

R \íÀRF'HAI FI (JRI\\o ]6

l8.t,íO.562i'000 l- 19 L N INDUSTRIAE COIIIURCIO DE CONFECCOIS I]lRLl.l

FáhÍi.ànlr. Fàbicart. nào info,,nddo
uod.loi PIrAM^ coNI.oRM! [l)llÀl
Ddíção: Descriçào nio ntiorrudÂ

SI:US ANt:XI)S

cid.d.: Emàil:

ln (.nle((,e!-nrh,rm.rl (úm

t4 0.]9;0]10001 96 CAsÀ D0 sLrcoRRISTAltl)A

tãbÍi(à,le: rrblcint. nia nrnnrDílo

Dé(riçio: D.dr!(àLr nio nrÍornudi

A I, (,( ]IÀíATI AtS NATAI t62) llt')-ailrr (61) r)2r19-651r

RêlaIórc gdàdo no úâ o5/08v2025 14:56:16 (P: 167.249.145.33)
Código valdáção: K6nrCgr53PrQhlwàvovmÂcg2%2b3cxrGCvFR12xKPABUqHuSôprm6wA%3dq63d

t!l!!l&gaiê$4prss9:499-u44&!g94gsgE43gÊ49!:ígs-s99 t53 WarOvnúCo2ci.25!b3C 53/84

AU rL,A
ÇÂonoc



CNPJ

08 0a6.600rum I -26

(]\PJ

Râzão Soddl do Forn&edor

E\[\-I DÂ SIIVA RRITO

VãIAÚTLCHf;}Ii:I

FatriG c: Fab,ic rrc nào intomado

D6.rição: tlescriçáú nào iniô,nadÂ

PI RI'A SIO rRAN(-ISCO. 'ir l

Rzzão sodal do tornêcedor

LOsS ft (ilruRllÀ Illt)A-Àr!

\J. ÊÂi)c
t;

188, 
' 
8

RS :00,00

RS 179.00

Rt 218,00

Febri.antc: tJhri,r,rnrr nà.rrniomado

D«riçãoi Dr\ul(ài nnJ nriornrddr

Prêço (ourÍos H t.s Prihli.os) 2: M.diâ SàÍ.ádà dâ( ProDosrai tiíâis ('l'CI])

InL lI Ârt.5'dà I\ 65 d. 07 d! Julho de l02l (Lri í' ra.l3l)

C\?I
órgào

Objeto

.I],G]-1.4I 8ruOO I {'I IlTESTAAIÂCÀDOLTDA

Dê*Íição

Datar 20r0ll';0ll 0uii{i

Modalidade: I,(,cc$r, dr Di.prnsr

SRP: NÀ()

Id.ntiÍicaçâo: 4.r60o-361 102.1 PRI)

87 ri 1.l.1lSrLxlo t -16

P]!1 DE (]ARAZINIIo

Di5pef\r de li'rÍ.r!io prrà 
",quis1çÀo 

dejirÍl elisrsrnrhspr,an!,d,rsprcli§sLondisíle
§nudc, fa salà r._-enrral dp \,a.inás. p3droDrirnd. á vcsrimenÉ dã cqurl).. Drln.ip.lrrrenle

duranrr rs rçôrs dr mulrÍ..indçào r.aliz,rdàs. ,\ rinr cc irtcndc, .r Po,rôrri L\1 ISn'

8.rJ Jc luihó dc 20ll (imlo!mc do(umrnr.'s p.,un(nl.s.d pnx.s\o. (,,m bnsc ío\Í(.
75, ll. dJ Loi [L $il n' ] J.l l3':lú21 t Dr.Íelo5 lvhnrr iLr,s !14.ntcs.

CONJUNTO SCRUB, CONFORMI MODILO trMÂNtrXO,. (IIN]UNTO

S(lRIJIl - CÍ)NI(llllrlE IIODILO EM 
^NEX( 

).

2(l/0r)rl(r2l0O:lXl

hrrts'/,plrr.]l.rft .rs g,,v.l,riirpli.pr,d:ll

P ;0llltr: r:::\O.::

4

(l
lls

valor.la PnpostaIüral

R-S 179,U{l

Homologação

t8.587.ri r J/000 I 47
rVEN('EIX)R+

l'àüricânre: l.bMarÍc rRo nÍormado

Dê.ri{áo: Dcacnçãú não níonNda

LÍidàde

UI

Dâta

SRP

ldentiíi.àrào

Pr{o (ourms Ente§ ftiblicos) 3: Mádia Saneadadas Propostas Finais (TCU)

lo.. Il Arr s' dâ IN 65 d. 07 d. ,trlho d.,l02l (l..ei D' 1.1.liJ)

órgão: MLrl\l( ;lPlí) DE Ha)Ir\lVlBR^

Obicto: R[(]ISTO Dt PREÇOS PÀRr\ !OR.\[CI]\'{f NTO Dt UNI[í]R!1ES. DISTIN/\DOs

,\rlLl^RD \ lUUi!lriIP L E DEI\íÂlS DEll RT,\\lE\Tl )S Dr\ l)Rlt[iTl]R\
l!íLr\l(_tt'Â1. Dl Hot,Al!14ll^

Des(.ição: PUAMA HOSPITALAR - SCRUB - PIr\\rr\ HOSPITÀL^R - SalRtrE

QtrÀnridade:

Unidàdc:

UF:

26,0r,2011rl9r0{)

liolo R.g'strd dc P'cç.t

035.r021-\lLr\lclPl0 Lll
H()t Âlr1uHÀ-sP

5, i:l

tufr\r,r
li. riDtrsl,rriil..cn.br,rnr ir§

l;-:

Cn,

SP

Rêlaióío gErado no dE 0í0&2025 14:56:16 (rPr 167.249.145.33)
Có.ligo Vãrdaçáo: kqsnxcg l53PtQmlwávomACq2%2tÉrcxjGCVFRz2(KPAAUqHUBnltm6wÁ%3d%3d

,t
!!F-ô44!L!ê@!Eo.Ms.6m.ú/cenlicâdoa ênnddade,roken:Kos_sgslEgloslJ44qs4gs2q;2s2b3cxç§yEE:255e49!Lq HllRnPlm6WÁç?53rlsl,r53d 54/84

i



CNPJ

CNP Í

Râzão Sociãl do Forn..edoÍ

Medeims ComÀr.i.r de

Valor d. Prcposta Fnral

RS 218,00
AUTUA Âo

ç...i".,

RS 6E,00

RS 62.00

J6. [5.67&000i 82

.VENCEDOR'

f .bricô.r.: F.bn(anlr niio inkrmnd')

DeiCãô: D{eri(;o n:io inÍr)mrdi

r?oc

Quartidàde Dêsrri(ãú

LÊNçOr.COt\1 H.ÁSl.lí;OPARAúOl.çHÀO1)F SOIilllRO ',l',AMÂ\HÔ: 1.90X0.91).COR:BRAN(.O,(-ONllC(lí)\Al)Ol-:NÍAl(;
oDÀo r Pol,,ÉsrÊR, rtoNTfNDo Lt)CoMARCA (-.o\Jr.oRrvír, sor lcl lAÇÃo Lla SECRIITÁRlA DIlrvlÁ\DÂNTt,

Prtço (Compras Govemam.ntais) r: Médià Sanead. dás Propostàs Fnràis (ICU)

ln..I Ârr,5 da lN 65 dr 1,7 d. Jtrlho dc 202! (l.in" l4.lir.t)

órgão: MlrNl(ilPIO DÍ, lRÂIllJll, L- lvltiNlí:TPlí)Dlll'H^lJllll

obieto: coNTR,\T^ÇÀo DE ENIPRESÀESPtI(llÀLrZ,\D\P rr\ R[^LIZ.\lt SER\:lÇO DE

cal\f[ccÇÀ( ) DE LE\(i)ts E rRoNH.\s P 8-r\^TE\D[R DEjtl^NDÀ D )

DT]IAR IAT,II§Io I)A JÀI.]Df

DN'lio: LLi'{çoL soLTElRo cov EI 
^sTlco 

100q, 
^l 

GoD.io.trR\vtrl R DF

1OO. MEDIDADO COI,CHÃOI COMPRIMIN1O: IS'OCIH. T.AR(;TJRA: 88C}Í,

4In RÁ: l.rcM. - l.llN(,r tr qÍ)l I I l{r rr I rtl l.t Á\ lh i) lÀF, 11.,r rl)ir,
GRANIATUI^ DF; 100 !'IEDIDÂ Do íiol.cHÀo: co\ÍPRI\'íEi\'r(lr l90a\{
I ÁllUUll{r Ul'l(lM. àl lLrRà: IICV.

Dalâ: l0.rírl:2lll;0i) il

Mndálidade: Dr!pcnr"

sRP: NÀo

ld€otiíkâ(ão: o li_2:9:0Ír0 lír l -l -í)1r(ll-142Í)2;

[,orc/Ilém: l']

Homolo*açior u7n.r20.ll oo (r0

ronrr: 1,fl!5: i\\is go!.br p .p,pr-br

Quànüdàdc: 2c

thidade: ú, .

Uli SP

Valor dâ PEporta Finàl

RS 6A 00

Razão So.ial do Fortr...dor

MÂR(]IA ÁPARICIDA CÁ RIVÍ)NA Df oLI\.EIRA :]IJ2]52&T850.J L58:.24 21Í)rrt) I ,ti,l
.VINCfDOR-

Fihí.inr.: liahri.am. n;ií iní»'mádo

Dêr.í§5ô: Dtr,içn nào Írlomã/h

ReEório gêÍâdo no dB 010&2025 14:56:16 (rP: 167.249.145.33)
crldlgo vâÍda{áo: Kqexcgr53PrQmlwavovmÁc42%2h3cxÉcvFRz2KKpABUqBUBnPh6wa9ó3!e63d

Prcço (Conrprâs Governa'nerbi§) 2: Média Saneàda d.s Prôposràs Finais (TCU)

lnc.I Art.5'dà lri 65 dr 07 dr Julho dr 2021íLei n" 14.lil3)

Órgão: MUNICIPI( ) DE TIL BIJLi / I - NÍUNI(]IPIO DL IR,IBIIL

Ob,iEtO:.O\TRÀTÂÇÀ()DEEI!íIIRESÀE5PE(.IÀI,I7ADÂIARÀREAI,IZARSER\IÇODE
co\-[tc('ÇÀo Df LfNCoIs E FR(,NII.\5 P^R^]trE\D[R D[]r.Í^NDlD0
DEPARIAUE\T0 DÀ s-\UDE

Dê.(riçio: LENÇOL IOLTIIRo \El\Í ELÂsIlCo r00ôà ALGODÃo, GRAMqtl'RÂ 100.

MEDIDÀDO COLCHÃO: COMPRT}IENTO: IgOClVI, I-ARGI.IRTII E8CM,

Al.l l-'RA: 14( \4. - l l'\r.l)1. \(,l l l lltrr \L\,, l t A\ l{ r, ín,, 1l r,r rl,À 1,

CRÂIVIA]I,]RA ]OO NíCD]DÀUo (-(JL(-I]Âo: ('oNÍPR ÍNIIN I'0: IS0I:\'I,

L,1RCLTR^: 88(.N1. ÂLl L-R\: 14C\1.

DàtÂ:

Modalidàde:

SRP:

Ídcnlificaçào:

Hon'úlogâção:

Quânridad.:

Uoidáde:

TIF:

10/0?r1025 09::1.'

\Ào
! I 5rl;9"00') l0 l -l -00().1241102i

LI

!:,'07.102s 00J()

hnps:,:Ír!\'.gn\.br,pncprpcbr

t()

Lnnl.

5P

\l , If,ilI) I\\'\\ I ) i ,, \,,.; i Lrli Iili\\( i'.( {r\ltrl ,r'!\l)írI\l
r,. Lrll\li \r ,T ll\L \tr )\sl,li: l\lr \l)t\l"\D\\lT

u(lii du\ Prclo' Ob"d0\, i,',r'r't:\rirnnrl.( iIr'l,rÍlu: .( I , liPrr(r,l .liIr,rl.: 1:. ,

l(i I lrr.r I : \
,i,, : \\,r: I ::

.con.bílceruícadoAulúr'.dadêrrokên= t53 252b3C GCVFRz2kkpÂgUqHU6nPlm6WAqn253dq',!253d 55/88 r



CNPJ

3l -582-14)1OOO1-1A

AVENCEDOR'

Ràzão Social do FomEedor

\ÍARCIA APÂRECIDA CARI'IONA l)1, OLIvEIRA 2622528485ú

Irâ[nr.ít r EJhÍiGnre nio hnrmôrlô

Offiiçãor D6.ri(à. nitu iníomndn

làlor dà Proposh Enral

./F--?S 62,00

ÂurüAÇj:
f rioc

at

P.

R$ 8ô,42

RS 59,99

Ilreço (Comprâs Golam.rnentai§) 3: Média Saneada dàs PÍoposràs Firtais (-rCU)

ln., í AÍr,5'dã I\ 65 dÉ 07 dr Julhú d.2021(L.i n" 14-lJ3)

Ór8ão: Nlt'\lelPl( ) DE 
^RÀX 

\ ' l17Gr BLrXl)PRí,TSí)C.t5P\Ll,\((IUPt.E\lDr\DE

obi.lo: iPubli.onrrl - 
^()LrlslÇÀo 

DE R()UP15 Dt (- 1]! 1. Ilt\ \ t ts \\ rlí ) {tL t stE.iú
lrTtltz^D()s PEI-^5 CRIÀ\(^S E 

^DOt.ti§ctNTfS ^COt.HIO( 
)S N^\ C^SÀS

t)L \( ()l I Ní N tí, t\\l,l'L ( tulÁl . ÀIi t ÁHfit"r, qrB \\ í\.)À
SUaRt IAR tA \,tUNtalPÀt. Dt AÇÀO S(X]At..

Dêi(rkâo: LENCOL SOLTEIRO COM ELASTICO PARA COLCIIAO DE.{IE 90CI!í X
190CM X locM (jOMPOSICAO: 100% AL(;ODAO. \UMERO DU TIOS: 150

[IOS. LE\(.OL SOL] EIRLI COIí EL ÀS Il( O PÀRÁ L:LrLCtlAO I)l .\11.9((]!íX

1gLrctrl X 30(,IÍ (lrlNíPrlslíiÁO. l00,rr, l t.( nt),\o \u\.IERo DI-. tr(rs t!r) nos

Drtn

Nlodalidàdc

SRP

Ídentiína(ão

Hon'ologação

Quàtrtidade

tJÜidadc

UF

t3r0l:t02_r l l.ri_,

Prcgàr - [hrra,n,.o

NÀO

Itit40r5ri()00r0l]-l-000ú22/2025

1,.1

08 U4 l02l00rír0

hrtps ,,]l \ w.go\ .bÍ, pncpipt-br

UN

Mci

\àlor dÀ Pmposh Fnràl

R$ 8(i.41

Raráo So.ial do t-oííe(cdoí

zf NÍtÊ (í)tríFR( lÀt, l.lDÂ

(:\PJ

:lr (,87 735r0i)í)t{l
.VENCIDOR*

Prpço ÍCompras Govmtrnntai') 4: M€dia Sàr.adà das Proposta. Finais (TCU)

In(. Í AIt.5" da Il- 65 de 0? de Julho d.202r (L.i n'rl.lll)

CNPJ: i10.096.09!10o01'21]

órgior NíLNICIPIO Dll N0\'^ CLORIA r' 3 - PR lif l: I IURÂ tll-iN(llt,^ l. DI NO\'^
GLÓRIA

Obielor Aq!isiçào de nrdleri.]ls dr consumo diversos (ÍiêDcr,(x de d:irnenliçàoi ,niltr,,re dc .opa

. (ozrnhdi m rriaj! do higicnizúlio .limpcài uniÍ.rmrs. r&ido\. Jvirnrnrls:
nrdleidldt pftr(tçiú e se8utunçJ r ÍrJre, idldr dcondkioo{Nrenro e rub,)1.,!t r r(l().
dennl,rdo' ro u.o. .onsum,r e nrdnuÍçn{,io dâ l,rcÍerrDrá \íuii.ipil. leus depJrameorG

Autarq,.rias c Furldos [Íurli.ipais dc Srud., Âs5ríancia So.ial. FLTNDEU, rurdo
Mumcipi I dc Éil(cuÉo e dcm,ris drrrninr!õcs dÀ 

^dmini,rdçjú 
PLlbl(d.

Dé.riçáo: Lençol p/.ol(hão de solt im, Lcnçol prl:ol.hao ÍJc solciro

Dãtai

Modelidadc:

SRP:

klrtrtifi(âção:

Quàrridad.:

Utridâde:

IIF:

(ll lll,'1024 01:r)(l

NÀO

Í1009809:ú00 I 2Ír, I -l)il() 107:l0.t.l

1,'12-1

írl,;lí) llr2,l 00:r)(l

hltps:.r§s r^. Bri r.li, i rncprpt-br

73

u\
CO

Fâbn.ànr.r lrh .inrr nà', nrft,nnâÍlô

D«ição: DsEcão não rÍonnida

!:sr.do: Gida&: Ênd.rÍo:
MG RilÊii;o dds Ner$ Â!'ENIDA A\{LCÁR 5.\\Â5SI DF SOUZÁ.68 CRISTI\A (.1 I r 'IilJ-J916

Lmail:
7?.rei ohrr.ralínvahú,.( onr.br

+

Rêlârúio gêÍado rc diâ os/o3/2025 14156:16 íp: 167 249.145.33)
Cód'go Vâlrdaçào: Kqsnxcg t53AQmlwávowAcg2%2b3cXÉCVFRZ2K(pABUqHUAnHm6w^%3d%3d
ll!p_,ltttt!Ée!99!EorEG.@nr.bÍ/ceÍrícâdoaúrorEdade?oke.=Kq3nrcs!!3e!Q4Ll49I@4gs2lÉ?§?Eç!GcvFR22FhpaBUq tLUEnPlrn6wÁqi253der253ó 56/8€



CNPJ

0l_257.598/0001-61
A\TNCEDOR}

Rizãô Social do Fornecedor

SUPtrR!,ItrRCADO DANIEL LTDA

Fàl,ti.ànt€: F.hriÍ anle nlo ini(rmaÍlo

D.wiçãor Der.ri(;lo nàD inÍom d,

\àlor da PÍoposta Ftual

R$ s9,99

llàta

Modalidflde

SRP

I :r01)/lí12.r 03:00

!kÍjào

SIM

20lr

ül(i

Homolotaçáo

Quânlnlad(

Unidadr

uI

Lisràô.e l 1:l(124- 15201.1

l5;jl

Li.!f4lê
18/C9.r2024 09:08

41lr4l-PmÍÊiLur;r lruniril»l (1í

apf 2.licirêrdigirÀl .oor hrrFe5quisa

i'!Tr.: A Ç"\;,

Obscnarào

RS 59.66

ÀVEN'NA R€R\ARD') SÂ'i'ÀI) q'Í] (Íj2) 134!-327

PRço (outrcs EDtes Píbli.os) 1: Média Saneadà dÀs Propostas Finaís (TCU)

,n.. ll ÁÍ,5" da If{ 65 dc 07 dc Julho d( 2021 (l,.in' r.Lt.!3)

(11\PJr 18.2'li).l21roilÍl I rt8

Órgão: Prctdh 0 Munl(ip,ilde LíssaDco

Obicto: RICISTRO Dt PRICOS PÂR^ IUTLIRT\ L [VI\ÍUÂL CONTR,\IÀíjÀO DI
IMPRIS^ l E-\ ITORNICIIyII^_I, D[ IVIITLRI^L HoSPITÂL^R DLSTIN^Da! 

^SECITI'IÂRIA MUi!ICIPÁL DT SÀL]]E

Desüição: LENCOL CoM ELASIICo PAE{COLCHAO HOSPITALAR SOLTEIRO -
LINCOL LOM ILASTICO PAII-A. (1)I,CHÀO HOSPIIÀLÁI( SOLI'L]RI)

R$ 53,00

CNPJ

55.1i90.054./0001-18

*vtNCl'DoR*

R-azão so.ial do Forr€.cdor

ORTHOVIDÀ COMIRCTO E PRODUCÂO INDUSIRIÀL LTDÀ

DMição: Det(rçàÕ nãD rnlrtrmadr

!âlor da PÍopostâ FÍlal

R$ i3.00

Reblíio geBío no dlâ 0í0ev2025 14:56:16 (p: 167,249,145.33)
Código Valk ação xqsnxCgl53PlQElwalovmAcg2%2b3CxFCVFR22KKPABUqHUBnPTm6WA%3d%3d

Qtrútidadr

500 tlfliüdcs

D.§.ri§;o

LENÇOL DE LETTO, EM GÀBARDÍNE OIJ TRICOLINE ÁIGODÀO, CI]R BRANCO. COM CO]'ÍPRIMENIO DE 2,3; MTE LARGUR

ÁDl:L Ml: COi4 pTNIURÁ ÍrM S -K S( RFil.:N, Dt llNíA A I RÊ5 (:ORI]S Ol] pot t(:Rí )r1tÀ {)l ) t tiílt l:víA(:ÃO.

Pl€(o (Cúürpra5 Governàmenrai5) l: M.dià Sânêada das Proposras FÍ'ais (T( Lr)

InL Í Àí- 5'ü hi- 65 dc 07 de Julho de 2021 (têi n' r4.ll:,)

*

l)h r.1)rr\!.tl\,1 i!t\Ilh.\I\1 !l r:r-FiL\ ul r.\tr\ \ Illis ( oRt s ol. l,í)L L{ k()\li.\L.rL )Lljt t\1.\tÀ().

rJr\o I:\rinrn(1,, ( ,,1, trI,,(1,,i iq ii:l!r.Íí l.rlirnJrloi l.l! . !,l l \liili,r do\ l,r r(a§ ol,ri.Ir\: 11. , , I

ffi [!p:]4!g4Ee!!9!spÍe@s.con',bí/cêniiicâdoÂúlenrEdade\olen=kq3n.cqr53PQhrwã!o!nraco2cr25thtcxl UBnPh6VJA%253d80253d 57/83



D«rição

(,I'P,I

Orgio

obi.to

I!íUNICIPIO Dtl PINI)ÂRFl NIIIII\Í lr)27 - Sc.rortrriJ Iluni.,ril df :1dnr nrl!,rç;io

Regiín, de lrrcço5 pôu cv.ftrDl e luura conn!Íaçà. de enrpresâ especiJlrTJd,i etrr

tabrir;rçào c ror.!(imrnlo d. uniknnu c n,rkn.is ti\rcis d'rs(Jf.rdo5 .(r! s0(rdo(,!
públ,Loi drs d,vr,\J\ *(rcr.ríi'\ do run,Lirxr dt FirdrÍÉ NlrriÍr rvr^.

Lençol d. l.ilo, .m prr..l mislo .om .omprimê o dc 2,35 trÍ e hr EuD ilc 1 ,60 mt,

com pinlürd coloridâ- ' Lenral de lÊrír. ehi perr.l ,n,lio ((!n (onrtúÍit',rLL, dr ,. r- I r .
l,)rgu'a de l-(;0 nrr. .om DIÍurd.6loiílê.

Dari:

SRPi

ldeÍtiÍi(nçàD:

Homologà(io:

sll\Í

06I893.1lrX)01;:

l19

I3rii6,2il-; ir():rXl

22.i)5.'20:t !9:0(l l!]u+ao
FI

QuàDtidad.: ll)t!

UF: Nl,\

h(tps:,.e1\.r.Sü:ll,rn.prpr-bÍ

,,,uunuiiii} -.,:

!yâlo. dã I,rcpDstâ linàl

RÍ,59,662.i.247.697,1)ú01 -(i8
*VENCETJOR'

Râzão Soíiãl do IoÍl+(.dor

R. B. l)O NAS(:tllll]N tO Nt',tl) flRF].t

Iabridt.: tàbri.anre na, úrt mddo

Deição: Dd!!ção nã0 Diomtad.

Ciíhd.i
nllA rx-)s oPFtÁRlos. 26s

Emàil:

ne(,Ê lírdxIxú.(om

CNPI

Pruçú (Contpras Goven'an'€nGis) 2: MÉdia sane.d. das Propostas Fí'ais OCU)
ln.- lÁ.1.5 da u! (i5 d.07 de JullD de202l (Ltitr'r4.l:rl)

CNPJ: 4(i.l 79.9.11r0()01'15

Órgão: IÍLniICIPIO DI- ASSIS I l - PREFIITURA YLÍNICIPÀI DI]ASSIS

Objetor t-NXO\Ál HOSPI IAL \R

Ílescri(ão: LE\çOI. FNIEI.OPF PARA I FITO - Lt \ÇOI t \! r;l OPÉ PlRA Ll I I ()

Datà

Modalidadê

SRP

ldentifi.ôçào

Homologdíâo

tr idadr

utr

r 2/tr:;2Íll5 09r20

NÀO

Jb i r9:rt 1'lLr0l:l;-I ]llrU lJr,2ír2l

trJ

10.:ílJ 2il.l ) (l{lioll

hups:j.s1,( S.,ç br pr.pipr-bÍ

l0

L.r\lI)ÀI)1

vrlor dà l,rúpo<là rinâl

ts-15,01r

R$:l.i),oo

R$ 59,00

17.020.96(,000 l 49
-\,ENCEDOR"

Rarão Sociâl do torDc(edor

I)ÂRU I\DL]S'IIIIA I I.]XflI, I;ÍDA

r.bridt.: tabucanlc nào uÍolmado

D..tÍiçà: De*dçào nào nÍomôà

Istôdo
PR

cidid.l Emàil:

Prcço (Compras Govenramc tais):l: Módia sànerdà dasP.opostas Finais (ICLr)

Itr(. lAÍ1. 5' da l\ ris d. 07 d. Jtrlho dc 2021 (Lêi' 14.úl)

-(

Rehúio qêrárlo m dia 0roa/2025 1.rs6:16 úP 167 2.9,145.33)
Codiqo Vâlrdaçáo' Kqsntcgl53RQm lwâvovnAcg2cô2b3CXFCvFRz2KKPABUqHUSnPTm6WA%3d%3d
!!lpj4Elg&e!99!9orM§ com.bí/ceruícadoaurennodàde"roker=Ko:q.Çq!53e!aE:,1!eIgIt49s2%2srb3cxtçglE8a?5§e8gUlHUBnph6wa%2s3de,.2s3d E8 / Ba



AtJrr." ,
ObiEto

lvÍUNl(llPIO I)f IPIX LINÂ t)O P R1, l02loi FL:NDar \lUNlallrAI Ilt \ \trl )f

ttl r.l\ fRr) l)r. l,qÍ'\Ô I,An.\ lL Il lrA I Í'\ l.\Il 1r I ô\ I k\l \\ \r, lrr

t.]\lpRt'sA P,lR/\ sl:Rvtc,o ESPECIALIZ4D(l Erí Ita)LP\Rr^ Hí )Spt t.\t Àtt.

! ÍsÀi{oc) À I } \t)t n A5 \u(lf 5sl){t)t-ts l)A srítRF. tARtA \tt \t(,tPAt l)f
SAL;DE DO I!íL Nl C IP I(I I)E II'IX L]\A DO PÀRÀ.

S.riso dê.onÍ(ção d. l..nçol p/ I eito *m rláíicofí.cklo P.nal 150 lrio{ (/

6tanp. êm :r.oE) - Sera\o de.,ÍrÍe.çia d. L."çnl p. I .rÍ. s.nr clJsrx olTc(,d{

Percãl li0 Fn5 (, endhpi rm ].óre,

5Rtl

ldrntiÍi.açio

Homolo8.r(iô

r ridede

UF

hrrp!:,rFr.\.ÊL».1' rur(p:pr br

trNl)

vàlor dâ PÍôDmlâ ti àl

It3i59,Í)l)

8:itti80r1000ttr.l-1

lll
NÁ

t9.il5,2r1l5l)(r1x)

ú9.r1:i2r)l; r)7:i9
If

D6rição

(JNTJ

CNP,'

RÀíão so.iâl do I'o.trc("dor

Jos|:t!1tÍ s()N sAN'tr)s l)A sl\âl2 ft14-79&jÍ)(,01-9.1
.VENCIDOR*

Fahrkút : Iabr.int. nio Íriornrrdo

DÉqição: D€(nçá! náo nrtomEda

PrÉço (Comprâs CovenrânErtais) 4: Módia Saneada das Propostas Firais (TCU)

IN.I Árr.5" da lN ô5 d€ 07 de Jtrll$ de 2021(Lein' 14.1:rl)

CNPJ: 11.633.008/0001 7(i

órgão: I{L'NICIPIO DE SANTA CRtiZ (lÂBRÂLIÂ

Objêto: (rtrrrriraçào de e,iprera pàrà iÍ neflm"nr,r de r,üpári.r hosprrrl.r'j]ilf.r o (.Érr.

CinjrBi.r, dd lL,sprràl \Íunicrp.l PÍoÍcssor Iú5ó \Ían. dr \írgalhacs NrrLo.

Dc§.rição: LEriÇ()L I'ARA LEII O StM LLÁ§l tCO - t.FlN(-Ol IJA R À I l.r lÍ I 5f \l
Er Ásr(-o

Datà:

Modalidadt:

SRP:

Homologd(âo:

trúladr:

U[:

25rOli20t.l E.-r0

Dispensi

r 36 j5nLr6r!l) | :(i,r -1ú0ll1r;102;1

lrl

25rí): 20.11nor00

hrtps:,,q1vl.Sor.brrpn(p'pr-l)Í

L]\

BÀ

Valor dà lrrúDo(râ linàl

íis 59,90

Ràzão So.iôl do Iornccedor

t)Âl!ÍA lT'AIll.l.A ( rjMf]tclo lT.x]]t. u tQLtPÂ[íÊN] os t I t I nlcos Í;11)A

R§ s9,90

RS 5s,67

1 0.537.t65/000 I -87
.\,EN(:EDOR -

tâtri( te: lôricant. nâo lÍoiüâdo

Dc..riçâo: Dc*Éçào nàu rntomdda

Eslido: Cidad.: Etrd.irÍo:
BA l,.nÉlà R lvlAfiôEl VEI oso ,12 CTI-MAN OI NIE]NA FREITIS (71r r26r-8 r'i0

EnEil:
ÍlamJrm(àhorm l(Dm

Prcço (outros Entcs Priblicos) 1: Mddia SâncÀdà das Proposras FiÍais (TCU)

lnc U Ân.5'da lx (i5 d( 07 dc Jtrlho d.,lU21 (l ci n' l4.l3l)

,l
Felâ!óno qêÉdo m d6 art08r2o25 14:56 16 0Pr t67.249 145 33)
Codigo ValllaÉo' Kqsnrcq63AQmlWavOvnACg2%2b3CXFCVFRz2KKPASUqHUSnPTm6WA%3d%3d

Etp-:thg!4ê!99ttsprêcos.con, br/certtcàdoautênrcidadê,rók.h=Kqsnxca§ela!.!!ê!q!!gs?:!3E!!çltçç!EB3?55e4qqqU!9!eEg44E§3!94!g 59/88
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oÍBâo: Níunicípio de Sào Domin8os dn 
^Í.turirr.t

obiêro: Rlr,l\lRl,Irl. l,RlqÔP{aatuluF1I |\I\" \' I n\ IP \l \\ \r,nl'
Ut\lPRE5A PÂR^ SERVIIO F]SPll(llÂÍ IZ^DO I N1 llrNIIORf'lI\ li ROIJP^Rl,\

HOSP]'IAI AR, PÂIIA A]'INI)F]II AS NF:CFJSSII)AI)TS I)ÁS SI.('RI]]'àIIIAS

[{U \-tCIt'À tS D( I IíU:\-IaIIrtO DE SÀ() Ixt\fl\( i( )5 D(] tR A(;rjÀlA-pA

Des.ri(ão: r-EÀJÇOt. PÂRÂ LEITO ÂDULTO - l f-Nlol. PARÂ I I llO À ln:l IO

SRI'

IdentiÍicàçào

Ll,r€4rem

39t0:ll

t/9

tút-Â!e

2Ar0r:025 0II.5,

lrrÉS; perà RrÊisrro de

RS 55.89

R$ 55,89

R$ 55 89

Emàil:

.d{àtDr;rrnuIrlrlJre[,'r(LJrii t, d' l)r

I1onle: \rw w.poníld(r , r rrtprils$tlntis conr.llr

Qüartidade: l0r)

Utridade: UN

valor da PÍoposta Fnnl

R$ 55,00

CNPJ

10.m6.9ür/t)o0 t-51
T9ENCEDOR+

Rrzio Social do l'úrn.ccdor

\,IALIIARIA J BOTI]I-IIO LTDÂ

MiE.: SERVIÇoS/PRoPnlA
Fnbn.inr.: l'abüúrc ÍiD intômíd')
Mod.lo: SliRvlÇ O; LENÇl)l P^RÀ I Lln) ÁDL,lTl)
116.rl(ã0: l)encào íào !níomad;

ll 541 9:i.1,,0ú01-93

ÍIhnrinr.: f .'lftrànrP ni,, Írlr!m.dn

D.s(riçáo: Dcs.rido nno into.Dxcà

ht_l.l^ PEREIR^ RUIS ]IIONTEIRO 9i;961-:1-í,ll9l

41.:lliú.:194/0001-37 SÁN DYEC0 C()MIRCIO L SERVICOS LTD^

19.575.109/0001-61 LlllS \.llíiU[L \]lllR,\ M^RQL [5 llRELt

F.brl...r.; ríbricanr{, niir,,nt,m.do

t úisão: t)«Ê(ií nio iníonnidi

E§rado Cidad.

RIiA MANTN()AL T}D Ú9 SN 0{) 92:18-',]7t9

LnEil:
(rrLJr'r 5Jn l,'rg(,iilrg,ràii Lon

fnh (nnr.i t Jlrnrnn, nJo innrrmnd,)

D6úiçâo: l){.r.r:ci.nro itrk)nrx{r,i

CO R 18, l] 1.., (ajr) r2ll1')29.1

Quantidàde

lgJ Unidadrs

Des(rição

lilLECO IiNISSEX PAR^ USo HOSPITiILÂR E UNID^DES DE SÀLrDE- T I{^NHO5 vÂRl,r\DDs- CoR \:ERDE. I'Ír\TERI 
^L 

100%

oxfoRDlPol ús] r R, N,íÀNCA CulllÂ. PI\1',LF Â rNÍ Sl LK SCRUI N. Pol |CRO]!1rA ( )L SU lrl lM A( 4í ) \ C I Í )UrJ (I.)N|'L'R \.rf
sOLICITÂÇ,ÀO DA 5ECRETARIA DE},IA\DANTE

+

': , \!\j\ \,\ \, ! i.,1 \:. I

r\. 1,,) 1 : i \.lri\lj\' tii,l.\Li\L\
(r 

' 
I l\L \1 ),-1 ilitl\l \ ) \11\ )\'i i

.\

Irr((,, I.lintr (L' í rl, r'lrt \1rrl .r,1,'\ Prr(0. í)l,lirh§: i

\l\r.l
l. 'L t.LL .

l I\\r\'. 1,\\\1 ,lrl'\
I i rljt\ 1r :i rL l\i \( \i I

trii.\ liil)l \r\ I \
.\ li )r,r I L l)\F()iti!l

Relatório g€Íâdo rc dÉ 0y0er2025 14:56:16 (P: 167.249.145.33)
códqo vàlidÀçÀo: kqsnxcgrs3PtQmlwavomacO2%2b3cXFCVFRz2KKPAsUqHUSôptm6wA%3d%3d
!!0_lÀi4gr,!êMEEo,êLo\.@r"r. cerüiÉdoÀutêíxc'dâdê,rók"1 xq::.:çcÉ-le!o!]l!4{I!]4çs2h2s.'olcYrcc vEez2} r PÀBUoHUBaoEn6wÀcr 2sldqo:sld 60/88
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Prcço (Comprds GovernameÍtdh) l: M.dia Sán.r(lá das Propo«a§ Finais (lCL)
lDc I Ârt.5'da Ir., 65 d.07 d.Julho d.202! (L€i n' lJ.lll)

órgão: lvluNlCItrlO D[ IYORA

()b.iÉto: t)'NlrÍ)HN1l 5,'l Ê(lll)í)S f AVIA\lf N'l ()S

De{riçãô: JÀLECOS MODELO UNISSEX MANGA CL RTÀ - lÀ L.ll( ( )S \lÍlL)Lt o
lt\tsstxt!íA\cA( t RÍA

Da1rl

SRP:

Homologaçâo:

Quatrtidâdri

tlr d;rd.:

UF:

hrrps §*ç:g.r.lr,irtr(,r pr-hr

t0

Ijl
R5

làlor da Propostâ [inàl

RS 88.s0

RS 88,50

4ü,-
I6, l0'.lr)1..1 r);:.1:

924i-l :-)')00I,10 l {100

1,1.1

21r10,21)l.l t)(r 00

t r)ç

CIiPJ

CNPJ

CNPJ:

órgào;

obr€ro:

D6.rição:

Ra'.ão So.ial do [one.dor

B J DE QLTADROS CONI]ECCAO DE U\]FORIíES EIRELI

l()lr _
c

R$ 76,67

27.,r23_s88/0001-42

.vtNCtt)t)Rr

Fal,n@ú.: FdbrtànE hio nn{lmddo

DêúiçÃo: De{h(nr tu núom3da

IrS RUA FI 
^VÍ) ^VTO\Í(' 

(,tOlJBI q0

Prêço (Ou(ms Enr6 Públi(os) r: Médià Sânêâda dâs Pmpostas Firdis íTCU)

Irc.II ÂrL 5' dâ IN 65 dc 07 dr J(lho d.202r (fei tr" r.r.t:13)

(;r) 99_(i .188r L

30.8;'.1.7ti2,'0ri01 88

FU N,\RJ ' FU§-D ANITÀ l\'l ANTU A Nal OE ARTES DL' E5T DÍl RJ

J^I.ECo,TÀM^NHO: B tvlÂTERIAL: 100% 
^LGOD^O, 

CoR: CIl\Z^
cRÂNIT0, MODfÍ O: RE:TO t!lilSSÊx, GoI A'IRADICIONAI Tlpo
BLAZER, ÂBERTURÂS LATERATS PARA AS MAOS E (]INTA AJUSTÂVEL

NAS COSTAS PAR{ MtrLHOR AJUSTI E CONEORTO,ITIANGA: CURTÀ,

LoGoTlPo: SEM LOGOTIP0, BOLSOT I B - J,\LE( ().T^À1.\\Ha): P

N,lÁlFHlr1l.. 100!6 À1.(í)Í)ÀO. (l()R: (ltNi/A (iR^\ll(r. !11)DI l í): Rl l()
UN1S5TJX. GOLA TRADI':IllNAI- IIPo I]I,ÀZER, AÜt]RI URAS LÁTIRAIS I,ÀRA

À5 À,IÂ(-,S ]] CINTÂ À.IUSI\\'[L ]\]ÀS COST\S PÂRÀ NlLLHOR]UUS'[ t
C()\l ORTO. \í A NG 

^i 
í:LIRTA, I Oa,O I IPO: SENI LO(,o I IPO BOLSO: :l tJr')l SOS

tR()\ tÀts. Ít('HÀ[.1tNl() Bot.so st\t icHÂ\ífNto r.()R\rÁ

IOR\ hCll\tllN lO (rNll)Al)h-lÍ):l9.l0ri7-Códrqodflrrn'ill.l(r;.Í)e3.0llI

SRP

kluritirâ(ão

Quantidãd.

LT

r6105i.,0:r5 r-rrLr0

Proccsso liL('rriri.. dc Disp.nsi - Lc

1r.l r.l 2r

riÀo

t:r8 14

1r 11

l(lr0l'.102i ()().í){)

!,r{\.íont),rs.Íj sÍ,!.1r.

6

RI

Darâ:

ntodalidàd.r

Rirzão Social do Eornc(rdor

SOBIRANA COMtrRCIO f, SERVICOS IIRfLI

Valo. di PÍoposta Fioal

tlJ 76.673l.t?t.25],0001-:1
.VI.,NCÍ]DOR'

Falrri(ànt.: FàL, icü\te n,,rún üdo

Dffii(âo: ,\l,ECO,T^MÀNHO' P, [1^TÊRl^L: 100'", 
^1.(iODÀO, 

COtl: a,NlÀ GP.\r_lTÍ], U()Dtl a] RFTO LNIS\EX- CÔl ,\ TÍr^l)ll-tON_^I TIP() Bt ,\7FR,
ÀRFRIIIR^S l,,lTERltlS P^R^ r\5 VAO§ n ()Yl,\,\ IIIST;NF,I, NÂ§ t.(rSTÀÍ PÂR.\ !íL:l H()R ,\ lt,STF, F (lt)NFORTO,lv11\(i\: ( l l{li\, L()(;(rTlP(,i SF,M

It m:8.{15-U01.04I I

RJ R DO CAJÁ,.I0: (2r) 1501)-?690

+

Relatóno g€rado no diá 05i08/202s 14:s6r16 (rPr167.249.145.33)
código \,faldâçáo: (qsnxcgrs3prQmlwâvomacg2%2tÉcxjGcvFRz2(KPAauqHUShptm6wa%3d%3d

ltBp.:41!adê!s9!Ep,os.@n .nrcprrfi( àdoautênrédadê,x.kên \q:!:qsÉ2e!oal1414!q449s2 a 2s:o lc y ÉL v rq//r . paÊuqF Jalqr 6wÁ%.?sldq".lsrd 61/ 88



Prcço (Otrtms Entes Pribli(os) 2: Midia Saneddd dàr Proposlas finan OCU)
Itr(, II Aí.5'da Ir{ 65 d€ 07 d€ Julho de Z02l (Ld n' l4,li1l)

CNPJ: 08.095 lB:i/0001 1r4

(tÍgâo: Iicfcinnd N{uricilil de lrruruRl

ohic(o: Iicgisúo dc prcçÍ)s Nnr dqu)srdo rvrnrLLJl,r iltuddri!J dc h dnx'n«) .nr B(rdl

Dcscrição: 0129598 - JALECo AVENI--\L UNISSEX cm teddo o{ord, com delalh6 na gol4 2

bolsos iÍílriort§, s.m môngàr com tcch.mênto rm botões, est.ntpís intínli§,.om

logotipo dô muni(ipio lror.lôrlo, lamarho do P ao EXGG, e coÍ â s(r d?Íinidô no ato

da coltrpra. - ()12Í):;1rrl - JA l.liaio AVI N'lÂ I tNlSSli\cnrlê(.idno\íor(l,.orndelalhss
na Sola, 2 bolsó5 irierioresi senr man8as, .onr ic.hJmenro em bo(Ôe§, eílnrPÀs inlanlis

com logotrpú do municipio bcrdàdo. iímlnhú do P ro E\GG. . (or r stÍ acÍnrdr no d(o

d3.,inp

Dara

SRP

Idcntiticaçáo

Quâ'rtidâde

T:F

sÍ-sipoÍalJcconrU irip! h h.i! .om. br

l\
RN

valr ílà Pn,Dosrà üiral

RÍi 6t1,90

R$ 72,9í'

l4lojllol5 ltr:;;;

lrresj,j p r RtArítu, Lr"ítllllãC
sl\.1

t3119.1

li.l:

LÍrk -r\l

02.4.10.67610r)01-2t
*vhNCt:Í)oR-

F.bri..nt : tãbriclne Dão rnlonnâdo
Mod€lo: JÂLLCO .{vliNlÀL UN ISSL \ cm teodu ox tuld
D!§oiçâo: Dsriçáo »àu nrlon»adJ

urlado: cidad.: End.rqú:
RN Nàlil nUA vÂI DItt TARIIINO, :1558 (8.1):j23rrj8s7 .oml.rpc!orôyllr(lo..on.hí

(;I\PJ

11.l0{r.191j0!)01-5Íl üSPITDITO PINUTIRO TAIÂ tl IS

Iâráo s(.ial dô tornecedoÍ

CNMI]RCIAI, APOI O I;II)A

0? Íx5_99.V0Í'01{l] R()slLE\ET()NÁTT()5I'AZZllil

làhri.âtrt.: L_ibri.rn(r r;Lr nno,mndc

Detcriçao: Descr'cnr oào irl!"âdà

Fabricânt r Frbncdrre nào nÍonudo

D€6(Íiçàoi l)esclcáo nio nrÍuír»dd

RS RUA I]RFDFAICO OIANA\, 81 (54) 3s20-Xr0 Ío,lr*írr.r1l(.,dm.nr

R$ 69,90

R$ 80.00

R§ 60,33Prtço Si(e de Dominio Amplo I
li(, lll Art,5" da Ili 65 d.07 d. Jtrlho d.202r (L.i n" ll.l3J,

Sitc: l)tDorgrn Utrtton P\

Produio: làltco srm ní!ngr

D€s.rição:

Datâ/Húra lr.lur:o:
CNP]:

Trhíone:

Lrl:

22r(lt.r20_1, l0.,r.ltr

u\rQrGqm hl l ÀílÂ 
^ 

iHrSn Li L\ITLthF le.lCO R t rÊ

+

Rehóío gêÍado no dia cr0&202s 1.rs6:16 0P 167_249.r4s.33)
Códrgo váúda(êo: Kqerc{ rS3PrQm 1WâvOm^Cg2q62b3CxjGCVFRZ2KXPABUqHUBnprn6wA%3d%3d
!l!!p.r4tg!&9!!9!9o.ús com.bÍ/c.toncadoaúenncidâr,ê"rokêô:Ko:!:gs!!eLQE!l!ê!89É9s2q2s2b3cxjGcvFR22KK PABUqHUanftm6wa%253dqâ2s3d



P.§o Srre dr DotrrÍrio Amplo 2

In.. Ul Art.5'dà ÍN 65 de 07 de ,ulho de 2021 (Lein' 14,133)

Site: Amazcn (hrtl)s ,,ww,.ônraz' r ..m l,rl

Pmdulo: là.co.l Rolr, 
'§ 

Vànea (.nrrr ( ,,n\ (iol. I !'l.i!'rlr ()rflrd

Drsrisãor 
^ncr! 

l

Datà,Horâ tndusãor 12,07:lrl2i l0: B'51

CNP.I: ls.l-ib-!]t) nlIJl-0.i

TcleÍon.: l1Ílot)-(l:l8n)'r 1 I

.{uTuAÇri.íj

I =lplÍs&ps(:l&§Íni(i:^tT:SZPIIECJ()l

(k!ir i,L(irhotn,ri .on

Rt69,90

R$ 27,69

R$ 27,68

R$ 27.69

Quânridadê

rrr']tx) - C()R vfRt)f. NlÂl'tRtAl oxt()Rl) lt!1Pi' RM!lÀvill. I AMANHo 0,Ú0 x 0,80 (il\.l

PnÇo (outros EDtês hiblicos) 1: Média sanêada das Proposrar FÍlais (TCUI

Ifu, U ArL 5' dà I\ 65 dr 07 dr Jülho d€ 2021(Lri n'14,131)

CI\PJ

Orgâo: Iundo NÍufj.iprl dc tlluclçia Llc TJbi,.

Obj.to: Áquiri(àr t3rcelàdd d! \íêt€:i3ldê E\podrenG. fúr Pt,í,dodtl2(d,rÊ)nreses.r'*nd,,
arndrr â Srcr.Érií ]vlunicipdl d! tducr(ào de TrbirJ.rPl

D6(riçáo: TECIDo OxFoRD - IECIDooXÊ()RD

Dala:

Modàlidad.:

SRPr

Id.n(iÍicàção:

Qunntiàde:

lltridade:

UT:

r0,01,20.15 18:18

Irr cq.nr

\À(l
380;51

l,r2t!

tid_À:r
\'ww.poÍil,ler.nrt)risf ubhci,5 toln.br

to0

t1

PI

vàlot da Pmposr. Fnral

R$ l:1,07

Râzão SoÍial do Forneedor

DERIP[NTE DISTRIBUIDORA D[ AT,IIIINTOS IIRILI19.46.1.177tü)0]-73

'VINCfDORT

hhn(ànEi [rhúr . niio inlam l,)

Mod.lo: DryERS()s
D&riçâor llcs.riqio não iniomada

Estador cidÀd.: Erú.r{ol
IE Sào loú d{i EBtr, R RUA MARE(_H.\L DEODORO. :0

Fàlrri..íE: f ihri( iNc niio inromidô
Mo(hlo: TIa IDO OXFaJRD
D(..ti(ão: l)escrçõo nio intúmid.

c!+n ,.o(.il'omrd rl .0,r

Dnt)Íi.rnis: Ftrhnírnir.ni,, if t,mi.l )

D.scn(àó: Dcs.f(n Dâo inionnrdi

urtado: Cidad.: tnder€(o:
fL Idh,rJ ntrA IlÂ roli Jrr-ÀO (IIRL)EIRO -.1 (Br) rBiT lrl t: (l!;),x/ar0in,6

11r1.8t.1.75310001-8, CELSO BRITO DCI NÂS(J|VÍENTO T BIRÀ

53,57 I ,.159/O'JO ] 4I ELLOELI,A D]STRIBUI DORÁ LTDA

BR rlil, Si§ (31) 9t.t(Éioi

Rêlârórc gdàdo no diâ 0309202514 5616 (tP:167.249.r4s.33)
CódEo valiração: KqsnrCgrs3ftQmlwavovmAcg2%2b:tcXlccVFRz2KKpABUqHUBnpth6wA%3d%3d

ell,,r lddÁlnlúrlnd(iüÍnarl.(.'

,f

\trrli,r ílo\ l'rr(os ()btido.: lr' jPrc(o I \llrrdo ( nlt trln(lu: ii\

!Iq.l!44gtge!!9!!ô,cos Loa.br(eínradoÂulê x(ldaí.nü."n ros1,cq lwâvÔúnrAcd2%?S2h3CX HUBnPh6wA%253dc6253d 63/88



CNPJ

i2.107 061n00ct-22

Fabri(.nte: rnblcint. niú rnÍôrnrdc
Mod.lo: P SS,\FIil A
lrc(riçôor l)L.s.r:IiL] nrio lnÍômüÍii

CNPJ

2B :íi0.l?010001 {0
*VENCfDOR*

Ràzào Social do Fonrê(ÊdoÍ

(.LARtSSE AALD0 028.:5289971

Fabii.ànt . rrhri.ânr.' nà. hnrin2do

DtrriÉô: D(riçiD n,io 'níô,rudi

r)9n).í,2025 00Í)()

IÍv3\NDY-l

:ll
Link Al,r

r)1rtr5,2025 t,0i{l(}

üàtrspàEncir.ê tublird n.L,epubli.a-l

onrl'4][nc rnnr.r ponillrnndird€=9

t3

l0

N,l'l

S(,

V?lor d. Pmpostá Final

R$ 33,.55

À

lL,ri L rn, aJô,i\.nrl.,11 7 ..nr hI

RÂzão So(ial do Fornê(«lor

I,A(;UNÀ ISPORTL I-I I)A

AtÍfU AÇÀq"'." na proposrà Fi,,.,r

Í Pncc

Â!tnd.r \íir..r.Iósedc LcJo, l;i0

trr(o (()ulros EÍtêí ltbli.os) Z: M.dià Sânràdà dâs Pmposrâ( TiÍài( (l (:U)

Ií.. II ÂÍr,5'dà IN 65 d.07 de lúlho dê 2021 (L€i í' 14,l3l)

Órgão: lvÍunirÍpro dr 
^fl 

dio Trin{r Data

luNDoMuNlclp L DE s^úDF. Dt:urRolo rRl\-t^ Modâtidade

Objcro: Ercolha dn proposrd Drii|ranrrjosa. úhlcrivàrdo d.,JnrritJ!âo d. oNprsa ts])tcrrl[JdJ SRp
prri o iürc(lnrrnro c conÍcLçio d. ooilu.m.r, t..rd,Á ( r\ i.nr.ntos. Lcm.úrtc

IdcntiÍicaçáo
h,nrê(.tlnrn«i.) iDíala(à. de l,êridlldr (,nr rer i,lo, rcn o rr r r,, dr itoüer .s
Decessidatie\ das Sederinâs lvluricipâi\.le Aroio lr na. (lr lir nJ r garanrn J qurlnlrde Lotê/Ilem

e tuncionalidade aos iteos, .ontàrnre às.rigêncirsrespeciflL.(ôes consr.ntes ro ídrrrl e ar'

Iiomologaçáo

De{riçãor Têcido O{ord n..úr\'êrde BãrldeÍa.'Tecido Oyro,d trd (!r \? e Bsndend Forre

RS tr.ú9

R§ J3,:,5

RS 31.0t

Quaõüdad!

Unidade

llr

Pnço (outrus Entes Públi.os) 3: MAia Saneada dâs Propostàs Finris (TCtr)

Ír. ll 
^rl.5" 

da IN 65 dc 07 de Julho d. 2021 (I fi n 14.ll3)

(lN|lJ: ?7 fi):i .12,1/(x)0 | - lJ

Óreào: PrcÍ(rru..r \lLnr,'pJl,l. Prud,nrún,'1,.

Obiêro: Regiírc dc p(:co! pa'd êqutiçào de Nld(riil fscolar. NÍ crirl dr t\p€dienre e

E!(Íitóno pJnr i,5 d,ycÉJ\ Sc.NdrJs Vünr.ipdis

Des.Íição: TICIDO OXIORD ' TECIDO OXI()Rl)

Dâra:

Modalid.dcr

SRP:

IdenÍncâção:

oji(rq:t024 ílllJl{i

SI N]

|ÀllLt)lll lÍ)20-ll-lteS;lo l:!r)Írônrc,;

l/2ll
N,À

hrtpr:',trud€r:to|rni\p Nu p1atrô...ri.

b' r4.lJ'húsparcn.iÀ,1rritr.úrs

){)

PR

Qtraoridâde:

UF:

,f
Fel6róÍio gerâdo rc dÊ 0t0&2025 14:s6r16 íP: t6?.249 14s s3)
códioo v.lidâçiro Kqsnxcgts3ptQmlwâvowacqi'%2b3cxjccvFR22(KpaBUqHUSnph6wa%3d%3d
l'llp ,v@ bàncodepre@s @nr h,/cê.ricàdoÂr rtê.r c'dâdê"roken:Kosnrcs!s3pemlwa\onacq2+2slb3cxÉcvFRz2k KpÂsuu8!E!elEtql44!sz!q!9!3si!L 6{/84



CNPJ

CNPJ

Razào So.ial do Forn€€dor

N,I,L, CII\IERCIO tJ RLJPRESENIA(:()l.]S I-I DA

\àlor da PÍopo(a FnEl

R$ lr,0lJ-a.651.1:E/t)001$l
*\'ENCEDIfR+

Fãhristrrr: Fa[n(ahre Í]. inkimn(lD

D6aiçáo: D(qrj(i( niio in(,m.tri.r

1"'"prao

tutado: Cid.&:
RS íirissiunrai ÂV FRESIDENÍE CAS]EI o RRÀNCí} &1 (55) 91lt+1005

Preço (ourrcs Ent6 ftibli(os) 4: Média Sar'êâdà dàs Propostas Finàir (TCU)

Itr(,It Ar[ 5" da lN 65 d. 07 d. Jtrlltú d.,102, (l-ti tr'1:1.13])

CNPJ: :l 1.211.351rür(r l'lB
ór8ão: h.l.irurJ \íJ r'1pJlJ, CrrrJr!,p,lF

Objero: RegisoÍ) de t,rç,R p àevenL!3].íúrüra.ônnoLaçi.dc.orplcsrntrrnr,trfêcrrretrnid.

DÀtcriÀis pan .únÍccçàú dc aíc$naro, desútrJdos i ôlcõder às nr(c5srdrdcs das

sccÍcftlli.s Nlrricipdis dc Ido(rÇà.r, Âssislincr Socidl . sr.rclrrir rlt Dcscn!olrimcuro

!{nüc4ml- Crlnrnr o Elp{fl r's

Des{.içãor TECTDO OXFORDI'ERDE BA\DEIRÁ TL( lD()r)XI'JRD \1[RDE BÀ\DLIR^

Razio sMial do FoÍtrê..dúr

(I)V[R'-IAL (;RoSSI,{TACADO L !'ARf Ií) LTDA

1!,08'201-r r)Íl1rt)

PmÊio

\IM

lr85l-Pk otrtrr Nlu0rcrprl dc

(-Íi:l3noD,,liçl)i I 2(,24-(l l I 20.1J

t l.t r

Lrnk ÀLd

.12l08r102.1 l0ill

,rpp2.lir,r.úd uil.rl.co r.LípesqursJ

I

Ra)I O

NlG

Valo. dà Prcpo<tà Fin.l

R$ 24,98

Dàrà:

itodalidade:

SRP:

ldenriliíàção:

Lore/Ircm:

HoDologasàol

Quaõüdàd.:

I- dade:

trI.:

RJ 2{,98

RS 19,00

5..9 t.t.7 r I /0001-86

-V[NCI]DOR'

Fabri.inr.r PIT^N(_,til
llod.lo: PIT^NI;trl
Dmiçio: DB nçào nio ríldn»di

MARIA DE LOURDES LEITF., I] il1) l21lr r0l
trlnaili
pe(l{od4,(orc,. dlgo*i.co 

' 
br

Prcço Silc de Domírio Âmplo I
Inc III Arl, 5" da Ili 65 d.07 d. Iulho d.2021 (L.i n" la.l33)

Siae: Sh,'pec

Prcdu(o: !eridr, ()\l,rd Liír vjn,rs (i»cq

Drscriçáo: Ane\ú l
DarÀ/Ho.a líctüsào: t2,O7rlr)25 11.23:t0

CNP.r: r5-íi J'i.824'0001- l.l

Url httpsr,,shop...Lonr.br'pF lcr.Í19r650316 I q l6l()5j0.t9 rgrds_r _s rg- VTJí]..l RH \r lrrt\'\{TlIfF\, SV\:R r d[\ kvHl l:JZ I ZS UT1!í

rRJpBWn\lZN2dr.nRts M Ws-lrt)\ Jcth 1 .r1h l ZX \wN LÍ,\1\j l:rndmJ l (Dr Y / / G {/l'Dlt!L l py(lni ljd l l:lZ\l'ScG ( i rC hSbiltGJ

Ít068ll

4

Rêlaróno geràdo no diâ 0í08v2025 14:56:16 (tp: 167,249,145.33)
Cóúgo ValidaÇáo: kqsnxcgt53PtQElwavovmAcg2%2b3CXlcCVFRz2(KpABUqHU8nptm6WA%3d%3d
!@-.4441!9ê!g9gsoÍ@s.cofr llzcêniiicadoÂurenIcdade"rokEh=Kq:s-gsl!3etee]!A!!!!Éqo2:!ê&3ç]tç.CyEEZ4!e4EU!HUanftm6wa%2s3deí2s3d 65/88



lrLr !t l I í ' 
, i í I I i \ I I L ) i . \tlt !t \l ( )\. t r )liD l\11,1 Ü'11 \\lll I\\l \\llr ) l.l0 \ llll (\r

\l rr Lr,r (lo' Pi.(.\ ( )hrid0\l,rI r' I .lrr,r(1. ( rl( trlrdn:

Quanridade

50 Unidade5

De!{rição

TECIDO COR VIRDI IlI ATENIAL O\FOND II''IPERN,IT:ÁVI I, TAlVÍANIlo I.20 X O.3O CITl

AUTUÁ
ÇAu

rv. PRoc
Preço (oulns lnres hÍbticos) rr Média sãDeada das P]opostes Fi"ais íTCU)

In.,It art' í" da lN 65 d.07 dr ,úlho d.2021(l..in'l{.lll)

óÍBão: PM DE LAJE^Do DÍ ) BITCRE

Olri.ro: r'ô\4PIr/\Dl It^lÍRl\l:P\R,\i,llLI\.\\ftR\Pfl'Il''\\D\\1,'Irl I\RI\
D,l s^[iDE Do \tt NICÍpt() DE l.^tE.\D() D() Bu(iRt]

Dcscrição: TECIDO OXIORD LISO VARIAS CORES TICIDL1 OX IORD LISO \r\Ri^S
CORt.S

Dâla

SRP

ldrtrliíkà(ào

Lotc/Ilem

FI
RS 16.90

R$.]1,55

20/0ir2,)15

,;0:00..1'::NO:

Quàtrddadc: 50

Unidad.r lf

Ut: RS

'I)

:6.100-10-20.,I,PR1)

lt.!l

hupi,4r"i.rl.rcÊ.E.go! br,'Jplr!re(l,l al

CNPJ RÂzão so.ial do [orne.dor

PAULO DE PICOLI TAV11RES & CIÁ LTDA

\âlor dà PÍoposrâ lrirdl

R$ 16,90

í55).16rí;5r,rO (55) 16l(i-51:0

00.9021-16/0001-21

'VENCEDOR"

Falrricaí1.: Fal,ricdrteíào rDiGírddo

Dsriçãô: De{úà, nào inLomJdJ

^vtrNtDÂ,r0 
t)t, NlARco, s/N

Preço (otrrros F.n(6 Pl;hli(os) 2: M.diâ Saí.add das Proposrâ! Finâií (T(lU,

Inc II An.5'da,\ 65 d. 07 d€ Julhú.lt 2021 (Lcih' t4.131)

órgâo

obieto

Dts.rição: Tr.ido Oxford na .oÍ !?Íd. Bâtldêira. - Ter ido ( )\ fda na ú n l'e rdr BJnLl0 rri

iÍunrcÍprô dc Âfloio'Irinlr
IUNDO \{UNIC]PAL DE S,\ÚDE DE ÀRN'JIO TRI\TA

[scolhr dâ plopo5rr mô's \,aÍtaitx,r, .)btelivand,,.r ('ÀrrJrJç,i,) d€ enrprpn' rspeciãlizàdr

pirit c' lúrnc.imono r coniorÇio dr unilomcs, 10.r.iús o .i!Úmrnros. Lcm .oorc

i(Ínc. rmcntíi c inslrla(iio d. pcFr,rn.s .m l(cr(lo. .cm o intuirr, dc .rtcod.r rr
nett\{d.rdeidJsSrüera:i.r>l!ftlliop.tFde^r,rolriLrd.dcr, r,r ê g,rÍ.r rfi, r rj êl,díde

e tuocronalidade d(s ir.f(, cônÍ()rme as erigênrràr'espe.iÍicr(õts consGrrc! no «iràl e

Data

SRP

Idcntiti(ação

Honlologaçáo

Quarüdade

Unid.dr

UI

r)9r0i.,2(!:i 0011i)

\Ào
IÍ!llvNl)Y{

'11

Li!t4!r
0&05r2{r25 00:00

úanspar snrid..-pub1i.r rrp{repübli..'p

ortal4,JÍroio rrÍrrr púí al?crxdddr -'l

l0

]!IT

SC

{

Rêbóno g€Edo rc d'a 0ío&202s 14:56:16(rP 167 249145_33)
cód€o vâldaÉo: KqsnxcgrS3PrQmrwâvonacg2%2b3cxFcvFR22(KPAsuqHUEnPrm6wa%3d%3d
ulp..r!1sL!e!!9!!o,êcos Lôn .rxcclicàdoê urêfr cda.iê"ukên r.Ír:s!o!5!9tal!4irq:-Ase.::àl!!çlrç4!!g!!-:!3.9.usF-alPlr6waqô?srdqorsJÍ, 66/88



CNPJ Rarão So.iàl do EomsêdoÍ

aI ÂRISSIi BAt DO 0tA2tl8q97l

\tlor dd PÍoposta Ftual

R$ 33,55.t8.560.1701000 I rli)
.\TNCEDOR+

r$n.a.hi Fíbft inrr nio,nk,midi

Dtrição: D6d(n, nào iníomrdi

04r09r2r).lJ l)íri00

Prcglo [lolÍinri.o

IJ
3CUd.N

oYSvnrnv

Preço (()ü(6 rnr6 hÍblicos) 3: Média sanea.là das Proposr.s Finais (ÍCU)

tnc, ll ÂrL 5" da tf,l65 d.07 dr lutho d.2021 {L.in' lt.ljl)

CNPJ: 77 l)0-l 41.{10001 .14

óÍgão: Prr'rrUIJ 
^l,rr, 

rpJlür Prr d' nrup',lr

Obiêro: Regist. de preços lara 3!uin(in d. Nldreldl ts.ôlâr MàrErril Jc [\ptdi.Fl. r
Iscdtório pàra as di\'0ÍsÀs S.crcrrnô5 IÍúticipnis

Des.rifão: -lUClDO OXTORD - l'Fl(lD() OXf()RI)

Dôta:

SRPi

ldeíriíi(à(;o:

RJl1,0l

;\UTUAÇ4,.
n'o'i'13& 

-'--'---,7'

QÍ.Íridade

UF

1i)72

hrlpsr'rpn (lerropDlinÍ.equ pl,r u..otr,.

nr:7ll J rrr.rspa'cn.úrli.rrcor§

91)

PR

Vakrr da ProPo§ta Êinal

R$:lr'01

PlrÍP{U I l0l{)24'hr'Éà! Li(
Rrspo

R5 2:1,98

Ct\iPJ

44.651.14Aj0001-{i1
.vt NCEt)oR*

tsibtictrt i FàbricaDrc trãt infonradú

DeÍtàú: DNncão Dào inÍoíDda

Râán 50íial dô tôm..rdor

II L, CO]IíERCIO E REPRE5ÊN'IACOLS LIDÀ

ÂV PRFSIDENÍF CASTII Ô BRANCo. í]4J

Emâil:

emp€nh ÁmlLôÊniil..rmRS

cidàd€:

Pre(o íou(Íos Enres Públicos) 4: Médià sâneada das Pmpostas Fnrais íI cU)
In.. ÍI ArL 5' dà IN 65 d.07 dê rúllú d.202r (L.i n'll,lll)

CNPJr ll.2l 1.351,'ü,j{l 28

Órgào: lrel€Iura lvÍunicip;r1 de Caeranó!olis

Obiêto: ReBi{r,() de Prc!os p.rd evrnrLlál e lLrrUra r ,)rrrâ(à(ic de enrprcsâ pilrd i.np.inrenro de

nrarer,ris pdra coníe.(àÍ, de aíÊ5dnaro. dpírtràdos a a(indet rs re.essrdades di.
SccícÍn as líuni(rpôÉ dc [dD.aç;.,, Ass,srôn.ia Social . S(r(tría dc Dtlcnlo vim.ntD

Municiprl, Cultuir c Erportrs

Des.rição: TtrCIDO OXFORD VERDtr BANDEÍRÀ - TECIDo oXFr )RD vERDL BÀNIIIIRA

Datà:

I{odalidàde:

SRP:

IdentiÍica(ão:

Holn.)loga(ào

Q'rartidàd.

Unidâde

tir

19,08 20ll0A:0C

5lt!Í

lr85l Prcl.,nr. lvlunr(lp.rl d(

aaelrnop,rlrt-0,- l2í)2í{ll I lO:l.r

111 1

Link Ar.r

:t108.,:t024 t0:11

rpp2.l iLrL(dlqldl.Lom.br1p(\q! rs,.r

I

R()t-o

\1G

(

RêlâlóÍio gerâdo no dia G5/0&202s 14:s6:16 (rP:167 249145,33)
CódEo Vâiidâçào: Kq$xcgrS3PrQmrwâvovmAcA2%2b3CxtGCvFR22KKpÂBUqHU€nplm6wA%3d%3d
It!!p:18449!9!99!9orecos com bÍlc. icâdôautênft daderroken=Kq:ggs!E3e!QEll!nr@]tçs2ei2s2b3cxiGcvFRz2Kk PÂsuqHUsnPln6wa%2s3d%?s3d 67/84



54.913_7tr/()00t-86
AI'ENCEDOR'

[àürtGnt : PITANGUI

D6cnçãor D(s.n(n, nito int)mr(jà

CNPI

CNPJ

Razão Smial do Fornk.dor

CtI\,ÍL|RCIAL (JROSSI AlA(:-ADO I' VARIJO ITI)Â

ra-oí"p-p..--.'."ri,,"r

ê.ÇÂ6r:r,or,

'Tffr-

( 11) 12l:l-1101 pedtdostôrom€rrúlgrGii..úm.brIIIÀRLA DE LOURDÊS LEITE, I1

PÍeço (Ourros Enr€s Púhli.os) s: Módia Sàneada das Propos6s Findis íTCU)

ln..Il ÀrL 5' da It 65 d.07 d! rulho d.2021 (Lei n" la.l:ll)

cNPJr Íl r.2l1.417, r_t(l0l -20

órgào: PÍcÍcrura [í"nicipr1 dc Pi].srina do Piri

obiêto: ReBisrodepreçopàIiü,nnaraçânde{n)fresât!rJnnDecjn$hrdcrarerl.riidrJáIlcô\

c ÍccÍcnulos pnrÀ a[ndcÍ as occGsldrdcs dà cscol.r dc rcmpô rNÍcgrrlJt P3lcsr,n,r do

P.trá/P,1

D«TiçãO: TECIDO PÂRÂ COITTECçÃO DE FIGURINO DE PERSONÀGÊI\í TU{TRAL

oxFoRD coR VERDE - T[ctDo P RÀco)r[{-ÇÀr) DE r]GtrRINo D0

PERSON^GI]IV! l'llrtl tu\L ()Xl:()l(tl (I)lt VIjRI)E

Ruâo Sociâl do Forn€(edor

SPORT MANIA (lOtvlER(_l(). LOCACoIS f SERVI('í)S LIRELI

sRr'l

rdrnriÍi(dçào:

Quantidad.:

Unidàdr:

LÉ:

(r9r)Ír:l0lr l-l r l

5M

I r(lt;

t-ink AÍê

!'tr§.f úrtdkl,(otr4trJ'publr'âs.,,)nr.br

l0

\,I

valor dà PÍoposta Einal

R$ 19 98

Ri 20.21

R$ 10,:r:

R$ 20,18

R$.lrj,'18

.19.920.462,{100 i I 6 R V CONTIUR SOS [ ÀPI ) ll] LLlli lSTIrlO LTDÀ

r 1721 121/ímor-.r2
*VENCf,DOR.

Fabrlonl.r làhÍicnnrL' niiô inÍorm.ldo
Modelo: Tf(:tDo P RÂ l-oNFFl(llÀo DE [](;LJrrN( )

D«rtção: De'd(io nãô irrô,nádi

Q rolllÀ:]8 QL:lDRÀ oí1. .l(j

F.bri<Ànkr lrhri.Jtrr': n,lr ini'nnldo

DHriç.io: D.vriçn, niio Bimrlí1i

Mã8.: FeKEI-TTXTll
Fâtri.anrc: Ir.hicino nÀô inÍo'n rdo

Mod.lorBEKELTl1XTlt
D.si(âo: D.«riçào nio infotmrd.

Mãrâi ()\n)d(rrxn(l
Fabri(àntc: Iibriüntr nn, rníôrm,rdo

nsnÉo: l\.rricàLr nào rni.mrJ(h

í0,r1!iíi0-2848 crruàll)úr. )ràhddde nrl)4iioüüúk..dtr

18,074,:99/0001-94 JJL;NOR DE S M,\IIáS COI! E SERVICíJs IIRELI

Áv It DE ltLHO,lú IELIPI t94) r9245-8{104 j.b{.57(ôh0tmàil..o l

5 r.518.175/000i-89 QS CONíERCTO V^REItS',r^ DE À Rl lLiOS ÍiSPTIRI MS r.TDr\

RetaróÍio gêíâdo no d€ 05/08/202514:56:16 (P 167.249.145.33)
Códrgo Valdâç3o' l<qsnxcgrs3prQmlwavowAcg:2%2b:rcxlGCVFRz2(KPASUqHUBnPrn6WAc63dq63d

.@nr.ú/ceítíÉdoautê üciiàdê?lokên=l( 2ci252útCX HUBnPlh6wA%253ds6253d 68 / E8

"f



CNPJ

?6_8r? 50rt.000I-35

Razão So.ial do !'orn(edor

I G Dâ S B PIRE]RA (,o\,I E sTRVICOS IJ I)Â

Mrftâ: FEKEI TTXTII
F.bri.ànter Fnbricant. não rnforniido
Mod.lo: Bl.:Kl-rl l'l l\ I lL
nencâo: t,e*içàL' ni. jnrolnadn

\hlor dà Prôposta Iirràl

'.-- -\RS lo.zs

UTUAÇÂOA
EC

ÊL

CNPJ

QuâotiÍldc

40 UniLlndcs

Drs«içáo

TECTDO PARÁ ESTERILIZAÇÀO, COR VERDE, MATERL\L OXIORD IMPERNíEÁVEL T,\M.\NHO T.8O )( 1 ,}O C\l

Pre(o (Comp.ás Governâmrntâií) ri M{diâ Saneadâ dôs Propostas [Ítdit ('ICtr)

tn.. | 
^rr.5'd,à 

I\ 65 de 07 de lDlho dr !021 (I ci n" 14.133)

Órgão: I,ÍtrNI(-IPI(-r DE LE\(lL)Is IrALrl ISTA

Olrjêto: AQl.;ISICÁO Dl. NlÁlttllAlS Dl!F]IISOS

D6(riçâo: TECIDO OXFORD CORES DIYERSjIS I xlll)O O\ I ()ltD CORITS I )11 | R5ÂS

RS 25,00

R§ 27,69

Dala:

SRP:

ld.ntilicàçâo:

Ilomologaçáô:

Qúàntidíd.:

Unidàdê:

ul_:

ir8'l(l 20,21 l-l lI

\.\o
4610(r81(l0Du I -6 I -Í,1,(i'í1611024

l/l

tl I'10 r02l 0llr,0

hLrt,r:,^\ !i\.go!.bIDr.f l,l't

U\

lhlor da Pmporta Firal

R$ 25,00

Rzio Social do Forne(rdor

al!ís & aÁ coLltiRl:Ío ITDA54.18ri.109,0001-94
*VENCEDOR'

F.briorlêr FJbrn'Jolê nãorhl'rrhJdo

D«rtção: Drs(r içitu nãú int,màd.

PEço (OútÍos Etrr6 hiblicos) I : Media S.n.ada das ProFsrâÍ Finais ( I C U )

In(. L AÉ 5'da IN {i5 de 07 d. Julhú de 2021 (l .i n' 14.133)

óÍgào: Iundo ríurnciprl dc [ducaçio d( Tlbna

obiêr o: ,1qur srçã., Dircelàdd de \'Í!(e:ir l de frled !er)rt, ÍÍ perí(,do 'lr I 2 (d.? e) nr.scs. \i;ànd, ,

âLeodcr â S6rêGllr Níuni.ipal de [ducaçào dc TrbnarI,l]

Ds.ri(ãor 't'ti(llDO OXTORD - l f(lll)() (-r\f()RI)

Dela:

Ilodalidad.:

SRP:

Id.odfi(açâo:

Quãntidadê:

tiF:

1t-r.'0.1r20t5 l8:lil

I\eq.nr

i{Ào

lit 20

Lhk Al,r

§!rs ponrlJfL.mp spubli.il.conr.bÍ

100

\1

,(

l;,,ri' r )(,I,\llll\ k; ./lL \(l'L |li\iiitl \l\lLfil \l i)\lORlrl\lL'l L\ll \\ll 1il \\l (rlrr\l r,r\l

\1' Í1,.' ,l{ . l)rr( 
^ 

í rl'riíl'i-lr",,,' I {itrrrr!,r I ,ri ui,rl

Rêrâróio gsâtu no dlâ o5/0€v2025 1. 56 16 (rP. 167.2{9.r4s.33)
código Wiraçáo xqsnxcgl53prQmlwavovmAcg2%2úrCXlGCVFRz2kkPABUqÉUBnPEn6wÀ%3d%3d
EBE:tl4sEàe!!9!EpÍe6s.com.br/cenricâdoÁúr.nxcdade,roken:Kq:sgsE!eloEluô!qre49s?5?§:!3çIrgçylEzlleagqr!!!!ets§\{4!353!%?53q 6e/88

Í



CNPJ

0.,1.87n.75110001,87 ( F].SO BRll',O l'O r""ÂS(]lN1l.\ IO T,\BIR^

3],571,459/üru1-01 ELLOELLÀDIS'IRIBUIDORA LI'DÁ

R..zào Sori.l do Fomecdor

DEREPEIiII UIS'I'RIRUIDORA D[ ÀLiM[)I]1)S TJIRELI

\hlor dà Pmposta Finàl

R$ [,07I 9.4§3.9771000 I -73
.I,INCEDOR'

[ábri.ô.Í.r f íbn.anre ni]o inn,mãdD

D6cnção: D{qri(,io nin) inlomnd.l

E3l!do: Cid.de: End.n(o:
PE Sào lo* do EBno RRUÁ ltl^RECIL\l DE()D()nO i0 (ÍJ_) Llír r!:)r.i!:lo

Emir.(
(k5en'€!)liorDd,l.conl

cl),pllrdr«ib!d.rar,rhoIml-com

)

F.hri(atrr.: rJbrt,nre n,ld inr(rm.do

Ir.scnção: D({úrií n.io iilomíd.r

Esb{o: cidàd.: End.Eço:

PL làbiÀ RLA !1AJOR luÂíl i -ORDUIRIJ !l (87) l3-li-JrJlr (Jr) 96,10 0660 (k!rh. \liarh.nr)iii..ôrr

It$ 27.68

R$ 27,69

R$ 27,69

RS 33,55

rãbric..E: rnbn(inr( niio in!{im.dD
Mod.lô: -IFalDO OXTORT)

Ir6nição: D.fii(.i. ninr inIo.F.d,r

BR !:]3,5N (0r ) 97la-lÍjl9

5t.:107.06tir0001-t2 LA(ltrNÀ[sPoRTI LTDÂ

Fnhn.rnr.: rrhrninx, n:1. rnkym.id')
!íod.lo: Pr\SS.\IIEl-^
t escriçàô: I)(,r.il,io nio inr(iÍn ;

Àlenrda \'làrco. l!§d( t rdl,.lili I |,Ntncai,prs\.rrldle[z..rrn.br

órgào

objero

D«nçào: Tecido o{ord nà (or \'crd€ BandeiÍâ. - Tr(idr) {)rÍff( nr (tr Vord! BrrlctrJ

Pr€ço (Ouüos Emes Pribli.os) 2j Mádi. saneada das Propostâs Fioais (TCU)

In - IIAÍr.5" da IN 65 d.07 dê ,úUb d. 2021 (Lein' 14.lll)

C,.r.'PJ

18.560.3101000 I r](t
+\.ENCEDOR+

Râzão sNiàl do Fom€(.dor

CLARISSE BALDO O]825289973

F.bricôr.: Fôln(ànrr nà) i iiimdlD

D6oiçlô: DríÉ(,ií hiio inlomJê

I'Iunr.Ípro dc \rro,u I ínld
fLrND( I V UN ta',tPÂt. I)F SÀtr I)É UE ARR( )t(r T]U \tÂ

Escolhd dd prúpoÍ.t man vrntJjúsJ, objerivrndú ir contrdt.rçrl(, dc ,:rrrpmsr rsp!, illúada

pdrd ú lornc( €nlc e .ontê(!ào de uniÍoÍne§. k,crrios Ê ivr.,{Efri;s. b(nr (oÍro

Íonre.rnrcnro e instrlaçào de l,erlranr5 enr t..ido. .om " inrurk) de arendpr à\

oc.cssidadcs das Secr.rà:i.rs liÍunrcipars dr rnlio Illn13, dc lormr r gaúfnr .r qualdrdr

o Írncinu lid.tdr dús it. n! í on Íínmc ií c\r 8óní rls'c\pr.ifrcJ,,axL ( oríro«,\ n. .diul c

Data:

l|íodàlidade:

SRl)l

IdenliÍi(nção:

tlomíl0Baçãol

09.,r1.1r2015 00 0íl

N1V8)-NDY4

I
tirL4E
08r05,,20.t! 00:t[)

úrn+w rnotr .-pu hl'.r n!L'r'pnhl.r p

on.rl,i,rro0 tIrr.r porrJl?orrid dL 9

Qrrnddade

Lnidad.

UF

i0

titT

vnlor dà Propostà Finnl

R§ 13.5:

Rêbróno g€Íâdo rc dE 0t0e!2025 14:s6i16 (rPr 167,249.145.33)
códrlo vâhdâçâo: (qsnxcgrs3ptQmlwávowacg2%2b3cxjGcvFR22(KPAsuqHUSãPtm6wa%3d%3d

tE$p-41!at LE!!!!!prê.os.L f.rtr /cp.!iL adoÂurênr c'd^dê 4nk.n (q:!:9eÉ3et-or.!!4pyl4!q?!!!i!.?çlrç.9rM!.:lê.Eu! HUgnPtm6WA%253dqo253d 70/88



P'rço (Otrtms Fnt.r ftibli.os) 3: Média Sríeddâ dâl Píopo5(e! Finái1(TCU)

ln(, U An.5'd. I\ 65 d.07 d. Júlho de 2021 (I,ti n' l4.l3l)

Ór8ão: l,ÍUNICIPIO DE \ilR:!IONDTPR

objêlor RtGls'lRl)l)t PRIi(í)láRÂr(lrtlRÂ!.f\'l\lt Aí ÁQl.rsr(,À()\!Altrll{l\
DE IiXPIiDIINTE. I]SCOL ÂR F BRIN(IULDOS l l)L(:ÀTI\;(rS

Dês(riçâo:'IU(IDOOXtORD(;ORESUtvf.iRSAS-l11(lÍ)OO\fOHl)(I)lI5lllVt:RSA5

Datã.

SRP:

Idcntificação:

tríidàd.l

tiFl

CNIT.I

I8.770.897/000I -06

avt N( t-il)oR*

l,.l ll)r1024 0(r:l)0

r,Hf(iÀ() Fr r tRÔNtí ()

Link Âlâ

R3 25,99

RS 24.9E

S llvl

r 09{,ll

rlr

AUruÁ.Ç.,

tlâz:o So.iàl do !orn.(rdúr

v A o r'l{)Nt }:QutrAMuN lÍ)s I; )A

FibÍic.nk: ràbticaDrc nào intonrâdo

D.s.r'içÃo: Daoi!ão nao nion»ada

E r.do: Ciüd.: tird€rt(ol
Pn aroiii\im R LÀIjRINDO CORDEIn(I Dt SOliT^,2il t.r2) 16l.l r .r6:, r42) ',llÍill-'16.r,

\àkrr da Pmposrâ riral

R$ r5,90

Preçô (otrlms Entês Públicoe) 4: Médiâ Samada das Pmpostas Fn'ais (TCU)

In.. rl Ârt.5'dâ IN 63 de 07 d. hlho dÊ 2021 (Lri tr' l4.rll)

CNPJ: 2l.2ll.l5liü-úl-18

órgão: P,.1,',1J,,1\1.1rcrp"l,l,.ar:Jnopol\

Obi.to: ReBirno de l,,"ços p.ra tvpnüôl e lurrfd r, rllalaçii,, de emprcsà tür'i, t{ rt.itrcn() rle

mêlcna15 paÍa.onÍcc!ào d. artcsànaro, dcslinados i art'trd.ràs i(ccssrdadcs drs

Secrcrírrs \íu.icip 5 d,: [du.içio, ÂssrstêncrJ Socrdl .sc.rcurr dt Dcsenvo vrmcnto

Munr.it)irl, ('ulturi r Esport.i

D.s(riçãor TECIDO OXFORD VIRDtr BAIDEIILA TTCID( ) r'l](FORD \'[RDE B^NDlltu\

CNP'

Darà:

Iíodàlidade:

SRP:

ldrnriÍi.rí;o:

Quanüdàde:

Uridade:

UF:

19.;08 .lLll.l08:0r)

5lllr

lr85 !-PtlÊrIUnr \luNcrÊrl de

i,rerriúpr lis-0i I 2lil4-lrl l2Ul.l

llll

tr!Â4
l2;olJ.l(124 10:l?

3t)p2 Iii it,,ríl:gitil.(,Ín-brht«tui\J

i
Rl Jt-()

11(i

.')4.9 r l.7r r íxx)r +6

.VENCTDOR'

Razão Sociâl do Éúme.€dor

COI!ÍERCIAI, (;ROSSI ÁTA(]AIX] E !'AREÍ) IJI]A

F.bri.rtrl.: PIT N(,t:l

Í:,eÍriçào: DNriçao nào iíaomadi'

MÀRÍ'\ DE LÔTIRDES LEiTE II í3ll ltrl-r r0l
Email:

P(drd"Íl'.onrer.i"l8u\i..onr.hr

Valor da l,ropoía linal

Rí 24.98

{

Rehüirio g€râdo no d'â 0í0&2025 14:4,6:16 (rP: 167 249 14s 33)
Cód'go Vâldaçáo: Kqsnxcgls3r,rQmrWâvOvmACg2%2b3Cx,GCvFRz2(KPABUqHUBnPTm6WA%3d%3d
l!L!sl4r!!!!!!!p,.cos 6n .hr/1.1Írcàd.aurêfl údnrjê,rckên /q:!.:çoÉlelo!.I\&!qrâgs_:l!:.!Jçjrç.ç!EEL?!:elEU!p.rE1ErF6waaÍ2stdqo253d Tttaa



lll!.r I I ) , rr':rlr '.1\'li \: r)\lr r) \ ,l i\1[ \\t l\\l\\ , i.L.r\]r ,t\

\l(li,' rl'§ Prr.r\ ()hlnk'\: ll' ' j i1,,r(o t.\rnnrdo ( il,trl ,l,'. .r

Quàntidad.

4O Unidades

Defiçào

TtrCIDO COR VERDL.], !I AI-ERIAL OXFORI) I IVlPI,RIVÍE ÁV[L TA \Í {N IIO I.(í1 X 0.;O C\t

--ôtrena6o

AUTUAÇÃC
N' PROC

FI
Preço (conprâs covemaDr.ntàis) r: Média Saneâdâ dàs Proposras Finâis (TCU)

líc I Art.5'da Í\ 65 dê 07 de Julho d.2021(Lei n" l4-133)

órgaro: \lUNl( lPlo DI LINCíxs PÀULIS-Ii1

Objrto: tQI-lSlCr\O D[ À1..\T[Rl^lS DIVLRS(rS

Des.ri(áô: TECIDO OXFORD CORES t)MR§4S - IEa IDí ) (-rXF( )R Il Í.( )RE5 Dl\rERS-1S

Ddcrl

SRP:

Id.rriíicaçã()i

Quatrtidade:

tr[:

\Ào
4Íj20(rulrj00r)l r-rr- | 0{16 j0úi,20ll

1rl

N/A

(,ir:10102,100.0(l

hrpsi.:xBL.ll.\.br'pncp pr-br

j

|\

tãlor da Proposta Fnral

R$ -l5.lxl

. RJ 25,00

0Íl,lOilrJ24 l+:J]

CNPJ Rrão So.ial do Fornêccdor

(]I,IS & AA (]o]i,ÍERCI() I TD,\:s.18{i. tí)9r0ü}t -94

rvENCIDOR*

tsábrirãtrte: fabí.dne üo núomndo

D6.Íiçáor Dcs.r:çào nAo inÍontrada

00.9{12. 1 46/000I -22
+VEN'EDOR"

làbrlcôtrllr tabrictrDrt [ão inÍonnâdô
Moàlo:
D.5.riêo: DMição nào inlonDâdà

Prtço (Ortms Enr6 Prírbli(os) I: Medià SaÍ€ada .hs Propostas Fimis (TCU)

lnc. l l 
^rt 

5" da Irl 65 d. 07 d. J ho d. 202 1 (l..i n' lt. I ll)
(irÉãor l'\Í Ul I All.AlXr lX) Rtl(iR!

ohjtro: (O\tPp\Ul-\lAl'flllql\PÀk{rrl lr ll\\\ rtlt\Ftl ll{.1(lr\\lr rr}"Al'tq
l)A sAIt)t lx] lvlllNtCÍt)lo I)f I ÁlFrAlx) t)() tu(;Rt..

De§(Íiçáo: TECIDO OXFORD LISO VARI-{S (:OR ES ' ltclDO O\lÍln D LlsO \ lll^S
(í)Rt 5

(:NPI

RS 36.90

Ráúo Sodal do Forrê(rdor

PAUI,O DH PICoI I'I'A!ÂIIT]S & ('IÀ I'TDÂ

líi:(r5,.1Ír2i 0t)rÍ)í)

Pí).e$! e Lrrspen\l

NÀo

r_Íil0Í)-40-1025'l'jRl)

12:l

htrpr:.'rpülal r.u h.t,tr br apiicprod frp
-;l)i00'J::'Nq:r:

M

R5

\hlor da PÍúpostá Finitl

Il$ 36,91)

Datal

SRP:

fulrnliÍi.ã{ào:

Quatrrldadr

UI

^vrNID^ 
2r) Dll tí^R( a) SrN

RelÀríio gêrarb no d6 0t0eu2025 14:s6:16 (tp 167.249.r4s.33)
códqo váliraçáo: (qsnrcorS:lPrQhlwalovmÂcg2%2b3cxtccvFRz2xKpÁBUqHu8nq,n6wÀ%3dc63d

(:i,liilc i Ll0i í:i)lliiíi 5l.lr)

ffi 252b3CXGCVFRZ2l\kPÂB r.l.lHUBnPtm6wAh253d9',.25td 72t§ I



Prcço (Outrcs Fnts Plibli(os) 2: M.dia Saíêada dâ5 PÍoponá5 Finaü OCUI
ID(, lI An.5'da I!,165 d€ 07 de ,ulto dr 2021 (L€ií' 14 133)

Ôr8ão: tund,i \lun'(,nàl Je l'.,u, dç;o d" ldhi'r

Obj.to: Aqui,rçà,' pàrcelddà (lr v.Íe.iàldc l\Il"drerríe,lÍn |!,í, do dt l.l td'rÊ) orPs*

3tcndeD S{retaria MuniciPal de tidu.Jçio de Tabi,d' l't

Oês..içãor'l'EClD() ()XÊí)RD. fl:(lllX) O\r'ORÍ)

l0/0Ji2015 ln: ll

\À()
130551

I l2lr

Lmk Âra

:ilF)
Darà:

SRP:

Idenritlràção:

Qüanridadê:

t:Fl

s*1, porrald!..nrprurDUblrcat..om.bl

:nrJ

1r1

PE

Vakrr ílà [ioposta tsinal

RS rJ,0t

RS 27,69

5 ],57 I,.159/O(]O],(l I ILLOtrLLÂ DISTRIT]U IDoRA LTDA

LA(lUNi\ LSPí)RTI LÍDA:i:1.,1()7.(,66,'Íl!r0I,.1-2

Íôbri.àtrr.: rn iÍ Àrrc Dio inlo:nid.
Môdêlo: IASSARLI A
De(riÍáo: Des.riliio rào nríornrÀrlr

l1!.drdr \'Íd:Lo\ I.,\. d( I cno.;5'r

AUTUÂÇÃo
lt. PRo

(l( ynh,r'rtaaahorúini.con

I i nkrü;Li:p.rsrí IÍ.lu.i.F hÍ

R$ 3r.01

( lk( r(listnhrxl(trJ( rhomril.(on

CNPJ

I 9.4íiJ.9/_7l0tl0 l -73

"vtN(iIl)oR*

R,aráo so.ial dú torn..edor

t)t-Rtlt N'l|l Dtll RlBUlL)oR A I)F Al lMt Vl{)s rllRlll I

Màtta: t',lvIRsos
tsàbric.nt : Fabri. nê üo ioÍomDdo
Modelô: Dlrí ERsos
D.s.nçào: Des.riçãu nào inionmda

Eíado: Cü.d.: Eíd.Eçor
PI- stu loséiliEgn. R ÍlUA MAfiECHÂI DEODORo,:u (8:) 96 r+6910

l.mail,
(1,*NnlLâhrhirl..om

0d.Í174.75110!)01-87 (.Et S(l IlRlT0 DO NAS(llÍr1l,N l(r'lA[llRA R$ 27,68

R$ 27,6!r

Iàhrl.itrr.: I rbrrranrc nào tnniinido

Des(Íiçàú: DcscrLÇii! dào úíúrnsLla

RtrA \.1À toR xlAo cr)Tlllf rRo. al lsr) 1lt.rr-lj.t-r Ís.) 9ír4o-(i6ri6

Fâbricrnt : fabri(aDlcnão iníonDÀio
Mod.lor llclDo OIFoRD
D.s(riç8o: D6cíçàô.ào, Íoúnàdr

Bk .rll, 5^-

Pleco (OutÍos Enres Públi.os) 3r Média Sàmad.r das l'mpostas Filais {TCU)

Iír. rl Âr15" da IN 65 dr 07 de Iülho d.2021(Ld n'l4.rll)

+

Relarório gêrado no úâ 0ú0eY2O25 1a:56.16 (rP: 167.249.145.33)
CódEo vâldÀÇão: (qsnrcgls3PtQmlWàvOvmACg2%2b3CXjGCVFRZ2KKPABUqHUSnHm6wÀ%3d%3d

!l!q&t1r4l!ê!!!!!prêcos.cM.br/cenrrâdoÂúrenr,cdÂde,Loken:Kqrsqel!3elQq]!elq!É9s4q§!!3çftÊçyE84!Ee49!sHUBnPrhowa%2$dq62s3d 73 /88



CNPJ:

órgão:

Obiêloi

Drt.:

Idtnúti(a(ão:

(É;09,t024 oljriÍr

5I À,I

PtIP-ln ll Íl2D]J

lr2ll
N.À

n'rn";r.ly
77.(r03..r24;('l)0 t,3n

l,ruteitD'a lvlunicrpàl de Pruden«iÍ'olis

Rrgrsrrc de prt\05 para aqrrisi(ào dc rvlarcriil f'(olrr. NÍ,rt,ul de ll\prdie rr e

Ii!rritoôD par. as diveriàr Secre(.ridr \lunicrpàrs

ÍrrtIDo oxÍoRD - ll(-llx) ox[()Rl)

Pr(8do Eit

Razão sodâl do lrortrnêdor

l!!.1.. CorvlERCIO U n l, P R ES lj Nl'A CO FIS I l l)Â

huf,.:, |rrd. ol'olspr.rqúipl,rrlo.,oor

br'114.r lrnn\tÉreo.Lii!i( rln.oes

PR

Yalo lâ PrcPosl. tiinàl

Íl$ J l,(rl

Quítrridâde

UF

CNPJ

11.Íil r _ I {8/1100 l-ri l
-VEN(-EDOR'

Falrriad(e: EaIi.ánE não i.tomrádo

Dúição: Dt{r:çir, não itrlomc(jr

Esrddú

Í{s

Cidaile: EndrÍ.ço:
Cri$nrmrl 

^\, 
PRESIDF"NTf CÀSTEI-() HRrlNÍ o, (i.l-4 (:5)9919-lo0Í rnr(rh.§rlGi3norl.( 0m

PÉço (Oütrcs Enrêi Públi(os) 4: Mtdià Sânêàdâ da( P.opoía§ l"iíâi§ (ICU)

ÍÍ. lI Art. 5'd. IN 6s d.07 d. Julho de 2021 (L.i í' 14.lll)

CNPJ: 2:1.::2r.351.r(l0rll -28

ÓrBão: P,etêrúrà \íünic'pàl de (-deún,1pôhs

obirto: HtgrsrÍo de pr(çor para ercrrrrrrl c ÍLura corrLrr.iç;o de erir! ts" DdJ t(n n« rnrenro d.

nvrelaispí,i(ontecçàoderrreràoêlÍr,destitrid,Naalefdcr às ne.essidadr\,las

Sccrotrria! luutucrpars df Edo.r(io. 
^ssistan.r.r 

So(ritlo sc.rthri. dt Dcscnvó\'inrcnt,

Murir-rp,rt. Cullúd. Elpcncs

Dês.riçào: TEcIDo oxFORD VERDE BANDEIRÁ - T[(]lDo ( )XfoRD VIRDti IIA\DI]lR.À

R§ 24,98

Ràáo Sociel do Forne.?dor

ar)Mt-tRí tÀt CR()sst alÁcatx) t, vÂRl.l() I I DÀ

r9/08r1(r2r 08:oti

I\e8à,,

stÀí

3785 L PrcÍriturr Muricipdldt

C.retdn'jpol,5 0? I 102.r-íl l 12t,24

112'l

I inl Ara

2248 20lJ l0 12

rpIj r. lt r.)d, Ílirdi.( onr.br rpesquisd

I

!t(l

valoÍ da Pmposrà Fnràl

R§ l:1,{)11

Dara

Modalidade

SRP

Idmtiti(ação

QrlnDtidad.:

finidade:

UI::

CNI'J

:_l.9IJ.r-l lr0Í)ll I -llô
*VENCEDI)R1

l.bnca.k: Pll^NCLI

DdÉçãô: Dcsrcãú Dâo nÍonnadã

NíÂNIÂ DF I OIJRDfS I,F,ITÉ i] (-1r ) 
-1212- 

10r ;rdrdo\riü:mcrrle«^{ rôm.hr

Rêhriiio g.Íado no dlâ 0r0am25 14 s6r16 (rP !67.249.145 33)
código\âldàçáo Kqsnxcgrs3PrQmlw owaco2%2úlcxJGcvFRz2(KPABUqHU8nftm6WAC63dS63d

Il.!!p@i!!eE&preee§Éeq!Zge!úe4@lslÉ!:!q:.(q:s.qsE3e!Q!ll!byQye49s?Í?§3!çlrç§IEE:?A!!â9!Lq BUBnPlmGWÀer253dYo253d 74lAA



rl,r,t rlt ' \\rtiÍ r\..\ i\ )1 r,\li\If\llilrI
..1.. 

' ::, rJ-: ''i|rl,rii \L lt \
ll!; t l:\t l|i \tPRrrlt<\lrl\\ /L,lt\fnDF (,).'1 j \ lLll,\ l:\l\li h\i RFf\ l)l
'l,r':1i ) I \ 11

\r (r ll,r rlo. l,'.( o, ( )br r(l'r\l',r(,r |.(i r,'Ll!'( rIr'lri]o. i

Quantidadc

60 Unidàdcs

Drs(riçào

CÀMPO FENESTRr\DO PARA CENTRO CIRÚRIGO, EI\í BRI:V' PROIISSIONÀL, COR VEI(DE, COII PINTUR,\ ETI 5[1.!i sCREEN t)

E uM^ Â TRÊs íioRES. PoLICRo!ÍI^ ou suBLI\lÂç,\o, \rED ilo x 8rl. 'rU I UÂ Çrr -
N" PROC

FI

I'RfGÀÍ) í:i t IRO\tr r( )

slNl

.1 Rs lo9,9o

RS t05.rt5

Prtço (Otrtros Ent€r hibli(os) 1: Média Sdíeddâ dà5 Proposlâs Finâis ('l CU)

IE, Il4.r.5" da l.,J 65 d.07 d. Julho de l0ll (Ld n' l4.lil:l)

Órgão: PREI,IITURÁ ÀrL]NI(lPÀL D[ ]_IiRN.\NIJ(lIr()Lls

(,hi.ro: l.r.\H(rri/\r..\Írl,l \r \l)l Rlr;r\lkr,l,l r'kFr.,,\r,4l.r\ \ \rll l\rr \r,l)r.
M.{TERIAIS DL ( -( ) j\_sl.iltíí ) II( )SlllALàR At S PA(llli\ I l:S ÀTI\DIDOS PLi ()

st§If \t1i \laÔ DF \.1r:Df r5L\r.Iro \t( \l( iPto Lrr rr-rr\\\DÓfo r\\1,.
ítolt PREvrsÀo DF CílNSLit\,Íl I R( ll:l- 

^Dt\NítN 
I I.tNo l)F«)ltRER I)f r:l

IIX)i/l ) [rI sfs
Dcs(riçào: ( 

^MPo 
( IRURGICO !LNESI R^Do DE.\LGoDÁo - i .\\lP, I t ll,r Pr,l', )

}I]NFSI'II à D0 I]I.: AI,(í)DÀL)

DâIa:

SRP:

tdentiÍi.ação:

IIomoloBàçâo:

Quâütidâdrl

tinidàd(:

L,F:

0000292:

t/.lil5

Lrnk 
^t.'

,8,t1;r20t5 00:ilrj

se,vi.Íl I -feff ardop,,l,§ \p.qov br'lG5

trr\D

SP

Vâlor dr Pruposta Irinâl

RS 109.9u41.8:,8.812/0i)01-59
rvl NCr.l)oR4

I;Àbrl(rDtê: t3brGnrc rào intoíEado

O.ÍÍição: D6.r tlio nâo irrÍurnlCà

Ràáo So.ial do ForneÍrdôÍ

CIDICOLA. CIRt]ITGICA MÀI'f, RIÀIS HOSPTTÂLARES LI'DA

A!'TNIDA IIíIIT1)\TTRRA \,TEDI I ]] I 0 1 1..162- r .1r 5

Ehàil:
c,dicoli':in qi(àia)Amáil.conr

Prefo (ourros Enres Públicos) 2: Mediá sanêadà das ProposGs Fir.is (TCU)

In.,II Arr. S'ilàIN65 d. 07 dê JuIb dr 2021(Lcin" l:l,l:!3)

or'Báo

Obi.to

CNPI

Es6do: Cidàd.

sl

Dcalriçio

Pft ttrturu IIuniLrp.l dÊ -Idtd-,Ms

Àd.i;o J Ati de ReersÍro de },rec.Á n" (11.1,2Í)21, decnmf te do lt..eso adminiíràrn!
n' 091;2021 lcndo.omo óryàú eer€n.radôr o Níuni.rpi. de À".r1 \íoreirr, .ujo úbj.ri\o e

r dquisrlio d. màrcrirE hospiLal.rÍcs .r 0ndrndu . ! ncccsídrdr\ d;r SlL.rcLJrr luünIrt)rl
tle Siú&' Nírnr( rIiü de IÀlHI-MS

CÀMPO OPERATÓRIO . CÂ}lPO (IPEIi,\IÓRIC)

Datã:

\4odalidôde:

SRPi

Identiíi(.§io:

Qoàntidrde:

thidàde:

UT:

I t!] ,u25 00.0u

Ádesà.,,(làroni em regi\rn) de pre{.rs

t20r 31025

lLrnspJrcrt(.r c.mlrúc r, D br jJd:ici

150

\ís

+

Rêhtó o gerâdo no dE 0V0&202s r4:s6:16(P 167.24914s33)
Cód'go Vôlidâ#o' Kqsnxcgls3prQmlwavOúúCO2%2b3CxFCVFRz2K(pABUqHUBnprm6wA%3d%3d
hnpl i@ bárcodeprê@s 6n1u cen15cadoÂuênücdÀderroken=kqsnicgl53prQm1wàvovmacq2c.:z5:b3cxtGcvFRz2kKpaguqHUBnplm6wa%.253dq 751 8A



CNPJ

34-,a75 _31 110001-41
T\'ÊNCEDOR*

RÂzão Sodal do ForndtdoÍ

II\,ÍPERIO COMTIR(]IO DE PRODUTOS IIoSPIIAI,ARES IIRtrLI

[ábÍ.ánt : rnhn(àhrp hiio inkrmado

Dffii(ã.: Dr§((ii. niD inromici

valor d. PÍoposta FÍnl

Mãoi

l,1s Rl-rÀ PON-IÁl-l\4. 4Íl/_

Pftço (Outros Enrc, Públicos) 3r Médi. SàDcadà dâs Proposras FÍ'ais íl'CU)
In(.ll ArL 5' da lN 65 d.07 d. rrlhúd.2021(t..itr'1:1,113)

CNPJ: 14.9I8.i1i 0úrll rír

Órgão: À'IUNICIPIo DE Ir N()R^!Í^

obi.k: \QUISICÀO Df i\ÍÀI[RI^tS UL tNFtR\1Àí;[lll

D.ÍÍi(ão: CAMPooPt:RÀrÓRlo -í À:uP,),ll,th1i' rHl('

PtÉço (Comprâs Govemamentais) lr Illídin sm.ada dasPropost.5 Fitrais (TCfD

lÍ(.1^Ít,5'd, lN 65 d.07.k.rulho de 2021 0 ei n" la,l13)

Rehlóno gêrado no d6 0r0&2o2s 14:s6r160P 167.249.14s.33)
CôEo v.Idâçào: Kqsmcg63FtQmlwâvomAce2962tÍtcxtGCvFRz2(KpAglJq8uaôpún6wAgó3dq63d

Data

SRP

ldentiÍi(âçâo

Lorefllenl

UF

DISPINS:\

0C0l0ll,1

l/9

Lnrk Ata

I 86.ltrlj I l9.88.80:gjrl n!!iircn.ii,.

Vâlor dÀ Proposla Füral

R$ 98,'Xr

(67)J0itB-lú17

R$ 90,90

RS 74,00

:t8.5!7.9 I +000I -54

"VEN(:EDoR'

Râzâo So(idl do FôríecedoÍ

\! 5 D,{ SII vA RtPRÍ-Sf\.,IÀ(.4() ( (}UFIR(.lÂl

t'àbric.nt : labu(àne Mo núomôdo

Dffriçáo: Dcs.ridó não mÍonrada

Ushdo: Cadâd.:

sP Ál!ôr.s rràchrdú ÁVFNIDAJOSF DF AI FNC,\R I3Í)O ( r8) 16ll-:r029 killsllh l2@ qnul (om

(:\PJ

De$cri(ào

(lÀMl)o Il.Nls'IRAI)o l,A RA cÍ:N t'Ro (.tRuRt(;0. I..M RRIV PROHSSt0NÁt , COR Vr.]t t)t. (]()!1 lrlN ltiRÀ l-M S .h ScRt t:\t l)
E UMA A TRts coRES, poLrcRoMrA ou SUBLIMAçÀo, MED. r 50 x 150-

Quantidáde

,f

, riLr: ( \\r)1J rr \lli\lr)l)\11\( \llrír lltl-alrlri t\t t,r'\t ,tií)Í lislír\ \l r|lt\llr )t,.( ()\.í l)l\ll ltil.\ \Ll l\\(ltll\. rl
' , t " "l 

r l, , t'

P'i.o I.'i',,,,1, ( ,rl,,,l.,nr \1Í'lii rl.r Pr f( í\ I )h rirl.\'

hrlDl^^rtu bànódeDr@sls.úr/cetuncadoÁ tênIc'dàrrêrr.kpn=r. 2h3CXGCVFRz2kkPÂBUqHUAôplm6WA%253d9'":53d 76/84



órgão

obj.to

MUNICIPIO DE DREICT I iI - Linrdddír L;nrcr

RrBi{b de lteços clln o !hi{tiro d. lutura e eventual c.nrr<rri'çào de emtrc!3 prri,

tomo.rmenlo dr rrtrgos o lltr,r(nris dr mrlh&ir .D Scr.rl. p.rr r "rrrnd$ ls rlnfts\rdldtt

dls SeÚeúíai Muor(ipàn.lc ll.rjo/\'ÍA

CÂMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRI}I CEI}RO HOSPITALAR 1OO9'"

ALGODÁOTÂl!í: G (:ArtrPO5 r'r]\FSIRAI).) l)lrPr O r)r" Blll\r Cr^r)RO

IIo5PTTAI ÁR Iü)% ÁI (]0DÀ0'ÍÂL1: í]

SRT:

ldrnliÍi<Àçào:

HomoloB,r(âô:

UFI

I5ri)li.l0li 0ll1Ú0

061 l l);.1:iÍ)(11l L(r8-r{r000

1'41

N.1

httes:,:$.§.Êo\'.br,,Pn.p,

TINI)

lvt^

Ti-
D€s(riçâo

CNPI

inc

Rârão So.ial do Ior ê(.doÍ

MÁl HARtÁ OLHO V|VO I ft)A

Razáo Sociàl rlo Fonrecedor

G G RAI]T,I o

l'àlor da PÍúpo(a Í inâl

H$ 14,01)

R§ 72,28

26.I05.17(r/0ir0I-;15
.VENCIDOR'

üahí(.trt : ldbri.rntê nào iofc'nudo

D€Il(ào: L»i(tiçàú nãú Íliümddr

Prcço (Co'npras Covemàmentais) 2: Módia Saneâdâ dâsPmposrâs Finàis (TcU)

IN.l Â .5 da lN li5 d.07dêJülho d.2021(Lei n" l4.r:r.l)

ÓÍBâo: I9íUNICIPIO DE RARtiÂ DO Í.:( |RDA ' lil6-1\lL!N( ÍPl(rDEDÀRRÂD(l

Lt()Bl)Á,MÁ

Olrjcro: ll ICIT NETI - Conrrícçio dr rmpL(,ír rspccralizidit oÍn !ctr (.s d. conic.riio d.
nrôllr.]ná Dirà a(ender r rlcrr. di dà se.rtlrrij de plnx llrrx,r'1o, (,!rnrcnto e:esri,r.

so.rcrr a de assi(rên.r3 í,o.1, sc.rcrâ,ri dê sãúde \eoerdrir dc rdu.açin e se.reúrir di

D.s{ri(ãD: (:AMP() FtiNflslltÁl)o (;RÂND}; (.À}1P()flltil]5lR\l)(r(,RÀ\l)l

sRl,l

ldrÕtiÍi(ô(;ol

HomoloBdçâo:

Quanridâdr:

lrridâdr:

UT:

,15 (lJ lr)li ll:li!i

NÀO

067(i97iUr)0u 1 t 7 t-torl0J7;tú25

1,157úlll

09,i)li 2i)l- i)í,Ír0

htrps: r.L \.tov.brrpn(p pr-br

I rl I l);\ l) l:

lu^

v-.lor da PÍoposla tÍiàl

R$ l;2,18

(,NP'

63 517.J830001-zsi
-VENCEDoR'

F.hri(ànt : labrrcant. nàó Íriornrrdo

D6cÍkãú: Deseriç;o não uromada

liskdo: Cidrd.:
MA BàÍJ dôCúi(h n ntoÀRAGUlIA_ 2.il t99) lri.lr,2i88r (99) 8l iir(I.110-

PÍ!ço (Compras Govenràmentais) 3rMddia Sanrada das Pmposras Finais (TCU)

Inc.I Ár1.5" da lr lú d.07 dr Jnlhod.202l (LeiD'14.131)

Relauino gêÍâ.lo no diâ os/o8/2025 14:56:16 íP 167 249 145.33)
c&igo vârid.§aor Kq$tcgl53PrQm lwavovhÁcgi462b3cxFcvFRz2kKPAguqHuEnPün6wa%3d%3d

r
LtF-444!-!ê!99gCplEs$jsr.qç9@s494!@3E89!:Íssnrcq153PrQhlwavovnrÂc,o?a?§&lqEçy!84I!8êCqq %253dS'"253d 17 t4

R$ 102,00



MU\..ICIPIO DE POCAO DE PT-I)RAS

Des.Íição: C.rmpo F.ncstradús (irátrde l,i;0 i l,80nr ' (;nnJr lpneslrílos ( .tr(k, l.50r l80rrt

órsào:

obj.ro:

CNT.'

07.(i114.245l0(r0 l..l:l
-VENCEDoR'

Rarãú sodÀl do Iorne(.doÍ

(.. M. P. l)E t_ AQlitNO

Éúí(üt : labr'cJnte uio rnicflado

Dr..rlção: De{tiçàú tlào ntiúmdâ

RlrÀ \rANoFI ttlAxlMo, 9l

Preço (Outms Enr6 Pribli.os) r: Média San.adà das PÍoposta5 Fimis (TCU)

tn(, ÍI Âr1.5" dn l!,1lt5d.07 dc rulho &2011(Lri 'la.l3l)

CNPJ

4n.018..{33/000't{0

-VENCEDOR'

Rãáo Social do Fomccedor

.14.018-.113 N1\T7\LIA DE Nírlutu\ CO\;IES

Fabú.rík: FJhri.Jnrt nào m{oimJo

DÉriçào: D«riçio nàô iniamàd.

DISPENSA DE LIC]TAÇÀO VISA\I)O \ CONTRATAÇÀO DL L\IPIII,SA
T]SPEI]IALIZADA EM C''NIFI].ÀO t:5TRV]ÇOS DE I,I,\I-HIRIA P,\IIJ\

{t.}\l,l k Â\ \l, t \\[).\t)t S D(r H, r\t]rl \t. \tt \tr tp{t |,} t r Í,.1t ! |rt-

r9r l] 2r).]t t6rll

NÀ()

Data:

SRI)j

ldcÍrtiti(dçâo:

HomoloBaÍÍo:

Quanridrd.:

Uniddde:

uF:

hups ,w\ís.9.v..',pn.p pL br

.10

l\r.\

vdlõr dà lÍopostâ fi l

RS r02,0ú

0(i.10211080001-r8 r tú00

l1.l

u.li L lil024 0Ü.0(i

r lrLlimrl!rnn!h* turnonuDes,glsmnrl.com

orEão

Ob.icro

D6trição

Prclc(ura |!lt:ni.'pôl dâ !Ádincir lt.ilnêár .i (le lll'abeli

slúdL

CAMPO CIRURCTCO FENESTRADO I'UPLO T4.MANIIO 1,50 X T,SO -2OCM

coNFfcctoN oo FV BRtlí t00cD .\t GoD,io t,l N 1 cor \ t:RDF ot tv.\ ,

(:^MPO (llRURa;lCí) FENEsIR^D() DtjPLal T Ií^NHO t,;0 X I ;0 -2rr(:N1

( Í)f,,lfu(1 1()NÀDo EtÀ,1 BRtrl r009ii 
^t.(,ot)Ào 

l,l \À (1)N vIRt)l) ()t.l\r.\

Ddra.

Modalidâdc:

SRP:

Identifi.ação:

Qu.nlidad!:

UF:

..8 03 ]021 r0 0Q

Pí(g;o íS.rur públi.oi

SIIlI

pc 014 2015 nÍunicípio de Ilhâhcla

l2r
trd-Àr!
qkw lrlrnrerl i,rr.rÉ<..,rn.hr

i0

5P

R§ r20.{10

valo. dã PÍoposta Finâl

RS 120.m

n$ 130.00Frqo (Oúrrur nnres Púhli(os) 2: Medid San.ada das Propostns Finah (TCU)

In.. ll 
^í, 

i".lá l|t65 d. 07 dr rúlh. dr 2021 (I .in' l:l,l l3)

{

Rêraróío gêÍa.b no d6 o!06/202s 1,4:56:16 {lP 167 249 145.33)
codigo valda{éo: Xqs.rc{15!PrQmlwavovmacg2%2b3cxÉCvFRz2K(pÁBUqHUBnph6wA%3d%.Í
Ep-.4ss4e!89!Eo,Ms @n br/ceÍú(árroÂurênucdndenoken:ko9!:.qs!!3e!aqry4944çs?:!25!!!çXiGç!E8.?.8-[!AE!!HUanph6wa%2s3!q,o2s3d 

?B / 88

,Roc



CNPJ

órsão

()biet0

Des(rição

CNPJ

06 t24.r39itr00l--c1

lrkleirura Níxnicipal de PNsidenrr \tnt.s

tlcgrír) de Ircços prB ft{ura e evpnt,al .onÍrrl,\:io d. emtrr.a pa,r h)nr.itr,e «, d.
conÍe(cionadú. de nralhârià paH altfder r\ n.cesidàder d. nruDicrpio dú lresidenre

coNFECÇÃO DE CAMPOS FTNIjSTRADO DUPLO DL BRttrl CÊnRO

HOSP|T.U- \R t00q; 
^l 

GODÀO TÁMr G - r O\1.f, '. i() r)t-, \ \rpr r\
t.ENt\TR^DO DL PLu DL BRlll I tDRL, Husll I \L \R lLro,. \l,,oÍ,.\u L\U
ç

Dara: rSnrl:2025 0r:59

odrlidade: Iteci,,

SRÍ': Sl Àl

IdrntiÍi(â(ão: 5ttrr7-P.cfcrrurJ N

Lore/Irrm:

Qúantidade:

UF:

l)r,! d(]trr Vr'Êà+1107

irll
Link^ta

rx,;0ir2015 t8:l l

o(:

07t02

ipÍ,1 l,.r LtrdiBr ol.(otrr.t r /pcsquF

T{.raÇai

4,tt__

!ãlor da Proposta Filnl

RS 130.(r)

RS 100,{i4

l5r)

U\ID

Rizãú Sodal do Fornecdor

SONIÁMARIA ASSAD MARTINSr1.50r.5:t7l00r)t-,2

'VINCEDORT

FábÍira.r.: r.bn.anlc nào inronôdo

Dençáo: I)6(nçio ne inío66ce

Eíádo
$u L!(

PEço (Conrprâs Gov.rnâD. ais) 1: IIódià san.adadns Propostas Finais ÍTCLr)

tó..1 AÍt.5'dá IN 65 d.07 d{ Julho d.2021 (l ci í' 14.t:ll)

órgão: N4UNI(.lPlO DE I,INDARE lvÍlRlj!4 , 2l)17 - SeüeÍaria l\.Íunir,Ddl dr' 
^drrl]lrrrâçâo

Objctor lltgisrro de P.cso5 prr. e!ctrLu,!l e lLrrrnj corLríLêcio dÊ rnpírí e\lx,!i.)lili!1lonr
hbrx ô{Ào e ionre.imênro dr uniÍotrnr,\ ( m,}l(f idis lêrtei. dp.linâd,,s o: *,ruU,Í(§

tübli.os das diveEas secretáriôs do nr!nrcíprô de Pi da,i lvlir lm - NÍÀ.

Des.ri(âo: C onjurro de bâr â € .alça [arn ú .ênr ro .irúrgi(o, (onÍe((ionddo rm brÍn 100,/"

.lgodão, .or v.rde bând.ira, tamânho P, M, G e GG,.om elásri.ú ê rortal ,à
cinruÍa, màngâ .una, - coniuntQ du bàrd c calça pàâ c ccnLÍo cinirqr(o. (Í,nÍccdonado

cnr brin 100í11. dlg.Jdão- cor vcÍlc bindcirr. rdnà$o P. Il, t; o cLl. .o r císrnL, ( l(n(al

nn.rnnllâ, nlàngà.ülü.

Des(rição

CoNJUNT( ) aÀrA E BIRMUDÂ() I,ÂRA PACIENTE D() sEx() tví,q5(,1-]LÍN(), [\Í T[ctDo (]ÀBARDINI pRoFIStloNAL, Co]!í pl

NTURA CIVI SILK SCRIEN D[ UMÀ A TRÊS CORIS OU POLICROTÍIÀ NA ITR[\-T[, TAMÀNHO LNICO.

RI]À i,IONTF ÁI IFR\F, OÍ]

Quantidade

100 Unidades

Dàra

Modâlidâde

SRP

ldêntiÍi.rçào

IIon'úlogaçào

QuàtrtidÍd.

Unidade

U}

2.1írt,202; 09.({)

SINÍ

06 t8(r t.í1001) | rr_t -0u0llt9rlÍ12i

l,'-15

ll,06 20li 00!o

h rr Ds.. qa-(. 
Bor'.1» pn.p.,prJ)r

20Í,

UNI)

I'!lÂ

/

trli.:t \ \t.r..i: \Lr.LT lt(JtIrl,\t:,it'\ tltit J:star\\: (rr\
,L rl rli()\ 1\\ri \ I :\\11.\llil \lli\:il!\ ! \L

I.o!o L - li1, r, r lD: .. l)ir(o I !nnrdÍ) ( rl(uli(h: l\ ,, I l \l{:di,r (h,\ l'rr,,x\ í)l)lirlo\- Ii\ ri,.

\ ': \ I rl:
, \ -rl i
,l \ i,l

Rehlórc gêrà.lo m dE É04/2025 09.19:26 (lP: 167,249,145.33)
Crjúgo Válir.çâo: Kqsnrc{r53PrQm1wàvovmKUY€IÁ,UUsgmr1Á/'aNtuTt2qyqHUBnFtm6wA%3rrCr3d
EEo',/Úvú bârcodepÍsosIm.hr/ceúícádoÂúenlicdadenoken=r<oê!:llql5lelemlwavcúnlxoy*uusemvwaNtuÍb2qlq!!!lle!]I§W4:!?§3!52!3g 191AA



CNPJ

CIiPJ

Rezão So.ial do Forneêdor

R- B. DO NASCIII'IEN'TO ri-ETO EIRTLI

\âlor da Prôposta FirEI

il.l24.117.697/tl00 l-68
.!,ENCEDI]R*

I.hri.a.Í.: Fnbncnnre naD intcmado

D.s.íçáo: D«ri(ào íiio ini,míür

rêLôEràlai)úoLlúol-.om

Au\rA
ÇÁoeno6

R$ 77,50

RS 1r0.00

FI

tvlÀ

(i.Ld.:
Rl-.{DOS Oi'EL{RIOS. 269 (91ti3558-0r!0

Prcço (Compras Governanunrais) 2: Média Saneada das Proposras FiMis (TCU)

tí.. I 4Ít. 5' da tN 65 dc 07 d. Julhú dc 2021(Lêi n" 14.113)

Órtio: Ul \lr lPlírDl P\l \ll-lRA\Drl r4ú--\Í. \lr rPluDl P\l \lt ll,\\Dr\tl\
obicto: |LIC|T^NETI ' Rcgiíro dc Prelos, do üDo n1Ênú. pícç,r. par;L ítniíà c rvcntlràl

rquisiç.iú uoiÍoflncs c oüt.os Ífuns tlc milharià, patu Jtrnilcr is r.c.§siI'dcs dds di!0rsàs

SeÍ rer,Tiâs do nnnr(ipio de làlnreÍândlà - luÂ

Dês.rição: BAIA PARA PACIENTE TEC. PERCAI NOs TAMÂNHOS: PÂÍ/G/GG- (ITEM
pARTICTpAÇÀo ExcLUSt\â ME/Epp/coop.) - EÁrÀ pÂRÂ !À(tENTt rt(.
ruRCÁl. Ncrs ÍhivANHos: D't!r/í;/(;(;. ( l,M PÀR l]cll,ÁÇÀo F x( i lr5lvA
MIIEPP,CIJOP]

Dnur

Modalidadc:

SRP:

tdenliÍicação:

Homolígâçãor

Quãntidãde:

t]|lidàdc:

Lllii

ltr0!r:1.J25 08:ilc

Prcgà, - 0l.rônr.o

SII\í

0Íi20993i;(r0Í:1103-I-00000ii/2025

1r5r29210

NIA

l.l,lr5rl02t 00r0tj

hitps:,&$v.8.n..bÍ;pncp'pl-Lr

200

tj\Jt)

\àlor dÀ Proposta üülal

R$ 77,rí)

I.lãrão So(idl do Êornêcedor

M Df: 
' 
5IIIA MAI.HARIA21.2{it.8204Ír1-07

*v[NCfDoR*

Ir.brica.r.: )'ab c.nl.nàoiníom.dD

Deíüiçio: Descrlcão uào inÍonrâda

PEço (Conpras GG?mar.nrais) 3: Módü Satreadã dãs Propostas Ftuais (ICU)
tnc I Art.5'de Ii\.' 65 d.07 d. Julho dê 202r Gei n" 14.t33)

CNPJ: lí).29] 3I1,Í!001-0{l

Órgão: ITUNDO MUNICIP L DIsÀtjD[ ESC^D^ PE

obiero: RE(;ls fRO Dt PR!tÇo-( POR II'l]\,í, CONSI(;NÀl)o t i\.t ÂtÂ, tf 1.0 PR.âlo l)1. t2

(DoZE) NIESIs, PARA FUTURA [ IVENTUAI- A(}UISIÇÀo Df IíATIRlAL
]NSIRU\,ÍENIAL CIRUGICO PÀR{ ÀTENDI\,II]NTO DTS DEIVÍJ\\DAS DO

HOSPÍl A l. À.lLrNÍClPAl,ln)t;lOR Bt Ntr_OI O $/Alrl)l- Rl lY tlo A MA liAI l)o
MU\ICÍUL) DE EscÀDA.;I,E (ITENS r)ESERTíJsrFTiACAssADos No pRt(;Àíl

ELETRôNICo N' orsr2o24l

D.s.rição: BATA TIPO CAMISOLA CIRUR(;ICA PARA PACIENTE, MANGA CURTÂ,

T{ATtrRIAI IOOO/ô ALGODÃO., BATA TIPO CAM]SOLÀ CIRL RGICÀ PÀPJl

P\( IFN'ÍE \l\N{G.\, I'tlT\ U\TLnl.\L Iu0". \LLOD\O.

Dnln

Modalidadc

SRP

Idênúficação

Lote/Itcm

Quarddadê

Unidàde

uF

l.li08,:024 0Diri0

Prcgào Ll.oôüj.o

s,t1

10291-r110001r1(lt- Í100010r20:14

l,';

N,A

09,09r:024 00:ilír

h(Ds:1l!!w!.8ír!.Lr'/pncprpt-br

10

TIN]I)ADE

PE

f
Rêlâróío geÍado no dB 06/04Í2025 09 19:26 (rP: 167.249.145.33)
Codigo Válidaçáo: Kqsnxcgl53PlQm lWaLOvmKUYewUUssmylvaNtuTb2qYqHUsnPtm6wAs63d%3d
tl!p:444st!ê!99!eorê6s com bTceniícâdóÁurênrÉrdade,token=Kqs-sçs!$e!a!:l4Elqr5LrEsg!!9syJ&!:r!3!qE!!4!llq4A:!?5!!.9!?§3! 80/88



CNPJ R.azáo §Nial do Formedor

JB!vÍ DÍSTRIBUIIIORÂ DE LEDICAMENTOS [. I OGIsTrcÂ I-lDA

}àlor da ProposG firlàl

R§ I t0.tl0

AUTUAÇAO
}{'PROC

FI

50 0t4.78t10001-94
]\TNCEDOR'

Fàbri(aít!: Frhní rnre n,lo inkrmadD

D6olção: Dcs.riç,1ô nà0 inn)midn

Àv PROJETÂOÀ, §\

CNPJ

url

t87) ü101-3164

PFço Sit. de Dominio Amplo I
,nc- lIl 

^.r. 
5 da lN 65 d. 07 d. Jülho d. 2021 (1..i tr" la.rll,

Sitr: lS ULrrl,,rnrÊ)

Produlo: Conlurt,, Iiadi(ionrl lvLrsLuiino Enr (l,rl'rÍdmc \cÍ.k' tgnr

Dtscnçào:

Dârã/Horâ lí(l,r§ão: ()4rÍr8,2(l:15 orj:54:lr.'

CNP]:

T€1.Íone:

Url:

Prtço Sit. d. Domínio 
^mplo 

2

Id..III 
^rr. 

i'.1â lN 65 dc 07 de rulhod.202l G,.i.'l4,tl3)

Sile: Km ttâros Í.lDA

PÍúduro: Pij.rm.r HcspitíldrlvlÀsculLn!

Des{rição: Ane\ú.1

DataHorâ Irclusáo: 06,1)ti/102i09:ll:!0

R§ !X,90

RS 118,00

XÍknrbZIXVXlVTXvVllgsJcD5

R§ 124,00

Qtratrridâde D.{.Íição

.Â}lisolA ( tRiiH(JCÀ HOSpnÀLÀR p,lRÀ p^(itt-N It D() SgXO f_EMINtN(r ÊÀl Í1r-ll)() 5l'!c \l {n 
'DÀ( ' 

t 
'li'o 

t',( rl li 5lt R

TAMANII(] iiNI(.(') C(IR VERDE

Pr.ço (Compra Go!ênam?nhis) r: Ií.dia Sâmàdà dàs Propoías Fin.is Írcti)
lk- I Ârt. s" da l\ 6s d.07 d( rulho de 202r (Ld n'14.tJ3)

R€látljno qErádo no dE 06/0&2025 09119:26 íP 167.24S.r4s.33)
ojdigo Váridáçlo: kqsnxcg r53PrQmlwalovmKlJYsUUssm!.waNívTb2qYqHUsnPrm6wa%3d%3d

I

ti ,. ( 
"\rt:r 

\r iRI. il1 ( \TlLr\r,Jl\r \.'r).r1.\,\Lll \ill ')r)rl \(r l\l \ \l)'l\l illl)l)'i \l (i)l)\rll i ,!)rl l:llu
, .i1.t r\l:rr \ r ; L Lrt: ,.: t. I

\lé(1i,, (l',. lr'r,!o! Ol)rnl,x lli I I r lrI,'r,',Írrinrn'ir(,'nnlnrh:ll\ :, jI'r.(o I !otrrnrlo: ll ,rlr.li ir, I

conr.bí/cen icâdoaolê r'cidade?okeô:Kasôrcq l53PlOmlWâvOr'hKlJYêwU YdHUanPlm6WÁ%253d%253d 81/88



órgâo

objcro

lLrliDÁC^O LiNMRSID^l)l DO E5IÀDO DL \IÁrO r;llOSSÍ ' 16-

]Nl)AÇ ÀO UNMTSlI)ÁllU r)O fts tÀlX ) r)Ê MA rr) (;ROSSO

(lÂC - Aquisic;io dr m;rcriris dc consumD paÍii lrbor.rloro. pnr àt.trdimenr,) ;t!

demrnd.r5 dor l.rbori,Lóóos dr (',ânci.! ),irrtiiris e dd S.,adt d,) (:rnrpus t nr!eN,r.1,ú

li ne !hnr n i.L \-FiM ATl(.â.o1\ -\ÍT

CÁMlSOt A - TIPOi l,INHA PROFISSIONAI.; TECTDo: t00% AI.GODÂOi

PARAi PA(;lEl§fE ADULI o: PARÂ US(): II()SPITALARi (]oM: ÂBERTLRA

NâS COSTAS; RESISTÊNCIÀ: A LAVÂGEM I\DT]STRIAL; Tâ\IÂNHO: ''M'';

COR: VtrRDI ÁGUA.. CANÍISL)LÂ, TJPoJ LI\II,\ PR(tT15SII]\ÀL: TT( ID(I:

1009ó :\lcoDÀcr, P R,l: t'À( lINTE 
^Dt]l.l'oi 

P RA llS( I UOSPII^1..\R: COtl:

ÀBÍ:RlllrA\^s(í)slA5i Rlls15IÊNíll^ A I À\â(rll\'l lNDl 5I'R1Ar.:

l ÂlíANII()r "Ní": (:OR: ! IIRDt ÁGUA

Dald

Modalidade

SRP

ldrndn(ação

HômôlogaÍâo

Uniddde

UF

t 0.ll,2dr+ l0

0l r{i7:;00(i0 t

r,l J60ti

AUTUAÇ
N.PRocJÊE

I I l2'2ti24 tiu.r1{)

hrrDs r,sa.1'.qor.l)r prrrpipt-bÍ

t(l

!L]N

\IT

(JNPÍ

Phço (o{rms Enl6 Pribli(os) t: Média Sancada dâs PÍoposraí Fin.is (TCU)

Ir(. Il Arr.5" da lN 6s d.07 d. Jtrlho de 2011 (Lêi n' l4.l:ll)

í)rgàoj PRI tt.lLrrll)r,\tt.'\lí'lPlÍ,1)r l\ll dl (\l llHi\ll, r'l)r uftr,ln'\\\hl

obicro: fr,R\f. I\ttNlnDtl\\r'l\1rr)P\R\.\\trI.rl.\Fi\IlL\lrll \l Ir' '\l'Dl
(:À\{15írl.Â }l(rSPlTÀl AR r- BF,RI\ítrl)A ll( )SPll,{l 

^R
Dcs{ri(ãor cÂMISOLÀHO5PIr,{LÂR 

^BERITA: 
MODELO: C^ItIISOL.IHOSPITÂLAR

I|POP.l( lE\ft, ftCIDo: BRlltÍ LFVt, \l GoDAol,l \'lI5IÍ)
(Rl,sl5It N] }] À l.ÀVÁ(;EM INDUS-I RlAl.), ABt]R'l URÂ: I O-tAÍ. NÀ5

COSTÂS, COM AMARRAÇÁO, TAMÂMIO: ÚNICO, MODELO I]NISSEX,

CoR: PREFERENCIALMEI.ITE CLA,RA(EX,: BRA - (:,\MISoL^ HosPIl.\L^R
ABf ll'lAi!l(]DEI O: (lAMlSOl AHOSPllAl.All-P()fÂ(:lriNI1.,Tl(lltx):lJItlNl
I tv Fr. àt.(;oDÀo oli [.1ts rr) lRus]sl tN r r A l AVAGI- r!1 lNll(ls'llrlAl ).

ÁBER]'URÁ:TOTÂL NÀS (]OSTAS. Co\I A\íÀRRA(À() IÀITANIIO: I-'\K]O,

MODEI O UNISSEX. CORi PRIITERENCITU.\íENTE CLÀtl^ íEX-: BRt\rl(r,
À/l I í,t'!lanl llr)\PllAl Al)l.lltl ll'lli\'fr.

cfiu Raáo S€ial do Iom(.dor

Rizãô so.ial do Iorne(edor

RfN ÀlI) DA 511 VÀ Al-lvll..ll)A

Vãlor da Prúpoíâ tinàl

RS r24,r{rI ,r.44:r.229/01)0 I -91)

-YENCII)OR'

Bahricdúe: tàbi.an(e nàó i'rtonnêdo

IrerlÉo: Dr{dçã. nãu i,rtomEdà

Eíador Ciílad.j End.n!o:
\{T r .r ílÍi n I IA TF.NFNTE TH()llO DÀ SI Í \'A PF,n llln A. 17S (65) J§Jr -5.116

Erail:
v(íÍh§(n lilbümr( h.\F rLr li'a .m. hr

Rs 129,r0

Modàlidnd.:

SRP:

ldênriÍicàçâo:

Qni|ntidade:

Uri

IU 0:,',20:ti 00 ()0

DISPEJJSA

\Àc)

000611Jr:;

tr I

.10,0i'2015 0ir1)0

l,l J.r) Íl I I6:S757ll rJr\prrcr(,1,

l0

tr\

Vàlor dâ Propoíâ timl

RS I zq,li)04.063.13rrr)001,.1r (:rRLiR(;rcA UNIAo rll)A
-VENCEDOR"

Fári(ànrc: Fàbicanlc nôo rníofrôdo

Dsrlçào: Descriçào nào üÍomDda

nuÁ ti. t90ll SFRGIO u itu/ernulg ( JU nn'..o,.bÍ

.f

RêlalóÍio geídro no dia06/08/202s 14:s6.16 (tP 167.249.14s.33)
cóúgo validâçáo: xqsnrc0r53PrQmlwavovmacg2%2b3cxlccvFR22KKPABUqHU8npnn6wa%3d%3d
!!lp.!!49!l!ê!99!9orMs con' bí/cên ficadoÂr eúcdadênokeh=Kolg§s!5!E!qEulê!9!Eaqo2%2stb3cxlgç!IB3a!!eaE!§HUEnpth6wa%2$dqâ2s3d 82/S8



Pn(o Sir. dp Domínio Amplo 2 RS 84,51

Inc III Ad.5" d.IN 65 dê07 dêJülho de 2021llri n'14.133)

Sit : Shorrc

Produror (rrnrv,13 (lirúrgica Ilí,sprral.rr c()n Mdhga t)àra E\âm6 Pr.icnl.s

Dca&içÀo: Àâc\o 5

Data,{Ior. Irclusão: ()4r08.'2(r25 Iíl:l1:ll

CNPJ: 15.6.'15.till'1,01-rl -l 2

Teletone:

Url: hrrps:rrshúp0r..om br,producr ;S414rú16 Ir148:{8176lgiids-.r_eig=\rlJGL]RH\mt'r\íI ly ll \'5\rVItrdE\kvHQlZkZSU Il\l

dlX3IOIlI\'2FCNIIFN]1nNrrrN(lW\JREríZ2dsll!r!XZ\\r\{'lll\.1ih\Lrn,,0.rnhKlDl.IpndI]l!NLNnPl0

RS 110,00

Prcço Sirr d. Ílotrúrio Âmplú I
In.,III Àrt, 5'di IN 65 d.07 dc ,uiho dc 2021 (Lei n" la,l33)

Siie: (,i,§rr llahra

}údulo: (inri<ola l!rprld,irr pdrà c\rtrr\ rv1ó,1i,N

Dts{rirá0t

Datõ/Hora Indusio: 0+.r{l,lrl.li l0 1l'17

CNP.I: :i'1.0í1.2Ín) n6;l q0

TêleÍone:

Urt:

Preso Skc de Domirio Amplo 3

In.. llIArt. 5" da lli 65 d.07 d. Julho d.2021(L.iÍ' l4.rJJ)

Sitr: Nldga/r ( I-o,/d(hltpr-'\1eÉ.trr,iJ/rrclur/d.com.b,r)

Prôduto: C nisola CiÍrirBi(i IlosprtilJr Conr lÍrnqr :1.JP.ll" Pd(xlr( ! Llnisc\ - Ca

Descrição:

Dâtà/Horâ lnclurão: 04,lrtlr2ol5 l0:12:10

CNP.r: 47 94i0.950'l r)88'16

TEleÍonê: 0800 rrl lUl8

!rl:

/-n trs rrtz,so

AUTUAÇÀÚ
N'PROC

FI

Quânúdâde

:,0 Linidades

Derriçào

l OCÀ E\í II[LÁ\t]UI§_llA, COLORIDA, COM LOCO ESTÀNIPAUA, I|ARÁ IQUlPll DÀ LIIIPEZA HOSITIIALAR

obscrl'ação

RS 19,00Pftço (Compras Govcrnàmentais) r: Média Sancada das Propostas FnEis (ICU)

lnc- I Arr- 5" dô lN 65 d.07 d. Julho dr 2021(Lci tr't4.rJl)

ÓÍ8âo: NltrN]C|PIO Dr I-l Í)R!SD!GOlA,s,',r0 POI)IF t\lírljllvo
Obiero: RtGI5 I R,., DI PRI çO P\n,\ \,tl lsl( Ãr ) l.L l t IlÀ I I,\8, I L\D\ Di

U\IFí)RIVIL5 T ]IEN5 DL iVIÂLHÀRIÀ P\RÀ SLí]RE I ÀRI \S ]!1U\I(]IP.1IS I)T

fl í )Rt s l)Í. (,()lÂ,s

DÊs(riçâo: mUC^S DE TECIDO - I()u(-^s DE TECIDí)

Retarórc gêÍado no dE o90a/2025 1a:56:16 (tP 167.249.145.:13)
c'íEo wrt!çÁo xqsnxcg6SPrQmlwavonacg2%2b3cxpclrRz2KKPAsuqSuSôpirn6wa%3d%3d

Modâlidàde:

SRP:

ldeÍrili(â(:o:

Quantidade:

Unidadê:

uE;

zliÍi.l,2rl.li íltl:Ull

u tr_lü49r1)(i0 l ti-t -000(l I lr:021

lr:l

241rJ'2í)t t 0Í11Í)

hrp\: B$§.(o!.1)r jrf.-p.rpGIJ r

10Ll

U\

(

t,,N--: l!{ \t\l I l\\(li.l\ll.\. r (),tl r\.(r)\: l.i)1,(r \l\I1r,\ ),\.t\lt\lllL ll' )\li\11,1 l,\ ll(r\ l\l \ll

trrr(o l. tinrrrlo ( rLulJrkl \1.(lir (lo\ Prc(".1)l'li(los: l' '

Wã\ôumACo2%25:b3CXGCVFRz2k U8 nP'm6wAsi?s3dsi,?s3., $/84



CNPJ

:8-80i]-868/0001 -49
+\ÉNCÉDOR*

R zão so.iàl do forne..dor

e\-mEPONTO LNXOVAIS ETRELI

valor dà Proposta FnrÀl

=- R$ 19,00

Irãt rtontrr f.hú,nle nao inrirmôdo

D.Ê.ri6o: D(úrCãí niio in!omn(!.]

,.UI.IJAÇÀL

.,--ftt--

Prcço (CompÍàs Governanrntâis) 2: Média saneadÀ das PropostasFnEis (ICU)

lo..I Àrt. s' dà tN 6s dc 07 dêJulhú dê 2021(Lêi n'14.133)

ÓrEào: \41 \l,.lPir,DFr,lLBr L5'1,- Ln/lJ'luar,,,,

objeto; Co nrÍít3(ào dc flnprcsà .spccir lizada rah IorÉ.imcnro de m -icl ii dc copr,.oz:nlir,

!isaadc rssiD. rtcnJu.rs ocLrc\idàdcs iltr P.ctutum \luni.ipal dt .lrtbLr(ts:?1.

DCS'ÍiçãO: ICOTAAMPLA CONCORRÊNCTAI. TOUCADE TECIDO. ICOTAÀ\IÊLA
coNCoRRiNCI^l- Touc4 Dt rtrclDo

I!íodelidadc:

SRP:

IdenliÍi.âção:

Quàrtidadê:

tl[:

l).tr04,:1025 08:30

PÍ.gã! - ncoôri.o

NÃ.1

oti;s.r2 1Íi000 1 8t,t-ü10008/202i

tr63

NA

07r04::025 00.ii0

hrtps:/^1 r!!_.8.r\'.br,pncprpt'br

I l:i

liNl)

i,I

hlordÀ Propostd Final

R$ ltl,2,)

Râzão Socidl do FoÍnêccdor

VÉ,NCP,sI,AL] BÀRRT]IRÀ ]!]ÀsCÀRF:\HA5

RJ 18,29

R$ 19.40

CNIPJ

:11.7i5.118:y0001{i4

+V[NCf,DOR+

Iàbri.ãnt : labffàÍe üào ÍÍormado

Dsriçáo: Dcso,§ão nâo inlunnrca

Preço (Compras Govem.mentais) 3: Média Saneada das Proposras Firrais (TCU)

In.. I Àrt. 5' dâ IN 65 d. 07 dc Jülho dê 202t (Lei n' 1it-113)

Órgão: l-OIrÀNDU DO r XLrRCllU r I 6031! I Edl Àt.HA(l Llli ITNLiI \HÀR lA DI
( ()\5 tRUCÀO

Objrlor 
^qui5i(àú 

d! oqurprmcnÍ,s dr siDdlizrrào vriií , cquif,rmlnro dc prorcçaú indilidüal

(rPI) r.oleri!. (FIPC)

Desftisãor Tbs(a - Iúut.]

Dàtn:

Modâlidadc:

sRl':

Idenlifi(âçãor

Hotr'oloBa(ão:

Quanridade:

Uoidede:

UF:

l€/03.:lít2! 0;-:5!

NÃo

001q4.15túr101 03-l-007250rt01 j
7i7

N]A

Íll,u5l_t025 u0:00

hltps:.,i!a*,{ go!.Lripncp/pr'br

150

RN

i
RelaróÍio gemdo no dra 0í0&2025 t4:56:16 (lP:167.249.145.33)
Códqo valdaçáo: (qsnxcqrs3PtQmlwavomAcg2%2b3cXjGCVFRz2(KPABUqHUBnt,lm6wA%3d%3d

$p@!44499!9pls99§!9q.@ç94!9E !EqSlEe!aq.1l4a!8!84çS2%2s2b3cXiGcvFRz2t(KPABUqHLrBnPlm6wÀ%2s3dqí253'j 84/8€



CliPJ

51.]10.170t000I-56
*!TNCEDOR'

Razàô So.ial do Fom€.edor

5I,]UIO 170 PATRICIA Rt'N ATÂ CÂ\âI,CA N'II IRIiIRE

I.b.i.afi.: F.hn(àÍle n:nr inrcmdn

D.sdiçÃo: De.Ê(,lo nab iníomôd,t

\alor da Propostã Etual

RS r9,40

/i{/Tu,{
Ç.qorl'siií:,c

I/

À§roNlo roÀREs cÀLvAo, 121

Pr€ço (Compras Govemane.tais) rl: M.dia SaD.ada das PropostasFinais (ICU)
In..lArt.5" da ll'i 65 de 0TdeJutho de 2021 (l,ein'14.113)

õrgáú: COM^NDO DO EXERCI]í) / 1605111- BÀst DÉlÀ\-lÂtl,\O Dr- TÀUB.\TE

obicto; Àqüisieão dÊ icDirmrnrâl c dr equiÉDcDros para apoio a dtividadc âÉrcà rh 
^!!ãcào 

dL,

E\íú-iLír

Dcs.rição: Toutâ - Toucr

Râ,áo So(i.l do l'ornêceílo r

RF' ( I]NIER(;IÀ], T]

(11) rú13-0ril3

Dnta

Modalidadc

SRP

IdentiÍi(âção

Hormlúgâ(ão

Qua'rtidade

Unid.dc

UF

t(r,0 tr.l0;15 0rl:ti

Pr.Bàn flcrôni.o

!tl\.1

0019.r 15:tú0íl 1 03- I -0:1169:r.102:l

1,1u9

NlA

:ll0:lil025 00:i-io

htlps:,/\ q\'.Bo!.br,pnclrpt'br

ru0

\àlor dà PmpostÀ Fnrâl

R$ 2íi.00

R$ 20,ú0

R$ 19.80

C\P]

50. 47 (;.2Í1 
/- nOC 1 -O t-

*\TN(,-EDOR*

lâbricõntr: l lbricame nào intomôdo

Dê'tridor Desd!çào rio illÍürmâdê

Pnço (Compras Govemàrentàis) 5: Médià Sàtrêàdà das Propostas !nEis {rCU)
tnc. I ÀrL 5" de Ifi 65 de 07 de Julho de 2021(Lei n" 1:l.rll)

ÓÍgãor l,llNLlllC rUNDACAO DlI APOIO A I-ls(-ol A I'l.lU\l(:Â, CMNUIA,

I'l-( NOl O(;tA, tSI'í)Rl',f, LAIER, Cr..l ttiRA t. P()r 1fi(.AS SO(;tAÍ5 l)li llIQUf
l)t cA,\lAs.:9280.19 - FtiÀtDAÇAO t)I A POIO A HSa.1t.C. CtÍ.t\. lSta r. Ci]t:I',

Objelo: Íl prêse,rre IÊrn]o de lleteÍê c r rêm porobjeb r rquiíiçi,, deberj de.rin{rnno. !rr.,
àrender às De.essidades dernandadai pein Plojero !,vlulhercs M jl, úldÉ.id, por es(a

Fundnçào em parccri.r .om a Secrctarià d. [du.àçào Próíissional c T.cnológicr

(SETEC) do Nírnisrcrio dí Educaçio (MErl)

De.içáo: Iou.a - Túu.!

Modalidadc:

SRPr

Idroriti.âção:

Homol(lga(ão:

Qüantidâde:

Unidâde:

UF:

l!r l/21)lJ l)8:59

NÀí)

0t.l3.1;2.t(cÍ1101-i-ül000lrl0l..t

1/31

NrÀ

lflrt tr,l02 t 0o.00

httpsr,^'ÍtL'.Bo!.br,ptrcEpt'lrr

9

trnidirde

R]

+

Relâlóno geÍado no dra 05/0eU2025 14:56:16 (P: 1ô7 249,14s,:ts)
Codgo validâção: XqsnxcqrS3PlQm 1WâvOvmACg2%2b3CxFC!FRZ2KKPABUqHugnprrn6WA%3d%3d
1t!!p-:tt4!4!Q9!!9!Eprê6s con lrrlcênificádoÁúrenrEdadertoken:Kq:!:9slEelAq.U/ê!q!gl49s2%2s2h3cxÉcvFR22kkPAÊUqHUBnPtm6wa%2s3dEo2s3d s5/88



CNPJ Rarào So{ral do Fornc(êdor

ALVES FRÂ\CA COMI'R':IO E ALUGUI'I, DtJ IQLIPAI\,IEIiTOS I-TDA

\àlor dâ ProposE [nràl

RS 19.80

UTIJA
cÀo

J11.599.186/000 I -98
r\.ENCEDORA

Fàlrrl.àítê: Fíl,ri hr. hlô inkrmídô

Dtrrt(ào: Dcs(r\n, nitu ln,irrnôdà

FÂOC

R' R DEZESSE'TE DE \BRIL, 1JJ (,2 L) 350.1,í,1:l r

Rêtrlórc geÍado no úa 05/08um25 14:56:16 0P: I67.249.14s.33)
CódEo VEI{,açáo: (çnrCgrs3prqmlwavovmAcg2%2b3cxl6cvFRz2xKPABUqHUBnPtm6wA%3d%3d

.l!erl rrld.'ÊN,a Bnu,l.r

co .lrr/certícàdoaúênrEldâdêrrokên GcvFR22KKPABUqHUBnPlrh6wA\253i9'e253d 86/8€

P



UAÇAü 
T

-tu:j
^iUj" iiic

E-rtrato de fontes utilizadas n€ste relatório

FoDtes utilizadas resta cotação:

Normáriyas Acórdilos, RegulameÍ1os, DecÍelus e PoÍ]âfll§ Stodo âsjínq por teiifilr d crsa6 Íontas SovsràriE lLiS complemenliÍi{ e 9it6
de doflinto âÍrplo, o sisremâ íão é co[sid.rado ürna fontÊ ., sltE, ü tiaiú paÍa qú. ài p.§quhâr cajarn raallzndâs da Íottna §egurrl, full a

dkaa

Qlrt .ltrd! am Leis vigmÍ.a, Iúslrüções& pequisa- o Banro de PÍeç'ôlirô úmà solução

I - Bolsa Brasikira dE MErcâdoriàs

\i rí$.bbmnêrlidtâ.oes.com.br

2 - Compras RJ

rr-r!-$'..onrpras.r j.Bov.br

3 - Compras.gov.hr

s'rvw. gov.bÍlcompràs/pt-br

4-Licita+Brasil
li.itaNàisbrasil.€orr.br/rdileis

5 - LiciaaDet ' I.idlàções Eletr6nicas{.0
li.irinêt..om.hr

6 - Licibr Digital

Àpp2.licitardigital.rorr.br/pesquisa

Doti : 21/07/2025 1:l : 36 : 2 I

A(tss.rr ô [on(r aqú

Dott : 29/072025 09:07:3I

A.êssar a folle aqú

DotÍr: 21/07/20 25 I I : 44 : 44

Â(êssâr a tontr aqú

Doto: 2 1/07 i2025 I 4 : Y : 35

A.êssâr a Íonte agú

Dout: 2l /072025 10:46:26

A.êssJr a íonte qgui

Dotlr : 2 r'07 12025 Og : 38 : 45

A.êssâr à tonte aqú

Data: 2207/2025 11 : 2 5 : 26

Aceisâr a fonre aqui

Itdtí': 2í n7t2125 1O: 2l :42

A.êssâr d tonte agú

Dato: 2 l/07/2025 10 :22:0 I

A.êssàr â Ío'rte qsú

Data: 04 08/ 2025 1 0 : 05 : 31

A(essaÍ à fonrr Àtú

Dotd : 0L 08/2025 09 : 38 : t 2

Arêssàr a fon.ê sqú

Dota : 29/07/2025 1 I : 40: t 7

Arêssrr a íontc 4qqti

l)'tto : 29/07 /202 5 I I : 40: 45

Acessar a lollre eílú

Dito: 2l/07t2025 13:58:01

Acessar à fonre tqui

Dcto : 2/0 7; 20 25, I : 51:47

Aftssar à loDte e!ú

Doto: 2 U072025 14:50:17

AcessaÍ a Íonte agú

Datô : 22/ 07/ 2025 08 :53 : 22

Aftssâr â Íontr qqú

7 - Municipio dr Armio Tihlla
üansparenria.e-publi.a.nêt/epubli.ã-poíal.rflàrroio-tÍinra/ponallpnlidadr=95:l

8 - Por.al d€ Compras Publicà\

\fwB.portaldrcompraspublicas.roÍr.br

9 - Portal Na.ionâl dê ContratÀçõês Ibblicas
h1lps://D,rra{,gov.br/prcp/pl-hr

10 - PreÍeiturà Muni.ipal dê RrodovsküSP

143.0.0.116:5757.1ransparen.iâ/

ll - PrefcituÍa Municipâl d€ FernàÍdópolis/SP

§trtirosr.fernandopolis.sp.gov.br:5656/trànspàmr(iÀ/

,2 - PrêIêirur. Municinal de.lâtêí/MS

rranspârencia-ocnrbluc.com.lrr/jareílicitacocs/licltâcdo

l3 - Prdêiturr Munidpãl dÊ PânoramÀrsP

186.208.139.88:8079/transparcncia./

14 - PrÊfeirurà M[nicipal de PilàÍ do SUUSP

ç'Í..r,.úaffDàrcD.ia.pilar{tosul.sl).tov.br:8079/Transparen(i,

l5 - Prêfeitur. [Iunicipal dc Prudentópolis/PR

https://prudentopolispr.rquiplano..om.br:7,143/trarrsparerrcia^icitacot5

16 - Preí€itura Munidpâl de Tijucas do Sr ,,"R
http:rsistemàs.tiiucàsdosul.pr.gov.br: 7474ltranspar€n(irlicihcdes

l7 -Trihünal dc Contàs do fs.ado do Rio Crandr do Sul

https://portirl.tre.rs.Bov.briapli(proüI?p=50500:3: : :NO'

Fontcs de dominio amplo

I - Amãzon (hrrpsr//www,amnzon-com.brr)

r.ww'amazon.(onr.bÍ

2 - Casâs Bàhià

r",1{$',casasbahia.com.br

Dato: 22/071202 5 1 0: J3 : 53

Acess€ a Íonte eguj

Dald: u/0ü2025 t0:It:17
A(6s€ a Íonte agú

(

Rehúio gêíádo rc dE Ot0d202s 14rs6:16 0P 167.2.9.145.33)
Oj.nqo Válirâçlor Xqs.rcglS3t,lQmlwavovmAcg2c62b3CXÉCrr'FRz2kKPABUqHUgnPtrn6wA%3d96itd
!r!D:4a4!É9!9999o.?@s!@-br/ceúícâdoaurêücda.,ê"roken=Ko:sgsE3e!aE1gê!qr49s?E§!!39IrÊçY!El4!e4EqqHUsnPrm6wa%2s3dq,.2s3d 87/88

! J,, Á3j, ,.;,,,:



3 - Demor8an UniÍormes
l'ara,lojauoiÍomcs,com.br

,í - JS l.lniíoflnrs

isu'riÍDnres..onl.br

5 - MaBazine Lnizã (https:rr{i\r.rragarinrlúir-a.(oÍr.brl)
Í+.rrY.nrà gazineluizi-.om.br

6 - Shopeê

Doto : 2207/2025 t 0 : 33 : 28

Acclise â Íonte aqú

Dot t: 04/08/ 202 5 l0 :o3 : 23

A.êss€ a tol|te aqú

Iroto: O{ 08/2025 1 0: 12 :30

A(Êsse â íonte qqú

DoU : 22107 /2025 11 : 23 : 1 0

^(ése 
a Íontêêqú

'iUfl r r
9,---r);t oC

+

RêhróÍo geÍàdo no dÉ 05/08ü202s 14:s6:16 (tP 167.249.r4s.33)
código valdàçEo: xqsnrcgr53PrQmlwavovmacg2%2b3cxlccvFRz2KKpaBUqHuS.prn6wa%3d%3d
ll!, â,w bàncodêo,ê@s cod.br/ceííEaíroaulênx.rdàdenoken=Kq:g.gel!3elaeulêlglEÂgs?5?!&SqxlccvERz2K(pÂBLrqHUsnFrmGwaqn2s3deí253d 8A/88
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DE5PACHAMOS EM T DÁ ÚTIL
APóS A coNFIRMAçÁo Do

SOMOS FÁBRICA COM LOJA

FÍ5ICA DESDE 2ool -

MARINOÁ.PR

,. ri...",;:.;i:,

B PGTO

'.1.'1,.':{,.']'

Q ver video

Jaleco sem manga

I

j
{

:!

.,:. *

t
I

&
,.i
r'

üi.,1

REE?J]]SA1 MÁRCÁ OEMCR'ANI]NIFOPI/E5 IJCDEL"OiEÍ'

@

sêjaoprihelroaopinãr

Disponitri idá.lo r'\.d -1.

Cores disponrvei§:

Dr r r
E"'I

Escolhà Temanho

É

iry,/.



q a @

Na.cmpra dess€ produio grnhê 2Cosh Bâck

R$ 63,sO
e$60,33 à vista com dêsconto Pix
ou 6x de e$lO,5A Sem juros Cartão ViEâ

AU i i,.4! ri-. r.l-l
rí. pRoe 

, -n4) ,
Í, rl

ls

Frete ê prôzo de entrega

Aproveite e comprê junto

Jaleco sem mângâ

camisêta básica em algodão

E"i
@

ô

+



Âe i,e!e !eri,e l. ee:r.r"l.r 
^.t... 

ô5/-rLrinl t
Rôupâs. càrçados e Joras - Pes( i:.'!irr r l l.ia:i - ! f.:.lirl]"

NOVIDAOES FEMININO MÀSCULINO INFANÍ]L Ê BEBÊ ' BÔLSÂS, MALAS E MOCHILAS ' ESPOBTIVI

iloía . FcÍnr^im ) Rodpas ) Cãsacos e.laquerâ.j , Cas,:icâs

Vis(e a loja LOJA t OJA

Jaleco 3 Bolsos OxÍord Manga
Curta Com Gola Lojaloja
4,0 2 âvãliaÇóes cle clienles

Rs69s0

Promoção compre agora o economize mais 57o na
íinallzâção do pedldo Comprar iteDs êleglyêls )

Ém até 2x RS 34,95 s€m juÍos Ver pârcêlãs disponiveis

,,_71
R$69eo

Entregâ GRÁT

28 d€ Âgosto
inlâ

-at
,. ,lirl,.
ÍI

,;/.1. '.
,:

Amazon Moda

\

Pâga,::ênio T,ârsaÉ€ segLrÍa

AU
OC

Iü'.:i .40

\ /i

tô

pedido. Se pedir dôntro dê 57

mins

Enir€gândo em 53nio Aftónio
Oôs 657:1004(l 

^\)al1àÍ 
1úàl

Em estoque

Ooenhdede: 1

AdicionâÍ ao cãÍrinho

Comprar agora

Ênvido po, Amazon

vendkjo Âor Lota Lolâ

Oevóluaro É eglvêl pa.á

OBvoluçàô.
Rocmbolso.m ati

oa' Branco

A

ú
RS69,90

ô
i§

R$6S,90

Tamanho. P

R$69.90 R§ô9.90

i' ,.: ll::,
Detâlhes do pÍoduto

lnltruçós! de Lavagêm à máquinâ

culdados

llpo d€ techo Botão

Sobre este item

4 OpçÕes de Cor
Jelêco Menga Curta

3 Bolsos

ldêêl para euias, cozlnhas, íastauranles, bares,

mn eitaíias, consultórios trêbâlho domésüco salões de

bêlêzâ, mânicures, uniformês e lojâs em geíai-

Gole large que traz liberdâde e conÍoío para o dia a dia

Relataí úfi probíema com esle prodúio

"l 
CompÍar este item como
pres€nle

Adicionâr à Listâ

4

l nt illr n o Icr <je,-lr;ta )

P

Compre com



Shopeê > Foupas Fêmrnrnàs ) T€c,dos , Outros \ Tecido Oxíord Liso Vàrias Coíes

4.9

TUTUAÇA.
' PROC

FI

Tecido oxford Liso Várias Cores

45 Ava[açóes

Rs3e,00

Cinza Chumbo

§r,! ií Rr.,...ó;er

verde Lrmão

-+ Recêba até glago

ffeie PaÍ;i São Paulo, São Pâulo w

ÊrÊtê R§939 RS0,00 \,

Fíêtê gríis com cupom

Cor :B cinza

I,
r,'

Branco

I RoyalNacronal ! vermelrro

Lrlás ! noro I VeÍde Eandería

Prelo I ...::'

:rii a".","r" B o^.a

t-., ,o.ltÁ
$!omnartilhar

(2 Favoritar (50)

^ Veí Páorrii Da
5 Loja

Tamanho 1 MFTRO ? Mêtros

Quantidade

E Àrrrcro..Í 
^o 

iidrrr )lrr

Rosdplast
Jlt,mo Lôgin No 1í l.icr.rs

(;r|j :j.l )i', l.a::L.t;r,(i,. ijrrL.r:j -:oras

+

{.r.! FREÍE GRÁT|S acima de RS10

OXFORD

ROSOpt lÍjtvÂRtas coREs

ri

ll

',!r-. j_r - ii. . r.,_r , -, "'i-,

í 
- 
-Õó 

aite,rr;i 
..
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Anexo 4

.rrrir,rl,,. i§r§ii-ür..rô.!aiar.l, ..rir::l:l

.,l'g unitormes

- :- rl i i.r 1r Éaqo.d...rtso.r!

oi,,)rca7r,r44 0 trrt:::: c,ur g js'rNf onqrsr rori r.a i crH

lNFlÀFEMlllltlÁ ! LllgÀ MÁSCULINÁ -

ÀCESSORIOS -

.]ÁLçÁS

@Í

a @e

Conjunto Tradicional Masculino
em Gabardine Verde Militar

nSgn,so

E o" *
ll

Ib tíEros oE Ertvlo

B NOs§ÁLCJA

::.l.lr'§i§::ii§*§::i§ul§§

Á rÀorr4r1.rÁcÂirÊÀaJÀtr.rlrrtF ?rno trl)

Deôcriçâo

Coniunto Tradiclonal Mãscullno em Gabardlne

C..rnr. .lâs.i.ô -_oi hl! qá . .Jia cônlê..i.lâ<J. .m 9.t8.ú» póni!ú iC.6i Fâr a o da ã rjiá u^ifdre c trôhôlhr
Icque ma.Ío c.'úenr. p€rl.it!, áltá êl*i.id3ne, náÕ dê6bota, .;ôônràíoti e.á. êtêí Éàl.s

Octâlhêr dô Modêlo:

r Bl0-: Ív!.í9ô .!r tê irrdidó,Di, abetru,ê larera 3 tols.§

f

(@."Jf:t*:r"'@ @

AUT
N. pRoc



q#
DÊSDE DE |9A6 B A MELHOR

opçAat DL ÊeLIL

H

AUTUAÇT.,'.
IJ' PRC

> côíruNros > FI i

g

i
t
il

PIJAMA HOSPITAI-AR MASCULINO

FEÊ Z039A.t MÁFCA AÊrUcÁ

s€ja o primeto à opinàr

Cores disponíveis:

ffffi;i^, II

E,"+

R$ II8,OO

ffi



Nõs.as loj.s linh:súi,!ja Âeg,hr,o.r+s Á.cs.ilrlidrde §.qrtnnça&Privú.rdndc

Buscâ no rlasâru O. ::'l '':1. '

Àrcndra{nto l]oFfr.Fí1r1.,

ix

MO9OLU Moda

ii,i].,.'''.:.l;.,,)illj-.,,]'':li'',','ji].]')i!

comoJnrlhe suô lo!-
Femrnnu : ÀJoJá irtrma r' Cannsola , Camisola CrrúÍgica HospitalêÍ Com Manga 3/4PaÍa Pa(renles lJnrsser - Ca,moni Un,ío, u:,k,rt, rte trctc, cntr,

Camisola Cirúrgica Hospitalar Com Manga 314Para Pacientes Unissex - Ca
Códrgo gÍc6842999 | !!r desÇílÇ4o ÇOnpletê Cérr sni Ul:!ÍOÍnle9

:à ;. ;. * '* Avêlrêrploluls

&

ldqgalü Garante

a sua compra,do pedrdo à

seveluÇés Grê!!üa

ern âte 7 dias depors de

Vendido por e4!Eed-!bi&IE!§
Enrrequê por MogoLu
o Magalu garante a suacompra,do pê

R§ 13Op{}

1r d€ RS 110,00 sem tuíos

,, Rs 102,30

$
íuii:E

.í

I
Cij1,,1i'iiLri,il

T

o

lnformações da Loja

f*i CaÍmoni UniÍorm(
'Sl Lojisra Magalu clesd

g CalculãÍ fíete e prazo

+200

Ver mais iníormaçóe

â\)

e
EntÍega

Explore e aproveite

Camisola Cirúrgica Hospitalar Com...i3ilã"'8§!i,jto no",,tao

,{

ü
I
I

/ "liI

I
,'i I

Voltar ao topg Descrição ComÊlg!ê AvâltaÇão dos Clientes Formâs de Pao amênto

PRÚ;

I

Ê



AUTUAÇÀÇ

Shopee ', Saude ) OlJvos I Câmisolã Cirúrgrca Hospitalar com Manqa para Exames Pâcienles

tí! PROC

FI

,e Camisola Cirúrgica Hospitalar com Manga para Exames Pacient(

5.0 1 AvalaÇão

Rs84,s1

§:

FÍele

Cor

0uantrdade

b,r:,k,:,,.rf À.,rJ,,ri..

:+ Receba até glago

[rerê Par; São Paulo, São Pâulo \,

FÍele RS7r18 RS0,00 v

Fret€ grátis com cupom

Rosa Bege Branco

li
i& (t(

,-

tr

gfomparrirhar
(, Favorirar (16)

Ultrapédicos
illl ma l-ccrn ha I ó Êcra.
_-r c---i-.r'--] . . Ver Paqrnr Da

- l't!! I oro,,
i .,:riri,r, ,,r ,..j::.:..1

Detalhes Do PÍodúo

Shop€e)Sâúde:OulÍos

Algodão

Sáo Paulo

Descrição Do Produto

(Uníco)

DescriÇáo

A Camisola CirúÍgica Hosptalar com Manga para pacrentes Uorsser com amaÍração trasetíâ e

píélica e coníor1âvel, garante praticidade, ideat para hospitats. laboratórios e ctÍricas.

t

{ :r} FRETE GRÁT|S acrma de RS10

tf

'L :. ).. r. ..i ..1-. r. . , -illll

,',...r,í
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: CASASBAHIA

'l qu( v.,.ê iá procuí;nJo:) o,

Çb lníorme seu CEP

Rs 102,90

^ 

.ol aio 2x d. RS s1 45 .em j!r.!

Vel mêis opções de pagamento )

Carnê Digitâ(

Í'rr.eie uôr i!.124r

Cãlaulê o ftete e prazo de entrêgâ

9 Usâr minhâ locatizãção

AUTUAÇÁÜ
Estamos exibindo píodutos parà a sua região.

.' : -. r.' .l í.'r.,,. ,ni,, i \'. ' ri.r'L '' .,

rí. PRO
FI'jq: x

S!./,dor §
! t. i..:, :"4,9,-'.\ : : |),lLrr'.). r'r..i.i:.. oêmorsan lJáiÍomes

I

fft
[] sem avatiacóês 0 sem pe.suntas

El ve..l,co f.í Demorgãn UniÍormes c /.,ri:.c r!: po. Cãsas Bahiâ

rl, Usê â9ora

t

Descrição do produto



)!! _t
Prefeitura de )
sÊnTo RnrÔnto
DOS LOPES
otsr^o of vEÊo^oÍ. turuRo ot rtosptRrD^Dt

)

MAPA DE APURAçÃO COM PREçOS DE MERCADO

CAMISAS PERSONALIZADAS PARA EVENTOS, CAÍÚA, ÍUIESA E BANHO . SECRETARIA IUIUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO

ITEM DEScRTçÃo
UNID. OE

MEDIDA
qNT.

PREçO 1

BAÍTCO DE

PREçOS

PREçO 2
BANCO DE

PREçOS

PREçO 3
BANCO DE

PREçOS

PREçO 4
BANCO DE

PREçOs

PREçO 5
BANCO DE

PREçOS

VATOR

MÉDIo
UN|TÁRIO

VALOR MÉDIO
TOTAT

I

CAMISA POLO, NOS MODELOS
MASCULINO E FEMININO
CONFECCIONADA EM TECIDO
CONFORTÁVEL, IOOO/O ALGODÃO OU
PIQUET. POSSUI GOLA DOBúVEL,
FECHAMENTO COM DOIS OU TRES
BOTÕES FRONTAIS E MANGAS
CURTAS, CONTENDO LOGOMARCA,
coR E DESCRIÇÃO prRSOrunUZlOO
coNFoRME SOLTCTTAdO DA
SECREIARIA DEMANDANTE
TAMANHOS VARIADOS. COTA
EXCtUSTVA

UND 220 R$ 59.00 RS 60.00 RS 58.75 R$ 56.40 RS 56.36 Rs s8,10 Rs 12.782,00

2

CAMISA GOLA REDONDA,
CONFECCIONADA EM TECIDO
CONFORTÁVEL, IOOO/O ALGODÃO,
COM CORTE VERSATIL ADAPTADO
TANTO PARA O PÚBLICO FEMININO
QUANTO MASCULINO, MANGAS
CURTAS CONTENDO LOGOMARCA,

UND 1.600 R$ 43.98 RS 39,75 RS 54,12 RS 54,05 R$ 37. t3 R§ 45,81 Rs 73.296,00

§

I

<'t+
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coR E DESCRTÇÃO PERSONALTZADA
CONFORME SOLICTTAdO DA
SECRETARIA DEMANDANTE,
TAMANHOS VARIADOS COTA
EXCLUSIVA

3 R$ 59.76 RS 52.00 R$ s5,05 R$ 8.lu)7,s0

CAMISA GOI.A POLO,
CONFECCIONADA EM MALHA PV
MANGA CURTA, MODELO
MASCULINO E FEMININO,
TAMANHOS VARIADOS, COM UM
BOLSO LATERAL SUP. ESQUERDO,
67% POLIESTER E 33olo VISCOSE,
PARA ATENDER AOS AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE, ACE,
VIGIúNCIA SANITÁRIA E

AMBIENTAL, PERSONALIZADO
CONTENDO LOGOMARCA
coNFoRME SOLTCTTAdO DA
SECRETARIA DEMANDANTE. COTA
EXCLUSIVA

UND 150 R$ 56.00 RS 53,47 RS 59,00

Rs 14.787,004 RS 95,00 RS 93,00 RS 106,90 Rs 98,s8

CAMISA MANGA LONGA, EM BRIM,
IOOO/O ALGODAO, 1A QUALIDADE,
COM BOLSO I.ATERAL SUPERIOR
ESQUERDO, TAMANHOS VARIADOS,
PERSONALIZADO (LOCOMARCA DO
MUNICIPIO NO BOLSO ABAIXO
DELE) QUE SERVIú PARA
FARDAMENTO DOS AGENTES DE
COMBATE A ENDEMIAS, ACS E

UND 150 R§ 100.00 R$ 98,00

2
I
o 4

J,\
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)

vrcrúrucn slrurrÁRra
AMBIENTAL COTA EXCLUSIVA

E

5 R§ ll 3,14 R$ l 17,96 RS 121,38 R$ 18.207,00

COLETE PARA UNIFORME DOS
AGENTES couururrÁRros DE
saúor, eruoruns e vrcrúucn
SANTTARIA E AMBIENTAL.
CONFECCIONADO EM TECIDO BRIM
1000/o elcooÃo. sEM MANGA,
TAMANHOS VARIADOS COM
SLOGAN EM SERIGRAFIA
coNFoRME soucrra$o DA
SECRETARIA DEMANDANTE. COTA
EXCLUSIVA

UND 150 R$ t36,60 RS 126,20 R§ r 13.00

6 R$ 166,60 Rs 149,51 Rs22.441,50

CALçA EM BRIM NOS MODELOS
MASCULINO E FEMININO, IOOO/O

ALGODAO, la QUALIDADE,
TAMANHOS VARIADOS,
PERSONALIZADO (LOGOMARCA DO
MUNICIPIO) QUE SERVIRA PARA
FARDAMENTO DOS AGENTES DE
COMBATE, A EDEMIAS, AGENTES
COMUNTTARIOS DE SAUDE,
vlcrúrucn sANrrÁRrA E

AMBIENTAL COTA EXCTUSIVA

UND 150 R§ 145,22 RS 140.00 RS r44,00 RS t52,25

7 Rs 5.97s,00

BONE. NPO BICO DE PATO COM
ABoToADURA DE púmco
PERSONALIZADO, EM CEDRO BRIM
SUPER PROFISSIONAL 1A

QUALIDADE, 100o/o AICOOÃO,

UND 150 RS 37,50 RS 40,52 RS 50,00 RS 52,49 R$ s2,00 !§45,s0

\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 3 de 8



>I I
)Prefeitura de )

SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPES
ofsrÀo oÍ vcRo^o€. Furuio oE FtosPtF.o^oE

PERSONALIZADO NOS DOIS I.ADOS
COM LOGOMARCA DO MUNICÍPIO E

FRONTALMENTE COM DIZERES:
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS,
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE,
DEPARTAMENTO DE VIGILANCIA
SANITÁRIA E DEPARTAMENTO DE
VIGIúNCIA AMBIENTAL COTA
EXCLUSIVA

Rs 128,68 Rs 19,302,00

l;I
i:t')

I
!n:to

IJif,
l'-l

r§

8 RS t27 ,47 RS I 19,98 RS I IE,33

BOLSA EM TECIDO 100o/o ALGODAO
cRU FIO 10, MEDINDO 32X37 X20
(ALT X I.ARG X FUNDO). COM
CANTOS ARREDONDADOS OSB A
ABA DE FECHAMENTO COM
ACABAMENTO EM VIÉS DE
POLIPROPILENO. ALÇA DA BOLSA
EM POLIPROPILENO COM 6 CM DE
LARGURA COM REGULAGEM DE
TAMANHO ATRAVÉS DOS
PASSADORES METÁLICOS. ABA DE
FECHAMENTO FORMADA POR
PROLONGAMENTO MEDINDO 64 X
37 (ALT X LARG) NA PARTE
SUPERIOR DA BOLSA. FECHAMENTO
ATRAVÉS DE FECHO METÁLICO.
ARTE POR SERIGRAFIA A SER
DEFINIDA PELO MUNICÍPIO
ESTAMPADA NA ABA DE
FECHAMENTO, PARA AGENTES

UND 150 R§ r39.11 R$ r38.50

\
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COMUNTTARIOS DE SAUDE, ACE E
VIGILANCIA SANTTARIA E

AMBIENTAL COTA EXCLUSIVA

I

I
<)
,}.,

R$ l3l.00 R§ 130,04 Rs 7.802,4{t9 RS I 17,53 R$ 136,00 RS 142,54 Rs r23,13

CAPOTE CIRURGICO EM BRIM
PROFISSIONAL, MANGA LONGA,
COM RIBANA NO PUNHO, APOIO
DUPLO NA FRENTE PARA AS MÃOS,
COMPRIDO, TAMANHO G, COR
VERDE, PINTURA EM SILK SCREEN
DE UMA A TRES CORES,
POLTCROMTA OU SUBLTMAçÃO
coTA EXCTUSM

UND 60

RS 218,00 Rs 203,46 Rs 12.207,60t0 RS 225.00 R$ 167,31 RS 179.00

CONJUNTO PRIVATIVO HOSPTTAIáR
PARA CENTRO CIRÚRGICO,
TAMANHOS P/M/G-, ,COM 600/o

ALGODAO E 40% POLIESTER, GOI.A

V COR VERDE, MANGA CURTA,
CINTURA COM CORDÃO E EúSTICO
MODELAGEM RETA, CONTENDO
LOGOMARCA E DESCRIÇÃO
PERSONALIZADO CONFORME
soLrcrrAdo DA sEcREl-ARrA
DEMANDANTE COTA EXCLUSIVA

UND 60 R$ 228,00

Rs 65,88 R§ 32,940,00lt RS 62.00 RS 86,42 R$ 59.99 R$ s3,00

LENÇOL COM EúSNCO PARA
COLÇHÃO DE SOLTEIRO. TAMANHO:
r,90 x 0,90,
COR: BRANCO, CONFECCIONADO
EM ALGODÃO E POLIÉSTER,
CONTENDO LOGOMARCA

UND s00 RS 6E,OO

+
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coNFoRME solrcrre$o DA
SECRETARIA DEMANDANTE. COTA
EXCLUSTVA

t2 RS 59.00 R$ 59,90 Rs ss,85 RS 27.925,00

LENçOL DE LEITO, EM GABARDINE
ou TRIcoLINE alcooÃo, coR
BRANCO, COM COMPRIMENTO DE
2,35 MT E LARGURA DE 1,60 MI
COM PINTURA EM SILK SCREEN, DE
UMA a rnÊs coRES ou
PoLrcRoMrA ou suauuaçÃo.
COTA EXCLUSIVA

UND 500 RS 55.67 R$ 59,66 RS 45.00

l3

JALECO UNISSEX PARA USO
HOSPTTALAR E UNIDADES DE
seúor- TAMANHos vARIADos-
COR VERDE,. MATERIAL IOOO/O

OXFORD/POLIESTER, MANGA
CURTA, PINTURA EM SILK SCREEN,
PoLrcRoMrA ou suauunçÃo rue
LoGo, coNFoRue soucrra$o oa
SECRETARIA DEMANDANTE COTA
EXCLUSIVA

UND 394 R$ 69,90 RS 60,33 RS 76.67 RS 72,96 R§ 88.50 Rs 73,57 Rs 29.025,98

t4 Rs 31,2s R§ 1.875,00

TECIDO - COR VERDE, MATERIAL
oxFoRD tt'lpeRlqrÁvrl
TAMANHO O,8O X O,8O CM COTA
EXCLUSIVA

UND 60 R§ 39.00 R$ 27.69 RS 33,55 R$ 31,0r RS 24.98

l5 R§ 20.2 r RS 29,33 RS 1.465,50

TECIDO - COR VERDE, MATERIALoxFoRD rNpenrqrÁvrl
TAMANHO 1,20 X 80 CM COTA
EXCTUSIVA

UND 50 RS 36.90 RS 33,5s RS 31,01 RS 24,9t

C{c
<)\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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oÊsr^o Ôa vÍRo^oa. Éutuâo oE FRo§praro^oÍ

l6

TECTDO PARA ESTERILIZAÇÃO- COR
VERDE, MATERIAL OXFORD
IMPERMEAVEL
TAMANHO 1,80 X 1,20 CM. COTA
EXCTUSWA

UND 40 R§ 27,69 R$ 33,ss R$ 25,00 R$ 25,99 R$ 24.9E R327,4 Rs 1.097,60

ê

I Pásina 7 de 8

c
^JÀ-

Í)

RS 31,01 RS 24,98 Rs 29,12 R$ 1.154,80t7 UND 40 R§ 36,90 R$ 2?,69 RS 2s,00

TECIDO - COR VERDE, MATERIAL
OXFORD IMPERMúVEL
TAMANHO 1,60 X 0,70 CM COTA
EXCLUSIVA

Rs 104,75 Rs 5.28s,00IE R$ 98.90 ITEM NÃo
ENCONTRADO

ITEM NÀO
ENCONTRADO

CAMPO FENESTRADO PARA CENTRO
CIRÚRIGO, EM BRIM
PROFISSIONAL, COR VERDE, COM
PINTURA EM SILK SCREEN DE UMA
A TRÊS C€RES, POLICROMIA OU
SUBLIMAçAO, MED. 80 X 80. COTA
EXCLUSIVA

UND 60 R$ 109.90 RS 105,45

Rs 99,55 Rs 5.979,60t9 R$ 120,00 R$ 130.00 R$ 102,00

CAMPO FENESTRADO PARA CENTRO
CIRÚRIGO, EM BRIM
PROFISSIONAL, COR VERDE, COM
PINTURA EM SILK SCREEN DE UMA
A TRÊS CORES, POLICROMIA OU
SUBLIMAÇAO, MED. 150 X 150.
COTA EXCLUSIVA

UND 60 RS 74.00 RS 72,28

Rs 100,21 Rs 10.021,0020 RS 77,50 R$ I t0,00 RS 94,90

CONJUNTO BATA E BERMUDAO
PARA PACIENTE DO SEXO
MASCULINO, EM TECIDO
GABARDINE PROFISSIONAL, COM
PINTURA EM SILK SCREEN DE UMA
A TRÊS CORES OU POLICROMIA NA

UND 100 R$ l1E,00 R$ t00.64

+
Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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FRENTE, TAMANHO UNICO. COTA
EXCLUSIVA

Santo Antônio dos Lopes - MA,05 de Agosto de 2025

/l:"*ru"re*--
PAULLA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARIA N' 037/2025 - GPSAL

1\
I

a
?

R$ 124.00 Rs 110,10 Rs 11.010,002t

CAMISOLA CIRURGICA HOSPTTAUR
PARA PACIENTE DO SEXO
FEMININO- EM TECIDO 50o/o

ru-cooÃo E 5oo/o pot-tÉsren,
TAMANHo úwrco, coR vERDE
COTA EXCLUSIVA

UND 100 RS r 10,00 R$ 84,51 R§ t02,90 RS t 29.10

22 R$ 20.00 RS 19,80 RS 19,30 Rs 95s,00

TOCA EM HELANQUINHA,
COLORIDA, COM LOGO ESTAMPADA,
PARA EQUIPE DA LIMPEZA
HOSPITALAR. COTA EXCLUSIVA

UND 50 R§ r9.00 R$ 18,29 RS 19,40

R$ 325.963,48VALOR TOTAT

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Setor de Compras

Assunto: Encaminhamento processo administrativo referente ao procedimento

licitatório com objeto: contÍatação de empresa especializada êm fornecimento dê

Camisaa PeÍsonatizadas Para Evêntos, Cama, Mesa e Banho, destinados atendeÍ

a Secrotaria Municipal de Saúde e Saneamento de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Data: 05/08/2025

Prezados(as),

Conforme orientaçáo interna e no cumprimento das etapas previstas no processo
licitatório, encaminhamos, para apreciação e providências necessárias o processo
administrativo referente ao procedimento licitatório com objeto: contratação dê
empresa especializada em fornecimento de Camisas Personalizadas Para
Eventos, Cama, esa ê Banho, reÍerente ao processo administrativo no 1138/2025 da
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias, conforme normas
vigentes. Caso necessitem de informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição
para contribuir com o processo.

Atenciosamente,

1*,kd.ry
Paulla Tliayse -

Chefe do Departamento de Compras
PORTARIA NO 037/2025 _ CPSAL

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Ao

Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Seúor (a),

Encaminhamos o Processo Administrativo n" 113812025, referente a abertura de
processo licitatório para confecções de camisas personalizadas para eventos, cama, mesa
e banho, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e

Saneamento.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de agosto de 2025

at'( Caw lcan /e /,'ma Ju ín,b /
Jair Cavalcante Lima Júnior

Equipe de Apoio
Portaria 05212025

r -:{
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PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.í 72.7201000í-1 0

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

A CCL (Comissão de contrataÉo de licitaÉo) do município de Santo Antonio dos
Lopes -MA

Objeto: AbeÍtura de processo licitatório para confecções de camisâs
perconalizadas para evêntos, camar mêsa e banho, destinâdos á Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento.

0602 Fundo Municipal de Saúde - FMS

l0 302 0l7l 2.070 Manutenção da Assistencial Hospitalar, Ambulatorial e Emergencial

3.3.90.30.00 Material de consumo

3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo

I 500100200 Receita de imposto e transf. - Saúde

0602 Fundo Municipal de Saúde - FMS

l0 301 0l7l 2.033 Manut. do Func. da Atenção Básica-PAB

3.3.90.30.00 Material de consumo

3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo

1500100200 Receita de imposto e transf. - Saúde

I 600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção

0602 Fundo Municipal de Saúde - FMS

l0 301 0171 2.039 Manut. do Programa Saúde da Família-PSF

3.3.90.30.00 Material de consumo

3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo

1500100200 Receita de imposto e transf. - Saúde

I 600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção
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0602 Fundo Municipal de Saúde - FMS

l0 305 0l7l 1.20E Manut e Funci. da Vigilância Epidemiológica

3.3.90.30.00 Material de consumo

3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo

1500100200 Receita de imposto e transf. - Saúde

I 600000000 Transferência SUS-Bloco de manutenção

0602 Fundo Municipal de Saúde - FMS

l0 304 0l7l 2.040 Manut. e Func. da Vigilância Sanitiíria

3.3.90.30.00 Material de consumo

3.3.90.30.99 Outros Materiais de Consumo

1500100200 Receita de imposto e transf. - Saúde

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA 07 de Agosto de 2025.JORGE Hffi.11",3??Ân'-'SÃ1'J'fl1ã1"'if
H E N Rl Q U E DE xilis",E 3:'3i:1i.";,3X?.',"TlIj.^

FtcUEREDO 3i:ffii"r3ÉHlri3=.?3t,É§$5'
FERitAtDES 2€e10l20650

FERNANDES :2683 ffi.ã"?"" -r'í Ô'r' d@@mo

0129850 ffioHi'"'"9,'"1'J,H;,T;.
JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDES

cRc - MA N' 0't3884-0
PORTARTA DE NOMEAçÃO N. 068/2025

a
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AUTORlzAçÃO

Objeto: Formação de registro de preço para futura contratação de
empresa para confecção de camisas perconalizadas para eventos, cama,
mese e banho desünados a etender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequaçáo orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 1í de Agosto de 2025

BLE DA CRI A ARAUJO
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento
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PORTARIA No 052/2025 de í0 de janeiro de 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA, SEM
pne.luizo DAS ATRTBUtÇÕES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇÃO ATUAREM COMO AGENTES

DE CoNTRATAÇÂO E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO 14 13312021 ,

a excetexrisstuA PREFEITA MUNtctpAL DE sANTo ANToNlo Dos
LOPES, no uso das atribuiçoes legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6o. bem como no
artigo 8o, daLei 14J3312O21',

CONSIDERANDO a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025, que

estabeleceu as normas de aplicaçáo da Lei 14.133D021, no âmbito deste
Município;

GONSIDERANDO que o agente de contrataçáo é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores efetivos
do quadro permanênte da Administração Pública, para tomar decisóes,
acompanhar o trâmite da licitação. dar impulso ao procedimento
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissáo de contrataçâo é o conjunto de
agentes públicos indicados pela AdministÍação, em caÍáter permanente
ou especial, com a funçáo de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares:

RESOLVE:

Art. ío Designar os servidores abaixo para. sêm prejuízo das atribuiçôes
laborais em suas respectivas unrdades de lotação, atuarem como

úi,lP.J. 1f , j j?./20/000Í. 10
/..ê.,,.1-t i) . i,,:a.rttÊ Vâ.,tlS i. .t:,:: ,-ê.rt.j
Santo Â:rôr'r-r dos Lopes / iEp; 6ii.730-000

o
) ffia

:.f i.,i:.,. i
.1'" ) i
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Agentes de Contratação nos procedimentos licitátorios regidos pela

no 14.13312021

l, Edimilson Lima Salazar, matrícula funcional 295-í

uTuAa,
RCCrtk I

i
s

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão

responsáveis, entre outras atribuiçoes, pela operacionalização,

condução e julgamento dos processos de contratação direta.

Art. 20 Designar os Agentes de ContrataÇão acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5o da Lei
14.133t21 .

Art. 3o Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de
Contrataçáo:

r. Romilla de Sousa Silva;

ru- Jair Calvacante Lima JunioÍ;

nr- Jaiane de Sousa Silva

Art.40 As designaçõês em epígrafe teráo caráter permanente, até que outro
ato as modifique ou as revogue,

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se,

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, 1O

de janeiro de 2025.

à}.rut-U--.-^ * l-"c,,t-ut* vt ",ntot'e<t ,)o *A',+
CTBELLE TRABULSI NÁPOLEÃO MENDONÇA DA STLVA

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

O.
CNP;: Íi§ 172 7?010001-16
A,rg,:. - -:' i-(,:iÊ,:iÉ i-raiÍ:.:rs il írra, rle.trLl
SaIiú Àr)tôni,t dos Lôpes I CEP; 65.730-000

ffi
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DECRETO MUNICIPAL NO OO7/2025,

JANEIRO DE 2025.
s DISPÔ E SOBRE A COBRANÇA DE TARIFA PELO

SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚBLICO
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuições
IEgAiS, C O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE

CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar provisoriamente o funcionamento do

matadouro público municipal, visando à manutenção
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,

inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvem:
Art. la - Fica instituída, a título provisório, a
cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art. 20 - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestação pelo uso do sewiço
disponibilizado pelo matadouro público.
Art. 3e - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutençáo, operaçã0,
higienização e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 4o - A cobrança será realizada pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
I. O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a
descrição do serviço prestado e o valor pago.
Art. 5a - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento será responsável pela fiscalização do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestaçáo do serviço no matadouro público.
Art. 60 - Este regulamento tem caráter provisório e

ügorará até a aprovação de lei municipal específica
regulamentando a cobrança de taxa pelo

Prefeltura Municipal de Santo Antodo dos lopes - MA, Av. Presidente vargas, 446, Centro, prefeira Cüelle Trabulsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Parô consu.ltar a veracdade da púlicaçâo acesse bttps:/ Àrww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diarioofrciaUl822
Ediçào no n"7/2025
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coMrssÃo DE CoNTRATAçÃO DE UC|TAçÃO

PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N' l13E/2025

ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÀO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Seúoria, pÍocedimento pÍua confecções
de camisas personalizadas paÍa eventos, cam4 mesa e banho, para anáise e parecer do
mesmo.

Sendo o que dispomos paÍa o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, I 1 de Agosto de 2025

Edimilson Lima Salazar
Agente de Contratação
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MINUTA DE EDITAL PREGAO
ELETRONICO
XXX/XXXX

CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento - Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - Maranhão

OBJETO
FoRTAçÃo DE REGISTRo DE PREçO PARA FUTURA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
CONFECCAO DE CAMISAS PERSONALIZÂDAS PARA EVENTOS, CAÍI'IA, MESA E BANHO JUNTO A
SEcRETARIA tuNtctpAL oe slúoe E SANEAIIENTo uul'ttcÍpro DE sANTo ANToNto oos LopEs
- i,A DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçAO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XXXX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO / MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERÊNCA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM / NÃO
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IUINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO ....../20...

(Processo Administrativo n'...........)

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO DE CONTRATACÁO DE
LrcrTAÇÃo, DESTGNADO PELA PORTARTA MUN|C|PAL No _, REALTZARÁ LTCTTAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR
PREçO'MAIOR DESCONTO EM PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DE

DE_ DE _ DE 20_, Lei no 14.1 33. de 10 de abril de 2021,
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edita|., SoB AS CoNDIÇÔES ESTABELECIDAS NESTE ATo CoNVoCATÓRIO E ANEXOS.

í. DO OBJETO

CRETO MUNICIPAL N"

1.1 O OBJETO DA PRESENTE LTCTTAÇÃO É rOnmaÇÃO DE REGTSTRO OE PREçO PARA
FUTURA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA CONFECCÃO DE CAMISAS PERSONALIZAOAS PARA
EVENTOS, CAMA, MESA E BANHO JUNÍO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
MUNICíPIO OE SANTO ANTONIO OOS LOPES - MA DE ACORDO COÍII EDITAL E ANEXOS.

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a padicipaçáo em quantos itens forem de seu interesse.

2.1

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAçÃO

3.1.1.Poderâo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividede seja compatível com
o objeto desta licitaÉo, e que estejem com CÍedenciamento regular no PORTAL DE
COIUPRAS PUBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas tÍansaÇões efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dedos cadestreis nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados Junto aos órgãos Íesponsáveis pela

informagão, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçâo dos registros tão logo
identifique incorreçâo ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A nâo obsêrvância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
hebilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites previstos da Lei ComplementaÍ no 123. de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 20í5.

3.6. Não poderáo disputar esta licitaçáo:

3.6.1.aquele que nâo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou iurídica,
quando a licitaçáo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do câpital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaçáo versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa físaca ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitaçâo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.equele que mantenha vínculo de nalurcza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe funçáo na licitaçáo ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro graui

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre sii

3.6.7.pessoa fÍsrca ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) enos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha
sido condenade judicialmente, com trânslto em julgado, por exploraÇáo de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo trabalhista;

3.6.8.agente público do órgão ou entidadê licitante;

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10. Náo podêrá participer, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuÇáo do
contrato agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam conÍigurar conflito de interesses no exercício ou após o exercÍcio do
cargo ou emprego, nos termos de legislaÇão que disciplina a matéria, conforme § 10 do art.
90 da Lei no 14.133 . de 2021

3.7. o impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que etue em
substituição a outra pessoa, física ou iurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a ela
aplicâda, inclusive a sua controledora, conlrolada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

P ágina 4142



)}I I
PreÍeitura de
sAnTo AnTonro
DOS LOPES

.iiu7u.q r._i-
rJ" pRoa

3.8. A critério da Administraçâo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderáo participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execução da licitaÇão ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitaçáo ou a conlrataÇão de serviço que

inclua como encargo do contralado a elaboração do projeto básico e do pro.ieto executivo, nas

contÍatações integradas, e do projeto exêcutivo, nos demais regimes de execuçáo.

3.11. Em licitaçôes e contrataçÕes realizadas no âmbito de proletos e programas parcialmente

Íinanciados por agência oÍicial de cooperaÇáo estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do Íinanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa flsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei n' 14.13312021

3.12. A vedaÉo de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduÉo da

contrataçáo na qualidade de integrante de equipe dê epoio, profissional especiâlizado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresenbçeo de prcpostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes enceminharáo, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.

4.3. Caso a fase de habllitaÉo anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licrtantes

encâminharáo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitaÉo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.5 e 8.'14.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos dê ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo definidos no instrumento convocetório;

4-4.2. não emprega menor de '18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de aprendiz, nos termos
do ertioo 7'. XXXI da Constituicão:

4.4.3.nâo possui emprêgados executando trabalho degradante ou forçâdo, observando o
dispo sto nos incisos lll ê I do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da stituicão Federal

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiêncla e para reabilitado
da Previdência Social, prevlstias em lei e em outras normas específicas.
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os req uisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei n' 14.133, de 2021

4.6. O fornecedor enquadÍado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
rêq uisitos estabelecidos no artiqo 3" da LeiComplementar n" 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento Íavorecido estabelecido em sêus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ ío ao
30 do art. 4". da Lei n.' 14.133. de 2021.

4.6.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "náo" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2.nos itens em que a partic,paçáo não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaÇão do campo "não" apênas produzirá o efeito de o licitante não
terdireitoaotratamentofavorecidoprevistona@,mesmo
que microempresa, emprese de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

A falsidade da declaraÉo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sançÕes previstas
na Lei no 14.133 de 2021 , e neste Edital

4.8. Os licitantes poderào retirar ou substituir a proposta ou, ne hipótese de a fase de habilitaçào
anteceder as fases de apresentação de propostas e lences e de julgamento, os documentos de
habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão públicâ.

4.9. Náo haverá ordem de classiÍicaçáo na etapa de apresentaçáo da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fasê de envio de lances.

4.11. Desde quê disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadast[amento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicaÉo do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serâo de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizedo no sistema
poderá ser alteredo pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vededo:

4.12.1. valor superior a lance já registredo pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critéÍio de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo Íornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 4.í1 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o ôrgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de
controle externo e interno.
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4.14. Caberá ao licitantê interessado em participar da licltaçâo acompanhar as operaÇÕes no

sistema eletrônico durante o processo licitatôrio e se responsebilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexáo.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1 .1 .Valor unitário e total do item;

5.1.2.MaÍca,

5.1 .3.Fabicante:

5.2. Todas as especiÍicações do objeto contides na proposta vinculam o licitante.

5.2.1

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidem direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.4. Os preços ofertedos, tianto na proposta inicial, quanto na elapa dê lances, serâo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleltear qualquer alteraçâo, sob

alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da emprese implicar o rêcolhimento de tributos em percentuais veriáveis, a
cotaçào adequada será a que corresponde à média dos efetivos rêcolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na plenilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaÇâo vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Poie poderão se beneficiar do
regime de tibutação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas
contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o pÍoponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornece[ os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execuÉo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1.O prazo de validede da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentaÉo.

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de regência
de contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçâo
do desconto ofertado deverá respeitar os preÇos máximos previstos no item 4.9.
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5.9. O descumprimento das regras supremencionadas pela Administração por parte dos cont[etedos
pode ensejar a responsabilizaçào pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legel, gerar as seguintes consequências: assinatura de prezo para a adoçáo das medidas
necessárias ao exato cumpÍimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lx, da Constituicão; ou
condenaçào dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, câso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do conlrato.

6. oA ABERTURA DA sEssÃo, cLAsstFtcAÇÂo DAs pRoposrAs E FoRMULAÇÃo DE LANGES

6.1 . A abertura da presente licitaÉo daÊse-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicâdos neste Edital.

6.2. Os licitentes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de hebilitaÉo, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5. O lance deverá ser oÍertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessáo e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por êle ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tento em
relaçáo aos lances intermediáÍios quanto em relaÉo à proposta que cobrir a melhor oÍerta deverá
seÍ de 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma únice vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.I 1 . Caso seja adotado pere o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto',

os licitantes apresentarão lences públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

6.11.1. A etapa de lences da sessão públicâ terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraçáo da sessão pública.

6.11.2. A prorrogaçâo automátice da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrêrá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Náo havendo novos lances ne forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificaçáo.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a difeÍença em relaçáo à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
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6.12

de apoio, poderá admitir o reinício da dlsputa aberta, para a definição das demais
colocaçÕes.

6.11.5. Apôs o reinlcio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhaÍá aviso de fechamento iminente dos lances, apÓs o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepçáo de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o srstema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de velor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçÕes definidas neste item, poderáo

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaÉo, até o máximo
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valoÍes.

6.13. Caso seia adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderáo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposte

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 1Oo/o (dez por cento)
superiorevinferiores àquela, em que os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessâo e eventuais prorrogaçôes.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13,
poderáo os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2- A etapa de lances da sessâo pública terá duraÉo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automâticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últlmos dois
minutos do período de duraçáo da sessáo pública.

6.13.3. A prorrogaÉo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances ne forme estiabelecida nos itens anteriores, e sessâo
pública encerÍar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lences

conforme a ordem final de classificaÉo.

6.13.5. Dêfinida a melhor proposta, se a diferênça em relaÇão à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinÍcio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
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6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lancês intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens antêriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.1 5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que Íor recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicaçâo do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PÍegão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes pa[a a Íecepção dos lances.

6.í8. Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaçáo do Íato pelo Pregoeiro aos paíticipantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaÇáo.

6.19

6.20

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participaçáo de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automátic€,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em colunapÍóWia
as microempresas e empresas de pequeno porte participentes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicer-se o disposto nos 44 e 45 da Lei Com lementar no 123

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance seráo consideradas empatadas com a primeire colocada.

6.20.2. A melhor classiÍicada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oÍerta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocâda, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microemprese ou a êmprese de pequeno porte melhoÍ clessificada desista ou
náo se manifeste no prazo estabelecido, se[áo convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e Íechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei no 14.133. de 2021, nesta ordem:
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6.2í.1.'1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificaÇão;

6.21.1.2. avaliaçâo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deveráo pÍefe[encialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de etesto
de cumprimento de obrigaçÕes previstos nêsta Lei;

6.21.1 .3. desenvolvimento pelo licitante de eçÕes de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21 .1 .4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orienteçóês dos órgáos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será âsseguEda preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por.:

6.21.2.1. empÍeses estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitaÉo Íealizade poÍ órgão ou entidade de Municipio, no território do
Estado em que este se localize;

6.21.2.2. emgresas bresileiras;

6.21.2.3. empresas que Invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologie no
paísl

6.21.2.4. emrIesas que comprovem a prática de mitigaçáo, nos termos da Lei n"

12.187. de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lâncês da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior eo desconto definido para a contrataçáo,
o pregoeiro poderá negociar condiçóes mais vantajosas, após defrnido o resultado do julgamento.

6.22.2. A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classiÍicâÇâo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocedo, mesmo âpós a

negociação, for desclassificado em rezão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo deflnido pela AdministraÇáo.

6.22.3. A negociaÉo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompenhada pelos

demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociaçáo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçâo rcalizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. É Íacultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soliciteção
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preÇo, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÇâo e julgamênto da
proposta.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificedo
em primeiro lugar atende às condiçÕes de participeção no ceítame, conforme previsto no AILLI
da Lei no 14.13312021, legislaÉo correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à

existência de sançáo que impeçe a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.'r.l S|CAF;

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União rtaltran rencta ov. br/sancoes/ceis ;e
7.1.3.Cadastro Nacionel de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União Itrans ncta ov.br/san

7.2. A consulta aos cadasúos será realizada em nome da empresa lcitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artiqo 12 da Lei n'8.429. de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018. art. 29. capuÍ)

7.3.1 .A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §1o).

7.3.2.O licitante será convocâdo para manifestação previamente a uma eventual
desclassificaçáo lN n" 3/2018 a.,.. 29

7.3.3. Constatada a existência de sançáo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.4. Nâ hiÉbsê dê inv€rsáo das fasâs cle habilitaçáo e julg€rÍEnb, caso atendidas as condiçÕes de
peítbip4áo, seÉ inicido o procedimento de habilitaÉo.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro veriÍicará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens Erro! Fonte de reÍêrência não encontrada. e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condições de participaçáo e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preÇo em relaÇâo ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES n" 73. de 30 de setembro de
2022.

7.7. Será desclassiÍicâda a proposta vencedora que:

7.7. 1.contiver vÍcios insanáveisi

7.7.2.náo obedecer às especificaÇões técnic€s contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar preÇos inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataÇáo;

7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstreda, quando exigido pela Administração;

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editalou seus anexos,
desde que insanável.
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7.8. No caso de bens e serviços em geral, ao final das propostas vencedores o agente de contrateção
(pregoeiro) solicitara quando achar necessária a comprovaçáo de exequibilidade das propostas.

7.8.1.4 inexequibilidade, na hipótese de que trete o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprovei

7.8.1 .1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7 .8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto de oferta.

7.8.1.3. a planilha contendo a apresentaçâo dos custos e as comprovaçÕes etravés
de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos
(que esqam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do
certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme te[mo de
rebrência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as suas
respectivas marcas ofertadas no ato do cadestramento da proposta.

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçÕes acima, â análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos regimes de execuçâo por tarefa, empreitada poÍ pÍeço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a cÂÍacleÍizaçâo do sobrepreço se dará pela superaçáo do
valor globel estimado;

7.9.2.A ca'acleÍizaçáo do sobrepreÇo se dará pela superação do valor global estimado e pela

superaçáo de custo unitário;

7.9.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 850/o

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em ceso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comp[ovem es suas aÍirmaçÕes, com
os respectivos valores adequados ao valor Íinal da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.12. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificaçáo de
proposta. A planilha poderá ser a.lustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bestante para arcar com todos
os custos da contrataÇão;

7 .12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que náo alterem
a substâncaa das propostasi

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçâo a indicaçáo de
recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simples Nacional, quando nâo
cabível esse regime.
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7.13. Caso o Termo de Referência exija a ap[esentaçáo de amostre, o licitante classificedo em
pÍimeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mensegem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliaÉo das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

7.15. Os resultados das avaliaçÕes serâo divulgados poÍ meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçÕes previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificagão da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificaÇÕes constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAçÃO

8.1 . Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a câpacidade do licitante de rcalizat o
objeto da licitação, serâo exigidos para fins de habilitaçáo, nos termos dos At§-.102 j_Zg jê_tetl!:
14.133. de 2021.

8.2 Para fins de habilitação, dêverá o intêressedo comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

Empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a c€rgo da Junta
Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaÇão ficará condicionada à verificaçáo da autenticidade no sítio

8.3.

8.3.1

8.3.2

httos:/AÍvww. qov. br/emDresas-e-neqocios/ot-br/emDreendedor

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus edministradores;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaÉo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Uniáo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme lnstrução Normativa DREyME n.o 77, de 18 de março de 2020.

8.3.5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaÉo respectiva.

8.3.6 Certidáo simpliÍicada e específicâ expedida pele Junta Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os atos da emprese. (inscriÇão, enquadramento, alteraçáo de
dados etc.).

8.4 Habilitaçao fiscal, social e trabalhista
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8.4.1 Prova de inscriÇáo no Cadastro Nacional de Pessoes Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
FÍsicas, conforme o caso;

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a F azenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Coniunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)i

8.4.4 PÍova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçâo de certidão negativa ou positiva com efeito de negatlva, nos termos do Título Vll-A da
ConsolidaÇào das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de meio de 1943;

8.4.5 Prova de inscriçáo no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedo[, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se
houver;

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitantê, mediante a
apresentaÇão da;

8.4.6.1 CeÍtidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidáo Negativa de lnscriÉo de Débitos na Dívida Ativa

8.4.7 Prcva de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede de licitante, mediante a
apresentaÉo da;

8.4.7.1 Certidáo Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7.2 Cenidào Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefÍcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estârá
dispensado da prova de inscriÉo nos cadastros de contribuintes estiadual e municipal.

8.5 QualificaÉo Econômico-Financeira

8.5.1 Certadâo nêgetiva de falência expedida pelo distu ibuidor de sede do fornecedor - Lei n" 14.133,
de 2021, art. 69, c€put, inciso ll);

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstraÉo de resultado de exercÍcio e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e epresentados na forma da lei,

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente
registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi erquivado, que comprovem
a boa situaÉo Íinanceira da empresa, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanÇos
provisórios,

8.5.3 A comprovaÇáo da situaçáo financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um);

8.5.4 As empresas criadas no exercÍcio Íinanceiro da contrataçáo deverão atender â todes as
exigências da habilitaçâo e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
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8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com basê no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissáo da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente Íesultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para flns de habilitaçao capital mínimo ou petrimônio lÍquido mÍnimo de 1Oo/o ldez porcentosl

do valor total estimado da contratação;

8.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contrataÉo deveráo atender a todas as
exigências da habilitaçáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art.65, §1o).

8.5.9 O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser etestado mediante

declaraÇáo assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.6 OualificaçãoTécnica

8.6.1 Comprovaçáo de aptidâo para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentaçáo de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fornecedor.

8.6 3

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9

O foÍnecedor disponibilizará todas as informaçÕes necessárias à comprovação da legitimidade
dos alestados, apresentando, quando solicitado pela AdministraÇáo, cópia do contrato que deu
suporte à contrataÇâo, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

A documentaçáo exigida para fins de habilitaÇâo jurÍdica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
Íinanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

Quando permitida a participação de empresas estrengeiras que nâo funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediente documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em traduÇáo livre.

Na hipótese de o licitiante vencedor ser emp[esa estrengeire que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de rêgistro dê preços, os documentos exigidos para a
habilitaçáo serão traduzidos por tradutor juramentedo no PaÍs e apostilados nos termos do
disposto no Decreto no 8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituÊlo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Os documentos exigidos para fins de habilitaÇáo poderão ser substituídos por registro cedastral
emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública federal (sicaf), desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto ne Lei no 14.13312021.

Será verificado se o licitante apresentou declaraçáo de que atende aos requisitos de hebilitação,
e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na Íorma da lei (art. 63. L

da Lei no 14.13312021\.
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8.10 Será veriÍicado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaÉo, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitedo
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificeÉo, decleração de que suas
propostas econÔmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabelhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de a.iustamento de conduta vigentes na data
de entrega des propostas.

8.12 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento dê requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida
em relaÇâo à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (lN no 3/2018. art.4". §1'. e art.6". §4").

8.13 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteraçâo dos registros tão logo identifique incorreçâo ou aqueles
se tomem desatualizados. (lN no 3/2018. art. 7'. caput).

8.13.1 A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÇão no
momento da habilitaÇâo. (lN n" 3/2018. art. 7". oaráorafo único).

8.14 A verificaÉo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgâos e entidades emissores
de certidÕes constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.14.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sisteme, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,
pron'ogável por igual período, contado da solicitaÇão do pregoeiro.

8.14.2 Na hipótese de a fase de habilitaÉo anteceder a fase de apresentaçáo de propostas

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitaÉo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 1o do art. 36 e no § 1'do art. 39 da lnstruÇão Normativa
SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022.

8.15 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

8.15.1 Os documentos relativos à regularidade Ílscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.í5.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regulâridade fiscal, quando a
fesê de habilitaçáo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, a veriÍlcaçáo ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a
todos os licitantes.

8.16 Após a entrega dos documentos para habilitaçâo, não será permitida a substituiçáo ou a
apresentâçáo de novos documentos, salvo em sede de diligência, paÍa (Lei 14.133121. ad.. 64, e
lN 7312022. art. 39. §4o):

P ágina '17 142

8ô.;
f§ia}§i



uTi",.r
:l! ! *"*:,' 

lqx - t

-!t:.- /PreÍeilura de
SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES

9túor 
^

8.16.1 complementação de InformaçÕes acerca dos documentos iá ap[esentados pelos

licitantes e desde que necêssária para apurar fatos existentes à época da abertura
do certame; e

8.16.2 atualizaçilo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

8.17 Na análise dos documentos de habilitaÉo, a comissâo de contratação poderá sanar erros ou
felhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade iurldica, mediante dêcisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eÍlcácia para Ílns de
habilitaÇào e classifi caçáo.

8.18 Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitaÉo, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e essim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, eté a apuraÉo de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.14. í.

8.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitenle
cuja proposta atenda ao edital de licitaçâo, após concluÍdos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.20 A comprovação de regularidade fiscal e trebalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e nâo como condiçáo para
participaÇão na licitação (art. 4" do Decreto no 8.538/2015).

8.21 Quando a fase de habilitação anteceder a dê julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o .lulgamento.

9 DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

9.5 Homologedo o resultado da licitaçáo, o licitante mais bem classificâdo tetá o pazo de 05 (cinco)

dias úteis, contados a partir da deta de sua convocâção, pere assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decâdência do direito à contrataÉo,
sem preluízo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021.

9.6 O prazo de convocáção poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaçáo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazoi e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinaturâ digital ou equivalente e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.8 Serâo formalizadas tantas Atas de Registro de PreÇos quantas forem nêcessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de ReÍerência, com a indicação do licitante vencedor, a
descriçáo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiÇões.

9.9 O preço registrado, com a indicaçáo dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizedo
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.10 A existência de preços registrados implicerá compromisso de fornecimento nas condiçÕes

estabelecrdas, mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a Íealizaçâo de licitação

específica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.
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9.1 I Na hipótese de o convocádo não assinar a ata de registro de preÇos no prazo e nas
estabelecidas, fice facultado à Administreção convocar os licitantes remanescentes do cadast[o
de reserva, na ordem de classificeÉo, paÍa fazê-lo em igual prazo e nas condiçÕes propostas
pelo primeiro classificado.

íO DA FORiiAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1. Após a homologação da licitaÉo, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.5.1 dos licitantes que aceitarem cotaÍ o objeto com preço igual eo do adjudicatário,
obsêrvada a classificação na licitação; e

10.5.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.6 Será respeitada, nas contrataÇões, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

8.1.1.4 apresentaçáo de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relaÇâo ao licitante mais bem classificado.

8.1.2.Para fins da ordem de classificaçáo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cedastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contrataÉo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.7.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiçôes estabelecidos no edital; ou

10.7.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preÇos,

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

10.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contralação nos termos em igual prazo e nas condiçÕes propostas
pelo primeiro classificado, a Administraçáo, obseÍvados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.8.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposte original para negocieÉo, na

ordem de classificaÇâo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou

10.8.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observade a ordem de classificaÇáo, quando frustrada a negociaçáo de melhor
condição.

1í DOS RECURSOS

11 .5 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçâo ou inabilitaÇão
de licitantes, à anulaçáo ou revogaçáo da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133, de 2021 .

11.6 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.
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11.7 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou lnabilitação do licitante:

11.7.1 a intenÇâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

:!l:tli7i?::t:r:ô:r:pl@qr,páêr,â:tmaniÍestaçáo da inten@ dê rGicsi,isÍ,:nãô:§iéiã,tin6íiÉi:aiirlq:.iGêz)
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11.7.3 o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaÇão
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.7.4 na hipótese de adoçáo da inversão de fases prevista no § 10 do art. í7 da Lei n"

14.'133, de 2021, o Vazo para apresentação das razÕes recursais será iniciado na

data de intimação da ata de julgamento.

11.8 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

1'1.9 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsideraf sua decisão no pÍazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

11.'10 Os recursos inlerpostos fora do pÍazo não serão conhecidos.

11.11 O pÍazo pa? apresentação de contraÍrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediatia dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.12 O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

í1.'14 Os autos do processo peÍmaneceÍão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www. portaldecompraspu blicas. com. brlprocessos

í2 DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

12.5 Comete infraÇão administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.5.1 deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou náo entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certamei

12.5.2 Salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado, náo mantiver a
proposta em especial quando:

12.5.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociaçâo;

12.5.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.5.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitivai
ou

12.5.2.4 deixar de apresentar amostra,

P ágina 24142



>I I UrcÂÇ,iu
Preíeilura de
sanTo AnTonro
DOS LOP€S

CC

JÂ. -- _;

12.5.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com es
especificações do editali

12.5.3 náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçâo exigida para a contrataçâo,
quendo convocado dentro do prazo de validade de sue proposta;

12.5.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitaÍ ou retiÍar o instrumento equivalente no prazo

estebelecido pela Administração;

12.5.4 apresentar declaraÇão ou documentaçáo falsa exigida pare o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitaÇâo

12.5.5 fraudar a licitaÇáo

12.5.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquer natureza, em especiel
quendo:

12.5.6.1 egir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.5.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.5.6.3 apresentar amostra Íalsificada ou deteriorada;

12.5.7 pÍaticaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.5.8 praticar ato lesivo previsto no art. Soda Lei n.' 12.846, de 2013.

12.6 Com fulcro na Lei n' 14.í33. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicetários as seguintes sançôes, sem prejulzo das
responsabilidades civil e criminal:

12.6.1 advertênciai

12.6.2 multa,

'12.6.3 impedimento de licitar e contratar e

12.6.4 decleÍeçâo de inidoneidade pare licitar ou contratar, enquanto perduraÍem os motivos
determinantes de puniÉo ou eté que seja promovida sua reabilitaÉo perante a
prôpriâ autoridade que aplicou a pênalidade.

12.7 Na apliceÇão das sançÕes serão considerados:

12.7 .1 a natureza e a gravidade da infraçâo cometida.

12.7 .2 as peculiaridades do caso concreto

12.7.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.7.4 os danos que dela provierem pera a Administração Pública

12.7 .5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgáos de controle.

12.8 A multa será recolhida em pêrcentual de 0,5o/o a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, a contar da comuniceção oficial.

12.Ai Paê as infrações previstas nos itens 12.5.1,12.5.2e 12.5.3, a multa será de 0,5% a

150/o do valor do contrato Iicitado.
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12.8.2 PaÍa as infreções previstas nos itens 12.5.4, 12.5.5, 12.5.6, 12.5.7 e 12.5.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.9 As sanções de advertência, impedimento de licltar e contrater e declaraÉo de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâo, à penalidade de multa.

12.10 Na aplicação da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÉo.

12.11 A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplic€da ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.5.1, 12.5.2 e 12.5.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratâr no
âmbito da AdministraÉo Pública dirêta e indirêta do ente fêderativo a quel pertencer o órgâo ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) enos.

12.12 PodeÍà ser eplicadâ ao Íesponsável a sançáo de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.5.4, 12.5.5, 12.5.6,
12.5.7 e 12.5.8, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens 12.5.1, 12.5.2 e
12.5.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de
licitar e contratar, cuja duraÉo observará o prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.13312021.

í 2.13 A recusa iniustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a âta de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 12.5.3, caÂcleÍizaá o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garentie de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.'73, de 2022.

12.14 A apuraÇâo de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contretar demandará a instauração de
processo de responsabilizeção e ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
seÍvidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
ep[esentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.15 Cabeá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sançôes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contrater, contado da deta da intimaÇão, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recon'ida, que, se não e reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o Íecurso com sua motivaçâo à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.16 CabeÉ a apresentação de pedido de reconsideraÇão dâ aplicaÇão da sanÇão de declaraçáo
de inidoneidade para licitar ou contratar no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaçáo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.17 O recurso ê o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo
recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

12.18 A aplicaÉo des sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigeçâo
de reparaÉo integral dos danos causados.
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í3 DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECITIENTO

13.5 Qualquer pessoa é parte legltima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçâo
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

13.6 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclerecimento será divulgedo em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13,7 A impugnaçáo ê o pedido de esclarecimento poderâo ser realizados por forma eletrônicâ,
pelos seguintes meios: httDs://vyww.oortaldecomorasDublicas.com. br/orocessos

13.8 As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

í3.9 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaÇâo do certame.

í4 DAS O|SPOS|çOES GERATS

14.5 Será divulgada ata da sessâo pública no sisteme eletrônico.

14.6 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicação
em contrário, pelo PÍegoeiro.

14.7 Todes as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

14.9 A homologaÉo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.9 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaÇâo da
disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o interesse da AdministraÉo, o
princÍpio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de suas propostas e a
AdministraÉo náo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduÉo ou do resultado do processo licitatório.

14.1 I Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

AdministraÉo.

14.12 O desatendimento de exigêncies formais não essenciais não importará o afestamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

14.13 Em caso de divergência entre disposiÇões deste Edital e de seus anexos ou demeis peças
que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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14.14 O Edital e seus anexos estâo disponíveis, na íntegÍa, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) ê endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos
e ainde https:/ 

^,ww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/ücitacoes
14.15 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14. í 5.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.15.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.15.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

de de 20

secrêtaria Municipal SAÚDE E SANEAMENTO

Secretário municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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ANEXO ll - Minuta de Termo dê Contrato

CONTRATO No«NUMERO DO CONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS No «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOME_COMPLETO_EMPR», POR
TNTERMEDTO DO (A) «UN|õ_GEST» E Ã eUpReSR
«EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIMEIRA - Do oBJETo GoNTRATUAL

í.í. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

't.2. ltens contratados
« ITENS CONTRATO»

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemênte de
transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO coNTRATo

2.1. O valor total deste contrato
( «VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).

é de R$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despêsas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

cúusuLA TERCE|RA - DA FUNDATUTENTAÇÃo LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no «NO_LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei no 14.13312021 , de 1o de abril de 2021 , e suas alteraçôes.
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CúUSULA QUARTA. DA ExEcUçÃo Do coNTRATo

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (kês) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior
verificaçáo de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens podêrão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 (kês) dias úteis, a contar da notificaçáo da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo da
aplicação das penalidades.

4.3. Os bens seráo recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo náo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CúUSULA OUINTA. DA vIGÊNclA E DA EFIcÁcn

5.í. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último.

ParágraÍo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competêntê ateste que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administraçáo, permitida a negociaçáo com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo í07
da Lei no 14.13312021.

CúUSULA sExTA. Dos ENCARGoS Do GoNTRATANTE

6.í. Sáo obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência
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lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - CientiÍicar o órgão de representaçáo judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTIMA - Dos ENCARGoS DA CoNTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÉigos
12, 13 e '17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. í 37, ll, Lei 14.1331202í ) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos
ou incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como
poÍ todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
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Contratante, que ficará autorizado a dêscontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-sê pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigaçóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados quê preencheram as referidas vagas (art.
í 16, parágrafo único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrentê de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusivê quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no aÍ7. 124,ll, d, da Lei no 14.í33, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
âs noÍrnas de segurança do Contratante;
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7.2. É vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontrâtação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato

CúUSULA OITAVA - Do ACoÍUIPANHAÍI,ENTo E DA FIScALIzAÇÃo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no í 4.1 33/2021 , aÍ1. í 1 7, caput).

| - O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei n" 14.133/2021, art. I 17, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei no 14.133/2Q21, a'1.. 1í7, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico ê dê controle
interno da Administraçáo, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA. DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA».

CLÁUSULA DÉCIÍI,A. Do PAGAMENTo

í 0.í . A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgáo conkatante
atestar a execuçâo do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
âpresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
ê) o valor a pagar; e
0 eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prczo para pagamento iniciar-se.á após a comprovaçáo da
regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutênçáo das condiçóes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçáo, no âmbito do órgáo ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para quê
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.1í. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

ParágraÍo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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í0.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no í23, de 2006, não sofrerá a retenÇáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquelê regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na rêfêrida
Lei Complementar.

CúUSULA DÉCIMA PRIiiEIRA. DAs ALTERAÇÕES DO CONTRATO

íí.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de2021.

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

íí.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do ad.. 124 da Lei 14.13312021
não poderão transfigurar o objeto da contrataçáo.

cúusULA DÉc!ÍÚA SEGUNDA - Do REAJUSTE

í2.í. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento êstimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

12.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais seráo reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No câso de atraso ou náo divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondênte tão
logo seja divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice
oficial, pare reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAs INFRAçÕES E sANÇoEs ADMINISTRATIVAS

í3.'1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no '14. í 33, de 2021, o Contratado que

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;
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ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecuçáo total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

V - Náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naluÍeza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA dêr causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

lll - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem '13.1 deste Edital, bem como pelas
infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. í56, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1olo (um por cento) por dia dê atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

í3.4, Todas as sançóes previstas nêste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

'13.5. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as pênalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. í56, §1")

| - A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2O21, ou em outras leis
de licitaçôes e contratos da Administraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. í59).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraçáo, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

í 3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. 161).
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í3.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passiveis de reabilitaçáo na forma do art. í63 da Lei no 14.133121.

cúusuLA DÉcrirA QUARTA - DA ExTtNÇÃo CoNTRATUAL

í4.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no '14.133, de 1o de abril de
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

í4,2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamêntos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçôes e multas.

CLÁUSULA DÉCIÍÚA OUINTA. DOS CASOS OMISSOS

í5.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DECII|IA sExTA. Do FoRo, BASE LEGAL E FoRIUIALIDADES

í 6.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo
deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §ío da
Lein'14.133121.

16,2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«Cl DADE» - «UF_MUNICIPIO>», <<DATA_DO_CONTRATO»

«NOME_DA_CONTRATANTE»
CNPJ(M F) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«< EM PRESA-CONTRATADA»
«CPF-CN PJ-CO NTRATADO »

CONTRATADO(A)
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ANEXO lll - inuta de Ata de Regastro dê Preços

ÀTA OE REGISTRO DE PRECOS
PREGÃO ELETRONIC O PARA REG ts O DE PRECOS No «NO LICITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portedor do CPF
no «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a fiÍma
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o n" «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»
tem entre sijusto e avençado, e celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021, suas alterações e das demais normas legais aplicáveis, considerando o iulgemento da liciteçâo na
modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREçOS no «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a clessificeçâo por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidede(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no êdital da liciteção
supracitada e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme
especificaÉO em anexo.

cúusuLA SEGUNDA - DA vtGÊNctA DA ATA DE REGtsTRo oE pREços

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preÇo vantajoso.

PaÍágraÍo primeiro: A existência de pÍeços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçÕes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada e Íealizeçâo de licitaÉo
específica para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de atender, duÍante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
Íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CúUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal que não tenha participado do certame licitetório, mediante prévia consulta ao contratante, dêsde
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes, obseNados os seguintes requisitos:
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a) Apresentação de justiÍicâtiva da vantagem da adesâo, inclusive em situaçóes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatlveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.13312021.

c) Prévia consulta e aceitaÇáo do órgáo ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

ParágraÍo segundo: câberá eo fomecedor beneficiário da Ata de Registro de PreÇos, obseÍvadas as
condições nela estabelecides, optar pela aceitaÉo ou não do fornêcimento, desde que este Íornecimento não
prejudique es obrigaçôes anteriormente assumidas com o órgáo gerenciador e órgáos paíticipantes.

ParágraÍo tercêiro: es aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1o deste artigo não
poderão exceder, por órgáo ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na âta de registro de preços pera o órgâo gerenciador e para os órgãos
participantes.

Parágraío quarto: o quantitativo decorrente das adesôes â ata de registro de preços a que se refere o § 'lo
deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgâo gerenciador e órgãos participentes, independentemente do número de órgãos
não paÍticipantes que aderirem.

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratueis,
em relaçáo as suas próprias contrataçÕes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

ParágraÍo SeÍo: após a autorizaçâo do órgâo ge[enciador, o órgáo não participante deverá efetivar a
contrataÉo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CúUSULA OUARTA - Do LocAL E PRAzo DE ENTREGA

O Íecebimento, o local e o prazo de entrêge dos bens deveráo ocorrer de acordo com as especiÍicações
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma.

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sançÕes previstas no Edital em
conÍormidade com os artigos 155 e 156 da Lei no 14j3312021 e suas alteÍaÇÕes.

CúUSULA QUINTA - DO PAGAMENTo

O págâmento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhedos da Íiatura (nota Íiscal),
discriminada de acordo com a notia de empenho, após a confeÍência da quantidade e qualidade dos materiaas
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento deÍinitivo da Nota Fiscal emitida pela
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à administraÉo da entidade contratante para fins liquidação.

Parágraío primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária,
o qual ocorrerá até 30 (trinte) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto
nas Notas Fiscais/Faturas.

PaÍágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficieis" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na contrataçâo,
culos resultados serão impressos e.iuntados aos autos do processo próprio.
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Parágrafo têrcêiro: c€lso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer Íatura ou crédito
existente na contratante em fuvor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo quarto: nos casos dê eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contrateda não tenha
concorrido de alguma forma pare tanto, Íica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EÍUl=l xNrVP

Onde

EÍli= Encârgos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcele pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = lndice de compensação financeira, assim apurado:

I = (Txrí00) _ l=(6/í00) _ l=0,000í6438
365 365

A compensação Íinanceira prevista nesta condiçâo será cobrada em Nota Fiscal/Fatu[a, após a ocorrência.

cúusuLA sExTA - DAS coNDtçôEs DE FoRNEctMENTo

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitaçáo do pedido do bem.

O fornecedor ficará obrigedo a atender todos os pedidos efetuados durante a vigêncie destâ Ata, mesmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CúUSULA SETIMA - DAs PENALIDAoES

Pela inexecuÉo total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n'
«NO_LICITACAO», a Administraçáo da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às
fornecedoras as seguintes sançÕes:

| - Advertência, que será eplicada por meio de notiflcação via ofÍcio, mediante contra-recibo do representante
legal da contratade estabelecendo o prezo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente
iustificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administreção;

ll - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atÍaso pelo
descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo
de í5 (quinze) dias corridos, contado de comunicação oÍicial;

lll - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de
inexecuÉo total ou paÍciel do objeto contratado, recolhida no prazo de í5 (quinze) dias corridos, contado da
comunicaçáo oficial, sem embargo. de indenizaÉo dos prejuízos porventura causados ao contratante pela
náo execução parcial ou total do contrato.
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ParágÍaÍo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçâo Pública, pelo prazo de até
3 (três) anos, garantido o direito prévio da citaÇão e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
determinantes dâ puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaÇâo perante a própria autoridede que eplicou
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida pa[a o certame ou apresentar documenteçáo felsa, enseiar o
retardamento da execuçâo do seu ob.iêto, não mantiveÍ a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

ParágraÍo aegundo: as sanções previstas no inciso le no parágrafo pÍimeiro desta cláusula podeÍão seÍ
aplicâdas juntamente com as dos incisos "ll' e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis.

ParágraÍo tercêiro: se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
AdminisúaÇáo ou, quendo for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
perÍodo, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CúUSULA oITAvA. Do REAJUSTAÍIIENTo DE PREÇos

A Ata de Registro de Prêços poderá sofrer alteraçÕes obedecidas às disposiçÕes contides na SeÉo V da Lei
no 14.13312021.

Parágraío primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual reduçáo daqueles praticados
no mercado, ou em [azão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociaÇão para reduçâo de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: frustrada a negociaçáo, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

PaÍágrafo quaÉo: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociaçáo.

Parágraío quintoi quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, náo puder cumprir o compromisso, o Contratante poderái

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, conÍrmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimentoi

ll - Convocar os demais Íornecedores, visando igual oportunidede de negociação.

Parágrafo 6exto: não havendo êxito nas negociaçÕes, o Contratante procedeÍá a revogaçáo de Ate de
Registro de PrêÇos, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contrataÇão mais vantajosa.

CúUSULA NoNA - DAS CoNDIçÔES DE RECEBIi'ENTo Do oBJETO OA ATA DE REGISTRO DE
PREçOS

O recebimento do objeto constante da presente eta está condicionado à observância de suas especiÍcações
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruçÕes, cabendo a veriÍicação ao representante
designado pela contratante.
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Parágrafo primêiro: os produtos dêverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Seráo recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamentê, no ato de entrege, para efeito de posterior verificaçáo da conformidade do material com
as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificaçÕes técnicâs.

ll - Dêfinitivamêntê, após a verificação da quelidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente
aceitaçâo, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
dies úteis após o recebimento provisório.

CúUSULA DÉcIiIA - Do cANcELAiIENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

O Fornecedor terá o seu Registro de PrêÇos cancelado na Ata, por intermédio de pÍocesso administrativo
especÍfico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

! A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de Íorçâ
maior;

- o seu preço registrado se tornâr, comprovadamente, inexequivel em funçâo da elevaçáo dos preços de
mercado dos insumos que compôem o custo do material.

I Poi iniciativa da Adminastração, quando:

- Náo aceitar reduzir o preÇo registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercadoi

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- Por rezões de Interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Nâo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes de Ata de Registro
de Preços;

- CaÍactetizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

! Automaticamêntê:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando náo restarem fornecedores registrados;

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA AUToRIzAçÃo PARA AQUISIçÃO E EMISSÁO DAS ORDENS DE
COMPRA

As aquisiçÕes do obJeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a ceso, pela
contratante.
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ParágiaÍo Único: A emissáo das ordens de fornecimento, sua retificaÇáo ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmentê eutotizada pelo órgáo requisitante.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos PREços E ITENS DE FoRNECIMENTO

Os preços ofertedos pela empresa classificáda em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços, constam do Encarto, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: os preços, expressos em Real (R$), seráo flxos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de PreÇos.

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA. DAS oBRIGAçÔES Do FoRNEcEDoR

A empresa fomecedora compÍomête-se a cumprir as obrigaÇÕes constantes no edital e contrato, sem preluÍzo
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza de atividede.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS oBRIGAÇoEs DA CoNTRATANTE

São obrigaçÕes do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

PaÍágraÍo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscel(ais)/Fatura(s) da contratada, após a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento DeÍinitivo;

Panágrafo Segundo: Acompanhar e fiscâlizar a execuçáo do Contrato poÍ intermédio do fiscal especialmente
designado, de acordo com a Lei no 14.133/2021 e suas alterações.

cúusuLA DÉctMA sExrA - DAs DrsposlçoEs FtNAts

lntegram esta Ate o Edital do PÍegáo Presencial para Registro de Preços no «NO_LICITACAO» e a proposta
de empresa classificada em 1o lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, com obseNância das
disposiçôes constantes da Lei n" 14.133, de 1o abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

ParágÍaÍo Segundo: A publicaÇáo resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oÍicial, condiÇão
indispensável para sua eficácie, será providenciada pelo Contratante.

ParágraÍo Terceiro: As questÕes decorrentes da utrlização da presente Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusào de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»-«UF-MUNlCl PIO», «DATA-ATA-REGISTRO-PRECOS-COMUM»

MUNICIPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. no «CGC_PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»
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PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO OE PREçOS NO «NO-LICITACAO»

ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MunicÍpio de «CIDADE»
e as Empresas cu.los preços estão a seguir registrados , em face à rcalizaçâo da licitaçáo na modalidade
«MODALIDADE» No «NO LICITACAO».

«ITENS_REG_PREGOS»
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PARECER JUÚDICO I2I 12025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 138/2025.

ASSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 14.13312021

OBJETO: Confecções de camisas personalizadas pera eventos, cama, mese e banho,

destinado à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

l.RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade

CONFECCÇÔES DE CAMISAS PERSONALIZADAS PARA EVENTOS, CAMA, ME,SA E

BANHO, üsando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento,

mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, com critério de

julgamento no menor preço/maior desconto em percentual, conforme justificativa e especificações

constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

I- DOD - Documento de Oficialização de Demanda;

II- ETP - Estudo Técnico Preliminar

III- Minuta de Edital;

IV- Termo de Referência;

V- Minuta de Contrato.

É a sintese do necessário.

2.APRECIAÇÃOruRÍDICA

2.1Finalidade e abrangência do parecer juridico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n. 14.133, de 2021

§ova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

8cc
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assessoramento juridico da Administmção, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análisejuridica da contratação.

§t" Na elaboração do parecer juridico, o órgão de assessoratnentojurídico daAdminisração

deverá:

I- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;

ll- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensivel e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contÍatação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões juridicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Marual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n" 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo

refl€xo em aspecto Écnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo. evitando-se

posicionamentos

c{_
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conclusivos sobre temas não juridicos, tais como os técnicos, administrativos

ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir

opinião ou formular recomendaçôes, desde que enfatizaado o caráter

discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relação ao exercicio da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisôes devem ser motivadas nos autos.

De outÍo lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estÍio dentro do seu espectÍo de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejamento da contÍatação:

A Lei n' 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório é caructeizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caÍaclerizada
pelo planejamento e dêve compatibilizar-se com o plano de
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contratações anual de q ue trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta

Lci, sempre que elaborado, e com as lêis orçamentárias, bem como

abordar todas as consideraçóes técnicas, mercadológicâs e de

gestão que podem interferir na contrataçáo, compreendidos:

l- a descrição da necessidade da contratação fundamentada em

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público

envolvido:

ll - a dêfinição do objêto para o atendimento da necessidade, por

meio de termo de reÍerência, anteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;

lll - a deÍinição das condições de execução s pagamento, das

garantias exigidas e oÍertadas e das condições de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composições dos preços

utilizados para sua formaçáo;

V - a êlaboração do êdital dê licitação:

Vl - a elaboraçáo de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigâtoriamentê como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de Íomecimento de bens, de prestação de seÍviços ou

de execução de obras e seÍviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;

Vlll - a modalidade dê licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinagão desses

pârâmetros, para os Íins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mâis vantajoso para a AdministÍação

Pública, consideÍádo todo o ciclo de vida do objeto;

lX - a motivação circunslanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação

das paÍcelas de maior relevância técnica ou valor signiÍicativo do

objêto, e de qualificação econômico-financeira, .iustiÍicativa dos

critérios de pontuaçáo e julgamento das propostas técnicas, nas

licitaçóes com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

iustificativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execuçáo contratual;

Xl - a motivâção sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitação, obseÍvado o art. 24 desta Lei

Referido dispositivo é complementado poÍ seu parágrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é principio e objetivo

das licitações (artigo 5" e artigo ll', IV, da Lei n' 14.133, de 2O2l), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em liúas gerais, a instrução do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos foram examinados.

2.2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante_pq a equipe de

planejamento da contratação elaborou (am) o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias,

relacionadas no art. 18, § l", da Lei n' 14.133, de 2O21.

No caso concreto, observa-se que a Administração elaborou o ETP de modo a

contemplar as exigências legais e normativas.

2.3 Descrição da Necessidade da contratação

A identificação da necessidade da contratação é essencial para firndamentar o

pÍocesso e compreender os motivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos

indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida pelo art.

18' I e §l'' I, da Lei n' 14.133/202r, é crucial para garantir clareza sobre a necessidade

flçt-
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administrativa antes de buscar altemativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentraÍ no mérito

técnico ou discricionií,rio da Administração.

No caso concreto, a necessidade foi deüdamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identiÍicar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atendêJa, não apenas estimando preços, mas analisando as

práticas do mercado e de outros órgãos públicos, a fim de verificar altemativas ou

metodologias que geÍem garúos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 da Lei n" l4.l33l2l2l, a Administração deve avaliar os custos e beneficios das

opções de compra e locação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (art. 11, I e

18, VIID. A prospecção e avaliação devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solução deve

seÍ expressamente motivada nos autos.

No caso em questão, o órgão realizou a avaliagão.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

As cotações foram realizadas por meio da ferramenta Banco de Preços, com a

utilização de, no mínimo, 3 (três) preços, conforme previsto no art. 23 da Lei n'

l4.l33l2l2l. O valor médio apurado é de R$ 325.963,48 (trezentos e únte e cinco

mil, novecentos e sessenta e três reais e quarenta e oito centâvos).

2.6 Deíinição do Objeto

A Administração deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade administrativa, convertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definição clara das características principais do objeto, permitindo que fomecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificações

excessivamente detalhadas, que possam limitar a competição, ou genéricas, que

comprometam a eficácia do contrato. Conforme o art. 18 da Lei n" 14.133/2021, a

descrição do objeto deve considerar aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, para garantir qualidade,

utilidade e seguança.

No caso analisado, o objeto foi definido adequadamente.
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2.7 Demais ospectos ligados à deÍinição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justifrcar as quantidades previslas,

evitando estimativas genéricas e facilitando verifrcações futuras. O art. 40 da Lei n'

14.13312021 exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de previsão seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o pÍocesso necessariamente contenha os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para a

licitação e verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a fase intema da licitação.

No caso analisado, a estimativa foi documentada e está legitimada.

2.8 Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

No presente caso, foi rcalizada a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parâmetro previsto do art. 23, §1" da Lei n" 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos valores

coletados.

Por fim, impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores

apresentados.

No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de Referência

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instnrmentos da espécie.

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as

exigências do art. 40, §1", da Lei n" 14.133, de2021:

Art. 40. O planejamento de compras deveÉ considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

(...)

LL
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§ l'O termo de referência deverá conter os elemçntos previstos no-ilgi§q

XXIII do csput do aÍ. 6" destâ Lei, alem das seguintes infonnâções:

I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletÍônico

de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento,

compatibilidade, durabilidade e segurança;

It- indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

lll- especificação da garantia exigida e das condições de nanutenção e

assistência técnica, quando for o caso.

(...)

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

exigências do art.47, §l', da Lei n' 14.133, de 2O2l:

Art. 47. As licitaÇõês dê serviços atenderão aos princípios:

I - da padronização, considerada a compatibilidade de especificaçõês

estéticas, técnicas ou de desempenho;

ll - do parcelamento, quando for tecnicamente viável ê

economicamente vantajoso.

§ 1o Na aplicação do princípio do parcelamento dêverâo ser

considêÍados:

l- a rêsponsabilidade técnica;

ll - o custo para a Administração de vários contratos frente às

vantagêns da rêdução de custos, com divisão do objeto em itens;

lll - o devêr de buscar a ampliaÉo da competição e de evitar a

concentração de mercado.

§ 2" Na licitaÉo de serviços de manutenção e assistência técnica, o

edital deverá deÍinir o local de realização dos serviços, admitida a

exigência de deslocamento de técnico ao local da repârtição ou a

exigência de que o contratado tenha unidade de prestação de

servigos em distância compatível com as necessidades da

Administração.

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades

materiais acessórias, instrumentais ou complementiares aos assuntos

€ec
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quê constituâm área de competência legal do órgão ou da entidade,

vedado à Administração ou a seus agentes, na contratação do

seÍviço terceirizado:

| - indicar pessoas expressamente nominadas para exêcutar direta ou

indiretamente o objeto contratado;

ll - fixar salário inÍerior ao deÍinido em lei ou em ato normativo a ser

pago pelo contratado;

lll - estabelecer vínculo de subordinação com funcionáÍio de empÍesa

prestadora de serviço terceirizado;

lV - deÍinir Íorma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos

salários pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço

terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do obieto da

contrataÉo;

Vl - prevêr êm edital exigências que constituam intervenção indevidâ

da Administração nâ gestão internâ do contratado.

Parágrafo único. (... )

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as normas

aplicáveis.

2.10 Da natureza comum do objeto da licitação

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum,

haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisiÇão de bens e

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maior desconto, conforme consta do art. 6o, inciso XLI, da Lei n" 14.133, de 2021.

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraida diretamente da Lei n"

14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Art. 60 Para os fins desta Lei. consideram-se:

(...)

XLI - pÍegão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou

o de maior desconto;

fr-



rlr ur0Â
PACC Ç.tc

Pref eitura de
SRNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S
GÊSÍÂO OE VCFOAOI. FUTURO DE PiOSP(ÂID^DÉ

(...)

Sobre a necessidade de a Administração declarar a ÍLaf.rÍeza do objeto da

contratação, a Orientação NoÍmativa n' 54, de 2014, dz Advocacia-Geral da União,

dispõe:

"Compete ao agente ou setor técnico da administraçâo declaraÍ que o objeto

licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregâo

e definir se o objeto corresponde aobra ou serviço de engenharia, sendo

atribuiçâo do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade

liciratória aplicável."

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum

do objeto da licitação.

2.1I Informação sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de

fomecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o regime de fomecimento foi suficientemente explicitado.

2.12 Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n' 14.1f3, de 2021, é

possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a geÍaÍ o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da contratação conter informações sobre:

I- modalidade de licitaçào;

II- critério de julgamento;

III- modo de disputa;

IV- adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento.

2.13 Objetividade das exigências de qualiÍicação técnica

€cc
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A habilitação proÍissional verifica a experiência anterior do licitante na

execução de parcela relevarte do objeto, enquanto a habilitação operacional avalia se

o licitante possui condições paÍa executar o objeto em sua totalidade. A qualificação

técnica-profissional é mais comum em obras e serviços de engeúaria, mas pode ser

exigida em outros objetos, desde que indispensável para garantir o adimplemento das

obrigações (art. 37, XXI, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a parcela do objeto para a qual sení exigida experiência anterior, com

indicação do profissional responsável, representando ao menos 47o do valor estimado da

contÍatação (aÍ1. 67, § l' da ki n' 14.13312021). Em alguns cÍrsos, a qualificação

técnica-profissional é indispensável, especialmente se houver exigências específicas

para garantir a qualidade ou a segurança do objeto.

Já a qualificaçío técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e requer comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50oÁ do quantitativo previsto na licitação (art. 67, §2' da Lei n'

14.13312021). Ela é essencial para assegurar que o licitante tenha a capacidade

operacional necessária para executar o objeto conforme as exigências, garantindo o

cumprimento das normas de segurança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada.

2.14 Adequação orçamentária

Conforme se extrai do caput do artigo l8 da Lei n' 14.133, de 2O21, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da

classificação fimcional programática e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992, e o art. 105, da Lei n' 14.133, de202l:

Lei n" 8.429, de 1992

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário

qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente,

perda patrimonial, desvio, apropriação. malbaratamento ou dilapidação dos

bens ou haveres das entidades referidas no art. l" desta Lei, e notadamente:

ão dada la Lei n' 14.230. de 2021)
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(...)

IX - rdenar ou permitir a realízação de despesas não autorizadas em

lei ou regulamento;

(')

Lei n' 14.133, de 2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta L€i será a prevista em

edital, e dçverão ser observadas, no momento da contratâção e â cada

exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamenúrios, bem como

a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercicio

financeüo.

Cabe também alertar para que, cÍrso se tÍate de cÍiação ou expansão de ação

govemamental que aceurete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

oÍçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequação orçamentiíria e financeira paÍa fazer face às despesas, em conformidade com

as noínas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da

contratação está devidamente pÍevista nas leis orçamentiirias.

No mesmo sentido, esclareceu que a contratação atende todas as exigências

dos artigos 16 e 17 daLei de Responsabilidade Fiscal.

2.15 Minuta de Edital

A minuta do edital atende às disposições do aÍigo 25 da Lei n' 14.13312021,

sendo elaborada em conformidade com os princípios de clareza, objetividade e

publicidade, fundamentais para asseguraÍ a transparência e ampla competição no

certame.

Aí. 25. O edital devení conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da

ticitação, à fiscalização e à gesúo do contrato, à enFega do objeto e às

condições de pagamento.

No caso, verifica-se que a minuta de edital apresentada pela Administração,

atende as normas aplicáveis.

€ce
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2.16 Minuta de termo de contrato

A minuta do contrato foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da Lei n'

l4.l33l2L2l, vedando o parcelamento do objeto para assegurar a integralidade e

eficácia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Contratada e Contratante, preço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e ssus elementos característicos;

II - a vinculação ao edital de licihgão e à proposta do licitante vencedor ou

ao ato que tiver autorizado a contmtação direta e à respectiva proposta;

III - a legrslaçâo aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fomecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do Íeajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da mediçâo, quando for o caso, e o prazo

para liquidação e paÍa pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de exccução, conclusão, entÍega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificaçâo

funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo paÍa resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o

caso;

XI - o prazo paÉ Íesposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio

econômico-financeiro, quando for o caso;

,Q., r
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Xll - as gaÍantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valor€s a título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos minimos

estabelecidos nesta Lei e nas nomnas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades dâs paíes, as penalidades cabiveis e

os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão,

quando for o casol

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condiçôes exigidas para a habilitaçâo na licitação, ou para a qualificação, na

contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

XVII1 - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos

em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Todos os elementos obrigatórios previstos na legislação estão devidamente

contemplados, garantindo a segurança jurídica da contratação.

2.17 Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, em atendimento os art.

54, caput e § 1 ", e art. 94 da Lei n' l 4. l33, de 2O2l.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaboÍados na fase preparatória que porventura não teúam integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o aÍt. 54, §3", da Lei n' 14.133, de 2021.
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Em face do exposto, opina-se pela possibilidade juridica do processo No

tr38t2025.

O presente parecer foi elaborado com observância aos principios da legalidade e

em estrita conformidade com as noÍrnas jurídicas vigentes. Contudo, a decisão final

quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando sua

oportunidade e conveniência.

Santo Antônio do Lopes, I I de agosto de 2025
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